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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-52.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Anistiado - Indenização por danos morais - Multa com base no único parágrafo do artigo 538, CPC -

Honorários - Violação ao artigo 20, § 4º, CPC -Rediscussão fático-probatória inadmissível, Súmula 7, E. STJ -

Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 224/246, tirado do v. julgado proferido nestes autos,

aduzindo especificamente violação aos artigos 535, 538, parágrafo único, 21 e 333, I, CPC, artigo 884 do Código

Civil e artigos 4º, § 2º, e 16 da Lei nº 10.559/2002, sustentando que a condenação por danos morais (R$

200.000,00) é totalmente indevida, considerando que o autor já recebeu administrativamente em seu valor legal

máximo, qual seja, correspondente a 420 salários mínimos, abrangendo, à época, o total da indenização que lhe

seria devida e que os honorários advocatícios fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) devem ser reduzidos para

R$ 2.000,00 (dois mil reais), aplicado o § 4º do art. 20, CPC, no presente caso.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 252/257), ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

2010.60.00.004612-0/MS

APELANTE : ANTONIO DE ARAUJO CHAVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BEATRIZ GONZALEZ CHAVES MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00046125220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Ou seja, afastar o quanto confirmado em seara recursal, sobre a protelatória dedução de aclaratórios e quantum

indenizatório, necessariamente impõe o revolvimento das provas ao feito produzidas, função esta que não pode ser

desempenhada pela Superior Instância.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ANISTIA. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. REEXAME

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. VALOR RAZOÁVEL. 

[...]

 3. O Tribunal a quo concluiu, com base no conjunto probatório dos autos, que restou comprovada a ocorrência

do efetivo prejuízo, caracterizador do dano moral, incidindo a Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Na

hipótese em que o quantum indenizatório não restou fixado em importância ínfima ou exasperada, assim

entendido como não-razoável e desproporcional ao gravame sofrido, não há motivo para intervenção desta Corte

Superior de Justiça. 5. Agravo regimental desprovido.

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ACLARATÓRIOS COM CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR.

...

4. Em primeiro lugar, não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que a leitura atenta do acórdão recorrido

julgou exatamente aquilo que a parte submeteu ao Judiciário, entendendo pela legalidade do acréscimo feito pelo

pregoeiro após a abertura da proposta, em razão de item do edital de licitação.

5. Além disso, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses

levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida

e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República

vigente.

Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Precedentes.

6. Em segundo lugar, salvo nas hipóteses em que é evidente o intuito de prequestionamento dos aclaratórios

(normalmente em razão de declinação na própria petição), a esta Corte Superior não é dado desconstituir o

caráter protelatório dos embargos de declaração que é asseverado pela instância ordinária, sob pena de não-

observância de sua Súmula n. 7.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1258868/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR

(GAPM). REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A

QUO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO.

 [...] 

4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 

5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é

inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a

discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que

obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.

(Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA,

DJ 30.05.2007). 

6. Ainda, in casu, o Tribunal a quo pronunciou-se quanto questão sub examine à luz do contexto fático-probatório
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engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, in verbis: "(...) Quanto ao

valor da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, este encontra-se de

acordo com o estabelecido no §3º do art. 20 do CPC, (...)" (fl. 133, do e-STJ) Consectariamente, infirmar referida

conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta

Corte. [...] (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011204-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso Especial - Agravo da decisão que concedeu liminar suspendendo a Portaria nº 53 de 19/09/2008 do

INCRA - REsp retido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, fls.

1.065/1.095, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos artigos 47, 48, 128, 131, 273, 458, 459, 460, 535, II, 538,

557, CPC, Decreto-Lei 3.365/41, artigo 2º da lei 4.504/64, artigo 13 da lei 8.629/93 e Lei 11.483/2007,

impugnando o recorrente a concessão de liminar que suspendeu "os efeitos da Portaria nº 53 de 19/09/2008, do

superintendente do INCRA em São Paulo, bem como para estipular a ré as obrigações de não-fazer, consistentes

na abstenção da prática de qualquer ato de reconhecimento ou consolidação do projeto de assentamento objeto da

referida portaria, em especial o repasse de verbas públicas a qualquer titulo, e na abstenção em emitir novo ato

administrativo de reconhecimento do projeto de assentamento sem a observância da legislação ambiental

pertinente".

Defende que o v. acórdão é omisso, porque não se manisfestou sobre pontos relevantes dos autos, bem como

descabida na espécie, a apreciação monocrática da controvérsia, alegando a prevalência do interesse da União

sobre o do Município, defendendo a inexigibilidade da licença ambiental prévia para aprovação de projeto de

assentamento, outrossim pontua impõe-se o litisconsórcio passivo da União. Por último, entende ilegal a multa por

embargos de declaração protelatórios no caso em tela.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.125/1.134.

É o suficiente relatório.

Consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º, do art. 542, CPC,

imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao tema (inciso II do

art 5º, Lei Maior):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL RETIDO (ART. 542, § 3º, DO CPC). AUSÊNCIA DE DANO

IRREPARÁVEL. RETENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

2011.03.00.011204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FAUSTO KOZO KOSAKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045377420104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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1. Nos aclaratórios, sustenta a parte embargante ter havido erro material no acórdão embargado, porque há

portaria desta Corte Superior que prorrogava os prazos que venciam no dia 15.6.2010 para 16.6.2010, assitindo-

lhe razão conforme se extrai da certidão de fl. 214 (e-STJ).

2. Segundo o art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução, ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para contra-razões.

3. O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é no sentido de admitir o processamento imediato do

recurso especial, mitigando a regra contida no citado dispositivo, quando a retenção ensejar o esvaziamento da

prestação jurisdicional requerida.

4. O Tribunal manteve a decisão do juízo singular que entendeu ser possível a cumulação da ação de

improbidade administrativa com a ação civil pública - que, inclusive, entendimento em conformidade com

jurisprudência desta Corte Superior.

5. Na espécie, não se verifica a circunstância excepcional que justifique o pretenso destrancamento do recurso

especial, porquanto não ficou caracterizado concretamente qualquer prejuízo advindo com a retenção do apelo

no Tribunal a quo.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao agravo regimental."

(EDcl no AgRg no Ag 1204884/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 08/02/2011, DJe 16/02/2011)

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011204-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso Extraordinário - Agravo da decisão que concedeu liminar suspendendo a Portaria nº 53 de 19/09/2008

do INCRA - RExt retido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA, fls. 1.096/1.127, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa,

insculpidos nos artigos 5º, 20, IX, 21, 22, 184, 188 Lei Maior, impugnando o recorrente a concessão de liminar

que suspendeu "os efeitos da Portaria nº 53 de 19/09/2008, do superintendente do INCRA em São Paulo, bem

como para estipular a ré as obrigações de não-fazer, consistentes na abstenção da prática de qualquer ato de

reconhecimento ou consolidação do projeto de assentamento objeto da referida portaria, em especial o repasse de

verbas públicas a qualquer titulo, e na abstenção em emitir novo ato administrativo de reconhecimento do projeto

de assentamento sem a observância da legislação ambiental pertinente".

Defende que a decisão monocrática fere os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como alega ofensa

à prevalência do interesse da União sobre o do Município tendo em vista sua competência para desapropriar área

rural desde que não interfira com diretrizes de política agrária que são competência da União, defendendo a

2011.03.00.011204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FAUSTO KOZO KOSAKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045377420104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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inexigibilidade da licença ambiental prévia para aprovação de projeto de assentamento.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.135/1.142v.

É o suficiente relatório.

Consoante consagração do E. STF, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º, do art. 542, CPC,

imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao tema (inciso II do

art 5º, Lei Maior):

 

"EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO RETIDO NA ORIGEM. ART. 542, § 3º, DO CPC. PROCESSAMENTO IMEDIATO. 

1. Embora a jurisprudência desta Corte admita o ajuizamento de ação cautelar para impugnar a retenção de

recurso extraordinário fundada no art. 542, § 3º, do CPC, o excepcional processamento imediato do apelo

extremo interposto contra decisão de caráter interlocutório supõe seja (i) comprovado o risco de prejuízo

irreparável ou de difícil reparação; e (ii) demonstrado a viabilidade processual do recurso extraordinário e a

plausibilidade da tese nele defendida. Precedentes. 

2. Conducente, o exame perfunctório da admissibilidade do recurso extraordinário cujo trânsito imediato a parte

pretende viabilizar, à ausência do fumus boni iuris, não se justifica, forte nos arts. 796 a 812 do CPC e 304 do

RISTF, a ação cautelar. Agravo regimental conhecido e não provido.

(AC 3265 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 18-03-2013 PUBLIC 19-03-2013)"

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22845/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-07.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PAULO BENTIVOGLIO, a fls. 323/341, em face de UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

2010.60.03.001006-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PAULO BENTIVOGLIO

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010060720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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A fls. 344, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-51.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ABD ELCARIM DIB, a fls. 131/156, em face de UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 159, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

2010.61.02.005788-5/SP

APELANTE : ABD ELCARIM DIB - prioridade

ADVOGADO : MILTON MAROCELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00057885120104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-25.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DJANGO PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA., com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que negou provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal

pelo reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 142, 150, 161, 202, 203, CTN; 618, CPC, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos

requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução,

decorrente da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- ausência de lançamento com vistas à constituição do crédito tributário;

- nulidade do título executivo à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito circunstanciado,

indicando sua origem;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Desnecessário lançamento na espécie, considerando-se a pacificação da matéria no enunciado da Súmula nº 436

do STJ, de seguinte teor:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

2006.61.26.004727-5/SP

APELANTE : DJANGO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de

Controvérisia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."
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(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-74.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por METALCAR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., com fundamento

no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

deu parcial provimento à apelação para, em sede de embargos à execução fiscal, reduzir a multa moratória.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas no

art. 535 do CPC e nos art. 105, 106, 174, CTN, sustentando a ocorrência da prescrição verificada entre a data da

constituição definitiva do crédito tributário e a ausência de citação pessoal do devedor.

Aduz ainda ocorrência de dissídio pretoriano na exegese dos citados dispositivos.

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta com base nos elementos constantes dos autos.

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NOVA. VIA RECURSAL INADEQUADA.

1. A questão somente aventada nos embargos de declaração constitui-se matéria nova, não susceptível de

conhecimento na via recursal integrativa. Precedentes.2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 501.269/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 25/02/2013)

 

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

 

2002.61.82.010464-2/SP

APELANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A propósito:

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007

 

Alterar a conclusão a que chegou o Colegiado, acerca da inocorrência da prescrição na espécie demanda incursão

no conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual não pode ser revista em sede de recurso especial, ante o

óbice estabelecido na Súmula 7/STJ. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EFETIVA CITAÇÃO DA

DEVEDORA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no REsp 1305407/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 02/08/2012)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012
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Prejudicada, por estes fundamentos, a irresignação relativa à interposição pela alínea c do permissivo

constitucional.

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008459-62.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONS-PRÉ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., com

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta

Corte que negou provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal

pelo reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 535 CPC, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos requisitos de liquidez e certeza, ao

argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução, decorrente da cobrança ilegal de

consectários da dívida.

Aduz:

- nulidade da citação

- erro de lançamento da DCTF;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do percentual exigido a título de multa;

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta com base nos elementos constantes dos autos.

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

 

A propósito:

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

2006.61.10.008459-2/SP

APELANTE : CONS PRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Aurélio, DJ 04.05.2007

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desincumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ, inclusive quanto ao alegado erro de lançamento na DCTF:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da
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Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-49.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ENDO VEÍCULOS LTDA, contra aresto de órgão fracionário

desta Corte que manteve o percentual a título de multa por infração à legislação tributária, afastado seu caráter

confiscatório, aplicável somente a tributos.

Sustenta a recorrente violação ao art. 150, IV da Constituição Federal, na medida em que o princípio do não-

confisco é aplicável também às multas.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Ofertadas as contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

2003.61.02.014825-4/SP

APELANTE : ENDO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     13/423



Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029701-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ELGIN S/A, a fls. 704/802, em face de UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 808, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307027-76.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.00.029701-0/SP

AGRAVANTE : ELGIN S/A

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 09.00.00034-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

98.03.092204-1/SP

APELANTE : PANIFICADORA CRISPIM COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por PANIFICADORA CRISPIM COM. E IND. LTDA., com fundamento

no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que

negou provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal pelo

reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 173, 174, CTN; 2º, § 5º, II, III e IV, LEF, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos

requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução,

decorrente da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- ocorrência da prescrição;

- nulidade do título executivo à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito circunstanciado,

indicando sua origem;

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Alterar a conclusão a que chegou o Colegiado, acerca da inocorrência da prescrição na espécie, demanda incursão

no conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual não pode ser revista em sede de recurso especial, ante o

óbice estabelecido na Súmula 7/STJ. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EFETIVA CITAÇÃO DA

DEVEDORA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no REsp 1305407/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 02/08/2012)

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desimcumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ.

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

No. ORIG. : 94.03.07027-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036314-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.036314-1/SP

APELANTE : NATISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por NATISA COM. IMPL. E EXP. LTDA., com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou

provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal pelo

reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 214, 223, p.u., 282, 283, 583, 585, VI, 586 e 618, I, CPC; art. 100, p.u., 106, II, 112, 108, 135, III, 138, 145,

174, I, 202, II e III, 203, 204, 146, III, b, 148 do CTN; art. 2º, §5º, I e III, 3º, p.u., art. 41, p.u. c/c art. 16, III, LEF,

pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de

que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução, decorrente da cobrança ilegal de consectários da

dívida.

Aduz:

- ocorrência da prescrição e decadência;

- nulidade do título executivo pela ausência à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito

circunstanciado, indicando sua origem;

- ilegalidade do percentual exigido a título de multa;

- dissenso pretoriano na espécie 

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Alterar a conclusão a que chegou o Colegiado, acerca da inocorrência da prescrição ou da decadência no caso

concreto, com a apuração de responsabilidade pela demora na citação demanda incursão no conjunto fático-

probatório dos autos, razão pela qual não pode ser revista em sede de recurso especial, ante o óbice estabelecido

na Súmula 7/STJ. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EFETIVA CITAÇÃO DA

DEVEDORA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no REsp 1305407/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 02/08/2012)

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desincumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 04.00.00000-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO
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INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Prejudicada, por estes fundamentos, a interposição pela alínea c do permissivo constitucional bem como as demais

irresignações, à ausência de oportuno prequestionamento.

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069307-66.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por FITRANS ELETRO ELETRÔNICA LTDA.., contra aresto de

órgão fracionário desta Corte, aduzindo violação ao artigo 5º, LIV e 93, IX, da CF/88.

Ofertadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 102, § 3º, Lei Maior, c.c. o artigo 543-A,

CPC :

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004)

 

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário,

quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. (Incluído

pela Lei nº 11.418, de 2006).

 

Destarte, a admissão do recurso extremo está condicionada à demonstração pelo recorrente, da existência da

98.03.069307-7/SP

APELANTE : FITRANS ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00528-2 1 Vr COTIA/SP
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repercussão geral, sendo insuficiente, pois, sua mera argüição para a caracterização da "existência, ou não, de

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses

subjetivos da causa

"Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. Ausência. Não conhecimento do

agravo. Agravo regimental não provido. É incognoscível recurso extraordinário que careça de preliminar formal

e fundamentada de repercussão geral."(AI 847730 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal

Pleno, julgado em 21/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 13-04-2012 PUBLIC 16-04-2012) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Ainda que a apreciação sobre a configuração ou não da repercussão geral seja prerrogativa exclusiva do STF

(CPC, art. 543-A, § 2º, redação da Lei 11.418/06), incumbe à Corte de origem examinar, sob o aspecto formal, o

atendimento ao pressuposto de admissibilidade, ou seja, "verificar se o recorrente, em preliminar do recurso

extraordinário, desenvolveu fundamentação especificamente voltada a demonstrar, no caso concreto, a existência

da repercussão geral" (Ministro Sepúlveda Pertence, ao relatar a Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº

664.567-2, acima mencionada, à fl. 13 do respectivo acórdão).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial interposto sem o recolhimento das custas - Deserção 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Noroeste Engenharia e Construções Ltda., a fls. 368/382, em face da

União, onde, preliminarmente, esclarece que, em decorrência das dificuldades econômicas, não procedeu ao

recolhimento das custas inerentes ao presente recurso, requerendo o deferimento de prazo para cumprimento. No

mérito, aduz cerceamento de defesa, sendo indispensável a realização de prova pericial, havendo negativa de

vigência aos artigos 130, 145 e 420, todos do CPC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 398/399, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não-

recolhimento das custas inerentes ao especial recurso interposto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE

ALTERNATIVO. PERMISSÃO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PORTE DE REMESSA

E RETORNO DO RECURSO ESPECIAL. ART. 511 DO CPC. ÔNUS DA AGRAVANTE.

1. A jurisprudência desta Corte entende que de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento posterior, ainda que dentro do prazo recursal.

Precedentes: AgRg no Ag n. 596.598/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 17/12/2004; EDcl nos

EREsp 1.068.830/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 4/5/2009; AgRg no AREsp 9.786/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9/8/2011.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que o recurso especial foi protocolado

desacompanhado do comprovante de pagamento do porte de remessa e retorno, o que caracteriza a deserção.

3. O preparo insuficiente enseja a intimação, com a abertura de prazo para a sua complementação, o que não

ocorre na falta da comprovação do preparo no ato da interposição do recurso, consoante o disposto no § 2º do

art. 511 do CPC, que é exatamente o caso dos autos. Precedentes: AgRg no Ag 940.069/RS, Quarta Turma, Rel.

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 10/12/2007; AgRg no Ag 1.377.859/AM, Rel. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, DJe 15/9/2011.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 229.567/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 13/11/2012)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja julgado deserto o recurso em tela.

Ante o exposto, JULGO DESERTO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário interposto sem o recolhimento das custas - Deserção 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Noroeste Engenharia e Construções Ltda., a fls. 383/393, em

face da União, onde, preliminarmente, esclarece que, em decorrência das dificuldades econômicas, não procedeu

ao recolhimento das custas inerentes ao presente recurso, requerendo o deferimento de prazo para cumprimento.

No mérito, aduz cerceamento de defesa, sendo indispensável a realização de prova pericial, havendo violação ao

princípio da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 400/401, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não-

recolhimento das custas inerentes ao extraordinário recurso interposto :

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - DESERÇÃO. Constatando-se no processo o não recolhimento do preparo,

não há que se aplicar a intimação prevista no artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, impondo-se a

conclusão sobre a deserção do recurso.

(ARE 695203 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 14-11-2012 PUBLIC 16-11-2012) 

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja julgado deserto o recurso em tela.

Ante o exposto, JULGO DESERTO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea a, da Constituição Federal, em

face do v. acórdão deste Tribunal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

Conquanto presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido

no art. 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à demonstração, em preliminar do recurso

extraordinário, da existência de repercussão geral da questão controversa.

Destarte, a admissão do recurso extremo está condicionada à demonstração pelo recorrente, da existência da

2006.03.99.026970-0/SP
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repercussão geral, sendo insuficiente, pois, sua mera argüição para a caracterização da "existência, ou não, de

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses

subjetivos da causa".

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva

do Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se

alinhado no sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos

previstos em lei, conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa,

Segunda Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO RECURSO.

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a orientação firmada

neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso extraordinário tem

repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as circunstâncias que

poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico - das questões

constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o recurso

interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico exclusivo,

devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como deseja o

recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido."

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012)

 

Ainda que a apreciação sobre a configuração ou não da repercussão geral seja prerrogativa exclusiva do STF

(CPC, art. 543-A, § 2º, redação da Lei 11.418/06), incumbe à Corte de origem examinar, sob o aspecto formal, o

atendimento ao pressuposto de admissibilidade, ou seja, "verificar se o recorrente, em preliminar do recurso

extraordinário, desenvolveu fundamentação especificamente voltada a demonstrar, no caso concreto, a existência

da repercussão geral" (Ministro Sepúlveda Pertence, ao relatar a Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº

664.567-2, acima mencionada, à fl. 13 do respectivo acórdão).

Posto isso, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por A. MANARIN E CIA LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento a

apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal e a incidência da taxa SELIC.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 20, §3º, CPC; 142, 161, §1º, CTN, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos requisitos

de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução, decorrente

da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- ausência de lançamento;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Despiciendo lançamento para constituição do crédito tributário, considerando-se a pacificação da matéria no

enunciado da Súmula nº 436 do STJ, de seguinte teor:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desincumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de

Controvérisia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

No que pertine à irresignação relativa à exigência do encargo previsto no DL 1.025/69, incide o enunciado da
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Súmula n. 168 do extinto TFR conforme assentado pelo STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO DL 1.025/69.

(omissis)

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, acrescido ao débito tributário, substitui nos embargos a

condenação do devedor em honorários advocatícios (enunciado sumular n. 168 do extinto TFR).

Precedentes: AgRg no Ag 907.071/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2007,

DJe 23/10/2008.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1082649/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,

DJe 08/06/2009)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012
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Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040644-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto ADVANCED ELECTRONICS DO BRASIL LTDA a fls. 232/254,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 258, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

É de se salientar que o prazo recursal inicia-se a partir da publicação do inteiro teor do V. aresto, irrelevante a data

de disponibilização da respectiva Ata de Julgamento, consoante entendimento sedimentado do C. STJ:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE APRECIOU RECURSO

INTEGRATIVO. NECESSIDADE DE POSTERIOR RATIFICAÇÃO. SÚMULA 418/STJ. EMBARGOS

REJEITADOS.

I. De acordo com o art. 535 do CPC, o conhecimento dos embargos declaratórios reclama a comprovação da

ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão em algum ponto do julgado, o que não restou constatado no

vertente caso.

II. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ).

III. A publicação da ata de julgamento não tem o condão de modificar o marco inicial da contagem do prazo

recursal, não se confundindo com a publicação do acórdão recorrido disponibilizada no Diário da Justiça.

IV. Embargos declaratórios rejeitados".

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1159587/AL, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2012,

DJe 14/02/2012).

2006.03.99.005893-1/SP

APELANTE : ADVANCED ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.40644-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

CERTIDÃO PÚBLICA. FÉ PÚBLICA. ACÓRDÃO. PUBLICAÇÃO. ATA DE JULGAMENTO.

INDEPENDÊNCIA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AFRONTA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Admitir que a publicação do acórdão se deu em dia distinto daquele disposto na certidão de publicação

acostada aos autos implicaria violação do princípio da fé pública de que são destinatárias as certidões públicas.

2. Intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo legal de 15 (quinze) dias previsto no art. 26 da Lei n.º

8.038/90.

3. A publicação da Ata da Sessão de julgamento não se confunde com a publicação do acórdão disponibilizada

no Diário da Justiça, nem tem o condão de modificar o marco inicial da contagem do prazo recursal.

4. Em sede de recurso especial, não cabe a análise de violação de dispositivos constitucionais.

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1113107/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ademais, observa-se que a irresignação impugna a fundamentação posta no V. aresto, a evidenciar que sua

elaboração se deu com a publicação do mesmo.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040644-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto ADVANCED ELECTRONICS DO BRASIL LTDA a fls. 167/231, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 258, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

2006.03.99.005893-1/SP

APELANTE : ADVANCED ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.40644-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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interposição intempestiva do recurso em tela.

 

É de se salientar que o prazo recursal inicia-se a partir da publicação do inteiro teor do V. aresto, irrelevante a data

de disponibilização da respectiva Ata de Julgamento, consoante entendimento sedimentado do C. STJ:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE APRECIOU RECURSO

INTEGRATIVO. NECESSIDADE DE POSTERIOR RATIFICAÇÃO. SÚMULA 418/STJ. EMBARGOS

REJEITADOS.

I. De acordo com o art. 535 do CPC, o conhecimento dos embargos declaratórios reclama a comprovação da

ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão em algum ponto do julgado, o que não restou constatado no

vertente caso.

II. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ).

III. A publicação da ata de julgamento não tem o condão de modificar o marco inicial da contagem do prazo

recursal, não se confundindo com a publicação do acórdão recorrido disponibilizada no Diário da Justiça.

IV. Embargos declaratórios rejeitados".

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1159587/AL, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2012,

DJe 14/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

CERTIDÃO PÚBLICA. FÉ PÚBLICA. ACÓRDÃO. PUBLICAÇÃO. ATA DE JULGAMENTO.

INDEPENDÊNCIA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AFRONTA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Admitir que a publicação do acórdão se deu em dia distinto daquele disposto na certidão de publicação

acostada aos autos implicaria violação do princípio da fé pública de que são destinatárias as certidões públicas.

2. Intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo legal de 15 (quinze) dias previsto no art. 26 da Lei n.º

8.038/90.

3. A publicação da Ata da Sessão de julgamento não se confunde com a publicação do acórdão disponibilizada

no Diário da Justiça, nem tem o condão de modificar o marco inicial da contagem do prazo recursal.

4. Em sede de recurso especial, não cabe a análise de violação de dispositivos constitucionais.

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1113107/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ademais, observa-se que a irresignação impugna a fundamentação posta no V. aresto, a evidenciar que sua

elaboração se deu com a publicação do mesmo.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040468-65.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.040468-9/SP

APELANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por INDÚSTRIA AUTO METALÚRGICA S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, que deu parcial provimento à apelação para excluir a condenação em

honorários advocatícios em sede de embargos à execução fiscal.

Aduz especificamente ofensa ao disposto nos art. 5º, XXXV e LV da Constituição Federal, caracterizado

cerceamento de defesa pelo indeferimento da produção de prova pericial de modo a corroborar as alegações

deduzidas em sua defesa.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Com contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito

Requisito de admissibilidade do recurso extraordinário é a ofensa direta a dispositivo constitucional.

In casu, observo que as pretendidas violações à Constituição somente podem ser aferidas frente ao cotejo da

legislação infraconstitucional, isto é, de modo indireto e reflexo, ao que não se presta o recurso extraordinário.

Insuficiente, pois, a ofensa reflexa, resultante de revisão da exegese de norma infraconstitucional.

A propósito:

"(...) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado que as alegações de

desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo

legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ

161/284 - RTJ 170/627 - Agr nº 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag nº 153.310-RS (AgRg),

Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag nº 192.995-PE

(AgRg), Rel. Min. CARLOS VELLOSO - Ag nº 257.310-DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE nº

254.948."

"AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se verificar a

existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria necessário o

reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de ofensa

direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (Segunda Turma, AI 259950

AgR/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, public. no DJE em 01.07.2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. NORMAS PROCESSUAIS. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 5º, XXXV, XXXVI, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DA COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A alegada violação ao art. 5º, XXXV,

LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional,

por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. III - É pacífico o entendimento nesta

Corte de que não cabe rever, em recurso extraordinário, questões processuais de natureza infraconstitucional

relativas aos requisitos de admissibilidade de recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. Precedentes. V - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo

regimental improvido. (Primeira Turma, AI 742808 AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, public. no DJE em

26.06.2009).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

: ANTONIO PINTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00404686520004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003557-24.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ROMILDO RAMOS CONTELLI, a fls. 332/341, em face de

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 349, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008638-35.2011.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.11.003557-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROMILDO RAMOS CONTELLI

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035572420104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.05.008638-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIA CÉLIA FORTI JANOTTA E OUTRO, a fls. 139/167, em

face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 169, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001432-93.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA CELIA FORTI JANOTTA (= ou > de 60 anos) e outro

: VITALINA FORTI JANOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DOUGLAS MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00086383520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.19.001432-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA

ADVOGADO : CESAR HIPOLITO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014329320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA., a fls.

188/249, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 251, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019558-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ELASTIM COMÉRCIO DE BORRACHAS LTDA., a fls.

147/164, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 171, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

2011.61.00.019558-2/SP

APELANTE : ELASTIM COM/ DE BORRACHAS LTDA

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00195588320114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006386-90.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MARCO BARONI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C

LTDA., a fls. 170/185, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

 

A fls. 187, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2001.03.00.006386-3/SP

AGRAVANTE : MARCO BARONI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.30577-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006386-90.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARCO BARONI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA., a

fls. 154/169, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

A fls. 187, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000783-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.03.00.006386-3/SP

AGRAVANTE : MARCO BARONI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.30577-5 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.000783-9/SP

APELANTE : NEOPAN ARTIGOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NEOPAN ARTIGOS INFANTIS LTDA., a fls. 462/545, em face de

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 548, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014499-72.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de recurso especial interposto por FIRST POWERS AUTOMÓVEIS LTDA, com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou

provimento à apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal pelo

reconhecimento da higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 142 e 164, § 1º do CTN; Lei nº 6.729/79 além de violação a dispositivos constitucionais.

Aduz:

- ausência de lançamento;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00007837320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.61.82.014499-9/SP

APELANTE : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA RUZZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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- negativa de vigência às disposições da Lei 6.729/79;

- dissídio pretoriano na exegese dos citados dispositivos.

 

Com contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre violação ao art. 142 do CTN suscitada, considerando-se a pacificação da matéria no enunciado da

Súmula nº 436 do STJ, de seguinte teor:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desimcumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ, inclusive quanto ao direito da recorrente a regime de tributação

diferenciado

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de

Controvérisia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
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Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Prejudicada, por estes fundamentos, a irresignação relativa à interposição pela alínea c do permissivo

constitucional.

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006584-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.03.99.006584-1/SP

APELANTE : DAVANCO E CIA LTDA

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 04.00.00000-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por DAVANÇO E CIA LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas a e c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou provimento à

apelação, confirmando sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal pelo reconhecimento da

higidez da CDA.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 620, 685, CPC; 202, 203, 204, CTN; 2º, §5º, I, LEF, pugnando pela insubsistência do título executivo à

ausência dos requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso

de execução, decorrente da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- nulidade do título executivo pela ausência à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito

circunstanciado, indicando sua origem;

- excesso de penhora;

- pagamento parcial da CPMF;

- dissídio pretoriano na exegese dos citados dispositivos.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Indemonstrado o alegado excesso de execução ou a cobrança indevida de valores ou excesso de penhora; na

medida em que a embargante não se desincumbiu do ônus desconstituir o título executivo o que, ademais, implica

em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)
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7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Prejudicada, por fim, a irresignação relativa à interposição pela alínea c do permissivo constitucional, na medida

em que indemonstrado o dissenso pretoriano pelo necessário cotejo analítico entre eventuais teses tidas por

divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos

confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Descumprido, ademais, o disposto no art. 541, § único do CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ.

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-84.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Rext. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PJC Comércio Importação e Exportação LTDA, fls. 322/330,

em face da União, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 337/348.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Desembargador

Federal, com fulcro no artigo 557, CPC, fls. 306/308, houve dedução de embargos de declaração, fls. 311/315, os

quais foram improvidos, fls. 320, sobrevindo, então, o Extraordinário Recurso, fls. 322/330, fato a esbarrar na

Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contra a decisão recorrida extraordinariamente

era cabível agravo regimental, que não foi interposto. 3. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula

281/STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI 536233 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 20/09/2005, DJ 14-10-2005

PP-00017 EMENT VOL-02209-07 PP-01318) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005082-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.27.004880-7/SP

APELANTE : PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SANZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2012.03.00.005082-9/SP

AGRAVANTE : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUCIANE PRODUTOS PARA VEDAÇÃO LTDA., a fls. 80/91, em

face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 109, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005082-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LUCIANE PRODUTOS PARA VEDEÇÃO LTDA., a fls.

92/107, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes

autos.

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 08.00.00103-3 A Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.005082-9/SP

AGRAVANTE : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 08.00.00103-3 A Vr ATIBAIA/SP
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A fls. 109, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031790-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por RONIMAR ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA., com fundamento

no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu

provimento à apelação e à remessa oficial da embargada para, em sede de embargos à execução fiscal, reconhecer

a constitucionalidade da aplicação da taxa SELIC.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 535, II, 20, §3º do CPC; art. 142, 161, §1º do CTN, pugnando pela insubsistência do título executivo à

ausência dos requisitos de liquidez e certeza, ao argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso

de execução, decorrente da cobrança ilegal de consectários da dívida.

Aduz:

- inexistência de lançamento para fins de constituição do crédito tributário;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

2008.03.99.031790-8/SP

APELANTE : RONIMAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00286-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta.

Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a decisão prolatada,

pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a

uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

 

A propósito:

 

"Os embargos declaratórios não são meio para chegar-se à revisão de acórdão proferido. Pressupõem haver, no

ato impugnado, omissão, contradição ou obscuridade." (EDecl.no RE 357.277/RS, Rel. para acórdão Min. Marco

Aurélio, DJ 04.05.2007)

 

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desimcumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de

Controvérisia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

No que pertine à irresignação relativa à exigência do encargo previsto no DL 1.025/69, incide o enunciado da

Súmula n. 168 do extinto TFR conforme assentado pelo STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO DL 1.025/69.

(omissis)

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, acrescido ao débito tributário, substitui nos embargos a

condenação do devedor em honorários advocatícios (enunciado sumular n. 168 do extinto TFR).

Precedentes: AgRg no Ag 907.071/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2007,

DJe 23/10/2008.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1082649/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,

DJe 08/06/2009)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da
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CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

 

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032678-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.032678-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     44/423



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA a fls. 301/325,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) ofensa ao art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos Declaratórios pela C. Turma

Julgadora que, devidamente provocada, não teria se manifestado acerca da matéria impugnada.

 

b) contrariedade ao art. 286 do CC, ao art. 110 do CTN e aos artigos 42, § 1º, e 567, ambos do CPC, advogando a

possibilidade de compensação de crédito tributário cedido por terceiros.

 

c) divergência jurisprudencial.

 

É o suficiente relatório.

 

Quanto à possibilidade de compensação de crédito de terceiros, nos termos da peça recursal em prisma, constata-

se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032678-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A

ADVOGADO : RAMIS SAYAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.04182-0 1 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.032678-9/SP

AGRAVANTE : RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA a fls.

326/345, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição

Federal e ao art. 78 do ADCT. Argumenta, em síntese, a possibilidade de compensação de crédito tributário

cedido por terceiros.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

ADVOGADO : ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A

ADVOGADO : RAMIS SAYAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.04182-0 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-47.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TEXTIL IRMAOS MENEGHEL LTDA., a fls. 441/473, em

face da UNIÃO, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS na

forma da Lei 9.715/98 (resultado da conversão da MP 1.212/95 e sucessivas reedições), e da Lei 9.718/98.

 

Admitido o recurso (fls. 485), os autos foram inicialmente remetidos ao C. STJ para solução de Recurso Especial

pendente nos autos. Tal recurso restou provido, conforme se afere da ementa do julgado (fls. 508/510):

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. PIS. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. CONCEITO DE

FATURAMENTO. PRECEDENTES DO STF. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES.

SUCESSIVOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ

DO DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS DE MORA.

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art.

3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do

tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a

contar do fato gerador.

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a

data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.

3. Não podem ser desconsideradas as decisões do Plenário do STF que reconhecem constitucionalidade ou a

inconstitucionalidade de diploma normativo. Mesmo quando tomadas em controle difuso, são decisões de

incontestável e natural vocação expansiva, com eficácia imediatamente vinculante para os demais tribunais,

inclusive o STJ (CPC, art. 481, § único: "Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao

órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do

Supremo Tribunal Federal sobre a questão"), e, no caso das decisões que reconhecem a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo, com força de inibir a execução de sentenças judiciais contrárias, que se tornam inexigíveis

(CPC, art. 741, § único; art. 475-L, § 1º, redação da Lei 11.232/05).

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE

346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei

9.718/98 ("§ 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas"), e

reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da alíquota

1999.61.09.001214-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TEXTIL IRMAOS MENEGHEL LTDA

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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da COFINS de 2% para 3%.

5. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento

pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.

6. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e

realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de

ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.

7. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de

iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

8. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o

art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se

novo requisito para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os

créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

9. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo

ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

10. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas

também a apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das

espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja

existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias.

11. No caso concreto, tendo em vista o regime normativo vigente à época da postulação (1999), deve ser mantido

o acórdão recorrido no que autorizou a compensação do PIS apenas com parcelas do próprio PIS, o que,

evidentemente, não compromete o eventual direito da impetrante de proceder à compensação dos créditos na

conformidade com as normas supervenientes, se atender aos requisitos próprios.

12. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

13. Recurso especial a que se dá parcial provimento".

 

Após, foi determinando o encaminhamento do feito ao E. STF para solução do Recurso Extraordinário admitido

na origem (fls. 651-verso). Recebidos os autos, a Subsecretaria do Excelso Pretório determinou sua devolução a

esta C. Corte Regional nos termos da Portaria GP 138/09 (fls. 652-verso).

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange à constitucionalidade das modificações introduzidas pela Lei 9.718/98, verifica-se a perda

superveniente de objeto recursal em razão do provimento da irresignação quando do julgamento do Recurso

Especial, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado neste ponto.

 

De outro lado, a questão relativa à exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos preconizados pela MP n.

1.212/95 e suas reedições, já foi apreciada pelo E. STF, firmando-se entendimento no sentido da inexigibilidade

da exação antes de decorrido o prazo nonagesimal, a partir da veiculação da medida provisória:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

I - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de veiculação da primeira medida provisória. 

II - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos

fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1.995" - e de igual disposição inscrita nas medidas

provisórias reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

III - Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas
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reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

IV - Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octávio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF,

Ministro Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98. 

V - R.E. conhecido e provido em parte". 

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 232.896/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, "in" DJ de 01/10/99, p. 00052).

 

Anoto, por oportuno, que a C. Turma Julgadora expressamente consignou a inexigibilidade das alterações

normativas no período da anterioridade nonagesimal, como ressaltou a Recorrente em sua irresignação (fls. 444).

 

Ademais, o Pretório Excelso assentou que a medida provisória é instrumento adequado para veicular matéria

tributária, e mesmo na hipótese de não ser ratificada pelo Congresso Nacional, se reeditada sucessivamente,

mantém sua eficácia desde o início (Adin n. 293-7, Rel. Min. Celso de Mello). Trago, por oportuno:

 

"EMENTA: Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.

Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de

urgência e relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se

opõem as restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do

orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de

administração e fiscalização da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo

imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18 da Lei nº 9.715-98". 

(STF - Tribunal Pleno - ADI 1417 / DF, Relator Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ de 23/03/2001, p. 85, EMENT

Vol. 02024-02, p. 282).

 

É de se observar, mais, que a Lei 9.715/98 não padece de qualquer vício, como restou assentado no julgamento da

ADIN n. 1417-DF:

 

"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 

- Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de

urgência e relevância. 

- Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º da mesma Carta. 

- Não compromete a autonomia do orçamento da Seguridade Social (CF, art. 165, §5º, III) a atribuição à

Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa. 

- Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art.

18 da Lei nº 9715/98". 

(STF, ADIN nº 11417-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, j. 02.08.1999).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-59.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.18.000189-8/SP

APELANTE :
SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/ DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/

DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. a fls. 505/531, tirado do julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente a inconstitucionalidade da sistemática de retenção de contribuições previdenciárias

prevista no art. 31, § 2º, da Lei 8.212/91.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange à retenção tributária, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio da Repercussão Geral firmada aos autos do RE 603.191 (trânsito em julgado em

23/09/2011), do Excelso Pretório, deste teor:

 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RETENÇÃO DE 11% ART. 31 DA LEI

8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/98. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Na substituição tributária,

sempre teremos duas normas: a) a norma tributária impositiva, que estabelece a relação contributiva entre o

contribuinte e o fisco; b) a norma de substituição tributária, que estabelece a relação de colaboração entre outra

pessoa e o fisco, atribuindo-lhe o dever de recolher o tributo em lugar do contribuinte. 2. A validade do regime de

substituição tributária depende da atenção a certos limites no que diz respeito a cada uma dessas relações

jurídicas. Não se pode admitir que a substituição tributária resulte em transgressão às normas de competência

tributária e ao princípio da capacidade contributiva, ofendendo os direitos do contribuinte, porquanto o

contribuinte não é substituído no seu dever fundamental de pagar tributos. A par disso, há os limites à própria

instituição do dever de colaboração que asseguram o terceiro substituto contra o arbítrio do legislador. A

colaboração dele exigida deve guardar respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se

lhe podendo impor deveres inviáveis, excessivamente onerosos, desnecessários ou ineficazes. 3. Não há qualquer

impedimento a que o legislador se valha de presunções para viabilizar a substituição tributária, desde que não

lhes atribua caráter absoluto. 4. A retenção e recolhimento de 11% sobre o valor da nota fiscal é feita por conta

do montante devido, não descaracterizando a contribuição sobre a folha de salários na medida em que a

antecipação é em seguida compensada pelo contribuinte com os valores por ele apurados como efetivamente

devidos forte na base de cálculo real. Ademais, resta assegurada a restituição de eventuais recolhimentos feitos a

maior. 5. Inexistência de extrapolação da base econômica do art. 195, I, a, da Constituição, e de violação ao

princípio da capacidade contributiva e à vedação do confisco, estampados nos arts. 145, § 1º, e 150, IV, da

Constituição. Prejudicados os argumentos relativos à necessidade de lei complementar, esgrimidos com base no

art. 195, § 4º, com a remissão que faz ao art. 154, I, da Constituição, porquanto não se trata de nova

contribuição. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 7. Aos recursos sobrestados, que aguardavam

a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC".

(STF, RE 603191, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG

02-09-2011 PUBLIC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-02 PP-00185).

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, em

abrangência total da devolução, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-59.2005.4.03.6118/SP

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/ DE

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. a fls. 480/504, tirado do julgamento proferido nestes autos,

aduzindo:

 

a) a ilegalidade da sistemática de retenção de contribuições previdenciárias prevista no art. 31, § 2º, da Lei

8.212/91.

 

b) negativa de vigência ao art. 538 do CPC, advogando o descabimento de sua condenação em multa por litigância

de má-fé na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange à retenção tributária, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a

controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.131.047 (trânsito em julgado

em 17/02/2011), do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FORNECEDOR E TOMADOR DE MÃO-DE-OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM A

REDAÇÃO DA LEI 9.711/98. 

1. A partir da vigência do art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, a empresa contratante

é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, afastada, em relação ao montante retido, a responsabilidade

supletiva da empresa prestadora, cedente de mão-de-obra. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08". 

(STJ, REsp 1131047/MA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010). 

 

Logo, tendo aquela C. Corte julgado, em referido recurso, de modo desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a

via recursal a tanto.

 

Com relação à pretensão de afastamento da multa fixada na forma do art. 538 do CPC, a matéria esbarra no óbice

constante da Súmula 07, do C. STJ, "verbis", impondo-se seja negada admissibilidade ao recurso neste aspecto:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2005.61.18.000189-8/SP

APELANTE :
SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/ DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006891-61.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso interposto contra decisão singular - Não esgotamento das vias ordinárias - incidência da

Súmula 281, STF - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Hobby Esportes Clube de São Paulo e outros, a fls. 253/277, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, em face da União, tirado do v. julgamento

monocrático proferido nestes autos, fls. 248/250, por meio do qual objetivam isentarem-se do pagamento da

contribuição social incidente sobre a folha de salários, nos moldes do art. 22, da Lei 8.212/91. 

Apresentadas contrarrazões, onde suscitada preliminarmente a falta de esgotamento da instância recursal

ordinária, fls. 288/291.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

 

Neste sentido : 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELO NOBRE

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO INCABÍVEL.

ENUNCIADO N. 281/STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal de origem é cabível o agravo interno, que deve ser manejado antes

de se interpor o recurso especial. Ante a falta de esgotamento recursal perante as instâncias ordinárias, incide,

por analogia, o Enunciado nº 281/STF.

(...)

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1371569/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 19/10/2012)

1999.03.99.046836-1/SP

APELANTE : HOBBY ESPORTES CLUBE DE SAO PAULO e outros

ADVOGADO : MARCIO ALMEIDA ANDRADE

APELANTE : HOBBY HOLIDAY BARRA DO UNA

: HOBBY HOLIDAY SERRA DOS CRISTAIS

: HOBBY HOLIDAY REPRESA DO BROA

ADVOGADO : MARCIO ALMEIDA ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.06891-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404134-15.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por CARTORIO PRIMEIRO OFICIO E ANEXOS DE SAO

SEBASTIAO a fls. 174/274 e ratificados a fls. 275/306 e fls. 330, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente a ilegalidade do quanto previsto no art. 3º da LC 118/05, sendo indevida sua aplicação

retroativa. Requer, a final, a aplicação do lapso prescricional decenal ("tese dos cinco mais cinco"), a teor da

jurisprudência do C. STJ.

 

Determinada a remessa dos autos à C. Turma Julgadora, houve exercício de juízo de retratação (fls. 359/363), em

que determinada a aplicação do prazo prescricional decenal. Anota-se, mais, ausente nova impugnação pela

Recorrente.

 

É o suficiente relatório.

 

Diante da retratação pela C. Turma Julgadora, verifica-se a perda superveniente de objeto recursal, ausente nova

impugnação, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404134-15.1997.4.03.6103/SP

2001.03.99.059844-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO PRIMEIRO OFICIO E ANEXOS DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.04134-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO a fls. 309/329 e ratificado a fls. 406, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 475, § 2º, do CPC, indevida a aplicação retroativa da inovação legislativa que limitou a

remessa oficial às demandas envolvendo valor superior a 60 salários-mínimos.

 

c) negativa de vigência aos artigos 3º e 12, ambos do CPC, advogando a ilegitimidade ativa da Serventia

Extrajudicial para pleitear a compensação de indébito tributário.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à legitimidade ativa dos Cartórios Extrajudiciais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se

a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035288-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.99.059844-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTORIO PRIMEIRO OFICIO E ANEXOS DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.04134-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.035288-4/SP

AGRAVANTE : MACIEL E MACIEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MACIEL E MACIEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. a fls.

132/145, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) contrariedade ao art. 151, III, do CTN, suspensa a exigibilidade do crédito tributário por força da interposição

de Pedido de Revisão administrativo pela Recorrente.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Observa-se já sedimentada a jurisprudência do C. STJ em sentido contrário à argumentação deduzida pela

Recorrente:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO

DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do

processo administrativo de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art.

151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III -

as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. (...)" 

2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face

do contribuinte possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de lançamento, garantindo, deste

modo, seu amplo direito de defesa.

3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a

constituição definitiva do crédito tributário.

4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade

previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário,

que já é certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em

obediência ao princípio da legalidade.

5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/10/2009 6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito

suspensivo do inciso III do art. 151 do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese diversa

permitiria que após a finalização do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com

um simples pedido de revisão do lançamento.

7. Recurso Especial provido".

(REsp 1122887/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010)

 

Logo, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o

recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.024204-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026968-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 2010)

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Virgolino de Oliveira S/A Açúcar e Álcool, a fls. 183/194, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, em síntese, a ofensa aos artigos 155, 620, 668

do CPC, 93, IX, 185-A, 198, do CTN, 9º, 11º e 16, da Lei nº 6.830/80, a fim de se reconhecer a necessidade de

exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis do executado antes de se determinar a penhora

"on line", pois a execução deve se processar da maneira menos gravosa à parte executada.

Contrarrazões a fls. 213/217, onde ofertada preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

2010.03.00.026968-5/SP

AGRAVANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00050-7 A Vr ITAPIRA/SP
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Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026968-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Rext - bacenjud - sigilo fiscal - análise de legislação infraconstitucional - ofensa reflexa -

inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Virgolino de Oliveira S/A Açúcar e Álcool, a fls 197/206, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a existência de

repercussão geral, bem como violação aos artigos 5º, incisos V, X, XII, LIV, LV, LVII, da Constituição Federal, a

fim de determinar o desbloqueio da penhora via Bacenjud, diante da inviabilidade de quebra do sigilo bancário da

recorrente.

Contrarrazões às fls 218/226, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

É inadmissível, em sede de recurso extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional, pois, assim, a

afronta à Constituição é indireta, o que caracteriza a ofensa reflexa. No caso em tela, ter-se-ia que analisar a

legislação referente à penhora "on line", qual seja, a Lei nº 11.382/2006 e o Código de Processo Civil, e isso, é

inviável, "in verbis":

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. SISTEMA

BACEN JUD. ALEGADA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido decidiu a questão com base na legislação

infraconstitucional. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Precedentes. III - Não há

contrariedade ao art. 93, IX, da Magna Carta, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. O mencionado dispositivo constitucional não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada,

mas sim o que se busca é que o julgador informe de forma clara as razões de seu convencimento, tal como

ocorreu. IV - Agravo regimental improvido.

(AI 807715 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010, DJe-

226 DIVULG 24-11-2010 PUBLIC 25-11-2010 EMENT VOL-02438-03 PP-00723)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA "ON LINE". PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA:

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SÚMULAS STF 282 E 356. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL: OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES. 1. Ausência de

prequestionamento do artigo 1º, III, da Constituição Federal, porque não discutido no acórdão recorrido e,

embora suscitado na petição dos embargos de declaração a ele opostos, não foi apontado oportunamente no

2010.03.00.026968-5/SP

AGRAVANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00050-7 A Vr ITAPIRA/SP
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recurso interposto contra a sentença. (Súmulas STF 282 e 356). 2. Alegação de ofensa ao postulado do devido

processo legal configura, quando muito, ofensa meramente reflexa às normas constitucionais. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido.

(AI 789312 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-05 PP-01113)

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.078746-6/SP

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por DICID DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

E EMBALAGENS LTDA. a fls. 231/341, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente contrariedade ao art. 150, IV, da Constituição Federal, pugnando pela correção monetária integral

do indébito tributário reconhecido no presente feito, mediante incidência de expurgos inflacionários, juros

moratórios e compensatórios e Taxa Selic.

 

Inadmitido o recurso em razão do recolhimento irregular de custas processuais (fls. 264), a Recorrente

providenciou a interposição de Agravo junto ao Excelso Pretório, provido para determinar o processamento

recursal (fls. 296).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em que as

alegadas ofensas ao Texto Constitucional são, em verdade, indiretas, reflexas, não desafiando Recurso

Extraordinário.

 

Nesse sentido, por símile:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. RESTRIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO DE AÇÕES. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

MATÉRIA FÁTICA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É indispensável a análise do acervo

probatório dos autos e das cláusulas editalícias para verificar, no caso, eventual afronta ao princípio da

isonomia, circunstância que torna inviável o recurso, nos termos da Súmula 279 e 454 do STF. II - Agravo

regimental improvido.

(STF, RE 502121 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

APELANTE :
DICID DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.09.04530-1 1 Vr SOROCABA/SP
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. BASES NEGATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS

198/88 E 90/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, 145, § 1º, 150, I E IV, E 195, I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 636/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 2. O princípio da legalidade e sua

eventual ofensa não desafiam o recurso extraordinário quando sua verificação demanda a análise de normas de

natureza infraconstitucional 3. O enunciado nº 636 da Súmula do STF dispõe, verbis: Não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STF, AI 737502 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012).

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-69.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por NILO CARLITO DALLA VECCHIA, a fls. 694/753, em face

de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 755, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

2010.60.02.004313-6/MS

APELANTE : NILO CARLITO DALLA VECCHIA e outros

: MARCIO LUIZ DALLA VECCHIA

: ANIRTE MARIA DALA VECCHIA

: SILVIO DALLA VECCHIA

: PAULO CEZAR DALLA VECCHIA

ADVOGADO : EWERTON ARAUJO DE BRITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043136920104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027012-43.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste e. Tribunal.

Aponta violação às Leis 8.383/91 e 9.069/95.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

Verifico o cumprimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Entretanto, o recurso excepcional é de ser inadmitido, nos termos da Súmula 284 do Excelso Pretório:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."

 

Constata-se que a parte recorrente não indicou, com precisão, os dispositivos legais que teriam sido violados pelo

v. acórdão recorrido, limitando-se à insurgência contra os fundamentos do julgado e pleiteando a sua reforma.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019902-36.2008.4.03.0000/SP

2000.03.99.027012-7/SP

APELANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00020-2 3 Vr LINS/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

diligências prescindível - prejudicialidade - decisão de 15/05/2008 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Selmec Industrial Ltda, a fls 213/217, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos (fls 207/211), aduzindo especificamente a violação aos artigos 185-A do CTN e

620 do CPC, a fim de se reconhecer a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens

penhoráveis do executado antes de se determinar a penhora "on line", pois a execução deve se processar da

maneira menos gravosa à parte executada.

Contrarrazões às fls 230/237, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Salette Nascimento

2008.03.00.019902-0/SP

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.02312-1 A Vr DIADEMA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-18.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SAVIVEL VEICULOS LTDA., a fls. 444/468, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a base de cálculo do PIS e da COFINS é apenas o faturamento,

assim entendido o diferencial existente entre o preço de venda ao consumidor e o valor fixado pela importadora,

apontando contrariedade à legislação regente da matéria (Lei 6729/79, LC 7/70, LC 70/91, Lei 9.718/98).

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", autos do RESP 1.339.767), assim se impondo o sobrestamento a este

recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"734. Processual civil. Tributário. PIS/PASEP e COFINS. Art. 3º, §2º, III, da lei n. 9.718/98. Discussão a respeito

do conceito de faturamento/receita bruta para concessionária de veículos. Preço de venda ao consumidor ou a

diferença entre aquele e o valor fixado pela montadora/importadora (margem de lucro)".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas aventados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-18.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2003.61.10.004052-6/SP

APELANTE : SAVIVEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : PABLO ARRUDA ARALDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.10.004052-6/SP

APELANTE : SAVIVEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : PABLO ARRUDA ARALDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos etc. 

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SAVIVEL VEICULOS LTDA. a fls. 469/494, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, que a base de cálculo do PIS e da COFINS é

apenas o faturamento, assim entendido o diferencial existente entre o preço de venda ao consumidor e o valor

fixado pela importadora, havendo ofensa ao princípio da isonomia (150, II, da CF).

 

É o suficiente relatório. 

 

Descabida a arguição de malferimento infraconstitucional por meio do presente Recurso Extraordinário, vez que

imprópria a via eleita, consoante reiterado entendimento do Excelso Pretório:

 

AI 514550 AgR-ED / PR - PARANÁ

EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE

Julgamento: 18/08/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. NÃO-FATURAMENTO. VEÍCULOS

NOVOS. OMISSÃO. [...] 2. Questão relativa ao conceito de faturamento insuscetível de apreciação nesta Corte,

por ser de nível infraconstitucional. Precedentes. [...]

RE 492963 / SP - SÃO PAULO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. AYRES BRITTO

Julgamento: 25/10/2011

[...] a parte recorrente alega violação ao inciso II do art. 5º, ao § 1º e inciso II do § 5º do art. 145, bem como aos

incisos I e IV do art. 150, todos da Magna Carta de 1988. Afirma que tem direito de recolher as "contribuições ao

PIS e COFINS exclusivamente sobre sua receita própria efetivamente auferida por ocasião da comercialização

dos veículos fornecidos pela fábrica-concedente, consistente na diferença entre o preço de venda expresso na

Nota Fiscal de venda ao consumidor e o preço cobrado pela fábrica-concedente" (fls. 299). [...] 4. Tenho que a

insurgência não merece acolhida. É que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a matéria

alusiva ao conceito de faturamento aplicável especificamente às empresas revendedoras de veículos se restringe

ao campo infraconstitucional. Precedentes: AIs 443.234-AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence;

514.550-AgR-ED, da relatoria da ministra Ellen Gracie; e 673.234-ED, da relatoria da ministra Cármen Lúcia;

bem como REs 476.335, da relatoria do ministro Dias Toffoli; 480.906, da minha relatoria; e 596.600, da

relatoria do ministro Ricardo Lewandowski. [...]

AI 848217 / DF - DISTRITO FEDERAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a): Min. LUIZ FUX

Julgamento: 21/09/2011

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. FATURAMENTO. PEDIDO DE

EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIRA PESSOA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da

necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso

extraordinário. 2. In casu, O Tribunal a quo indeferiu a segurança pleiteada com fundamento na norma

infraconstitucional que disciplina a espécie (Lei 9.718/98), por isso que eventual violação à Constituição é

indireta o que não enseja o processamento do recurso extraordinário. Precedentes: AI 591.896-AgR, rel. Min.

Cezar Peluso, 2ª Turma, DJ 06.11.2006 e RE 589.839-AgR, rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ. DJE 15.6.2007 e

RE 552.778-AgR, rel. Min. Ellen Gracie, 2ªTurma, Dje de 27.2.2009. 3. Agravo de instrumento a que se nega

seguimento.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em incursão a matéria infraconstitucional (base de cálculo do PIS e da COFINS),

situação esta que passa ao largo do campo de atuação do Excelso Pretório, diante da ofensa meramente reflexa à

Magna Carta.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034126-90.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 489/496 e ratificado a fls. 485, aduzindo

especificamente a legalidade do quanto previsto no art. 3º da LC 118/05, sendo indevida sua aplicação retroativa.

Pugna, a final, pela incidência do lapso prescricional quinquenal.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp n. 1269570), assim se impondo o sobrestamento a este

recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"601. Processual Civil. Tributário. Discussão sobre o prazo prescricional para a repetição de indébito nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação (interpretação do art. 3º, da LC 118/2005) após o

posicionamento do STF no RE Nº 566.621/RS, julgado com repercussão geral".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034126-90.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.034126-6/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.034126-6/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     64/423



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA., a fls. 519/553,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 21/07/2006, fls. 519),

houve julgamento monocrático de Embargos Infringentes (em 18/07/2011, fls. 478/479) pela I. Relatora.

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do Recurso interposto anteriormente ao julgamento dos Embargos Infringentes.

Nesse sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

EMBARGADO : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00050 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034126-90.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA., a fls.

497/518, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 21/07/2006, fls. 497),

houve julgamento monocrático de Embargos Infringentes (em 18/07/2011, fls. 478/479) pela I. Relatora.

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do Recurso interposto anteriormente ao julgamento dos Embargos Infringentes.

Nesse sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

2000.61.00.034126-6/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039511-49.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SELMEC INDUSTRIAL LTDA., com fundamento no artigo 105,

inciso III, alínea c da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou seguimento à

apelação, confirmando sentença de primeiro grau que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

reconhecendo a higidez do título executivo.

Aponta a parte recorrente dissídio pretoriano com julgados de outros Tribunais no que pertine às seguintes

irresignações:

 

- inexigibilidade da multa de 20%/;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69;

 

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

No que pertine à irresignação relativa à exigência do encargo previsto no DL 1.025/69, incide o enunciado da

Súmula n. 168 do extinto TFR conforme assentado pelo STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO DL 1.025/69.

2006.03.99.039511-0/SP

APELANTE : SELMEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 99.00.00168-5 A Vr DIADEMA/SP
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(omissis)

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, acrescido ao débito tributário, substitui nos embargos a

condenação do devedor em honorários advocatícios (enunciado sumular n. 168 do extinto TFR).

Precedentes: AgRg no Ag 907.071/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2007,

DJe 23/10/2008.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1082649/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,

DJe 08/06/2009)

 

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REx n.º 582.461/SP e REsp 879844/MG,

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-02.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por BACKER S/A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c da

Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que, em sede de embargos à execução fiscal,

deu parcial provimento à apelação, excluindo o valor referente à verba honorária.

Aponta a parte recorrente dissídio pretoriano do acórdão recorrido com julgados de outros Tribunais relativos no

que pertine às seguintes irresignações:

 

- nulidade do título executivo à ausência de requisitos formais e do demonstrativo do débito circunstanciado,

indicando sua origem;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

 

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

2007.61.14.000105-7/SP

APELANTE : BACKER S/A

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Caracterizada a subsunção do aresto recorrido à orientação assentada no REx n.º 582.461/SP e REsp 879844/MG

e REsp 1.138.202/ES, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ex vi do art. 543-C, § 7º, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097735-67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado -Penhora "on line" - Regime posterior à Lei n º 11.382/2006 - exaurimento de

2007.03.00.097735-8/SP

AGRAVANTE : ALVES AZEVEDO COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.23728-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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diligências prescindível - prejudicialidade (decisão de 09 de outubro de 2007)

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alves Azevedo Com e Ind Ltda, a fls. 161/175, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 620 e 655 do CPC,

a fim de se reconhecer a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis do

executado antes de se determinar a penhora "on line", pois a execução deve se processar da maneira menos

gravosa à parte executada. Sustenta, por fim, dissídio jurisprudencial em relação ao tema.

Contrarrazões a fls. 197/203, onde ofertada preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo nº 1.184.765/PA, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

 (...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010,

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 17/08/2012)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, julgo PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208369-69.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.99.000769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : H QUINTAS S/A MATERIAIS E CONSTRUCOES

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de Declaração opostos por H QUINTAS S/A MATERIAIS E CONSTRUÇÕES, a fls. 487/505, em

face do r. "decisum" de fls. 478/479, que negou admissibilidade ao Recurso Especial interposto pela ora

Embargante.

 

Sustenta, em síntese, erro material na r. decisão, na medida que o recurso especial fora interposto face o v. aresto

de fls. 293/304 (e não face a r. decisão monocrática de julgamento de Embargos de Declaração, como constou).

Afirma, a final, a obrigatoriedade do sobrestamento processual até conclusão do julgamento da temática relativa à

prescrição aplicável aos tributos sujeitos a lançamento por homologação junto ao E. STF.

 

É o suficiente relatório.

 

Inexiste erro material na espécie. De fato, após a publicação do v. acórdão, a Recorrente providenciou a

interposição de Embargos de Declaração junto a C. Turma Julgadora (fls. 312/316), julgados monocraticamente

pelo I. Relator (fls. 325/326), a evidenciar o cabimento do recurso de Agravo Legal (art. 557, § 1º, CPC).

 

Ademais, falece de êxito o intento do pólo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente

momento processual.

 

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos Recursos Excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

Presidência.

 

É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, a ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das controvérsias

remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

 

Ao norte do descabimento dos presentes aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

alinhado ao Excelso Pretório:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 31/10/2012).

"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe de 1.2.2012).

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.08369-0 4 Vr SANTOS/SP
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DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta

Corte o entendimento de que os embargos de declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de

Origem que nega seguimento a recurso extraordinário, por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou

interrompem o prazo para a interposição de recurso. Agravo Regimental a que se nega provimento".

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 26.10.2007).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.

II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 8.6.2007).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050376-29.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Embargos de Declaração opostos por SERGIO PARSEK PARSEKIAN, a fls. 300/301, em face do r. "decisum"

de fls. 290, que negou admissibilidade ao Recurso Extraordinário interposto pela ora Embargante.

 

É o suficiente relatório.

 

Falece de êxito o intento do pólo recorrente, por ausente adequação de sua insurgência ao presente momento

processual.

 

Com efeito, os decisórios, envolvendo a negativa de admissibilidade aos Recursos Excepcionais, são dotados de

específica recorribilidade, nos termos do artigo 544, CPC, diante do exaurimento da competência desta Vice-

2004.03.00.050376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SERGIO PARSEK PARSEKIAN

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MIX SUPERMERCADO RIO PRETO LTDA e outros

: UMBERTO LOPES

: FERNANDO CESAR GIL

: ANA CRISTINA VARGAS CALDEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.06.004998-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Presidência.

 

É dizer, se remanesce discórdia do ente recorrente ao desfecho então firmado, deve utilizar-se do mecanismo

processual adequado a tanto, recordando-se que a análise definitiva, quanto ao preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade recursal, a ser realizada pela Superior Instância, cabendo a ela o exame detido das controvérsias

remanescentes, mediante a interposição do cabível recurso.

 

Ao norte do descabimento dos presentes aclaratórios, o v. entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

alinhado ao Excelso Pretório:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial

(CPC, art. 544). Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo de instrumento. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1341818/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

20/09/2012, DJe 31/10/2012).

"PROCESSO PENAL. DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL.

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não cabem embargos de declaração contra decisão de

inadmissibilidade do recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para a interposição do

agravo, único recurso cabível.

2. Interposto tardiamente o agravo de instrumento, é de se declarar a sua intempestividade.

3. Decisão monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgR-AG 1.340.591/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe de 1.2.2012).

"DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O agravo de instrumento é intempestivo, porquanto prevalece nesta

Corte o entendimento de que os embargos de declaração opostos da decisão do Presidente do Tribunal de

Origem que nega seguimento a recurso extraordinário, por serem manifestamente incabíveis, não suspendem ou

interrompem o prazo para a interposição de recurso. Agravo Regimental a que se nega provimento".

(STF, AI 602.116/RJ AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 26.10.2007).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO ADMITE O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

I- Não cabem embargos de declaração da decisão que não admite o recurso extraordinário.

II- Recurso incabível não tem o efeito de suspender o prazo recursal.

III- Agravo regimental improvido."

(STF, AI 588.190/RJ AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 8.6.2007).

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004834-07.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.004834-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ADEDO TELESSERVIÇOS LTDA., a fls. 84/107, em face de

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 110, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002574-71.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - prescrição tributária intercorrente - ocorrência afirmada com amparo em

desdobramentos verificados na Execução Fiscal originária, hábeis a configurar inércia fazendária, o que a

implicar na consumação do lapso prescricional quinquenal - rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ

AGRAVANTE : ADEDO TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00517294120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.20.002574-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NADIA HARB E SONIA HARB LTDA

ADVOGADO : OTAVIO SOMENZARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(RR-REsp nº 1.102.431 Rio de Janeiro, por símile) - inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NADIA HARB & SONIA HARB LTDA, a fls. 173/176, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 144/155 e 164/169), aduzindo, especificamente, como

questão central, a existência de violação ao artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, em virtude de, ao contrário do

que firmado pelo V. Acórdão recorrido, a paralisação da Execução Fiscal subjacente ter sido ocasionada

unicamente pela desídia da Recorrida, porquanto, desde dezembro/1995, presentes naquele feito a indicação de

bem à penhora, com a respectiva certidão do Cartório de Registro de Imóveis, sem qualquer manifestação

posterior oportuna do ente fazendário, o qual somente interveio em 08.10.2002 para requerer a constrição da parte

do bem destinada ao comércio, quando, porém, já consumada a prescrição tributária intercorrente.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido contou com a ementa adiante citada (fls. 153/155):

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 40, LEF) CALCULADA SEM

O CÔMPUTO PRÉVIO DO UM ANO DE SOBRESTAMENTO, ASSIM A CONTRARIAR SEJA AO REFERIDO

ART. 40, SEJA À V. SÚMULA 314, E . STJ - SÓCIA/APELANTE, IDENTIFICADA NA PRÓPRIA CDA, A NÃO

EVIDENCIAR AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, NEM A EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO

DA PESSOA JURÍDICA - PENHORA PARCIAL SOBRE O IMÓVEL LEGÍTIMA, ELEMENTAR A DISTINÇÃO

ENTRE O DIREITO REAL (USUFRUTO) SOBRE COISA ALHEIA, MENOR, EM RELAÇÃO AO DOMÍNIO,

QUE NÃO SE OFUSCA E FOI (ESTE SIM) OBJETO DE CONSTRIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. Sem sustentação a preliminar das contra-razões, de intempestividade do apelo, pois, intimado o Fisco, em

17/07/2007, protocolizou o apelo em 20/07/2007: ora, pacífica a imperativa necessidade de sua intimação

pessoal - artigo 25, Lei 6.830/80 - assim não procede a argumentação de suficiente ciência via publicação.

2. Insta destacar-se em cobrança débitos das competências de junho/1991 e entre setembro e novembro de 1992,

portanto sujeitos à incidência do prazo prescricional quinquenal previsto pelo art. 174, do CTN, ou seja,

retratado entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo do débito (aqui claramente tributo, pois).

3. A partir da redação do art. 40, LEF, contraria a r. sentença, no desejado cômputo prescricional, a v. sumula

314, E. STJ ('Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o

qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente'), a qual objetivamente considera, com razão, data

venia, terem fluência, os cinco anos em questão, após o sobrestamento executivo inicial por um ano.

4. O E. Juízo 'a quo' desconsiderou dita capital premissa arquivadora, computando os tais cinco anos já do

original comando aplicador do mencionado art. 40, o que claramente a não corresponder ao ordenamento

específico ao tema, como visto.

5. Somente a fluir o quinquênio em questão um ano após a ordem sobrestadora do executivo: logo, tendo dita

determinação sido lavrada em 07/05/1996, da qual intimada a exequente na mesma data, posteriormente

requerendo a Fazenda o desarquivamento do feito em 21/11/2001, veemente que não consumados os cinco anos

em pauta, ante o equívoco de sua contagem, ao desprezo do inicial um ano em lei estabelecido.

6. Sem sucesso o invocado 'prazo decenal' da Lei nº. 8.212/91, porque afastado pelo E. STF, desde junho/2008,

por sua v. Súmula n. 08.

7. Ausente a inércia causal fazendária por cinco anos, como aqui explicitado, base aquela à consumação

prescricional, por patente.

8. Presente no próprio título executivo a figura do pólo apelado como co-devedores executados, pacifica o E. STJ

seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie.

Precedente.

9. Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o

CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciado o exercício

da gerência pela parte recorrida - bem como as próprias embargantes a afirmarem que são administradoras -

alteração contratual registrada na JUCESP no ano de 1988, ao tempo dos fatos tributários (ocorridos estes no

período de 06/1991 a 11/1992), patente sua escorreita sujeição passiva tributária indireta.

10. Havendo uma gerência encarnada na figura da parte apelante, ao tempo dos fatos tributários, estes

tecnicamente se revelam seus representantes legais, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado

(aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto

processual). Portanto, nenhuma mácula se constata na condição de legitimada passiva executórios dos ora

agravantes.Precedentes.

11. Não foi demonstrado ter sido desrespeitada a compreensão pretoriana segundo a qual o atingimento da

figura do sócio somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário, assim nada

elucidou a respeito o pólo embargante, seu ônus consoante o artigo 16, § 2º, LEF.

12. Em relação ao imóvel penhorado, inicialmente de se destacar certificou o Oficial de Justiça que o bem é do
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tipo sobrado, destinando-se a parte inferior ao comércio e que, na parte superior, reside a senhora Lea Peres

Harb, portanto sem qualquer sustentáculo a alegação de que a co-executada Sônia é que reside no bem.

13. Perfeitamente plausível o gesto constritor ao abranger unicamente a parte destinada ao comércio, passando

ao largo o desejo da parte contribuinte sustentar que o direito real (usufruto que possui Lea) sobre coisa alheia

tenha maior destaque do que o direito de propriedade, o que sem substância, dadas as dimensões dos institutos

em jogo.

14. Não se está a 'turbar' a posse, o tema é diverso, é de parcial afetação do domínio que aquela não tem sobre a

coisa, é seu usufrutuário, aspecto diverso e, reitere-se, inoponível ao cenário em pauta: é dizer, por um lado

desfruta Léa da acessória figura de direito real como vazada nos termos do artigo 713, CCB do tempo dos fatos,

evento em nada maculador/impediente, por outro, de que metade dominial das executadas venha a ser objeto de

penhora, nenhuma 'invasão' ou excedimento se flagrando, ao particular.

15. Provimento à apelação. Improcedência aos embargos."

 

Opostos os Aclaratórios privados (fls. 160/161), complementou-se o v. julgado, assim ementado (fls. 169):

 

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e

III, artigo 541, CPC).

Deveras, a invocada ocorrência do decurso do prazo prescricional intercorrente, pretendido seu reconhecimento à

conta da existência de culpa do ente fazendário pela demora no processamento do executivo fiscal subjacente,

traduz insurgência relacionada à discussão sobre fatos e provas dos autos da Execução Fiscal originária, não

acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na

Súmula 7/E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Com efeito, para se aferir se presente, ou não, a inércia injustificada da Recorrida, de rigor a investigação acerca

dos meandros processuais a serem colhidos no executivo fiscal subjacente, sem o quê inviável se mostra fixar

citada responsabilidade, o que é vedado em sede do recurso excepcional de que ora se cuida.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por símile:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se
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deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis:

'Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001

(fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da

execução).

O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo

o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e

ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em

apenso.

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da

execução).

(...)

No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada

ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que

fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição.

(...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução.'

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(Recurso Especial nº 1.102.431 Rio de Janeiro, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, unânime, DJe 01.02.2010).

 

Nesse passo, insuperável o vício afirmado na presente decisão, de rigor se mostra a inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031130-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - exceção de pré-executividade - alegação de prescrição de crédito tributário

- positivação, pelo V. Acórdão recorrido, da insuficiência dos elementos coligidos ao presente Agravo de

Instrumento - rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - dissídio jurisprudencial incomprovado

(Súmula nº 83/E. STJ) - inadmissibilidade recursal

 

2011.03.00.031130-0/SP

AGRAVANTE : WANDERLEY SIMOES LIMA e outro

: ANA LUCIA CAYRES

ADVOGADO : JAIR RATEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SERV NATUS CENTRO DE ALIMENTOS NATURAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 04.00.00352-2 A Vr SUMARE/SP
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Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por WANDERLEY SIMÕES LIMA, a fls. 106/146, em face da UNIÃO,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 99/103), aduzindo, especificamente, a contrariedade ao

disposto no artigo 244 e no artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, pois, firmada a insuficiência da

documentação colacionada ao presente Agravo de Instrumento, de rigor a realização de diligência para o

fornecimento das peças tidas como necessárias à regular apreciação da controvérsia.

Acrescenta existir, acerca da matéria, dissenso pretoriano, consoante julgados do Colendo Superior Tribunal de

Justiça trazidos a confronto, em contrário sentido ao esposado pelo V. Acórdão recorrido, daí porque cabível o

recurso também segundo o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 149/155, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Acórdão recorrido foi proferido em consonância à ementa adiante citada (fls.

103):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra sócio deva

ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer 'in albis' por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

2. Caso em que o recurso não foi instruído com cópia integral da execução fiscal, inexistindo, portanto, qualquer

indício de paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição, não havendo que se

falar, portanto, em violação a quaisquer dos princípios constitucionais e legais invocados.

3. Agravo inominado desprovido."

 

Destarte. nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (incisos

II e III, artigo 541, CPC).

No que respeita à discussão travada em torno da afirmada existência de violação às normas dos artigos 244 e 515,

§ 4º, CPC, tem-se que o V. Aresto assentou a conclusão no sentido da inviabilidade do decreto de prescrição

intercorrente, em relação ao sócio, ora Recorrente, por conta da ausência, neste Agravo de Instrumento, de

elementos originariamente constantes da Execução Fiscal subjacente, a obstar a apuração acerca da existência, ou

não, de exclusiva responsabilidade do ente fazendário pela demora na citação do responsável tributário (fls. 102).

Se assim é, reputa-se obrigatória, para se firmar oposto entendimento ao do v. julgado, o exame da Execução

Fiscal subjacente, o que é vedado na via do excepcional recurso.

Confira-se, nesse passo, a jurisprudência a respeito do tema, indiscrepante, emanada do E. STJ, consoante V.

Acórdãos assim ementados:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDE PELA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA N. 7 DO STJ. TESE RECURSAL QUE NÃO TRAZ INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO

POR VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE ARTIGOS DE LEI.

SÚMULA N. 211 DO STJ.

1. Agravo pelo qual se pretende admissão de recurso especial interposto contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª

Região, que, em sede de exceção de pré-executividade, externou o entendimento a prescrição, no caso, só seria

passível de análise após dilação probatória. Alega-se violação dos artigos 156, V, 173 e 174 do Código

Tributário Nacional - CTN.

2. Os artigos de lei tidos por violados não se encontram prequestionados, uma vez que o Tribunal de origem

utilizou de fundamentação que não os abarca, o que atrai o entendimento da Súmula n. 211 do STJ. O acórdão a

quo foi expresso ao afirmar que, no caso, haveria necessidade de instrução probatória porque não haveria

provas suficientes à demonstração da ocorrência da prescrição; nada decidindo a respeito de sua ocorrência ou

não. Nesse contexto, não obstante o entendimento da Súmula n. 393 do STJ, o recurso especial não serve à

pretensão da recorrente, porquanto não há espaço para o reexame fático-probatório (Súmula n. 7 do STJ).

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.424.863 Pernambuco, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJe 28.06.2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. REVISÃO

QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de 'admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras'.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo a

acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em

sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-

executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido."

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.323.645 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto

Martins, unânime, DJe 28.08.2012).

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Por igual, revela-se incabível o recurso, sob o ângulo da aventada existência de divergência jurisprudencial, dado

que, a uma, a matéria exige o revolver de prova dos autos, conforme antes firmado, e, a duas, porque o

entendimento fixado pelo C. STJ vai ao encontro do entendimento adotado pelo V. Acórdão combatido, segundo a

jurisprudência antes citada, sendo o caso, portanto, da incidência da orientação cristalizada na Súmula nº 83/E.

STJ, verbis:

 

"Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

Portanto, insuperáveis os vícios em questão, impõe-se seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025957-32.2010.4.03.0000/MS

 

 

2010.03.00.025957-6/MS
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DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls 146/175, interposto por Kazutami Ishiy, tirado do Agravo de Instrumento

ajuizado em face da r. decisão de fls. 24/26, a qual deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação

declaratória, versando matéria relativa à cobrança da contribuição social prevista nos incisos I e II do art. 25 da

Lei 8.212/91 e art. 1º da Lei 8.540/92, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção

rural.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0002706-21.2010.4.03.6002), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 22

PROCESSO

 0002706-21.2010.4.03.6002

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 05/04/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 5 Reg.: 455/2011 Folha(s) : 148

 (...)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991 e art. 1º da Lei 9.528/97, na parte em que conferiram nova

redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas

de acordo com a aplicação de alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no

período de 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação

acerca do exercício do direito.

O direito de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em

qualquer caso o crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).

Considerando a modesta sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo

em 5% do valor atribuído à causa.

Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.

Considerando que não há como apurar previamente o crédito do autor, a sentença fica sujeita ao reexame

necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 22/09/2011 ,pag 180

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial : 

a)[Tab]Possibilidade de inscrição na Dívida Ativa e cobrança via execução fiscal de créditos cedidos à União

com fundamento na Medida Provisória nº 2.196-3/2001 - Pacificação pretoriana por meio do Recurso Repetitivo

nº 1123539/RS, transitado em julgado - Prejudicialidade recursal 

b)[Tab]Alegada invalidade da CDA, por ausência de requisitos fundamentais do título - Aferição a chocar-se

com a Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nelson Gonçalves Saltareli, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, a fls. 278/298, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

272/275, que, negando provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, firmou, a uma, a possibilidade

de inscrição na Dívida Ativa e consequente aforamento de execução fiscal relativa a créditos rurais, cedidos à

União com fundamento na Medida Provisória nº 2.196-3/2001, a duas, a regularidade da cobrança dos encargos

legais inscritos na CDA, refutando, assim, a nulidade do título.

Aduz o recorrente, em suma, a impossibilidade de aparelhamento de execução fiscal para fins de perquirição de

crédito decorrente de cédula rural hipotecária, suscitando, sobre a questão, a existência de dissídio pretoriano.

Alega, outrossim, que o título executivo não atende a seus requisitos capitais, insculpidos no art. 2º, da LEF.

Apresentadas contrarrazões, fls. 312/313, sem preliminares.

É o relatório.

 

Por primeiro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, ligada à

possibilidade de inscrição na Dívida Ativa e consequente aforamento de executivo fiscal atinente a créditos

cedidos à União com fundamento na Medida Provisória nº 2.196-3/2001, por meio do Recurso Repetitivo nº

1123539/RS, transitado em julgado em 08/03/2010, assim ementado :

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

AGRAVANTE : NELSON GONCALVES SALTARELI

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 06.00.01807-0 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, neste particular.

Por seu turno, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre

fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos

contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, a presente via recursal, notadamente excepcional, não dá espaço para reavaliação da validade da CDA,

tampouco da presença de seus requisitos formais, esbarrando o pleito privado na v. Súmula 7/E. STJ.

Nesta linha, o entendimento da Superior Instância :

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS

DO DEVEDOR. FGTS. MATÉRIA DOS ARTS. 620 E 659 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211 DO STJ. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. APRESENTAÇÃO DO

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 614, II, DO CPC. DESCABIMENTO.

PREVALÊNCIA DA ESPECIALIDADE DA LEF.

(...)

2. O acórdão recorrido reportou válida a cobrança da dívida ao entendimento de que a CDA que embasa o feito

fiscal atende todos os requisitos legais, gozando de presunção de certeza e liquidez, nos termos da LEF. A revisão

do entendimento referido encontra óbice na Súmula 7 deste Tribunal.

(...)

 (AgRg no REsp 1213672/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. VALIDADE CDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO. DESNECESSÁRIO. SELIC. LEGALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DE

MULTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da certidão de dívida ativa demanda a revisão

do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se coaduna com a via eleita. Inteligência

da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

(...)

(AgRg no AREsp 109.200/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe

23/04/2012)

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste flanco.

Neste contexto, conclui-se pela inadmissibilidade recursal, quanto à aduzida ausência de requisitos do título

executivo, bem assim por sua prejudicialidade, quanto à matéria de fundo.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial : 

a)[Tab]Aduzida violação ao art. 535, do CPC - Rediscussão, descabimento - Inadmissibilidade 

b)[Tab]Sustentada violação ao art. 3º, da LEF - Prequestionamento ausente - Incidência da Súmula 282/STF -

Inadmissibilidade

c)[Tab]Incomprovada, pelo sócio, mácula ao art. 135 do CTN - Incidência da Súmula 7/STJ - Inadmissibilidade

da alegação

d)[Tab]Ônus de prova, na hipótese em que gravado o nome do sócio na CDA - Pacificação pretoriana a respeito

- Resp nº 1104900/ES - Prejudicialidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eduardo Gil Guerreiro, a fls. 283/307, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 275/277, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. acórdão de fls. 247/251, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de manter o

recorrido no pólo passivo da execução fiscal, porquanto gravado seu nome na CDA excutida.

Suscita o recorrente, preliminarmente, violação ao art. 535, do CPC, dada a ausência de manifestação, pela C.

Corte, "quanto à aceitação da prova produzida pelo Recorrente", fls. 292. Aduz, em mérito, violação ao art. 135,

do CTN, sustentando haver demonstrado que jamais praticou atos de administração ou gerência da empresa, já

que, no período em que fez parte do quadro societário da pessoa jurídica devedora, era Advogado empenhado nos

estudos, o que resultou no seu ingresso na Magistratura Estadual da Bahia, ressaltando, neste particular, que a

recorrida não comprovou a prática de atos com excesso de poderes ou contrários à lei. Alega, por fim, ofensa ao

art. 3º, da LEF, afirmando que a CDA não atende a seus requisitos capitais, já que ausente aferição administrativa

da responsabilidade do sócio, a justificar a inclusão de seu nome no título.

Apresentadas contrarrazões, fls. 315/318, onde defendida a aplicação da v. Súmula 7, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, verifica-se inocorrida qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo o recorrente,

em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa do seguinte excerto, extraído do v. voto hostilizado, fls. 250, limpidamente fora analisado o

conjunto fático-probatório dos autos, de sorte que, a conclusão alcançada por esta C. Corte, no sentido de sua

insuficiência para fins de afastamento da responsabilidade do sócio, a toda evidência, não pode ser vista ou

confundida com silêncio do Julgador :

"Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito

como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a falta de recolhimento da exação não se deu de

forma dolosa ou culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80), para se eximir da obrigação e,

conseqüentemente, afastar a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.

In casu, conforme se extrai da documentação acostada, o agravante não logrou demonstrar que não exercia

cargo de gerência no período correspondente ao débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa - CDA, assim, há

legitimidade passiva para figurar na lide executiva."

Logo, o mero desacolhimento dos argumentos lançados, cabalmente enfrentados por este E. Tribunal, não abre via

para a interposição deste excepcional recurso, sob alegação de malferimento ao art. 535, do CPC.

Deste sentir :

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM AMERICA LTDA e outros

: ATAIDE GIL GUERREIRO

: ORLANDO BOSI PICCHIOTTI

: ELIO BOSI PICCHIOTTI

: RENATA GIL GUERREIRO FORMICOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.057609-7 12F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. ARTIGO 535 DO CPC.

1. O desacolhimento da tese de defesa suscitada pelo recorrente não caracteriza omissão quando o tópico for

apreciado, embora de modo contrário, pelo Tribunal de origem. Ausência de violação do art. 535 do CPC.

2. A ausência de manifestação da Corte local relativamente ao artigo 589 da CLT não significa a ocorrência de

omissão, pois a decisão combatida possui fundamentação suficiente para amparar a solução da lide.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 650.026/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 29/10/2007,

p. 203)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TÍTULO EXECUTIVO DECORRENTE

DE AÇÃO COLETIVA. ART. 535 DO CPC.

1. O desacolhimento da tese levantada pelo recorrente não caracteriza omissão. Ausência de ofensa ao artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. É devida a verba honorária, mesmo sem o protocolo de embargos do devedor, nas execuções individuais

promovidas em desfavor da Fazenda Pública decorrentes de sentenças prolatadas em ação coletiva ajuizada por

sindicato. Afastamento da regra do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97. Precedentes.

3. Recurso especial provido em parte.

(REsp 926.272/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007,

p. 318)

Assim, sem admissibilidade o recurso, quanto à alegada violação ao art. 535, do CPC.

Por seu turno, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte

recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário em

prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, deste teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deveras, alterar o quadro de convicção estabelecido por esta C. Corte, a fim de se deduzir a suficiência dos

elementos carreados aos autos pelo polo recorrente, necessariamente exigiria nova incursão no acervo fático-

probatório dos autos, providência vedada em sede de Recurso Especial.

Ademais, finque-se que, ao contrário do defendido pelo insurgente, nos moldes do Recurso Repetitivo

1104900/ES, é seu, sim, o ônus de prova, já que gravado seu nome no título executivo, fls. 27.

É dizer, há pacificação pretoriana, por meio de recurso submetido ao rito de repetitividade instituído pelo artigo

543-C, do CPC, acerca do ônus de prova, na hipótese em que gravado, como co-responsável, o nome do sócio na

CDA executada :

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

(...)

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009, trânsito em julgado em 05/05/2009)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, conclui-se pela prejudicialidade recursal, quanto ao combatido ônus de prova, na hipótese em que

gravado o nome do sócio na CDA, bem assim por sua inadmissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial : 

a)[Tab]Aduzida violação ao art. 580, do CPC - Prequestionamento ausente - Inadmissibilidade

b)[Tab]Fixada multa com base no único parágrafo do artigo 538, CPC - Inexistência de violação ao artigo 535,

do mesmo "Codex" - Rediscussão fático-probatória inadmissível, Súmula 7, E. STJ - Inadmissibilidade recursal

c)[Tab]Cabimento de exceção de pré-executividade, na hipótese em que gravados os nomes dos sócios na CDA -

Prejudicialidade recursal, ante o julgamento do Recurso Repetitivo nº 1110925/SP, em desfavor dos recorrentes

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por João Ramalho e outra, a fls. 92/99, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 82/89, que negou provimento aos embargos declaratórios, fixando multa de

1% sobre o valor corrigido da execução (R$ 1.144.667,77, em julho de 2003, fls. 10/11), interpostos contra o v.

acórdão de fls. 69/74, que negou provimento ao Agravo de Instrumento, ao fundamento de que, constando seus

nomes da CDA exequenda, compete aos sócios, ora recorrentes, provar a inocorrência das hipóteses insculpidas

no artigo 135, do CTN, providência inadequada à via da exceção de pré-executividade.

Suscitam os recorrentes, primeiramente, violação ao § 1º do art. 538, do CPC, aduzindo que os declaratórios

interpostos, além de sucintos, buscavam apenas prequestionar ponto considerado importante para o deslinde da

questão. Aduzem, em mérito, violação aos arts. 135, do CTN e 580 e 585, VII, do CPC, sustentando inexistir, em

relação aos sócios, título executivo, porquanto seus nomes estariam gravados apenas no documento que

acompanha a CDA, documento este, segundo alegam, carente de exequibilidade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 105/111, onde suscitada, preliminarmente, a falta de prequestionamento dos arts.

580 e 585, do CPC.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta de

prequestionamento do art. 580, do CPC, tendo em vista que a C. Corte não tratou do enfocado normativo,

consequentemente indevida a incursão da Superior Instância a respeito.

Destaque-se, neste particular, que embora tenham os recorrentes interposto embargos declaratórios, fls. 77/78,

neles não invocaram o aludido normativo.

Logo, sem admissibilidade tal debate, na dicção da v. Súmula 282, do E. STF, deste teor : "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Por seu turno, em sede de alegado malferimento ao art. 538, do CPC, afirmam os recorrentes que seus aclaratórios

visavam unicamente a provocar manifestação expressa da C. Corte sobre a ausência de seus nomes na CDA.

Sobre a questão, o v. aresto embargado assim acentuou, fls. 72, verbis :

"Quanto a alegação dos agravantes de que seus nomes não constam da Certidão de Dívida Ativa e que portanto

não haveria título executivo contra eles, verifico que seus nomes constam expressamente como co-responsáveis às

fls. 17 (fls. 08 do executivo fiscal) no "Discriminativo de Crédito Inscrito", o qual faz parte integrante da

2008.03.00.042690-5/SP

AGRAVANTE : JOAO RAMALHO e outro

: ROSA GRANADIER RAMALHO

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BOIFRAN ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

PARTE RE' : CELSO DA SILVA

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00373-9 A Vr AMERICANA/SP
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Certidão de Dívida Ativa."

Ora, o v. julgamento foi explícito ao firmar que o título executivo é uno, sublinhando que o Discriminativo não

apenas acompanha a CDA, mas, sim, a compõe.

Ou seja, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

em discutir o polo recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, especificamente bradando os sócios contra a multa aplicada, sua postura de insistir em

questionamentos quanto à aplicação do normativo retro mencionado, patentemente, traduz protelação

incontornável.

Desse modo, afastar o entendimento sobre a protelatória dedução de aclaratórios, consoante o específico quadro

dos autos, necessariamente impõe o revolvimento das provas ao feito produzidas, função esta que não pode ser

desempenhada pela Superior Instância.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

7. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ACLARATÓRIOS COM CARÁTER PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR.

(...)

4. Em primeiro lugar, não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que a leitura atenta do acórdão recorrido

julgou exatamente aquilo que a parte submeteu ao Judiciário, entendendo pela legalidade do acréscimo feito pelo

pregoeiro após a abertura da proposta, em razão de item do edital de licitação.

5. Além disso, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses

levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida

e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República

vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Precedentes.

6. Em segundo lugar, salvo nas hipóteses em que é evidente o intuito de prequestionamento dos aclaratórios

(normalmente em razão de declinação na própria petição), a esta Corte Superior não é dado desconstituir o

caráter protelatório dos embargos de declaração que é asseverado pela instância ordinária, sob pena de não-

observância de sua Súmula n. 7.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.

(REsp 1258868/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2011, DJe 11/11/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS DA ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Deve subsistir a multa aplicada na origem aos Embargos de Declaração tidos por protelatórios (CPC, art.

538, parágrafo único). No caso, o Acórdão era perfeitamente ajustado à orientação pacífica deste Tribunal, de

modo que, não havendo, a rigor, nenhuma possibilidade de sucesso do recurso nesta Corte, não havia como

imaginar "notório propósito de prequestionamento" (Súmula STJ n. 98) para recurso manifestamente inviável

para esta Corte. Em verdade, o sistemático cancelamento da multa em casos como o presente, à invocação da

Súmula STJ n. 98, frustra o elevado propósito de desincentivar a recorribilidade inviável, seja no Tribunal de

origem, seja neste Tribunal.

2.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 8.309/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe

16/04/2012)

Por derradeiro, no que toca à matéria de fundo, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmados aos autos nº 1110925/SP, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida
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contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, conclui-se pela prejudicialidade recursal, quanto à matéria de fundo, ligada ao descabimento de

exceção de pré-executividade no caso em que gravados os nomes dos sócios na CDA, bem assim por sua

inadmissibilidade, quanto ao mais.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045921-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Razões dissociadas do teor jurisdicional atacado - Não-conhecimento do recurso

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adriano Cássio Pires Alves Tomasoni, a fls. 326/343, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 309/317, que negou provimento aos embargos

declaratórios, interpostos em relação ao v. aresto de fls. 289/295, que conheceu parcialmente do Agravo de

Instrumento, para, neste flanco, dar-lhe provimento, a fim de determinar o desbloqueio dos ativos financeiros do

recorrente.

Aduz o recorrente ofensa aos arts. 135 e 174, do CTN, sustentando, respectivamente, a impossibilidade de ser

pessoalmente responsabilizado, diante da incomprovação de alguma das hipóteses descritas no aludido normativo,

bem assim a ocorrência da prescrição intercorrente para redirecionamento da execução a si.

Contrarrazões apresentadas, sem preliminares, fls. 350/351.

Ausentes contrarrazões, fls. 382.

É o suficiente relatório.

 

2008.03.00.045921-2/SP

AGRAVANTE : ADRIANO CASSIO PIRES ALVES TOMASONI

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE

PARTE RE' : ADRIANO ROMUALDO TOMASONI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.61.14.000631-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     87/423



Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto cingiu-se a firmar a impossibilidade de se penhorar bens do sócio antes de sua citação

- deixando expressamente de conhecer do recurso, quanto às angulações ligadas à responsabilidade tributária (art.

135, CTN) e à prescrição intercorrente (art. 174, do CTN), porquanto não decididas pelo E. Juízo "a quo" - carreia

em seu recurso o polo privado exatamente tais questões (fls. 291/292 e 309/310) :

"Relativamente à inclusão do co-responsável no pólo passivo da lide, não entrevejo cunho decisório no

mencionado despacho a justificar a interposição de recurso de agravo de instrumento. Com efeito, neste tocante o

digno magistrado de primeiro grau não decidiu qualquer questão incidente a justificar a interposição do recurso

de agravo de instrumento, nos termos do artigo 162, § 2º c.c. artigo 522, ambos do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em casos análogos, conforme se vê dos seguintes arestos.

(Precedentes)

Ademais, acolher a pretensão da parte agravante tal como posta importaria em desvirtuar o procedimento

previsto para a execução fiscal na medida em que o executado, ao invés de garantir o Juízo e deduzir nos

embargos a sua defesa, o faria diretamente no Tribunal. Não conheço, pois de parte do recurso."

 "Alega o embargante a ocorrência de omissão no acórdão embargado, insistindo na ocorrência de prescrição

intercorrente do redirecionamento da execução fiscal em face dos corresponsáveis por ter ocorrido após o

transcurso do prazo de cinco anos contados da data da citação da empresa executada.

No entanto, como constou do voto do Relator, a decisão que determina a inclusão do corresponsável indicado na

CDA no pólo passivo da lide é um despacho de mero expediente, pois não decidiu qualquer questão incidente a

justificar a interposição de agravo de instrumento. 

Nesse sentido. (Precedentes)

E isso é o que basta para não ser apreciada a alegada prescrição intercorrente neste agravo de instrumento."

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua

irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação :

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental.

Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 59085/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 23/02/2012)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do presente Recurso Especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536289-70.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.03.99.065914-2/SP

APELANTE : RED LINE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.05.36289-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta interpretação da legislação federal (não

indicou a norma infringida) - Súmula 284, E. STF

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Red Line Confecções LTDA, fls. 95/102, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 88/93, aduzindo a inexigibilidade dos tributos, incidência de juros,

correção monetária e encargos legais cobrados, tendo-se em vista o pagamento efetuado, à época própria, em sede

de procedimento administrativo, sendo incorreta sua caracterização à inadimplência perante a Fazenda Nacional.

Apresentadas contrarrazões, fls. 110/116, alegando em preliminares a ausência de indicação ao artigo de Lei

Federal violado, e a incidência da Súmula 07, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por deficiência na

fundamentação recursal, incidindo à espécie a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Realmente, tal como relatado, a parte recorrente não indicou precisamente qualquer norma que teria sido

infringida, relativamente ao debate envolvendo a regularização tributária perante a Fazenda Nacional, unicamente

trazendo argumentos teóricos e discussão fático-probatória.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

tendo-se em vista a ausência de especificação/indicação/demonstração de violação a qualquer preceito legal :

 

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011; REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº

45.439/MT, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009775-93.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado - prescrição tributária material e intercorrente: pretendido o seu

reconhecimento, porque decorridos cinco anos sem a ocorrência de citação do contribuinte/devedor, o que a

desconsiderar, além da efetivação do ato citatório, o fundamento central do V. Acórdão recorrido, segundo o

qual a fluência do lapso prescricional quinquenal teve início após finalizado o processo administrativo, originado

do pleito de compensação do indébito, quando formalizado o crédito tributário - inadmissibilidade recursal, por

deficiência motivacional (Súmula nº 284/E. STF)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ITEVALDO DE SOUZA BRITO, a fls. 275/283, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 268/272), aduzindo, especificamente, como questão

central, a existência de violação ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, em virtude da ocorrência da

prescrição tributária material e intercorrente, dada a inexistência de fato hábil a interromper o curso do respectivo

prazo quinquenal, à vista da ausência de realização do ato citatório do contribuinte/devedor (COMPEL

COMERCIO DE PEÇAS LTDA).

Suspenso o juízo de admissibilidade conforme certidão aposta nos autos (fls. 293), vindo agora à conclusão, por

força do julgamento do paradigma, segundo certidão do verso de fls. 293.

Ofertadas contrarrazões a fls. 288/291, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o indigitado paradigma, vênias todas, é inaplicável para os fins do artigo 543-C, §

7º, CPC, porque não julgado segundo o mecanismo dos recursos repetitivos, consoante V. Aresto assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 973733/SC. DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

PRAZO PRESCRICIONAL. DIES A QUO. CINCO ANOS DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO RESULTANTE

DA DECLARAÇÃO. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N.

1120295/SP. RAZÕES QUE NÃO PERMITEM COMPREENDER A CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF,

POR ANALOGIA.

1. 'O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a

lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem

a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito' (REsp

973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e

da Res. STJ n. 8/08) (grifo nosso).

2. No caso concreto, não havia que se falar em prazo decadencial para constituir o crédito, na medida em que

este já havia sido constituído mediante Declaração IRPJ/Lucro Real apresentada pelo contribuinte. A discussão é

2004.61.06.009775-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COMPEL COM/ DE PECAS LTDA e outros

: ELISIO SCARPINI JUNIOR

: JOSE MAURO ROSA

: ITEVALDO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : JANE PAULA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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restrita ao prazo prescricional da Fazenda Pública para efetuar a cobrança de crédito constituído mediante

declaração. Nestes casos, o entendimento assentado nesta Corte é de que o dies a quo se dá a partir do dia

seguinte ao do vencimento da obrigação resultante da declaração (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 12.5.2010, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

3. In casu, está consignado no acórdão recorrido que o ajuizamento da execução fiscal se deu mais de cinco anos

após a data de vencimento da obrigação declarada pelo contribuinte, estando prescrito, portanto, o crédito

fazendário.

4. Afastada, pois, a alegada violação aos arts. 150, § 4º, 173 e 174 do Código Tributário Nacional (CTN), por

não ser caso de aplicação do prazo decadencial decenal.

5. Na outra linha de argumentação, relativa à violação aos arts. 142, 150, 174, parágrafo único, inc. IV, do

Código Tributário Nacional c/c 283, 294, 295 e 333 do Código de Processo Civil, a Fazenda Nacional cinge-se

em defender que a juntada da DCTF pelo contribuinte era indispensável. Contudo, conforme se depreende dos

autos, não resta dúvida de que houve a apresentação da declaração por parte do contribuinte, tanto assim que a

contagem do prazo prescricional considerou a sua apresentação.

6. Diante desse quadro, deve ser aplicada, no ponto, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por

analogia, na medida em que as razões recursais não permitem compreender com exatidão qual seria a

controvérsia.

7. Recurso especial indicado pela origem como representativo de controvérsia, mas que não seguiu a sistemática

da lei dos recursos repetitivos porque a matéria de direito relativa ao primeiro pedido recursal já havia sido

apreciada nesta Corte sob o rito do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08, bem como pela impossibilidade de

se conhecer das demais alegações, conforme demonstrado.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(Recurso Especial nº 1.114.559 São Paulo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime, DJe

22.06.2010).

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e

III, artigo 541, CPC).

Deveras, a Recorrente parte de premissa incorreta, ou seja, a inocorrência da citação da pessoa jurídica devedora,

equívoco facilmente verificado por meio de simples cotejo dos autos, do qual se comprova ter sido realizado o ato

citatório em 22.11.2005 (fls. 35), consoante, aliás, expressamente consignado na r. sentença (fls. 230).

Não bastasse isso, o polo recorrente deixou de impugnar o fundamento central do V. Acórdão recorrido, o de que

a formalização do crédito tributário se deu em 17.02.2003 (trinta dias após a r. decisão que, no processo

administrativo originado do pleito de compensação do quanto recolhido a título da contribuição ao PIS/PASEP,

indeferiu mencionada postulação), daí porque, ajuizada a presente Execução Fiscal em 15.10.2004 (fls. 02),

considerou inoperado o decurso do prazo prescricional quinquenal.

Logo, a insurgência ora manifestada pela Recorrente recai no vazio, por não ser apta a abalar o v. julgado

arrostado.

Assim, diante da explícita deficiência motivacional recursal, recai sobre o feito, neste âmbito, a inadmissibilidade

vazada na Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018678-0/SP

AGRAVANTE : VALMI BLANCO MACHADO e outros

: RAFAEL DIB MACHADO
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DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls. 213/227, interposto por Valmi Blanco Machado e Outros, tirado do

Agravo de Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 162/165, a qual indeferiu o pedido de antecipação da

tutela, em ação declaratória, versando matéria relativa à cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre a

comercialização da produção rural, na forma do art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0005172-76.2010.4.03.6102), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 14

PROCESSO

 0005172-76.2010.4.03.6102

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 01/02/2011 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 3 Reg.: 133/2011 Folha(s) : 60

(...)

ISTO POSTO, declaro a inexistência de relação jurídico-tributária quanto à contribuição prevista no art. 25,

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 8.540/92, e redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, na

esteira do quanto decidido pelo Pretório Excelso no RE 363.852, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, tendo

em vista que operada a caducidade dos recolhimentos efetivados anteriormente ao qüinq ida (sic) sua cobrança a

partir do advento da Lei nº 10.256/2001, com supedâneo nos fundamentos expendidos acima. DECLARO

EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC: art. 269, inciso I). Custas, na forma da lei. Condeno a

autoria ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa atualizado.P.R.I. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 28/04/2011

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027498-52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: CAROLINA DIB MACHADO PALIN

: JULIANA DIB MACHADO DOREA

: FELIPE DIB MACHADO

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051727620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.03.99.027498-2/SP

APELANTE : HIDROPLAS S/A e outros

: JOSE MASSA NETO

: LUIZ ANTONIO MASSA

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE

: ANTONIO SOARES BATISTA NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por HIDROPLÁS S/A e OUTROS, com fundamento no artigo 105, inciso

III, alínea a da Constituição Federal, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à

apelação em sede de embargos à execução fiscal, para reduzir a multa incidente e o montante da condenação

honorária.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos

art. 135, 161, §1º, 202 e 203 do CTN; art. 13, da Lei n. 8620/93; art. 2º, §5º da LEF; art. 20, 282, III e 333 do

CPC, pugnando pela insubsistência do título executivo à ausência dos requisitos de liquidez e certeza, ao

argumento de que haveria nulidade do título executivo e excesso de execução, decorrente da cobrança ilegal de

consectários da dívida.

Aduz:

- ilegalidade do redirecionamento da execução fiscal à pessoa do sócio;

- ilegalidade da taxa SELIC utilizada como índice de correção monetária ou de juros;

- ilegalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69;

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Todavia, o recurso especial não merece trânsito, tendo o acórdão recorrido dirimido a questão em conformidade

com a jurisprudência das Cortes Superiores.

Indemonstrado o alegado excesso de execução, na medida em que a embargante não se desincumbiu do ônus

desconstituir o título executivo o que, ademais, implica em reexame do conjunto probatório carreado aos autos, o

que atrai a incidência da Súmula 07 do STJ.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base na prova dos autos, considerou desnecessária a produção de perícia contábil

para a solução da lide.

A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. A simples confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea

prevista no art. 138 do CTN.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos

à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995.

4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

5. Para que se configure o prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a

respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 884.475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009)

 

A questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais

comporta disceptação, assente a orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este

cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de

recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõe

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00505-2 A Vr BOTUCATU/SP
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(omissis)

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Prejudicado o exame da questão relativa à utilização da taxa SELIC, em face do julgamento do Recurso

Extraordinário com Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art.

543-B.

O Plenário do Pretório Excelso, em sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa

SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem como que não é considerada confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp Representativo de Controvérsia

nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,1ª Seção, DJe 25/11/2009.

No que pertine à irresignação relativa à exigência do encargo previsto no DL 1.025/69, incide o enunciado da

Súmula n. 168 do extinto TFR conforme assentado pelo STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. REEXAME DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. LEGALIDADE DO ENCARGO DO DL 1.025/69.

(omissis)

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, acrescido ao débito tributário, substitui nos embargos a

condenação do devedor em honorários advocatícios (enunciado sumular n. 168 do extinto TFR).

Precedentes: AgRg no Ag 907.071/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2007,

DJe 23/10/2008.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1082649/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009,

DJe 08/06/2009)

 

Com efeito, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a solução das questões referentes à regularidade da

CDA implicam o revolvimento do conjunto probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula nº 07/STJ.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL.

DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL

SUPERIOR.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado,

afastou o alegado cerceamento de defesa, consignando a desnecessidade na hipótese da produção de outras

provas. Nesse contexto, para se chegar à conclusão de que a prova cuja produção foi requerida pela parte seria

ou não indispensável à solução da controvérsia, seria necessário se proceder ao reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 106.706/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Agravo regimental pelo qual a contribuinte alega que o exame da nulidade das certidões da dívida ativa que

embasam a execução fiscal de ICMS não encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

2. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no REsp 1.267.314/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 14/11/2011 e AgRg no AREsp

51.775/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/2/2012.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1416846/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012)

 

É assente a orientação pretoriana no sentido de que se a execução contra pessoa jurídica cujo nome de sócio

consta da CDA, é deste o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

art. 135 do CTN.

Este entendimento, cristalizado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.104.900/ES, foi
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submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC c.c. Resolução nº 08/STJ, de

07/08/2008, cuja ementa dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-

se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art.

135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da

execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas

situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício

pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da

responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria

de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1.104.900/ES; 1ª SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA, p. DJe 01 04.2009)

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável por ambas as alíneas do permissivo constitucional:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012

 

Isto posto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004927-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.004927-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial sobre montante arbitrado a título de honorários advocatícios em sede de pleito

repetitório de indébito tributário - matéria de fato (Súmula nº 7/STJ) -dissenso pretoriano incomprovado -

inadmissibilidadade do Especial

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

(CODESP), a fls. 253/303, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 222/224 e

232/235), aduzindo, especificamente, a presença de falha de julgamento no tocante ao arbitramento dos honorários

advocatícios, em vista (i) da ausência de fundamentação do V. Acórdão recorrido, a obstar o entendimento acerca

do dispositivo legal aplicado à espécie, além da ciência sobre a jurisprudência da E. Turma utilizada para a

fixação da verba em R$ 5.000,00 (artigos 131, 165 e 458 do Código de Processo Civil), bem assim (ii) da

existência de obscuridade e omissão, porquanto não explicitadas as razões da adoção do entendimento em causa

(artigo 535, I e II, CPC).

Ultrapassada a matéria preliminar, assevera, como questão central, a contrariedade ao disposto no artigo 20, §§ 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, diante da fixação dos honorários no referido montante de R$ 500.000,00, fls.

224, taxado de irrisório, do que extrai desobedecida a obrigatória apreciação equitativa, pelo juiz, em relação ao

tema, pretendida a manutenção do índice estabelecido na r. sentença (fls. 150), de 10% do valor atribuído à causa

(R$ 4.500.000,00, fls. 55), anotando que a matéria conta, ainda, com dissenso pretoriano, consoante v. julgados do

E. STJ trazidos a confronto, daí porque cabível o recurso também segundo o permissivo da alínea c, inciso III,

artigo 115, da Constituição Federal.

Ofertadas contrarrazões a fls 336/341 , ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis, (incisos II e III,

artigo 541, CPC).

Deveras, analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no artigo 535, CPC,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, verso de fls. 224, limpidamente foram analisados os

pontos alvo de discórdia:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LC 7/70 E LC 70/91. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. VERBA HONORÁRIA. REFORMA.

I - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei nº 9.718/98, no tocante ao

PIS e da COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela

inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento.

II - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da

lei 9718/98 até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03).

III - Reforma na verba honorária, para que seja essa fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) consoante

entendimento reiterado desta E. Quarta Turma bem como nos termos preconizados pelo Código de Processo

Civil.

IV - Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas."

 

Opostos os Aclaratórios pela Parte Autora (fls. 226/229), complementou-se o v. julgado, que recebeu a seguinte

ementa (fls. 235):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados."

 

: ALESSANDRO REGIS MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Nesse quadro, os Embargos Declaratórios da ora Recorrente serviram ao fito de rediscutir o meritum causae, já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o recurso excepcional, neste

ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do E. Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No que concerne ao tema de fundo, o mesmo defeito contamina o recurso, consistente em discutir o polo

recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, para rever o acerto, ou não, do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, imprescindível

se faz o reexame destes autos, em que debatido o pleito repetitório de indébito tributário, somente assim

viabilizada, portanto, a análise acerca do atendimento aos pressupostos aludidos nas alíneas a, b e c, § 3º, do

artigo 20 do Estatuto Processual Civil, o que se revela inapropriado em sede de Recurso Especial.

Confira-se, sobre o tema, a orientação tranquila do E. STJ, conforme V. Acórdãos citados por suas ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Rever o entendimento do Tribunal a quo, segundo o qual há documentação contábil nos autos a permitir o

cálculo do valor condenação e da verba honorária, demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório, a

atrair o óbice da Súmula 7/STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial".

2. Agravo regimental não provido"

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.399.739 Rio Grande do Sul, 1ª Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves de Lima, unânime, DJE 12.12.2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DE

MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR IRRISÓRIO NÃO CONFIGURADO.

DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a revisão da condenação em

honorários, salvo nas hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, demanda o revolvimento das

circunstâncias fáticas do caso.

2. A Corte a quo, ao arbitrar o valor dos honorários, o fez por meio de apreciação equitativa, com base no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, declinando expressamente os motivos pelos quais entendeu ser esse valor

suficiente para remunerar o trabalho do causídico, haja vista as peculiaridades do caso.

3. O caso concreto, portanto, não se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por esta Corte para a revisão

da condenação em honorários, incidindo, dessarte, a vedação contida na Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental da Cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltda. não provido.

[...]"

(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 40.531 Rio Grande do Sul, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, unânime, DJE 28.11.2011).

 

Impõe-se, portanto, seja inadmitido o recurso em pauta, por injunção da citada Súmula nº 7, E. STJ.

No que concerne à divergência jurisprudencial aventada pela Recorrente, registre-se, prefacialmente, que a

admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo artigo 255 do Regimento

Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

- Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ
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"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:

a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

In casu, encontra-se incomprovado o alegado dissenso, dado que a afirmativa acerca do caráter irrisório do

quantum fixado a título de honorários advocatícios nos v. julgados supostamente paradigmáticos é inextensível a

este caso concreto, porquanto, como visto, o arbitramento da verba, aqui, decorreu da análise das circunstâncias

peculiares a este feito, cujo contexto, portanto, torna inviável eventual paralelismo com a orientação

jurisprudencial posta a confronto.

Incabível, portanto, o recurso igualmente neste flanco, conforme o entendimento jurisprudencial fixado pela

Superior Instância

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

[...]

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

[...]

5. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.036.061 Rio de Janeiro, Quinta Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJE 04.08.2008).

 

Verifica-se, assim, o desatendimento às previsões contidas no artigo 541, parágrafo único, CPC, e congênere

artigo 255, RI-STJ, a inviabilizar a admissão do recurso.

Dessa forma, insuperáveis os vícios afirmados na presente decisão, de rigor a inadmissibilidade do recurso em

tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116750-56.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.116750-9/SP

AGRAVANTE : KRONES S/A

ADVOGADO : MARCAL ALVES DE MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     98/423



 

DECISÃO

Extrato : Questões veiculadas em sede de exceção de pré-executividade desacolhida - Revolvimento de fatos -

Súmula 07, E. STJ - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Krones S/A, fls. 136/155, em face da União, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo que a exceção de pré-executividade é meio adequado para o debate aviado

(exceção de pré-executividade que visa a suspensão da exigibilidade do crédito, em virtude da existência de

debate do débito em ação anulatória), suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 196/198.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, este o teor da ementa do v. aresto combatido, fls. 133 :

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE PLANO. MATÉRIA A SER DIRIMIDA POR MEIO DE

EMBARGOS. 

1 - Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade da

Execução Fiscal, feito por meio de Exceção de Pré - Executividade.

2 - Da análise dos autos, e dos documentos apresentados, não é possível, de plano, confirmar as alegações da

agravante, tornando-se necessária uma análise mais profunda.

3 - A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa

do executado. Através dela admite-se a discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a

necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída.

4 - A presente questão há que ser dirimida por meio de Embargos.

6 - Agravo a que se nega provimento."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, caindo por

terra suscitado dissídio :

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PELA

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CABIMENTO. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL EM AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção, no julgamento REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min.Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos

repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-

executividade é cabível à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as referentes

à liquidez do título executivo, desde que não demande dilação probatória.

2. O Tribunal a quo consignou expressamente que há nos autos elementos suficientes para o deslinde da

controvérsia, o que torna cabível a exceção de pré-executividade. Desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte por esbarrar no

óbice da Súmula 7/STJ.

3. A apresentação, pelo agravante, de fundamentos inexistentes no recurso obstado representa inovação, o que é

incabível no âmbito do agravo regimental.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 180.724/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 25/10/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. REGISTRO DA PENHORA

DO BEM ALIENADO OU PROVA DA MÁ FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. NECESSIDADE. SÚMULA

375/STJ. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

No. ORIG. : 02.00.00656-8 A Vr DIADEMA/SP
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APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC.

...

4. A incidência da Súmula 7/STJ inviabiliza também o exame do recurso especial pela alínea "c", do permissivo

constitucional. Precedentes.

..."

(AgRg no Ag 1346248/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005214-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta interpretação da legislação federal (não

indicou a norma infringida) - Súmula 284, E. STF - Divergência jurisprudencial, artigo 105, III, "c", Lei Maior,

indemonstrada - Resp inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Tiago Tavares de Abreu e Silva, fls. 99/109, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo não incidir tributação sobre as férias proporcionais e seu terço

constitucional, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 120/134.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por deficiência na

fundamentação recursal, incidindo à espécie a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Realmente, a parte recorrente não indicou precisamente qualquer norma que teria sido infringida, unicamente

trazendo argumentos teóricos.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

tendo-se em vista a ausência de especificiação/indicação/demonstração de violação a qualquer preceito legal :

 

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

2008.61.00.005214-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TIAGO TAVARES DE ABREU E SILVA

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011; REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº

45.439/MT, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

Por igual, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em não lograr o ente recorrente

demonstrar ventilado dissenso pretoriano.

Como se observa, irrealizado cotejo analítico do caso concreto para com os paradigmas indicados, a fim de ilustrar

a similitude fática para com o contexto em apreciação, limitando-se o recorrente a colacionar julgados em sua

peça, consequentemente de insucesso tal suscitação :

 

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DO

RECURSO. DEFICIÊNCIA. SÚMULA 284/STF. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES

CARACTERIZADOS. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

...

4. O recorrente não efetuou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o trazido como paradigma,

valendo ressaltar que a transcrição de ementa não serve para demonstrar a divergência jurisprudencial.

5. Agravo a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 113.627/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 04/12/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S/A.

IMPUGNAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CUSTAS. RECOLHIMENTO. INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui orientação jurisprudencial firmada de que o cancelamento da

distribuição do processo, por ausência de recolhimento das custas iniciais, independe da prévia intimação

pessoal da parte.

2. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que

identifiquem as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas citados, nos termos dos arts. 541,

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, a agravante não procedeu ao devido

cotejo analítico entre os arestos confrontados, de modo que não ficou caracterizada a sugerida divergência

pretoriana.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 216.288/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe

19/11/2012)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR (GAPM).

REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE
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DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO. 

...

7. É inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial, quando o recorrente não

logra demonstrar o suposto dissídio pretoriano por meio do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados, deixando inequívoca a similitude fática e jurídica do certame, não bastando,

para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. Assim,

inarredável o óbice erigido pela inteligência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia." [...] 9. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX -

PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22922/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004554-90.1999.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Demarcação de terra indígena - Antecipação de tutela deferida - Risco de prejuízo - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Edmundo Aguiar Ribeiro e outros, a fls. 2.228/2.255, tirado do v.

julgado proferido nestes autos, fls 2.148/2.150, o qual, negando provimento ao agravo de instrumento privado,

manteve a liminar deferida em Primeira Instância, para que seja destacada área de terras para habitação dos

indígenas, a ser escolhida por todas as partes interessadas e com base em relatório circunstanciado de identificação

e delimitação da terra indígena Potrero Guasu, regularmente aprovado pelo Presidente da FUNAI.

Aduzem os recorrentes, em resumo, que v. acórdão viola os artigos 273, caput e 798 do CPC, bem como os

artigos 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do Decreto nº 1.775/96, ao fundamento de que são legítimos proprietários das terras

em questão, bem como que o procedimento administrativo instaurado pela FUNAI, para identificação e

demarcação da terra indígena Potrero Guasu, ainda não foi concluído. Firmou o v. aresto, que no procedimento

demarcatório, é possível detectar elementos concretos da presença indígena naquela área em época que antecede,

em muito, os registros de propriedade trazidos aos autos pelos recorrentes. Firmou ainda, que os atos ainda

1999.03.00.004554-2/MS

AGRAVANTE : EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO e outros. e outros

ADVOGADO : MARIA TEREZA CAETANO LIMA CHAVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO THADEU GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 98.20.00924-3 1 Vr DOURADOS/MS
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pendentes para a conclusão do procedimento administrativo instaurado pela FUNAI são meramente

administrativos e não tem o condão de afirmar ou infirmar a presença de vestígios a demonstrem ser a área de

ocupação tradicional indígena.

Contrarrazões às fls. 2.361/2.372.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, evidenciando o debate dos autos, pressuposto de comprovado

risco de prejuízo irreparável ou de difícil reparação.

Deste sentir, o v. aresto pretoriano, a contrario sensu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL RETIDO (ART. 542, § 3º, DO CPC). AUSÊNCIA DE DANO

IRREPARÁVEL. RETENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

1. Nos aclaratórios, sustenta a parte embargante ter havido erro material no acórdão embargado, porque há

portaria desta Corte Superior que prorrogava os prazos que venciam no dia 15.6.2010 para 16.6.2010, assitindo-

lhe razão conforme se extrai da certidão de fl. 214 (e-STJ).

2. Segundo o art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução, ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para contra-razões.

3. O entendimento jurisprudencial desta Corte Superior é no sentido de admitir o processamento imediato do

recurso especial, mitigando a regra contida no citado dispositivo, quando a retenção ensejar o esvaziamento da

prestação jurisdicional requerida.

4. O Tribunal manteve a decisão do juízo singular que entendeu ser possível a cumulação da ação de

improbidade administrativa com a ação civil pública - que, inclusive, entendimento em conformidade com

jurisprudência desta Corte Superior.

5. Na espécie, não se verifica a circunstância excepcional que justifique o pretenso destrancamento do recurso

especial, porquanto não ficou caracterizado concretamente qualquer prejuízo advindo com a retenção do apelo

no Tribunal a quo.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao agravo regimental.

(EDcl no AgRg no Ag 1204884/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 08/02/2011, DJe 16/02/2011)"

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004554-90.1999.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Demarcação de terra indígena - Antecipação de tutela deferida - Risco de prejuízo - Admissibilidade

recursal

1999.03.00.004554-2/MS

AGRAVANTE : EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO e outros. e outros

ADVOGADO : MARIA TEREZA CAETANO LIMA CHAVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO THADEU GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 98.20.00924-3 1 Vr DOURADOS/MS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Edmundo Aguiar Ribeiro e outros, a fls. 2.286/2.296, tirado do

v. julgado proferido nestes autos, fls 2.148/2.150, o qual, negando provimento ao agravo de instrumento privado,

manteve a liminar deferida em Primeira Instância, para que seja destacada área de terras para habitação dos

indígenas, a ser escolhida por todas as partes interessadas e com base em relatório circunstanciado de identificação

e delimitação da terra indígena Potrero Guasu, regularmente aprovado pelo Presidente da FUNAI.

Aduzem os recorrentes, em resumo, que v. acórdão viola os artigos 5º, inciso XXXV e 231, caput e § 1º e 2º, da

Constituição Federal, ao fundamento de que o v. aresto concedeu soberania aos atos administrativos em

detrimento da apreciação da questão pelo Judiciário, bem como que não há demarcação da terra indígena ultimada

pela União com o Decreto Presidencial e respectivo registro imobiliário, tampouco habitação tradicional e

permanente pelos índios sobre as terras pretendidas. Firmou o v. aresto, que no procedimento demarcatório, é

possível detectar elementos concretos da presença indígena naquela área em época que antecede, em muito, os

registros de propriedade trazidos aos autos pelos recorrentes. Firmou ainda, que os atos ainda pendentes para a

conclusão do procedimento administrativo instaurado pela FUNAI são meramente administrativos e não tem o

condão de afirmar ou infirmar a presença de vestígios a demonstrem ser a área de ocupação tradicional indígena.

Contrarrazões às fls. 2.373/2.380.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, evidenciando o debate dos autos, pressuposto de comprovado

risco de prejuízo irreparável ou de difícil reparação.

Deste sentir, o v. aresto pretoriano, a contrario sensu:

 

"EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO RETIDO NA ORIGEM. ART. 542, § 3º, DO CPC. PROCESSAMENTO IMEDIATO. 

1. Embora a jurisprudência desta Corte admita o ajuizamento de ação cautelar para impugnar a retenção de

recurso extraordinário fundada no art. 542, § 3º, do CPC, o excepcional processamento imediato do apelo

extremo interposto contra decisão de caráter interlocutório supõe seja (i) comprovado o risco de prejuízo

irreparável ou de difícil reparação; e (ii) demonstrado a viabilidade processual do recurso extraordinário e a

plausibilidade da tese nele defendida. Precedentes. 

2. Conducente, o exame perfunctório da admissibilidade do recurso extraordinário cujo trânsito imediato a parte

pretende viabilizar, à ausência do fumus boni iuris, não se justifica, forte nos arts. 796 a 812 do CPC e 304 do

RISTF, a ação cautelar. Agravo regimental conhecido e não provido.

(AC 3265 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/03/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 18-03-2013 PUBLIC 19-03-2013)"

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007767-49.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.05.007767-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ADMIR TOZO

ADVOGADO : RODRIGO PASTANA TOZO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DECISÃO

Extrato: Servidor - Licença-prêmio assiduidade não gozada - Conversão em pecúnia - Análise dos requisitos -

Discussão a envolver reexame de fatos e provas vedado (Súmula 07, E. STJ) - Inadmissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 264/269, tirado do v. acórdão proferido nestes autos,

aduzindo especificamente que deve ser excluída da condenação a conversão em pecúnia de 83 dias de licença-

prêmio, referentes ao período de 22/02/1992 a 15/10/1996, pelo fato de o Recorrido não ter completado o

quinquênio que garantia tal benefício, sustentando violação ao caput, do art. 7º, da Lei nº 9.527/97.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 276/284), sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, considerando que

busca a parte recorrente discutir sobre a presença/ausência dos requisitos autorizadores da concessão de licença-

prêmio assiduidade, ou seja sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amolda-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603931-05.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial

1) Servidor - Incorporação de gratificação de função de confiança suprimida pelo DL 2.365/87 - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do REsp

2) Honorários - Violação ao artigo 20, § 4º, CPC - Rediscussão fática inadmissível - Súmula 07, E. STJ -

Inadmissibilidade ao REsp

 

Vistos etc.

2006.03.99.009135-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI (= ou > de 65 anos) e outro

ADVOGADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI e outro

: DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI

APELADO : GUIOMAR ARMAS HERNANDEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI

: DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.06.03931-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 368/378, tirado do v. julgado proferido nestes autos,

aduzindo especificamente que a pretensão dos demandantes acarreta flagrante bis in idem, pois buscam receber o

plus do trabalho comissionado pelo mesmo serviço que já prestavam e para o qual foram admitidos no serviço

público, sustentando violação ao art. 8º da Lei nº 6.035/74, art. 2º , § 2º do Decreto-lei nº 1.457/76, art. 6º da Lei

nº 6.075/74, art. 8º da Lei nº 6.035/74, Decreto-lei nº 2.365/87, e art. 6º e parágrafo único da Lei nº 7.961/89.

Alega, também que a fixação de honorários advocatícios de sucumbência, em 10% sobre o valor da condenação

(valor ainda não apurado em liquidação), viola o artigo 20, § 4º, CPC.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 302/403).

É o suficiente relatório.

Em sede de honorários, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da

norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Assim, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 458, INCISO II, E 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CONDENAÇÃO OU VALOR DA CAUSA. REVISÃO. REEXAME DE MATÉRIAS FÁTICO-

PROBATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. LICENÇA POR

DESLOCAMENTO DE CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO COM BASE NO ART. 84, § 2º, DA LEI N.º

8.112/90. CUMPRIDOS OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. [...] 3. Nas lides em que for sucumbente a Fazenda

Pública, o juiz, mediante apreciação eqüitativa e atendendo as normas estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3.°,

do Código de Processo Civil, poderá fixar os honorários advocatícios aquém ou além dos limites estabelecidos

no referido parágrafo. 4. Não é possível, contudo, na via especial, proceder à reavaliação da apreciação

eqüitativa dos serviços prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários

advocatícios, bem como do quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07 do Superior

Tribunal de Justiça. [...] (STJ - Resp nº 871762 - Min. Rel. Laurita Vaz - Quinta Turma - DJE DATA:13/12/2010).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR

(GAPM). REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A

QUO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO. [...] 4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que

demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.

5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é

inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a

discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que

obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça.

(Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA,

DJ 30.05.2007). 6. Ainda, in casu, o Tribunal a quo pronunciou-se quanto questão sub examine à luz do contexto

fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, in verbis:

"(...) Quanto ao valor da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, este

encontra-se de acordo com o estabelecido no §3º do art. 20 do CPC, (...)" (fl. 133, do e-STJ) Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado

sumular n.º 07 desta Corte. [...] (STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE

DATA:16/11/2010).

 

Ao mais, por sua face, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão, nos termos da fundamentação firmada.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044614-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Impossibilidade de análise de matéria constitucional via Especial Recurso - Improbidade administrativa

- Indisponibilidade de bens - "Fumus boni iuris" e "periculum in mora" - Rediscussão fática inadmissível, Súmula

07, E. STJ - Resp. inadmitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal - MPF, fls. 1.355/1.364, tirado do v.

julgado proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 37, § 4º, CF, e artigo 7º, parágrafo único, Lei 8.429/92,

postulando a indisponibilidade cautelar dos bens dos recorridos, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 1.369/1.386, 1.387/1.395 e 1.396/1.409.

É o suficiente relatório.

 

De início, destaque-se o descabimento de arguição de malferimento a preceito constitucional por meio do presente

Recurso Especial, vez que imprópria a via eleita :

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO.

APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE (PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

De seu giro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, assentou o v. julgado, fls. 1.352, parte final :

2009.03.00.044614-3/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LISIANE CRISTINA BRAECHER e outro

AGRAVADO : ULYSSES FAGUNDES NETO

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro

AGRAVADO : HELIO EGYDIO NOGUEIRA e outros

: CARLOS ALBERTO GARCIA OLIVA

: JOSE ROBERTO FERRARO

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro

AGRAVADO :
ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
SPDM

ADVOGADO : LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro

AGRAVADO : TEBECON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : MARIA INES BORELLI MARIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.013460-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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"No caso dos autos, ao menos à primeira vista, entendo que não restou suficientemente comprovado o prejuízo

decorrente do alegado ato ímprobo praticado pelos agravados, requisito este necessário para o deferimento de

medida extremamente gravosa como é a decretação da indisponibilidade de bens. 

Ademais, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, para o deferimento de tal medida, é

imperioso que o magistrado tenha um juízo seguro quanto aos indícios de responsabilidade dos agentes, o que, a

meu ver, ainda não existe.

Segundo se denota dos autos, a questão afigura-se complexa, exigindo uma profunda análise dos inúmeros

documentos colacionados aos autos, incabível em um exame perfunctório como é o presente. 

Por outro lado, também não vislumbro justificado o decreto de indisponibilidade de bens ante a não

comprovação pelo Ministério Público do perigo de inadimplemento.

Cumpre ressaltar, por fim, que a pretensão do agravante poderá ser analisada pelo magistrado novamente após a

instauração do contraditório, com ampla dilação probatória."

Neste contexto, descabe à Superior Instância revolver enfocado conjunto probatório, a fim de conceder novo Juízo

valorativo sobre tal nuança.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, caindo por

terra suscitado dissídio :

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Deste sentir, o C. STJ :

 "ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS. PERICULUM IN MORA

PRESUMIDO. REVISÃO. FATOS. PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. A indisponibilidade dos bens, medida prevista no art. 7º da Lei 8.429/1992, é cabível quando o julgador

entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao

Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo. Precedentes.

2. É defeso revolver as provas dos autos, a fim de perscrutar o grau de envolvimento do recorrente com os atos

de improbidade descritos na inicial, sob pena de indevida incursão no conjunto fático-probatório dos autos, nos

termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 144.195/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe

09/04/2013)

 

 "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA SUFICIENTE

PARA GARANTIR EVENTUAL EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DO BLOQUEIO DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. O Ministério Público Federal sustenta que os valores bloqueados não são suficientes para garantir o

ressarcimento ao erário, uma vez que há diferença entre o valor dos bens bloqueados (R$ 1.300.616,34) e o

prejuízo imposto ao Erário(R$ 2.446.595,49).

2. O Tribunal a quo decidiu pelo descabimento do bloqueio de valores em razão da indisponibilidade de bens ser

suficiente para garantir o ressarcimento dos danos causados ao erário. Ora, infirmar tais conclusões, com o fito

de acolher a apontada violação ao artigo art.

7º da Lei nº 8429/92 e aferir a necessidade do bloqueio das contas bancárias dos recorridos,- uma vez que os

bens afetados pela constrição judicial seriam insuficientes para garantir o efetivo ressarcimento ao erário - ,

demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso em recurso especial, nos termos da

Súmula 7 desta Corte de Justiça.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1337258/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/02/2013, DJe 14/02/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. REGISTRO DA PENHORA

DO BEM ALIENADO OU PROVA DA MÁ FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. NECESSIDADE. SÚMULA

375/STJ. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE

MULTA. ART. 557, § 2º, CPC.

...

4. A incidência da Súmula 7/STJ inviabiliza também o exame do recurso especial pela alínea "c", do permissivo

constitucional. Precedentes.

..."
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(AgRg no Ag 1346248/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 22/05/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Índices de correção FGTS, Súmula 284, E. STF, diante da inexistência de violação à Lei Federal, nos

termos desconexos expostos pelo recorrente - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade

(Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211, STJ) - Juros progressivos - Ausência de preenchimento de requisito

temporal para percepção da taxa diferenciada de juros - Reanálise fático-probatória descabida, Súmula 7, E. STJ

- Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Seiti Koezuka, fls. 183/208, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos 283, 333 e

396, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, postulando a aplicação

dos índices 18,02% (junho/1991, LBC), 5,38% (maio/1990, BTN) e 7% (junho/1991, TR), nos termos da Lei

5.107/66 (sic).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 243, verso.

É o suficiente relatório.

De início, aleatoriamente, na peça recursal, postulou o particular, fls. 190, quarto parágrafo : "Desta forma, deve

ser aplicado (sic) os índices de (sic) dos índices (sic) de 18,02% (junho 1991 - LBC); 5,38% (maio 1990 - BTN) e

7% (junho/1991 - TR), nos termos da Lei nº 5.107/66..."

É dizer, objetivamente desconexa a explanação, porquanto a Lei 5.107/66 não trata dos indexadores mencionados,

mas do FGTS, assim inatendido o pressuposto basilar para admissão do Recurso Especial, qual seja, o de violação

à Lei Federal, aplicando-se ao vertente caso, diante da confusa exposição, a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

De seu giro, constata-se crucial mácula, consistente na falta de prequestionamento dos artigos 283, 333 e 396,

CPC, tanto que o v. julgamento de fls. 154/157 não trata dos dispositivos carreados em seara de Excepcional

Recurso (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), nem os declaratórios de fls.

161/175.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

2009.61.00.007519-3/SP

APELANTE : SEITI KOEZUKA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro
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"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA

83/STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Em mérito, por sua vez, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de

modo que a progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo

ressalvando a norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de

publicação daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Neste passo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, desde a r. sentença explicitado que o fundista não atendeu ao requisito temporal para gozo da

progressividade de juros, fls. 78, penúltimo parágrafo, firmando o v. acórdão, outrossim, a necessidade de

observância temporal para gozo do benefício, fls. 124.

Ou seja, conforme o conjunto de provas ao feito produzido, consignado restou que os requisitos legais para

percepção da taxa progressiva de juros restaram inatendidos, descabendo ao E. STJ revolver o apuratório

realizado, diante da límpida solução lançada na causa.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Negada a Repercussão Geral a enfocada matéria - Recurso

Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Seiti Koezuka, fls. 210/239, tirado do v. julgado proferido

nestes autos, aduzindo violação ao artigo 5º, XXXV, CF, defendendo a existência de direito aos juros

progressivos, acrescidos de expurgos.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 243, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos 628137, da Suprema Corte, deste teor :

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22926/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

2009.61.00.007519-3/SP

APELANTE : SEITI KOEZUKA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-02.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CARLOS EDUARDO GONÇALVES - OAB/SP 215.716 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento.

 

Outrossim, os recorrentes AUTO POSTO NOVA PIRAJUSSARA LTDA. e GALAXIA AUTO POSTO DE

SERVIÇI LTDA. devem complementar o valor do preparo a seguir: CUSTAS - RESP/ GUIA DE

RECOLHIMENTO DA UNIÃO, BANCO DO BRASIL, UG/GESTÃO 040001/00001, CÓGIGO 18826-3, no

valor de R$ 131,87, conforme certidão de fl. 283.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-78.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAMILA KITAZAWA CORTEZ - OAB/SP 247.402 deve apresentar procuração

2001.61.00.000684-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO NOVA PIRAJUSSARA LTDA e outros

: AUTO POSTO OURO 22 LTDA

: GALAXIA POSTO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

: CARLOS EDUARDO GONCALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.82.001833-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

: CAMILA KITAZAWA CORTEZ

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ

No. ORIG. : 00018337820014036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 116.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-15.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAMILA KITAZAWA CORTEZ - OAB/SP 247.402 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 119.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-60.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAMILA KITAZAWA CORTEZ - OAB/SP 247.402 deve apresentar procuração

2001.61.82.002070-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

: CAMILA KITAZAWA CORTEZ

APELADO : MARCY APARECIDA FALABELLO

No. ORIG. : 00020701520014036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.82.004783-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

: CAMILA KITAZAWA CORTEZ

APELADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA GODOY

No. ORIG. : 00047836020014036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 115.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013851-82.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados DURVAL FERRO BARROS - OAB/SP 71.779, RENATO ZENKER - OAB/SP

196.916, ANNA LAURA GODOY RAMOS BRESSER - OAB/SP 234.179, ENI DESTRO JÚNIOR - OAB/SP

240.023, NAYA CAROLINE DA SILVA - OAB/SP 287.636 e CRISTINA AZEREDO VAROTO RODRIGUES

- OAB/SP 198.713 devem apresentar procuração /ou substabelecimento conforme certidão de fl. 208.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.00.013851-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa falida

ADVOGADO : WILSON JORGE ZAMAE

AGRAVADO : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO

: DURVAL FERRO BARROS

: RENATO ZENKER

: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS

: ENI DESTRO JUNIOR

: NAYA CAROLINE DA SILVA

: CRISTINA AZEREDO VAROTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.22.000713-0 1 Vr TUPA/SP

2004.61.00.009914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TELEPOST MARKETING PROMOCOES E INCENTIVO LTDA

ADVOGADO : ANDREA BERTOLO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CLOVIS FELICIANO SOARES JÚNIOR - OAB/SP 243.184 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 911.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012429-41.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES - OAB/SP 227.479 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 85.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-59.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

: CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

2004.61.10.012429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

: KLEBER BRESCANSIN DE AMORES

APELADO : ALEX RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DAGMAR LUSVARGHI LIMA e outro

No. ORIG. : 00124294120044036110 2 Vr SOROCABA/SP

2005.60.00.006440-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCELO FERREIRA SOARES - OAB/MS 11.122 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 274.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004005-20.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: os advogados MARCELO ZANETTI GODOI - OAB/SP 139.051 e VANESSA GRAMANI

VASCONCELOS - OAB/SP 138.226 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de

fl. 300.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : NILTON FAGUNDES DE FREITAS e outro

: SIRLENE FAGUNDES GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : EVERTON MAYER DE OLIVEIRA

: MARCELO FERREIRA LOPES

REPRESENTANTE : GENI FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : EVERTON MAYER DE OLIVEIRA

: MARCELO FERREIRA LOPES

2007.61.05.004005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : IDALETE APARECIDA DE OLIVEIRA AZEVEDO PINHEIRO

ADVOGADO : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI

CODINOME : IDALETE APARECIDA DE OLIVEIRA AZEVEDO

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA e outro

: MARCELO ZANETTI GODOI

: CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI

: PRISCILA DE OLIVEIRA PETIAN

: VANESSA GRAMANI LACERDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     116/423



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050529-38.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAMILA KITAZAWA CORTEZ - OAB/SP 247402 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 137.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041567-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES - OAB/SP 233.961 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 158.

2007.61.82.050529-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

: CAMILA KITAZAWA CORTEZ

APELADO : GESTAO PROPRIA DE SAUDE S/C LTDA

No. ORIG. : 00505293820074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.041567-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALGISA ALVES DE MORAES

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE

: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 06.00.00222-3 2 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012669-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 212.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014556-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

2009.61.83.012669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLOVIS SALIM GATTAZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126692920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014556-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARISTEU JESUINO THEODORO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: ELISA VASCONCELOS BARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145564820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     118/423



processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ELISA VASCONCELOS BARREIRA - OAB/SP 289.712 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 177.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-54.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado WILK A. DE SANTA CRUZ - OAB/SP 175.550 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 98.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-46.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2010.61.04.006447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE DOMINGOS EUZEBIO

ADVOGADO : WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00064475420104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.19.005869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DAMARIS NOLASCO MACIEL

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

: ANDERSON DA SILVA SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00058694620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANDERSON DA SILVA SANTOS - OAB/SP 142.205 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 257.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas ROSINÉIA DALTRINO - OAB/SP 116.192 e SUSANA REGINA PORTUGAL

- OAB/SP 120.259 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 207.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.26.006192-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00061923020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.004882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SUELY APARECIDA MENDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048821220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 175.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005566-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 159.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRIS RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055663420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OVIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: THAIS BARBOSA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 169.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013724-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 189.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027103-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112668820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MENDES SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137247820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES - OAB/SP

184.512 deve apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 80.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019217-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl.265.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032194-24.2011.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALTAIR ESPANHA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00155-2 3 Vr AMERICANA/SP

2011.03.99.019217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JUAREZ MATORINO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00156-6 2 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.032194-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE SOUZA - OAB/SP 128.929 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 187.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-37.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANGÉLICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA - OAB/SP 322.713 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 147.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

: JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

CODINOME : JOAO DA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00012-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2011.61.03.003646-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ MARQUES DE MORAES

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

: ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036463720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012108-32.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 237.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012110-02.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados THAIS BARBOSA - OAB/SP 190.105 e GUILHERME DE CARVALHO -

OAB/SP 229.461 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 202.

2011.61.19.012108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO VICENTE DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121083220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.012110-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLOVES PEREIRA LEMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

: THAIS BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121100220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-52.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas ROSINÉIA DALTRINO - OAB/SP 116.192 e SUSANA REGINA PORTUGAL

- OAB/SP 120.259 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 199.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028785-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

2011.61.26.000032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00000325220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.028785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIA DE TRANSPORTES UNICO

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

: ANDREA GOUVEIA JORGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483199219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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PROVIDÊNCIA: A advogada ANDREA GOUVEIA JORGE - OAB/SP 172.669 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 217.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CAIO ROBERTO ALVES - OAB/SP 218.081-D deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 138.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22924/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-32.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.61.83.001509-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DORACI MIGUEL MARTINS

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

: CAIO ROBERTO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015090220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2000.60.00.003860-9/MS

APELANTE : CAMPO OESTE CARNES IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Debatida legitimidade ativa da pessoa jurídica adquirente de produtos rurais, na

qualidade de responsável tributário pelo recolhimento da contribuição rural sobre a comercialização do produto

agrícola, para discutir a legalidade e constitucionalidade da contribuição em tela (FUNRURAL) - Ausente

Súmula ou recurso repetitivo sobre o tema - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 122/127, tirado do v. julgado de fls. 115/118, por meio

do qual defende, singularmente, ofensa aos arts. 3º e 267, VI, do CPC, ao fundamento de que a pessoa jurídica

adquirente de produtos rurais não é parte legítima para discutir a legalidade e constitucionalidade da contribuição

prevista no art. 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, por não ser ela quem suporta o ônus econômico do tributo em

tela, mas sim os produtores rurais empregadores (pessoas físicas).

Ausentes contrarrazões, fls. 140.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto : 

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO ADQUIRENTE DA MATÉRIA-PRIMA

DE PRODUTOR RURAL. ART. 166 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é

responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o FUNRURAL sobre a comercialização do

produto agrícola, tendo legitimidade tão-somente para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exigência,

mas não para pleitear em nome próprio a restituição ou compensação do tributo, a não ser que atendidos os

ditames do art. 166 do CTN" (REsp 961.178/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 25/05/09).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 198.160/PI, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012) 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-32.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.60.00.003860-9/MS

APELANTE : CAMPO OESTE CARNES IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - Defendida constitucionalidade do FUNRURAL, sob a ótica do art. 25, I e II,

da Lei 8.212/1991, com redação dada pelas Leis 8.212/91 e 9.528/1997 (antes, pois, da EC 20/98) - Tema objeto

do RE 363.852, submetido à sistemática do art. 543-B, do CPC, já transitado em julgado - Prejudicialidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 128/137, tirado do v. julgado de fls. 115/118, por

meio do qual defende ofensa ao art. 195, I, "b", da CF, sustentando, essencialmente, a constitucionalidade da

contribuição social em tela, nos moldes do art. 25, I e II, das Leis nº 8.212/91 e 9.528/1997. Defende, ainda, a

inaplicabilidade do RE 363.852, face à ausência de trânsito em julgado.

Ausentes contrarrazões, fls. 140.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do RE nº 363.852, da Suprema Corte, transitado em julgado em 06/05/2011,

deste teor :

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV,

da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-

04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RTJ VOL-00217- PP-00524 RET v. 13, n. 74,

2010, p. 41-69) 

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-82.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.005895-4/SP

APELANTE : MARIO BORGER

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC : inexistência - Julgamento nos termos do artigo 515, § 3º, CPC -

Rediscussão fático-probatória,, Súmula 7, E. STJ -Impossibilidade de análise de matéria constitucional via

Especial Recurso - Violação a preceito sumular : descabimento - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Mario Borger, fls. 159/170, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 130, 330, 515, § 3º, e 535, CPC, e negativa à

vigência à Súmula 215, E. STJ, discordando do julgamento realizado com fulcro no mencionado artigo 515, assim

seria possível a produção de provas outras, assim violado também o artigo 5º, LIV e LV, CF, de modo que a

Súmula 215 garante a não-incidência de IR sobre as indenizações pagas no caso de adesão a PDV.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 184/187.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o

tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal, por ausente qualquer contradição

julgadora.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

De sua face, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fático-probatória da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL. ART. 515 DO CPC.

TEORIA DA CAUSA MADURA. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA SUFICIÊNCIA DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO NESTA INSTÂNCIA.SÚMULA 7 DO STJ.

A Corte a quo afirmou que a causa estava madura para julgamento a partir de argumentos de natureza

eminentemente fática, baseando-se no exame dos documentos e provas constantes dos autos. Nesse caso, não há

como aferir eventual violação sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos, o que é vedado

nesta instância devido o óbice da súmula 7/STJ. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1266320/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012,

DJe 27/02/2012)
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Ademais, recorde-se que o artigo 105, III, "a", da Carta Política, a prever o cabimento de Especial Recurso para os

casos de violação à lei federal, excluindo-se, por consequência, ventilado malferimento a preceito sumular :

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. VIOLAÇÃO DE

SÚMULA. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISCUSSÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

VIA INADEQUADA.

1. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de súmula ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.

..."

(REsp 1166628/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

16/10/2012)

 

Por fim, inadequada a arguição de malferimento a preceito constitucional por meio do presente Recurso Especial,

vez que imprópria a via eleita :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.

DESCABIMENTO. BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO.

DIREITO ADQUIRIDO. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE

(PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-82.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF) - Art. 21, CPC -

Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E. STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 176/179, tirado do v. julgado proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao artigo 21, CPC, pois não subsiste sua condenação honorária em razão da maior sucumbência

da parte recorrida.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 182.

2002.61.00.005895-4/SP

APELANTE : MARIO BORGER

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento do artigo 21, CPC, tendo em vista que esta C. Corte não tratou de enfocado ditame, fls.

142/145, destacando-se que o polo fazendário não interpôs embargos de declaração, fls. 146 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ademais, ainda que superado o óbice antes apontado, o debate envolto ao artigo 21, CPC, perde-se em sua própria

substância, vez que busca a parte recorrente a rediscussão do contexto fático da lide.

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME. SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO.

FALTA. SÚMULAS N. 282 E N. 356 DO STF. AFRONTA À RESOLUÇÃO. CONCEITO QUE NÃO SE

ENQUADRA NA AMPLITUDE DE "LEI FEDERAL" PARA A INTERPOSIÇÃO DE ESPECIAL. AGRAVO

CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

...

3. Quanto à sustentada violação ao art. 21 do Código de Processo Civil (CPC), descabe, nesta instância, revolver

o conjunto fático-probatório dos autos e confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem, para

redefinir a gradação da sucumbência recíproca estabelecida na instância ordinária. É caso, pois, de invocar as

razões da Súmula n. 7 desta Corte. Precedentes.

..."

(AgRg no AREsp 50.656/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 17/11/2011)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013614-32.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imposto de Renda - Doença grave - Isenção sobre verba recebida a título de Previdência Privada -

Resp. admitido. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 196/200, tirado do v. julgado proferido nestes autos,

aduzindo ofensa ao artigo 6º, XIV, Lei 7.713/88 e artigo 111, II, CTN, pois a norma prevê isenção sobre verba de

aposentadoria ou reforma, portanto não abrangendo os proventos recebidos de previdência complementar.

Contrarrazões apresentadas às fls. 207/211.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. RESGATE DE

CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS EM FAVOR DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PORTADOR DE

NEOPLASIA MALIGNA. ART. 6º, INCISOS VII E XIV, DA LEI N. 7.713/1988. LEI N. 9.250/1995 E DECRETO

N. 3.000/1999 (RIR/99).

- A isenção, ou não, do imposto de renda pertinente aos recolhimentos em favor de entidades de previdência

privada e aos respectivos resgates, até o ano de 1995, foi disciplinada nos artigos 6º, inciso VII, da Lei n.

7.713/1998, 32 e 33 da Lei n.

9.250/1995.

- A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903/RJ, da relatoria do em. Ministro Teori Albino Zavaski,

decidiu que, "por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe

foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência

privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995".

- O inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 cuida da isenção, apenas, em relação aos "proventos de

aposentadoria ou reforma", motivada por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores das doenças

graves relacionadas (redação original e alterações das Leis n. 8.541/1992, 9.250/1995 e 11.052/2004), não se

aplicando aos recolhimentos ou resgates envolvendo entidades de previdência privada.

- A partir da publicação do Decreto n. 3.000, de 26.3.1999 (DOU de 17.6.1999), a isenção prevista no inciso XIV

do art. 6º da Lei n.

7.713/1989 (inciso XXXIII do art. 39 do Decreto) foi estendida às parcelas pertinentes à complementação de

aposentadoria relacionada à previdência privada, quanto aos portadores das doenças graves relacionadas.

Precedente da Segunda Turma.

- Agravo regimental acolhido parcialmente para dar parcial provimento ao recurso especial, reconhecendo como

indevida, apenas, a cobrança do imposto de renda sobre o valor do resgate de contribuições correspondentes aos

recolhimentos para a entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995 e a partir

da edição da publicação do Decreto n. 3.000/1999 (DOU de 17.6.1999).

- Diante da sucumbência recíproca, as custas e os honorários advocatícios, estes de 10% sobre o valor da

condenação, devem ser proporcionalmente distribuídos, compensadas as verbas honorárias entre si (enunciado

n. 306 da Súmula desta Corte), observada, ainda, a gratuidade de justiça deferida em primeiro grau à autora."

2004.61.05.013614-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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(AgRg no REsp 1144661/SC, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/05/2011, DJe 07/06/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22888/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0080460-62.1975.4.03.6100/SP

 

 

 

1975.61.00.080460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

: EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA

APELADO : AROEIRA DO MONTE ALEGRE BB HOLDING LTDA

ADVOGADO : ALEX SANDRO DA SILVA e outro

SUCEDIDO : MARTINHO CARLOS BOTELHO falecido

APELADO : SANTO CICONATO espolio e outros

CODINOME : SANTO CECCHONATO

: SANTO CICCONATO

REPRESENTANTE : ANGELO CECCHONATO

APELADO : HELENA BOCCATTO RODRIGUES

: JOSE RODRIGUES

: LUCIA BOCATTO MOREIRA

: SEBASTIAO MOREIRA

: CLAUDINEI BOCCATTO

: CELSO BOCATTO

: JOSEFA RIBEIRO DE MELLO

: ANTONIO BOCATTO

: MARLENE JESUS DA SILVA BOCATTO

: OLIVIO BOCCATTO

: MARILENE PINHO BOCCATTO

: SANTA BOCATTO

: SANTINA BOCCATO incapaz

: NEREIDE APARECIDA CECCHONATO CARRASCOSA

: NATALINO CARRASCOSA

: JOSE ROBERTO CECCHONATO

: MARIA JOSE CECCHONATO

: DORIVAL CECCHONATO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207712-06.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1403485-71.1995.4.03.6113/SP

 

 

 

: NEUSA GUIRELLI CECCHONATO

: DENISE CECCHONATO DI MARCO

: APARECIDO DORIVAL DI MARCO

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EXCLUIDO : MODESTO SOUZA BARROS e outro

: HELENA VEITAS CARVALHOSA

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO CARVALHO ESCOBAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00804606219754036100 24 Vr SAO PAULO/SP

96.03.024648-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BENEDITO BRIGIDO VALERIO e outros

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELANTE : LUIZ CARLOS COSTA

: NELSON FLORIPES

: OCTAVIO VILLANI

: SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

No. ORIG. : 93.02.07712-8 1 Vr SANTOS/SP

96.03.089385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047424-23.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006132-33.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : MARCELO DRUMOND JARDINI

: ALAN RIBOLI COSTA E SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.14.03485-6 1 Vr FRANCA/SP

1998.61.00.047424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TATIANE APARECIDA DOS SANTOS e outro

: JORGE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00474242319984036100 22 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.006132-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO NOVAIS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : MZ AGROPASTORIL E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058772-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00061323319994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.058772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TARUMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.001463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS ORESTES DE ARAUJO e outro

: DULCINEIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003885-32.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-89.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013134-12.2004.4.03.9999/MS

 

 

2002.03.00.003885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : ANTONIO CARLOS RAPOSO FERREIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 97.03.050740-9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.002505-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO MARQUES CALDEIRA FILHO

ADVOGADO : PAULO ANTONINO SCOLLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.013134-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     138/423



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019753-15.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006944-69.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO PAULO DA SILVA incapaz e outros

: ANGELICA ADREA LIMA DA SILVA incapaz

: NAYCILA PRISCILA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00003-1 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2004.61.00.019753-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : RHODIA BRASIL LTDA e outro

: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.07.006944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-42.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001704-81.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : IVANILDE CARINHANA DE ABREU

ADVOGADO : NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS e outro

SUCEDIDO : APARECIDO DE ABREU espolio

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00069446920044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2004.61.12.008749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HERMEVAL BONILHA SANCHES

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.13.001704-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL INACIO DE SOUSA

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-55.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002456-37.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-68.2005.4.03.6100/SP

 

2004.61.24.001225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DESTILARIA PIONEIROS S/A

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR

2004.61.83.002456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI e outro

REPRESENTANTE : SONIA DA SILVA

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.00.001841-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027886-12.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-36.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARTA CARREGOSA MONTEIRO e outro

: VINICIUS MAXIMUS MONTEIRO BASSANI incapaz

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro

REPRESENTANTE : MARTA CARREGOSA MONTEIRO

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARITA FIGUEIREDO

ADVOGADO : LUÍS ALEXANDRE BARBOSA e outro

PARTE RE' : EDUARDO AUGUSTO FIGUEIREDO BASSANI e outro

: ARIANE FIGUEIREDO BASSANI

ADVOGADO : LUÍS ALEXANDRE BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00018416820054036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.027886-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SILVANA BUSSAB ENDRES

2005.61.06.011723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008141-83.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-10.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES MARIA FRACASSO GARCIA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA e outro

2005.61.20.008141-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVELINA ROSA DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO DEMARZO e outro

2006.60.02.002968-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL PERES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON ERNESTO RICARDO PORTES e outro

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA PERES SANTOS

No. ORIG. : 00029681020064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-28.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-37.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2006.61.00.006672-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE LUIZ ROSSETTO e outros

: MARIA CRISTINA ROSSETO

: FLAVIO ROSSETO (= ou > de 65 anos)

: ALVIRA FAVARO ROSSETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066722820064036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.11.004380-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSTINA VICENTE DO ESPIRITO SANTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI e outro
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002200-18.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002780-56.2006.4.03.6183/SP

 

 

2006.61.21.002200-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022001820064036121 1 Vr TAUBATE/SP

2006.61.83.001358-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AUREA SILVA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA DE CASSIA FERNANDES e outro

SUCEDIDO : JOAO AGRIPINO FERNANDES falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.61.83.002780-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-50.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030789-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO AKASHI

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.006835-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PAULO BATISTA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.030789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAMUEL APARECIDO POLIMANTE incapaz

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO

REPRESENTANTE : ISABEL DUTRA POLIMANTE

No. ORIG. : 06.00.00025-4 1 Vr CASA BRANCA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052956-80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005671-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

2007.03.99.039562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAO PAULO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : VIVIANE RIBEIRO NUBLING e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 95.00.52956-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.005671-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA

APELADO : RECPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MARTA DIVINA ROSSINI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Superintendencia da Policia Rodoviaria Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056717120074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008905-52.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-61.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008739-90.2007.4.03.6112/SP

 

2007.61.03.008905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO GERALDO PASCON

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089055220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.04.001280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

APELADO :
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E
CUBATAO SP

ADVOGADO : MARCELLO VAZ DOS SANTOS e outro

APELADO : ARIOVALDO DOS SANTOS

2007.61.12.008739-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005945-54.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-32.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

APELADO : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00087399020074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.26.005945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : AUGUSTO BELLO ZORZI e outro

APELADO : APARECIDA DE LOURDES ZANATA

ADVOGADO : WEIDER FRANCO PEREIRA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : ROSANA HARUMI TUHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059455420074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.99.008584-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021258-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047140-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELA OLIVEIRA e outros

: SIMEONA VARGAS incapaz

: SANDRA VARGAS incapaz

: DENISE VARGAS incapaz

: DAYELLI OLIVEIRA VARGAS incapaz

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

REPRESENTANTE : DANIELA OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00779-0 2 Vr AMAMBAI/MS

2008.03.99.021258-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DONIZETI MOREIRA e outros

: MARIANA ROSA MOREIRA incapaz

: DAIANE ROSA MOREIRA incapaz

: JAQUELINE ROSA MOREIRA incapaz

: TAINARA ROSA MOREIRA incapaz

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00081-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.99.047140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GENY GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055305-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-06.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00149-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.055305-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS EMBALAGENS DE PAPEL LTDA e outros

: MAURICIO SMELSTEIN

: MOACYR KLEINMAM

: ENEIDA XAVIER DE MELLO KLEINMAN

: RITA RAYS SMELSTEIN

: SILVIO SMELSTEIN

ADVOGADO : JOSE RENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 06.00.00074-1 A Vr OSASCO/SP

2008.61.00.009663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ADIDAS DO BRASIL COM/ DE ARTIGOS DE ESPORTE LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010690-85.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2008.61.00.021614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RENATO TAKESHI KAWAKAMI e outro

: SIMONE DE FATIMA ARAUJO

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00216149420084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.12.010690-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES JOSE PAULO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00106908520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-09.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001903-48.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013572-62.2009.4.03.9999/SP

2008.61.14.002579-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SUELI CRISTINA SANTEJO e outro

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A filial

ADVOGADO : SUELI CRISTINA SANTEJO

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro

APELADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO e outro

No. ORIG. : 00025790920084036114 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.001903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHIRLENE MARIA DA PENHA BEDIN

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030223-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033084-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013572-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDENES FLORIANO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

CODINOME : VALDENES FLORIANO ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00010-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2009.03.99.030223-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FATIMA BAZIQUETO MOREIRA

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI

No. ORIG. : 08.00.00106-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2009.03.99.033084-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038622-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-81.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 04.00.00093-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.038622-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS GONCALVES BATISTA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00181-1 1 Vr TATUI/SP

2009.61.07.007294-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA BUENO TACONI

ADVOGADO : ELAINE BRANDÃO FORNAZIERI e outro

No. ORIG. : 00072948120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-27.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007011-37.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2009.61.12.000332-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VITOR HUGO SOARES DA SILVA incapaz e outro

: ISABELLI CRISTINE SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : JESSICA CRISTINA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003322720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.007011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : MIRNA APARECIDA VASSOLER

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00070113720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010414-96.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013900-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-55.2010.4.03.9999/MS

 

2009.61.19.010414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO e outro

No. ORIG. : 00104149620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.013900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON SILVA DIAS

ADVOGADO : PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00139009120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002357-9/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015949-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA ROSA MARTINS e outros

: JUCIANA ROSA DE SOUZA ALVES

: LUCIANO APARECIDO MARTINS

: ANA LUCIA ROSA MARTINS

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

CODINOME : ANA LUCIA ROSA MARTINS CLEMENTE

APELADO : MARIA VITORIA GOMES MARTINS incapaz

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

REPRESENTANTE : SILMARA ADRIANA GOMES NUNES

APELADO : ALEX DA SILVA MARTINS

: ELIVELTON SILVA MARTINS incapaz

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

REPRESENTANTE : CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA

SUCEDIDO : CAROLINA ROSA DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 07.00.03186-3 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2010.03.99.015949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MORETTO BAGINI

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI

No. ORIG. : 07.00.00014-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020464-50.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023410-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033908-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020464-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE APARECIDO DAMIAO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

No. ORIG. : 08.00.00015-9 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.023410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO BORGES

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00185-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.03.99.033908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DAMASCENO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038692-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041033-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00045-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2010.03.99.038692-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DEBI CRISTINA MOREIRA

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-6 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.041033-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANTONIA FLOR DA SILVA e outros

: RENAN ANTONIO DA COSTA incapaz

: SAMARA SILVA DA COSTA incapaz

: SAMANTA VITORIA SILVA DA COSTA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : ANTONIA FLOR DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-0 3 Vr ATIBAIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012561-21.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015989-93.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

2010.61.00.012561-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A e outro

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125612120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.015989-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ
COLEGIO NOTRE DAME DE CAMPINAS

ADVOGADO : MANOEL BASSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00159899320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-15.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006326-11.2010.4.03.6109/SP

2010.61.06.009139-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLARA PIRES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA CASTELI e outro

REPRESENTANTE : SANDRA CRISTINA PIRES

ADVOGADO : ANA MARIA CASTELI BONFIM e outro

No. ORIG. : 00091392020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.002782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELISEU MARCELINO CORRER

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027821520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-56.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003180-53.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.09.006326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00063261120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.010164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL FAUSTINO DE ARAUJO

ADVOGADO : MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101645620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.11.003180-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-59.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-18.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA PEREIRA DOS SANTOS NICRITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA FREIRE MARIN e outro

No. ORIG. : 00031805320104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.19.000850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PAULA ROBERTA DE MOURA WATANABE

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro

No. ORIG. : 00008505920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.26.002662-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PAULO SERGIO JANEIRO

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026621820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004302-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007052-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.61.83.004302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA PETRONI

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043027920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORIVAL DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070525420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012232-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015207-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015483-77.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012232-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ANTONIO POLIDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122325120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015207-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00152074620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009730-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010222-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.015483-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154837720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009730-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075071120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.010222-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     167/423



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029126-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERCEDES DE JESUS MELO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 09.00.00116-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2011.03.99.010912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA LAFON QUESADA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2011.03.99.029126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERMINIA CABRAL EDUARDO

ADVOGADO : VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00127-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035611-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-87.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005285-93.2011.4.03.6102/SP

 

2011.03.99.035611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCICA MARQUES AREBA DE PAIVA

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00072-5 1 Vr ARARAS/SP

2011.60.04.000455-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LUCINDO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00004558720114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.02.005285-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007628-59.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007494-29.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP

ADVOGADO : ENY DA SILVA SOARES

APELADO : LUANNA CHRISTINA OLIVEIRA NASSER

ADVOGADO : DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052859320114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.007628-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00076285920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.007494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROBERTO HUMIAKI MORIYA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRAILDE RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006229-86.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008354-27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074942920114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.006229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS APARECIDO CAMILO CAMARGO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: FERNANDO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062298620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.008354-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083542720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-46.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008409-72.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.06.002248-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GABRIEL HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REPRESENTANTE : CRISTIANE APARECIDA SANTOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00022484620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.008409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE MESQUITA PRATES

ADVOGADO : LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084097220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-61.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002857-20.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008106-49.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.001296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DANIEL JORGE DE ALMEIDA SALVADOR

ADVOGADO : JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012966120114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.002857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANO SANTO FURLAN

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028572020114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008106-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008193-05.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010361-77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR LEANDRO DORIGHELLO CARARETO

ADVOGADO : FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA e outro

: GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA

No. ORIG. : 00081064920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008193-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA REGIAO DE CAPIVARI
LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE e outro

No. ORIG. : 00081930520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.010361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEOMAR APARECIDO DA FONSECA

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103617720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-46.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-55.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.11.003120-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTE APARECIDA BATISTA DE BARROS

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

No. ORIG. : 00031204620114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.13.000306-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DONIZETE MARIANO MENDES

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO GUIMARAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003065520114036113 1 Vr FRANCA/SP
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000989-92.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013303-49.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013402-19.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.13.000989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO : GIOVANI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00009899220114036113 3 Vr FRANCA/SP

2011.61.20.013303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUNICE BENEDITA SANCHES

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133034920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.013402-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALDEMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-21.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-41.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134021920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.23.000552-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEVANI FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005522120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.23.002038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FABIANA DE FATIMA PEREIRA e outro

: ROBSON BUZATO

ADVOGADO : ÍTALO ARIEL MORBIDELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00020384120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-61.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-74.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-41.2011.4.03.6139/SP

2011.61.26.005347-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053476120114036126 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.33.008300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMELINO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083007420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016964-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.39.001026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOCELINA DE LIMA ASSIS

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010264120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.006088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AGTHA LINHARES KORISZTEK

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060882720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : IGOR DE AQUINO SANTOS

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

PARTE RE' : ROBSON DE AQUINO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043624420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000093-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CARLOS EDUARDO MENDES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00003-9 1 Vr BURITAMA/SP

2012.03.99.007336-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONARDO GABRIEL BERTOCCO PEDREIRA incapaz

ADVOGADO : VALERIA DE MORAES ZANELA

REPRESENTANTE : CHAYENE CRISTINA GOMES BERTOCCO

ADVOGADO : VALERIA DE MORAES ZANELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011789-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 11.00.00083-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.010206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAURINDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO VIEIRA MARCHIORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00166-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.011789-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VITOR MANUEL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SANDRO ROBERTO DE MEDEIROS SIMONETTI

REPRESENTANTE : ELIANA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRO ROBERTO DE MEDEIROS SIMONETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013553-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025498-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.99.013553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA ALAMINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 11.00.00015-2 1 Vr GALIA/SP

2012.03.99.025498-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA DE SOUZA CARMO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : BENEDITA DE SOUZA CARMO

No. ORIG. : 07.00.00165-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025844-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028674-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032401-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025844-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HENRIQUE MOURA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

REPRESENTANTE : ALCIONI RANOLPHA SILVA DE MOURA

No. ORIG. : 08.00.00112-2 1 Vr MIRASSOL/SP

2012.03.99.028674-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SANTI OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00080-1 1 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.032401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036832-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037007-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : ELZA MARIA DE ARAUJO TOMETICK (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00134-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2012.03.99.036832-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE VIANO ALVES incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : MARIA JOSE ALVES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00265-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2012.03.99.037007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE FIGUEIREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO ARAUJO DOS SANTOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038818-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039620-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 10.00.00072-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.038818-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA MESSIAS PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00066-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2012.03.99.039620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARMEN MARIA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024134720118260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     185/423



Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040220-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041773-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043249-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.040220-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2012.03.99.041773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGUILAR ABILIO ROSA

ADVOGADO : APARECIDA BENEDITA CANCIAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-7 1 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.043249-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043756-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044800-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURENTINA DA SILVA FURIGO

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

No. ORIG. : 10.00.00029-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

2012.03.99.043756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 05.00.00108-4 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.044800-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALNEIDE PEREIRA CARDUCI

ADVOGADO : BARBARA PENTEADO NAKAYAMA

No. ORIG. : 11.00.00127-7 1 Vr LUCELIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046208-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046929-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.03.99.046208-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : BENEDITO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00121-5 2 Vr GARCA/SP

2012.03.99.046929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARSARO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00010-2 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047300-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047605-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049224-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.047605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SILVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-2 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.049224-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049901-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003701-69.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE APARECIDA FRESCHI

ADVOGADO : PHAYZER DA SILVA CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 11.00.00021-0 1 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.049901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA FALAVINHA GUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00093-5 1 Vr PIRAJUI/SP

2012.60.00.003701-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : AEZIO DE MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037016920124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     190/423



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009258-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-50.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.61.00.009258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES

APELADO : HELTON SOARES DE LIMA

ADVOGADO : JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092582820124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.12.001423-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIAL MONTEZOL DE CRISTOFANO

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

No. ORIG. : 00014235020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007503-30.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-03.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-20.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.007503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARMANDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075033020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.005157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELSO LUIZ CAMILLO PIRES

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051570320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.006003-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WASHINGTON DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-59.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000087-75.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060032020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.000529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI APARECIDA ZANINI

ADVOGADO : THAIS LUCATO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00005295920124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.23.000087-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FABIANA DE FATIMA PEREIRA e outro

: ROBSON BUZATO

ADVOGADO : ÍTALO ARIEL MORBIDELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00000877520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002547-26.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.61.26.002547-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025472620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.002906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JANDYRA MEDEIROS DE ANDRADE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

CODINOME : JANDIRA MEDEIROS ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029069620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006503-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004100-95.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.006503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065037320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARILENE NUNES PADILHA - prioridade

ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-3 2 Vr APARECIDA/SP

2013.03.99.004100-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVINO RAMOS ALVES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00003-5 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.004120-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON LUIZ BATISTA

ADVOGADO : TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO

No. ORIG. : 10.00.00236-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.99.004226-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELZA MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIA FONTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006305-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22925/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-68.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00110-2 1 Vr POMPEIA/SP

2013.03.99.006305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DUARTE

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

1999.03.99.010753-4/SP

APELANTE : DETTECTA IND/ E COM/ DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

APELANTE : BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

: SANDRA AMARAL MARCONDES
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA. a fls. 389/411, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) contrariedade ao art. 66 da Lei 8.383/91 e ao art. 74 da Lei 9.430/96, argumentando a possibilidade da

compensação do indébito relativo ao PIS com demais parcelas de tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal.

 

b) negativa de vigência à legislação federal, pugnando pela incidência de expurgos inflacionários, sob pena de

enriquecimento ilícito do devedor.

 

c) contrariedade aos artigos 161 e 167 do CTN, pretendendo a incidência de juros moratórios na repetição de

indébito tributário.

 

É o suficiente relatório.

 

Reproduzo a ementa do V. aresto para bem delinear a controvérsia posta (fls. 246/247 - grifei):

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. LEI

COMPLEMENTAR N. 7/70. RECEPÇÃO. DECRETOS-LEIS N. 2.445/88 E N. 2.449/88.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DO PIS. NÃO ESPECIFICAÇÃO DOS

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS A SEREM COMPENSADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I- Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte autora compensar somente se daria

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN.

II- Os Decretos-Leis n. 2.445/88 e n. 2.449/88 foram editados em dissonância com a sistemática jurídica então

vigente, sendo, portanto, inconstitucionais.

III- À luz da atual Constituição fixou-se o posicionamento de que o PIS é contribuição com plena natureza

tributária, tendo sido recepcionada a Lei Complementar n. 7/70.

IV- Tratando-se de pedido genérico, deve o mesmo ser interpretado restritivamente, possibilitando-se a

compensação dos indébitos relativos ao PIS com seus débitos vincendos.

V- Deve-se aplicar aos valores a serem compensados a correção monetária adequada, ou seja, aquela que leva

em conta os índices expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em

quantia inferior àquela realmente devida.

VI- A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável

com qualquer outro índice de correção monetária ou juros.

VII- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa consoante entendimento desta E. Turma.

VIII- Apelação da União improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação dos autores parcialmente

provida".

 

Analisado o processado, verifica-se que o V. acórdão impugnado expressamente determinou a incidência de

correção monetária integral na espécie, mediante aplicação dos índices expurgados (item V, acima destacado).

Evidencia-se, assim, a ausência de interesse recursal da Recorrente, motivo pelo que não se conhece da

irresignação neste aspecto específico.

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MASSARU SAITO

: ANDRE KOSHIRO SAITO

: JULIANA ROBERTA SAITO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.06541-3 19 Vr SAO PAULO/SP
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De outro lado, observa-se que a C. Turma Julgadora limitou a compensação tributária a parcelas do próprio PIS

em razão da ausência de pleito específico da Recorrente em outro sentido (item IV da ementa, acima destacado).

Sendo assim, a pretensão de compensar com outros tributos administrados pela Receita Federal encerra verdadeira

inovação recursal, não podendo ser conhecida nesta fase do julgamento, sob pena de supressão de instância.

 

Por fim, no que tange à incidência de juros moratórios na compensação do indébito tributário, constata-se já

solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos do REsp 1.111.175/SP, do

E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ".

(STJ, REsp 1111175/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009).

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

 

Ante o exposto, na parte conhecida, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-68.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.010753-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DETTECTA IND/ E COM/ DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

APELANTE : BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

: SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MASSARU SAITO

: ANDRE KOSHIRO SAITO
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DECISÃO

Chamo o feito a ordem.

 

A r. decisão de fls. 484 homologou a desistência recursal deduzida pela União, determinando nova conclusão do

feito para análise dos Recursos Especiais interpostos por GOLDEN QUÍMICA DO BRASIL LTDA. e BOLSA

NACIONAL DE EMPRESAS LTDA.

 

Todavia, analisado o processado, observa-se que já havia sido negada admissibilidade ao Recurso Especial de

GOLDEN QUÍMICA DO BRASIL LTDA. pelo r. "decisum" de fls. 470/471, devidamente processado e

publicado (fls. 476/478).

 

Assim, com fundamento no art. 463, I, do CPC, corrijo de ofício o erro material na r. decisão de fls. 484, para que

assim conste: 

 

"Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial interposto por BOLSA

NACIONAL DE EMPRESAS LTDA".

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-96.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

: JULIANA ROBERTA SAITO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.06541-3 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.17.001751-4/SP

APELANTE : JOAO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017519620114036117 1 Vr JAU/SP
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em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-96.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.61.17.001751-4/SP

APELANTE : JOAO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017519620114036117 1 Vr JAU/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-20.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 118/134, em face do Condomínio do

Edifício Silver Park, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 2º, 26, 128, 267,

VI, 286, 293 e 460, CPC, pois os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte desistente, sendo que

sequer houve pedido para condenação que tal, logo ultra petita tal imposição.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 163.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, fls. 105/109 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que a parte recorrente não interpôs embargos de declaração, fls. 110 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

2002.61.03.000473-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

: RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

APELADO : CONDOMINIO DO EDIFICIO SILVER PARK

ADVOGADO : AARAO MENDES PINTO NETTO e outro
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Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-93.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.83.005974-0/SP

APELANTE : SILVIA REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007347-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em

única ou última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A,

do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte

recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2012.03.99.007347-6/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARICÍ CORREIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00169-0 1 Vr JACAREI/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-03.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JUVENIL DE SOUZA a fls. 703/736, tirado do julgamento proferido

nestes autos, aduzindo negativa de vigência aos artigos 66, 460 e 515 do CPP, bem como ao art. 158 do CPP,

argumentando estar evidenciada nos autos a existência de dano moral indenizável, decorrente do cancelamento

equivocado do benefício previdenciário do Requerente.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009301-05.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2002.61.22.000535-5/SP

APELANTE : JUVENIL DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2012.03.99.009301-3/MS

APELANTE : IRACEMA RAVANHANI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §2º, e 55, §3°, da Lei 8.213/91. Afirma a atribuição de interpretação

diversa daquela dada à legislação federal por outros Tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu que o início de prova material

do alegado labor rural é inconsistente e a prova testemunhal é frágil e imprecisa.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA

7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor agrícola

se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para
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comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011016-13.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 57 da Lei 8.213/91.

 

Alega, restou demonstrada a exposição permanente, não ocasional nem intermitente aos agentes físicos, químicos

e biológicos prejudiciais à saúde do trabalhador.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi apreciada pela Turma Julgadora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da verificação da comprovação da efetiva exposição habitual e permanente

2002.61.26.011016-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARINHO BONIFACIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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a agentes nocivos à saúde do trabalhador, durante o tempo considerado atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

A propósito, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 2.172/1997. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Consoante os precedentes desta Corte, em que pese a presunção absoluta de especialidade para o agente

nocivo eletricidade se encerrasse com a edição do Decreto nº 2.172/1997, estando devidamente demonstrado por

outros meios probantes o exercício do labor em condições especiais, é possível reconhecer a especialidade, ainda

que seja em período laborado após o advento do referido decreto, porquanto o rol de atividades consideradas

prejudiciais à saúde é meramente exemplificativo.

2. Tendo a Corte de origem afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava

submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar tal condição por este

Superior Tribunal de Justiça importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial,

nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1168455/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012, g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

 1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.

 2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava "exposto de modo habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ

fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a

natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 2. Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

 1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento.

 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido

em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação

de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

 4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n.

3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial

desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007).
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 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." (REsp 1151363/MG, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011, g.n.).

 

Ademais, no caso, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a

incidência da Súmula supra transcrita.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22921/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013520-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança contra ato de Relator vinculado a Turma deste Tribunal

 

Requer-se a suspensão do provimento jurisdicional monocrático e a manutenção da tutela antecipatória, que

autorizava o recebimento da pensão por morte pelos impetrantes.

 

Concedo a assistência judiciária gratuita.

 

O pedido inicial foi colhido pela decadência. Os impetrantes foram intimados da r. decisão monocrática em 19 de

dezembro de 2012 (fls. 108). O mandado de segurança foi impetrado em 07 de junho de 2013, ou seja, após

escoado o prazo de 120 dias.

 

A jurisprudência:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2013.03.00.013520-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

IMPETRANTE : EDSON AKIO OSHIRO e outro

: LARA KAYUMI OSHIRO incapaz

ADVOGADO : RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS

REPRESENTANTE : EDSON AKIO OSHIRO

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI NONA TURMA

No. ORIG. : 11.00.02542-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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AUDITOR FISCAL. DEMISSÃO. LITISPENDÊNCIA AFASTADA. DECADÊNCIA CONFIGURADA.

ALEGAÇÕES IMPRÓPRIAS À ESTREITA VIA DO MANDAMUS.

Afasta-se a litispendência com o MS nº 8687/DF, considerando que o pedido naquele refere-se à nulidade do ato

em razão de decisão judicial que teria suspendido o processo administrativo.

Decadência configurada, uma vez que ultrapassados 120 (cento e vinte dias) da publicação do ato demissório,

ora atacado pelo impetrante."

(STJ, 3ª Seção, MS 8902, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28/04/2004, v.u., DJ 17/05/2004, p. 102)

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - ART. 18 DA LEI

1.533/51 - ATO ADMINISTRATIVO ÚNICO COM EFEITOS PERMANENTES.

1. Edital que estabeleceu horário para atendimento a advogados pela magistrada é ato administrativo único,

concreto e de efeito permanente, cujas conseqüências prolongam-se no tempo, sendo sua publicidade o termo

inicial para a contagem da decadência, nos termos do art. 18 da Lei 1.533/51, para efeitos de interposição do

mandamus.

2. Diferentemente, dos atos sucessivos e autônomos decorrem prazos próprios e independentes, com a renovação

sucessiva do prazo decadencial para a interposição do mandado de segurança, hipótese não contemplada nos

autos.

3. Decadência configurada na espécie, porque escoados mais de 120 (cento e vinte dias) da publicação do ato

que supostamente violou direito líquido e certo da ora recorrente.

4. Recurso ordinário improvido."

(STJ, 2ª Turma, ROMS 13792, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/06/2002, v.u., DJ 05/05/2003, p. 237)

 

Por estes fundamentos, reconheço, de ofício, a decadência.

 

Comunique-se.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Fábio Prieto de Souza

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22919/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002758-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.002758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : JOSE LUIS PIRES DE CAMARGO e outro

: NICOLA LABATE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

No. ORIG. : 00280902220064036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fl. 108 - Defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal (CEF), por seu patrono, no prazo de 15 (quinze) dias, a

promover o recolhimento dos honorários advocatícios a que foi condenada.

 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me aos autos conclusos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015234-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 170/171: Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do depósito realizado pela Caixa

Econômica Federal (CEF).

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22923/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0035601-28.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.00.015234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

RÉU : KIYOSHI NISHIHARA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

No. ORIG. : 2006.61.00.025763-4 4 Vr SAO PAULO/SP

95.03.061871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos contra acórdão proferido pela C. Quinta Turma que, por maioria,

reformou a sentença, para condenar o embargante, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a incorporar aos

vencimentos dos servidores embargados, a partir de janeiro de 1993, e com reflexos em todas as vantagens de

cunho salarial então recebidas, o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nº 8.622 e

8.627 de 1993, em atenção ao princípio da isonomia, insculpido no art. 37, X, da Constituição Federal.

Ao julgar embargos de declaração do INSS, o colegiado à unanimidade, deu parcial provimento para que, em

execução de sentença, os aumentos eventualmente concedidos aos embargados, por força das leis nº 8.627/93 e

9.367/96, sejam deduzidos do percentual de 28,86%, o qual deve incidir sobre os vencimentos básicos dos

servidores ora embargados, e também sobre as parcelas de sua remuneração que não possuam base de cálculo no

próprio vencimento - fls. 115/123.

O voto da relatora esclareceu também que a alegação da autarquia embargante, referente à implementação do

reajuste de 28,86% nos vencimentos de seus funcionários, bem como sobre as possíveis transações realizadas nos

termos da Medida Provisória nº 1.704/98 (art. 7º), não restou comprovada, não havendo que se falar em limitação

temporal desse percentual em decorrência das normas da medida provisória e do Decreto nº 2.693/98.

Neste contexto, pretende o INSS, por meio do presente recurso, previsto no art. 530, do CPC, prevaleça o voto

divergente encartado às fls. 102/103, que mantinha o decreto de improcedência da ação ordinária movida pelos

embargados, negando provimento à apelação por eles interposta.

Com base no entendimento então exarado, afirma o INSS - fls. 135/139, que as Leis 8.622/93 e 8.627/93 não têm

caráter geral, pois apenas especificam critérios para reposicionamento de servidores militares e reajustamentos

conforme tabelas. E conclui que o reajuste pleiteado pelos embargados não é linear, mas por carreiras, não se

confundindo com a revisão geral dos vencimentos, prevista no art. 37, X, da Constituição da Republica, motivos

pelos quais requer a reforma do acórdão.

É o relatório.

Decido.

A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%, concedido

aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo,

observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos

diplomas legais".

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento fixado pelo Pretório Excelso, também vem decidindo

nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE CONCEDIDO

AOS MILITARES. LEIS N° 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. REVISÃO GERAL DE

REMUNERAÇÃO.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando os preceitos inscritos nas Leis n° 8.622 e

8.627, de 1993, à luz do princípio inserto no art. 37, X, da Carta Magna, proclamou o entendimento de que o

reajuste de vencimentos concedidos aos militares no percentual de 28,86% consubstancia revisão geral de

remuneração, impondo-se, por isso, sua extensão aos servidores públicos civis.

- Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp 136205/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 09/03/1998).

O reajuste concedido, cabe sublinhar, não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase de

execução do julgado, dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93,

competindo à parte devedora a sua comprovação.

Vale referir que esse entendimento reflete-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 162 DO CC. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARILDA COERIM e outros

: ZILDA PERISSATO SALZEDAS

: ALCYR SOUZA REIS

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro

No. ORIG. : 93.00.35601-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO

GERAL DE REMUNERAÇÃO. VERIFICADO QUE DETERMINADAS CATEGORIAS JÁ FORAM

BENEFICIADAS PELO AUMENTO. "COMPENSAÇÃO".

I - Deve ser interpretado restritivamente o preceito contido no art 162 do Código Civil, que trata da possibilidade

de se alegar a ocorrência da prescrição em qualquer instância. Não são, assim, os embargos de declaração o

meio próprio para, originariamente, suscitar o tema, tendo em vista a natureza meramente integrativa do

incidente. Ademais, em se tratando de pedido relativo a direitos patrimoniais, não seria lícito ao julgador

conhecer, ex officio, da matéria.

II - Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis n° 8.622 e

8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores (art. 37, X,

da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida

compensação na fase de execução do julgado.

III - Recurso especial não conhecido.

(STJ; RESP - 392.225; 5ª Turma; Rel. Min. Felix Fischer; DJ de 29/04/2002. p. 00303 - grifei)

Essa orientação jurisprudencial, merece registro, tem sido adotada em sucessivos julgamentos pela 5ª Turma

deste TRF da 3ª Região:

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO

PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 12% AO ANO.

I - O reajuste de 28,86% concedido por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de revisão

geral de vencimentos, devendo ser integralmente estendido aos servidores militares, em obediência ao princípio

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor

eventualmente concedido.

III - Tratando-se de ação ajuizada antes da edição da MP 2.180-35/01 aplica-se juros de mora de 12% ao ano.

IV - Recurso da União e remessa oficial tida por interposta desprovidos.

(AC - 1277621/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DJF3 CJ1 de 22/09/2009, p. 455)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. REAJUSTE DE 28,86%. INCORPORAÇÃO. JUROS

DE MORA. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01.

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que o reajuste de 28,86% já está incorporado ao salário dos

servidores civis da União, sendo a compensação a ser considerada a que desconte do referido reajuste aumentos

já deferidos administrativamente em função daquela norma.

2. Pacífica a jurisprudência no sentido de que nas condenações impostas à Fazenda Pública para o pagamento

de verbas de caráter alimentar a servidores públicos, quando proposta a ação antes da edição da Medida

Provisória 2.180/01, devem ser fixados juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos

do Art. 3º do Decreto-lei 2.322/87.

3. Precedentes.

4. Recurso a que se nega provimento.

(AC 1097294/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; DJF3 CJ1 de 28/07/2009, p. 324)

No mesmo sentido, a Instrução Normativa AGU Nº 3, de 19 de julho de 2004:

Ementa: Os órgãos de representação judicial da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Federal e

da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil e seus integrantes não recorrerão de decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei n.º 8.627, de

1993, com a dedução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento; e

desistirão de recurso já interposto contra a decisão. 

Com base nestes assentamentos, observo que o v. acórdão majoritário está em consonância com a jurisprudência

dominante dos Tribunais sendo aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos.

Veio autorizar o relator, por decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o seu parágrafo 1º, possibilita, da mesma forma, o

provimento do recurso, se a decisão recorrida claramente confrontar com súmula ou jurisprudência dominante dos

Supremo Tribunal Federal ou Tribunais Superiores.

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança os embargos infringentes. O art.

557, do Código de Processo Civil, é aplicável a todos os recursos, exceto quanto ao agravo de que trata o seu §1º,

e os embargos de declaração previstos no art. 535 do mesmo código, conforme adverte o i. José Carlos Barbosa

Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil, 14ª ed., vol. V, p. 679/681).

Diante do exposto, com fulcro artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
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de embargos infringentes.

Intime-se. Com o trânsito em julgado, certifique-se e retornem os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9332/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000916-58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE

PREJUDICIALIDADE. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. INSTRUÇÃO FRACIONADA. SUSCITANTE LOTADO NA VARA E EM PLENO

EXERCÍCIO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

1. Preliminar de prejudicialidade do conflito negativo de competência afastada, uma vez que o suscitante não está

respondendo pela titularidade da 1ª Vara Federal de Dourados/MS.

2. O princípio da identidade física do juiz, previsto no § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, encontra

limitação no artigo 132 do Código de Processo Civil, o qual é aplicado ao processo penal, por analogia (artigo 3º

do Código de Processo Penal).

3. No caso em apreço, a instrução do feito foi cindida, em razão da expedição de Cartas Precatórias para a colheita

do depoimento do pai do acusado, bem como para proceder ao interrogatório do réu, ficando sob a presidência do

ora suscitante apenas a inquirição da testemunha de acusação.

4. O fato de o suscitante estar, atualmente, lotado na 1ª Vara Federal de Dourados/MS, no exercício pleno de suas

atribuições, faz com que seja o competente para julgar a ação penal nº 0004130-69.2008.4.03.6002, haja vista que

foi o magistrado que participou da fase instrutória do feito.

5. Preliminar rejeitada. Conflito negativo de competência improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal

e, no mérito, julgar improcedente o presente conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

2013.03.00.000916-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : EDUARDO PASQUALINI DEGRANDE

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME :
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA
SILVA

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR JOSE LUIZ PALUDETTO

No. ORIG. : 00041306920084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000915-73.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. INSTRUÇÃO

FRACIONADA. SUSCITANTE LOTADO NA VARA E EM PLENO EXERCÍCIO DAS SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

1. Diante das alterações legislativas, a utilização deste incidente deixou de abarcar apenas os casos de conflito

entre Juízos, estendendo o seu alcance para a pessoa do juiz, possibilitando, dessa forma, que magistrados lotados

na mesma Vara possam se valer deste instrumento processual para solucionar a divergência sobre quem deverá

julgar a causa.

2. O princípio da identidade física do juiz, previsto no § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, encontra

limitação no artigo 132 do Código de Processo Civil, o qual é aplicado ao processo penal, por analogia (artigo 3º

do Código de Processo Penal).

3. No caso em apreço, a instrução do feito foi cindida, em razão da expedição de Cartas Precatórias para oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa, bem como para proceder ao interrogatório do réu, ficando sob a presidência do

ora suscitante apenas a inquirição das testemunhas de acusação.

4. O fato de o suscitante estar, atualmente, lotado na 1ª Vara Federal de Dourados/MS, no exercício pleno de suas

atribuições, faz com que seja o competente para julgar a ação penal nº 0004808-55.2006.4.03.6002, haja vista que

foi o magistrado que participou da fase instrutória do feito.

5. Conflito negativo de competência conhecido e julgado improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do presente conflito negativo de competência e julgá-

lo improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003213-38.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.000915-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : PAULO SOCORRO DA NOBREGA

: MARIA MADALENA DE HOLANDA ANTAO

: MARIA DE LURDES DE ALMEIDA

: ADRIANO DE CRISTO GOMES

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME :
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA
SILVA

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR JOSE LUIZ PALUDETTO

No. ORIG. : 00048085520064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.003213-3/MS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. INSTRUÇÃO

FRACIONADA. SUSCITANTE LOTADO NA VARA E EM PLENO EXERCÍCIO DAS SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

1. Diante das alterações legislativas, a utilização deste incidente deixou de abarcar apenas os casos de conflito

entre Juízos, estendendo o seu alcance para a pessoa do juiz, possibilitando, dessa forma, que magistrados lotados

na mesma Vara possam se valer deste instrumento processual para solucionar a divergência sobre quem deverá

julgar a causa.

2. O princípio da identidade física do juiz, previsto no § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, encontra

limitação no artigo 132 do Código de Processo Civil, o qual é aplicado ao processo penal, por analogia (artigo 3º

do Código de Processo Penal).

3. No caso em apreço, a instrução do feito foi cindida, em razão da expedição de Cartas Precatórias para oitiva das

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, ficando sob a presidência do ora suscitante a inquirição de

algumas testemunhas, bem como o interrogatório do réu.

4. O fato de o suscitante estar, atualmente, lotado na 1ª Vara Federal de Dourados/MS, no exercício pleno de suas

atribuições, faz com que seja o competente para julgar a ação penal nº 0001967-87.2006.4.03.6002, haja vista que

foi o magistrado que participou da fase instrutória do feito, ficando afastada a alegação de prejudicialidade do

incidente.

5. Conflito negativo de competência conhecido e julgado improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito negativo de competência e julgá-lo

improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047550-30.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : RAMONA DO ROSARIO ARIAS

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA FEDERAL DE DOURADOS MS

CODINOME : DR MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL TITULAR DA 1 VARA FEDERAL DE DOURADOS MS

CODINOME : DR JOSE LUIZ PALUDETTO

No. ORIG. : 00019678720064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2004.03.00.047550-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON TAKESHITA

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

INTERESSADO : EUNICE MASAE YKEHARA KANASHIRO
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. REAJUSTE DE 28,86% AOS SERVIDORES DO PODER

JUDICIÁRIO FEDERAL. CABIMENTO ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.421/96. CONTRADIÇÃO

VERIFICADA. EMBARGOS PROVIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração destinam-se, exclusivamente, a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. Não se prestam, porém, à rediscussão da matéria

contida nos autos. Precedentes do C. STJ.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. Porém, de fato, um dos fundamentos que alicerçaram o pedido formulado pela UNIÃO, embargante, foi o de

que a Lei 9.421/96, que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos servidores do Poder Judiciário da União,

contemplou o reajuste de 28,86%. Sob essa perspectiva, alegou que os réus, autores na ação n. 98.1203608-3, não

fazem jus a valor algum, pois, por força da Resolução n. 16/93, do Superior Tribunal do Trabalho, receberam o

referido percentual pelo período de março de 1993 a janeiro de 1997, de sorte que manter a r. decisão que se busca

rescindir seria chancelar a ocorrência de verdadeiro "bis in idem".

4. Colhe-se da petição inicial do feito n. 98.1203608-3 que os réus, servidores públicos do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, postularam na ação originária a manutenção do pagamento do percentual de 28,86%, que,

segundo aduziram, vinham recebendo desde março de 1993, por determinação contida na Resolução n. 16/93, mas

que fora cessado a partir de fevereiro de 1997.

5. Embora impugnada especificamente na contestação (fls. 59/103) e no agravo legal (fls. 113/116) interpostos

pela UNIÃO na ocasião, tal tese não foi tomada em consideração na sentença (fls. 93/104), na decisão que a

integrou (fls. 107) nem na r. decisão monocrática que se busca rescindir (fls. 117/119), nas quais a questão foi

examinada sob enfoque diverso, a saber, o da viabilidade da extensão, aos servidores civis da União, do reajuste

de 28,86% concedido aos militares no bojo das leis 8.622/93 e 8.627/93.

6. No que respeita ao direito dos servidores do Poder Judiciário Federal ao reajuste de 28,86% até o advento da

Lei 9.421/96, a tese acolhida no v. acórdão recorrido afina-se com o pedido deduzido pela União na exordial da

presente rescisória, a recomendar o provimento dos aclaratórios.

7. Consoante jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, mercê da natureza alimentar, não é devida

a restituição dos valores recebidos de boa-fé por servidores públicos em razão de sentença transitada em julgado,

ainda que esta venha a ser desconstituída em ação rescisória.

8. Esta E. 1ª Seção tem decidido no sentido de ser cabível, em ação rescisória, dupla condenação em honorários

advocatícios, é dizer, ao pagamento de verba honorária relativa ao resultado do iudicium rescindens, bem como ao

desfecho do iudicium rescissorium.

9. Embargos de declaração providos, para, mediante a atribuição dos excepcionais efeitos infringentes, alterar a

parte dispositiva do v. aresto embargado e julgar procedente, com fulcro no art. 485, IX, do CPC, a ação rescisória

para o fim de, em juízo rescindendo, rescindir a decisão monocrática proferida pelo Juiz Convocado Carlos

Loverra nos autos da ação n. 98.1203608-3, transitada em julgado em 16.08.2002, e, em juízo rescisório, julgar

improcedente a pretensão dos servidores públicos, autores naquele feito e réus na presente ação, de auferir o

reajuste de 28,86% a partir de fevereiro de 1997.

10. Honorários advocatícios a serem suportados pelos réus, fixados, no que toca ao juízo rescindendo, em R$

2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, §4º, do CPC e, no que respeita ao juízo rescisório, também

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no mesmo dispositivo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento, com efeitos infringentes, aos embargos

declaratórios da UNIÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

ADVOGADO : WALKER YUDI KANASHIRO

INTERESSADO : IZAURA MARIA LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE AZEVEDO

No. ORIG. : 2001.03.99.054771-3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037085-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO PENAL - PENAL - CABIMENTO DO MANDAMUS -

TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - PRAVA NECESSÁRIA AO DESLINDE DO PROCESSO -

RESTITUIÇÃO DE VALORES REFERENTES À PASSAGEM AÉREA UTILIZADA EM PRÁTICA

DELITUOSA - TERCEIRO DE BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA.

1 - A questão relativa à admissibilidade do mandado de segurança impetrado por terceiros contra ato judicial

sujeito a recurso próprio encontra amparo no texto da Súmula nº 202, do E. Superior Tribunal de Justiça.

2 - A admissibilidade do presente mandamus exsurge do fato de que a decisão impugnada vai de encontro a

entendimento dessa Corte Regional, que reconhece a ilegalidade do ato que exige da empresa aérea o reembolso

do valor correspondente a bilhete aéreo apreendido com acusado de tráfico de entorpecentes.

3 - Nenhuma razão assiste à União Federal no que tange às alegações de que o valor pecuniário da passagem aérea

interessaria ao deslinde processo, restando óbvio que a simples juntada do bilhete físico já se mostra suficiente

como elemento de prova nas questões relativas à internacionalidade do delito, ao meio de transporte utilizado e

outras relacionadas à viagem que seria realizada pelo réu.

4 - No mérito, verifica-se que a impetrante não é parte na ação penal, sendo certo que, para isso, não foi

convocada pelo magistrado. Seu envolvimento no delito, por assim dizer, decorre do só fato de ter sido a

transportadora aérea eleita pelo acusado para fazer sua viagem com destino a Zurique.

5 - No caso dos autos, a boa-fé da impetrante é inegável, o que ressalva a expropriação dos instrumentos do crime,

como previsto na legislação criminal, e eventuais discussões acerca da propriedade, da utilidade concernente ao

valor do bilhete, deverão ser formuladas e respondidas no campo da jurisdição cível, perante a autoridade

competente, onde as partes deverão debater a validade do negócio jurídico e a extensão do eventual direito de sub-

rogação da União.

6 - Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005424-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.037085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

: RADU PAVEL GALAN

No. ORIG. : 00002460920104036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005424-4/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. DOCUMENTOS QUE INTERESSAM AO PROCESSO.

NECESSIDADE PARA AFERIÇÃO DE BENEFÍCIOS COMO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO E EVENTUAL APLICAÇÃO DE PENA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO

OFICIAL E DA BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA

CONCEDIDA.

1. Certidões e atestados de antecedentes. Tais documentos são necessários à aferição de benefícios e à eventual

aplicação de pena, para o sopesamento das circunstâncias judiciais previstas pelo art. 59 do Código Penal.

Precedentes das Cortes Regionais.

2. Eventual dificuldade de o Ministério Público obter diretamente as informações e documentos, o que pode gerar

prejuízos em termos da celeridade almejada.

3. O sistema processual acusatório brasileiro comporta temperamentos, pois é regido também por princípios como

a celeridade, o impulso oficial e a busca da verdade real.

4. Mandado de segurança que se apresenta como instrumento apto e adequado, face à ausência de recurso previsto

em lei do qual possa se valer o impetrante.

4. Ordem de segurança concedida para determinar à autoridade impetrada que determine a juntada das certidões

de antecedentes criminais requeridas pelo impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003287-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. DOCUMENTOS QUE INTERESSAM AO PROCESSO.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

INTERESSADO : JOSE NASCIMENTO OLIVEIRA FILHO

: RENATO RODRIGO PINHEIRO

No. ORIG. : 00084526320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.003287-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : JOSIANE MARIANO DA SILVA

: CRISLAINE OLIVEIRA RODRIGUES

: RAMONA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 00026041920124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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NECESSIDADE PARA AFERIÇÃO DE BENEFÍCIOS COMO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO E EVENTUAL APLICAÇÃO DE PENA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO

OFICIAL E DA BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA

CONCEDIDA.

1. Certidões e atestados de antecedentes. Tais documentos são necessários à aferição de benefícios e à eventual

aplicação de pena, para o sopesamento das circunstâncias judiciais previstas pelo art. 59 do Código Penal.

Precedentes das Cortes Regionais.

2. Eventual dificuldade de o Ministério Público obter diretamente as informações e documentos, o que pode gerar

prejuízos em termos da celeridade almejada .

3. O sistema processual acusatório brasileiro comporta temperamentos, pois é regido também por princípios como

a celeridade, o impulso oficial e a busca da verdade real.

4. Mandado de segurança que se apresenta como instrumento apto e adequado, face à ausência de recurso previsto

em lei do qual possa se valer o impetrante.

4. Ordem de segurança concedida para determinar à autoridade impetrada que determine a juntada das certidões

de antecedentes criminais requeridas pelo impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024257-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. [Tab]AGRAVO REGIMENTAL. INCOMPETENCIA.

INADMISSIBILIDADE. RECURSO PRÓPRIO. APELAÇÃO. PATENTE ILEGALIDADE. DECISÃO

TERATOLÓGICA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO RELATOR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Como bem consignado na decisão agravada, a competência originária para o conhecimento do mandado de

segurança contra ato da Caixa Econômica Federal é do Juízo de Primeiro Grau, o qual, porém, já teria esgotado

sua jurisdição sobre o caso concreto, considerando que já julgou o mérito da ação judicial de rito ordinário que

versa sobre o imóvel objeto do presente mandamus.

2. O mandado de segurança não se presta à obtenção da tutela pretendida no caso concreto, uma vez que o

ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente o meio processual adequado aos fins buscados pela impetrante,

do que resulta a manutenção da decisão que não conheceu do presente mandamus.

3. Nossas Cortes de Justiça já se posicionaram no sentido de não alterar decisão do Relator, quando proferida com

observância da norma prevista no artigo 93, IX, da Constituição Federal, ou seja, quando contiver fundamentos,

quando dele não emergir qualquer ilegalidade e quando nele não se evidenciar o abuso de poder, a gerar dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte.

4. Agravo regimental improvido.

2008.03.00.024257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ROBERTA GIMENEZ DAMASCENO

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA

IMPETRADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO : CONSELHO MONETARIO NACIONAL
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027678-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES

- RESTITUIÇÃO DE VALORES REFERENTES À REMUNERAÇÃO DE ATIVIDADA LÍCITA E REGULAR

DA PESSOA JURÍDICA - TERCEIRO DE BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA.

1 - A impetrante não é parte na investigação, sendo certo que, para isso, não foi convocada pelo magistrado. Seu

envolvimento no delito, por assim dizer, decorre do só fato de ter sido a empresa eleita por terceiro desconhecido

para transportar um chuveiro, sem que comprove sua ciência quanto aos 150 gramas do entorpecente cocaína que

se encontravam ocultos no objeto remetido.

2 - No caso dos autos a boa-fé da impetrante é inegável, uma vez que atuava dentro dos limites da atividade

econômica ordinariamente exercida, sem que perceba qualquer vínculo com a atividade delituosa, o que ressalva a

expropriação dos instrumentos do crime, como previsto na legislação criminal.

3 - Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010116-

22.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.03.00.027678-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00046776220054036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.010116-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, I e II DO C.P.C. INOCORRÊNCIA.

1. A embargante não apontou concretamente nenhuma omissão, obscuridade ou contradição apta a ser corrigida

por meio dos presentes declaratórios. Na verdade busca, por meio do presente recurso, rediscutir ponto do julgado

que lhe foi desfavorável, o que é vedado, salvo se presente alguma das hipóteses do art. 535, I ou II do C.P.C.

2. O efeito infringente dos embargos de declaração somente é possível se decorrer do acolhimento do recurso, o

que somente pode acontecer se presente qualquer dos requisitos elencados pela norma processual mencionada.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033503-

94.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO RECHE CANOVAS

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ORTENCIO

: CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA e outros

2000.03.99.063846-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO BRINO e outros

: SILVIO MONTAGNOLLI

: ANA CHRISTINA BERZOSA FLAQUER SCARTEZZINI

: ESTER DOS SANTOS MACIEL DA SILVA

: IARA APARECIDA DAS CHAGAS

: VIVIANE MANDARO CERQUEIRA DIAS

: MARCOS OTAVIO DE MORAES ARAUJO

: ROMERO FRANCA AREJANO

: PAULO VITOR PETRUZZELLI

: CLEIDE MUNIZ DA SILVA VANNUCCI

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.33503-0 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO C.P.C.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 253 DO STF. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, I e II DO C.P.C. INOCORRÊNCIA.

1. O art. 557 do C.P.C. autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, nos termos da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, desde que sobre a matéria em debate exista jurisprudência dominante em

Tribunais Superiores, como ocorre com a hipótese versada nos presentes embargos infringentes.

2. Ademais, a matéria foi levada à apreciação da c. Primeira Seção com o julgamento do agravo legal de fls.

191/197.

3. A embargante não apontou concretamente nenhuma omissão, obscuridade ou contradição apta a ser corrigida

por meio dos presentes declaratórios. Na verdade busca, por meio do presente recurso, rediscutir ponto do julgado

que lhe foi desfavorável, o que é vedado, salvo se presente alguma das hipóteses do art. 535, I ou II do C.P.C.

4. O efeito infringente dos embargos de declaração somente é possível se decorrer do acolhimento do recurso, o

que somente pode acontecer se presente qualquer dos requisitos elencados pela norma processual mencionada.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041061-20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O

PRÓ-LABORE. ENTENDIMENTO DO STF. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO MENSAL AO DIREITO DE

COMPENSAR.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A exação objeto da presente demanda já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida pelo E. STF - Supremo

Tribunal Federal. A Lei nº 7.787/89 estipulou a contribuição das empresas em geral incidente sobre a folha de

2001.03.99.021003-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 515/518

PARTE AUTORA : REI DA DUQUE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.41061-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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salários em 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Posteriormente, essa determinação foi mantida

pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91. Diante desse cenário, o E. STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

"avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89 (RE nº 166.772-9 e RE

177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº

8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF). Portanto, os valores recolhidos pela autora a título de contribuição social sobre os

valores pagos a autônomos, administradores e avulsos são indevidos, sendo, por via de conseqüência, devido o

ressarcimento vindicado.

IV - No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do

C. STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Destarte, "em se tratando de

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da

novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna

com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos,

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade

do tempo estabelecido na lei revogada.")" (RESP 200702600019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,

18/12/2009).

V - Na hipótese dos autos, a discussão envolve contribuições recolhidas em período anterior à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005, tendo a demanda sido ajuizada antes da entrada em vigor da referida norma, ou seja,

em 29/09/1998.

VI - Relativamente à limitação mensal do montante a ser compensado, deve ser mantido o entendimento de que

devem ser "consideradas as restrições impostas ao tempo em que esteja sendo efetivado o confronto de débitos e

créditos."

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009108-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/06.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO REJEITADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. ARTIGO 621, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONTRARIEDADE À

PROVA DOS AUTOS E A TEXTO EXPRESSO DE LEI. INOCORRÊNCIA. FIXAÇAO DA PENA EM

2011.03.00.009108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : JORGE VARGAS APARICIO reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00088837220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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CONSONÂNCIA COM OS DITAMES LEGAIS E PROVAS DOS AUTOS. REVISÃO IMPROCEDENTE.

1. Inicialmente, em face do teor do parecer apresentado pelo Ministério Público Federal, que não se pode acolher a

tese da inadmissibilidade do presente pedido de revisão.

2. Admite-se o pedido de revisão criminal apenas nas hipóteses taxativas elencadas no artigo 621, do Código de

Processo Civil, mas cuja análise implica, necessariamente, no exame de seu mérito.

3. A Lei 11.343/06 é lei especial em relação ao Código de Processo Penal, e traz em seu bojo procedimento

especial para a instrução nos casos dos delitos ali descritos, não há que se falar em nulidade, uma vez que houve

estrita observância ao diploma legal aplicável ao caso.

4. No que diz respeito ao argumento de que o ato judicial seria contrário à evidência dos autos, não trouxe o

requerente qualquer elemento concreto que servisse de base para tais afirmações, simplesmente aludindo quanto à

fragilidade do conjunto probatório, e à pretensa impossibilidade da utilização dos depoimentos dos policiais que

realizaram a prisão.

5. Inexiste, assim, espaço para a pretendida revisão criminal, haja vista que, conforme se constata de fls. 215/223,

dos autos em apenso, a r. sentença está fundamentada em robusto conjunto probatório.

6. No tocante à impugnação aos testemunhos ofertados pelos policiais que efetuaram a prisão em flagrante, tese

que sequer foi aventada pele defesa quando da prolação da decisão impugnada, inexistem óbices para que o

Magistrado considere tais testemunhos, desde que estejam em consonância com os demais elementos dos autos e

realizados com observância ao contraditório e ampla defesa.

7. No caso dos autos, observa-se que as circunstâncias que envolveram a fixação da pena, objetivos e subjetivos,

foram analisadas, inexistindo qualquer irregularidade que devesse ser corrigida nesta sede de revisão criminal, que

a isso não se presta.

8. Assim, sob qualquer dos aspectos abordados pelo requerente, seu pedido não pode ser acolhido, porque não

encontra amparo em nenhuma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 621, do Código de Processo Penal, que

prevê a revisão criminal.

10. Revisão criminal improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 REVISÃO CRIMINAL Nº 0018207-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II DO

CÓDIGO PENAL. CONCURSO FORMAL. ARTIGO 70, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. DOLO. MENOR

PARTICIPAÇÃO. ARTIGO 621, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONTRARIEDADE À

PROVA DOS AUTOS E A TEXTO EXPRESSO DE LEI. INOCORRÊNCIA. FIXAÇAO DA PENA EM

CONSONÂNCIA COM OS DITAMES LEGAIS E PROVAS DOS AUTOS. REVISÃO IMPROCEDENTE.

1. Não trouxe o Requerente qualquer elemento concreto que embase suas alegações no sentido de que a decisão

judicial seria contrária à evidência dos autos, limitando-se a reafirmar a tese sustentada em primeiro grau, de que

não teria participado do delito de roubo, pois simplesmente teria dado uma carona a uma pessoa que morava no

mesmo bairro, quando foi preso em flagrante delito..

2011.03.00.018207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : FABIANO DA CUNHA SANTOS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00137619520034036104 Vr SAO PAULO/SP
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2. Inexiste, assim, espaço para a pretendida revisão criminal, uma vez que, conforme se constata de fls. 718/719, o

v. acórdão que confirmou a sentença penal condenatória, está fundamentado em robusto conjunto probatório, nos

termos do voto do Eminente Relator (fls. 687/717).

3. No que diz respeito à existência de eventuais circunstâncias autorizadoras da diminuição da pena, note-se que a

revisão criminal não oferece espaço à revisão da pena.

4. Ainda que se diga que o fenômeno da coisa julgada comporte maior relativização de sua imutabilidade no

campo do direito processual penal, não se pode perder de vista que só se admite a sua rescisão nas hipóteses

exaustivas previstas no artigo 621 do Código de Processo Penal, de cognição restrita, não se revestindo da mesma

amplitude da apelação, que devolve à reapreciação do Tribunal toda a matéria de fato e de direito examinada em

primeira instância.

5. As circunstâncias que envolveram a fixação da pena, objetivos e subjetivos, foram analisadas, inexistindo

qualquer irregularidade passível de correção em sede de revisão criminal, que a isso não se presta.

6. A importância da participação do requerente, assim como sua adesão a todos os atos praticados pelos demais

co-réus já restou devidamente sopesada pela Turma Julgadora, tendo em vista as particularidades do caso, e se

encontra em perfeita consonância com as provas dos autos e o ordenamento jurídico pátrio.

7. De rigor a aplicação do disposto na Súmula 231, do Superior Tribunal de Justiça, que veicula entendimento até

hoje adotado por aquela Colenda Corte Superior, e que se mostra plenamente aplicável ao caso concreto.

8. A fixação do regime inicial de cumprimento de pena como o inicialmente fechado, nos termos do artigo 33, §

3º, do Código Penal, não contraria texto de lei ou a evidência dos autos, e decorre da razoável interpretação das

provas e da legislação vigente pela Turma Julgadora, não sendo possível sua impugnação por meio da Revisão

Criminal.

9. Assim, sob qualquer dos aspectos abordados pelo requerente, seu pedido não pode ser acolhido, porque não

encontra amparo em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 621, do Código de Processo Penal

10. Revisão criminal improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a presente revisão criminal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009183-97.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRIGENTES. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

DIVERGÊNCIA ENTRE VOTOS VENCEDORES E VENCIDO NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE E NA

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33 §4º DA LEI 11.343/2006. PENA

DEFINITIVA FIXADA NOS VOTOS VENCEDORES MENOS GRAVOSA QUE A FIXADA NO VOTO

VENCIDO. IMPOSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE PARTE DOS VOTOS VENCEDORES E PARTE

DO VOTO VENCIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.

1. O embargante visa o prevalecimento dos fundamentos do voto vencido, cujo resultado, porém, lhe é

2010.61.19.009183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : OLUYELE PETER OJO reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00091839720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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manifestamente desfavorável, uma vez que aplicada pena maior àquela fixada pelo voto vencedor.

2. Com efeito, de acordo com o voto vencedor, ao embargante foi imposta reprimenda final de 5 (cinco) anos, 8

(oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, enquanto pelo voto vencido, do eminente Desembargador Federal

Peixoto Junior, a pena tornou-se definitiva em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

3. São incabíveis os embargos infringentes quando a pena aplicada pelo voto vencido, em sua totalidade, é

desfavorável ao réu, não sendo possível a combinação da parte mais favorável ao réu dos votos vencedores, com a

parte mais favorável ao réu do voto vencido.

4. A se adotar tal proceder, o resultado do julgamento dos embargos infringentes, se providos, poderia implicar

numa pena menor que aquela definida tanto no voto vencido quanto nos votos vencedores, o que se afigura

inadmissível.

5. Tal conclusão resulta do disposto o artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal: os embargos

infringentes somente são cabíveis quando a decisão não unânime é desfavorável ao réu, e são cabíveis apenas nos

limites da divergência.

6. Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

CECÍLIA MELLO (Revisora O.S. 13/06), VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO, JOSÉ LUNARDELLI e

PAULO FONTES o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO

JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW. Ausentes, justificadamente, o

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES e o Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001591-

78.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

1. O STJ afirma que, ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação,

trintenário, diante de todas as alterações normativas, a decretação da prescrição intercorrente deve observar o

prazo prescricional conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito.

2. Considerando que o despacho que determinou o arquivamento do feito foi proferido após 1º/03/1989 (art. 34 do

ADCT) (fl. 46), quando as contribuições sociais voltaram a ter natureza tributária com prazo prescricional de 5

anos, previsto no artigo 174 do CTN, bem como tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem

promoção de atos visando à execução do crédito por seu titular, de rigor o reconhecimento da prescrição

2005.61.18.001591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INAIA MARIA VILELA LIMA

ADVOGADO : PAULO BAUAB PUZZO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RE' : JOSE LIMA

ADVOGADO : JERSON DE SOUZA JUNIOR e outro
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intercorrente.

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008319-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º,

devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

Conflito de competência conhecido e julgado procedente. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e julgar procedente o conflito de competência, para

declarar a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

2013.03.00.008319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : ROSA MARLY CARAVANTE

ADVOGADO : DIVA YAEKO HANADA ODO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00446336920124036301 26 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003291-32.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não

serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo

quando requisitadas por juiz criminal.

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por

determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes

criminais dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas

atribuições do "Parquet" na qualidade de custos legis.

3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti,

quanto ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da

possibilidade de concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda,

para a análise de eventual pedido de liberdade provisória.

4. Ordem concedida para determinar que o Juízo de 1º grau providencie de imediato a requisição das certidões de

antecedentes criminais do denunciado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039464-46.1999.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003291-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : THIAGO LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 00025938720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

1999.03.00.039464-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA AFASTADA. SANADA OMISSÃO NO

TOCANTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Afastada a alegação de decadência. A teor do disposto no art. 495, do CPC, o direito de propor ação rescisória se

extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa

A ação rescisória foi julgada procedente sem, no entanto, que fosse fixada a verba honorária em seu favor.

Omissão verificada. Fixados os honorários advocatícios em R$ 2.000,00.

Embargos de Declaração opostos pelos réus acolhidos, tão somente para aclarar a decisão embargada. Embargos

de Declaração do INSS acolhidos, para sanar a omissão apontada no tocante à verba honorária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração opostos pelos réus, tão

somente para aclarar a decisão embargada e acolher os Embargos de Declaração do INSS, para sanar a omissão

apontada no tocante à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0900386-91.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ESTELIONATO QUALIFICADO - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ART. 171, § 3º, DO

CÓDIGO PENAL - DELITO INSTANTÂNEO, DE EFEITOS PERMANENTES, PARA O TERCEIRO,

QUE ATUOU NA CONSECUÇÃO DO DELITO - PRECEDENTES DO STF, DO STJ E DO TRF1ª

REGIÃO - EMBARGOS PROVIDOS

1. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado pelo C. Supremo Tribunal Federal, há distinção fática entre

aquele que recebe indevidamente o benefício e aquele ou aqueles que propiciaram a sua percepção indevida. Para

o primeiro, que recebeu as parcelas de pagamento, a consumação persiste até a cessação do pagamento, tratando-

se de benefício de natureza permanente, incidindo o prazo prescricional naquela data (cessação), conforme dispõe

o art. 111, inc. III, do Código Penal.

2. Já para os meros intermediadores, ou seja, aqueles que participaram na forma de propiciar a outrem a percepção

do benefício fraudulento, o entendimento consolidado é o de que a conduta se materializa instantaneamente, com

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES e outro

: TERUKO TOYAMA MAKI

ADVOGADO : MITIO MAKI

No. ORIG. : 93.00.00707-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.81.900386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : MARCOS DONIZETTI ROSSI

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JOSE MARCO PAVAN

No. ORIG. : 09003869120054036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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o requerimento do benefício, não obstante produzir efeitos permanentes no tocante ao beneficiário da indevida

vantagem.

3. No caso dos autos, o embargante foi acusado de ter intermediado e obtido, para José Marco Pavan, vantagem

ilícita consistente em benefício previdenciário no período compreendido entre 24 de julho de 1998 e maio de

2004, mediante fraude ao INSS.

4. Portanto, neste caso, o termo inicial da prescrição é a data do recebimento da primeira parcela, em 24 de julho

de 1998 (fl. 32). O artigo 171, § 3º, do Código Penal, tem pena máxima de seis anos e oito meses de reclusão, o

que implica no prazo prescricional de doze anos (art. 109, III, CP), prazo este efetivamente ultrapassado entre a

data do fato (24/07/1998) e a do oferecimento da denúncia, em 14/07/2011, a ensejar a consumação da prescrição

da pretensão punitiva estatal.

5. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, a fim de fazer prevalecer o

voto vencido e, com isso, reconhecer a prescrição, nos termos do voto do Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CECÍLIA MELLO (Revisora - O.S.

13/06) e ANTONIO CEDENHO; o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS (com redução do fundamento) e ANDRÉ

NEKATSCHALOW (com redução do fundamento). Vencidos os Desembargadores Federais VESNA KOLMAR,

JOSÉ LUNARDELLI e PAULO FONTES, que lhes negavam provimento. Ausentes, justificadamente, o

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES e o Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES.¶

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22929/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006968-27.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes apresentados por José Luiz Lima da Silva, José Carlos Salgado de Oliveira,

Adilson José Felix de Abreu, Regina Celi Nicolau e Noemia de Oliveira Guimaraes, em relação ao acórdão

proferido no julgamento da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Os autores, ora embargantes, ajuizaram demanda postulando indenização por danos materiais decorrentes de

roubo de jóias empenhadas. 

Em primeiro grau de jurisdição, a MM. Juíza sentenciante acolheu o pedido, impondo à ré a indenização pelos

danos materiais e determinando que a respectiva liquidação seja feita por arbitramento na fase de liquidação de

sentença.

2000.61.11.006968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : JOSE LUIZ LIMA DA SILVA e outros

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI

: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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A ré interpôs recurso de apelação e, neste Tribunal, o feito foi distribuído à E. 1ª Turma, sob relatoria do e.

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo.

 

No julgamento, o e. relator votou no sentido de afastar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, dar

provimento ao recurso para rejeitar o pedido inicial, no que foi acompanhado pela e. Desembargadora Federal

Vesna Kolmar.

 

O acórdão vem assim ementado:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS -

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS

ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO,

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE

PENHOR. PRELIMINAR AFASTADA E APELAÇÃO PROVIDA, COM FIXAÇÃO DE ENCARGO DE

SUCUMBÊNCIA.

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do

Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada

pode o Juiz proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas

formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil).

2. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o

ônus de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência,

imperícia ou negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo

experimentado pelo devedor que caucionou o bem.

3. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais.

Se a ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso

de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento

bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente

previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa.

4. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório,

sob pena de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a

responsabilidade contratual.

5. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não

correspondesse ao valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das

jóias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os

devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que

aderiram ao contrato de mútuo.

6. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82

do Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado.

7. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende

de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção

do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90.

8. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração.

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Honorários em favor do advogado da apelante".

 

Na ocasião, restou vencido o voto proferido pelo e. Desembargador Federal Luiz Stefanini, que também rejeitava

a preliminar arguida, mas, no mérito, negava provimento ao recurso de apelação. 

 

Segundo Sua Excelência, o a sentença deve ser mantida pelos seguintes fundamentos:
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a) "a análise do contrato firmado entre os autores e a CEF deve ser feita com a observância de que a CEF não

possui concorrência no serviço de penhor comum por ela prestado, e, por corolário lógico, vislumbra-se

restringido o poder volitivo da parte contratante" (f. 314);

 

b) "não há como se afastar a aplicação da lei consumerista da relação estabelecida entre a CEF e os autores, já

que à vista da letra da lei, das lições doutrinárias e da jurisprudência dos tribunais, (...) a relação firmada entre

as partes é efetivamente de consumo" (f. 314);

 

c) "no que tange à responsabilidade da instituição financeira, entendo despicienda a verificação de haver a

apelante agido ou não com dolo ou culpa, pois de acordo com o princípio geral da responsabilidade civil

adotado pelo Código de Defesa do Consumidor, encartado no artigo 14, a responsabilidade do causador do dano

(fornecedor) é objetiva, ou seja, independerá, para ser aferida, da existência de culpa" (f. 319); 

 

d) "o caso fortuito e a força excluem, de regra, o elemento subjetivo (culpa ou dolo), não interferindo nos

elementos constitutivos da denominada 'responsabilidade objetiva'. Ademais, deve ser levado em conta, também,

que por opção legislativa, houve por bem o Código excluir do rol exaustivo das causas de exclusão da

responsabilidade objetiva, a força maior e o caso fortuito" (f. 320); 

 

e) "ainda que assim não fosse, não se poderia ter o roubo de agências bancárias como fato de terceiros, ou

verdadeiros casos de força maior, capazes de excluir a responsabilidade da ré, pois o roubo de agências

bancárias, atualmente, não é fato imprevisível, podendo, quando muito, ser surpreendente a forma audaciosa dos

criminosos, mas isso não elide a responsabilidade da ré" (f. 320);

 

f) "aplicando-se o CDC ao contrato em comento, e verificada a responsabilidade da CEF, agora, há de se

averiguar, para fins de apreciação do pedido de nulidade da cláusula que previu a indenização em casa de

perecimento do bem empenhado, se está é ou não abusiva. Em meu entender ela é abusiva", pelas seguintes

razões: não há igualdade de negociação entre as partes; os valores são estipulados unilateralmente e impostos aos

contratantes, em razão do monopólio da CEF no penhor civil; a cláusula já vem pré-impressa, demonstrando a

impossibilidade de negociação (f. 321-322)

 

g) "constatada a obrigação da CEF em ressarcir os autores, pelos prejuízos por eles sofridos, há de fixar que tal

obrigação deve ser feita da forma mais ampla e justa possível, em especial por aplicar-se ao negócio jurídico

firmado os princípios estabelecidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Assim, para que se estabeleça o

equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser considerado, a título de reparação pelo dano

material sofrido pelas autoras, o valor de mercado das jóias empenhadas" 

Em face do acórdão, os autores interpuseram embargos infringentes, pugnando pelo prevalecimento do voto

vencido.

 

A embargada ofereceu contrarrazões, sustentando o acerto do voto vencedor.

 

É o relatório.

 

Observo, de início, que o âmbito de devolutividade dos embargos infringentes cinge-se sempre ao objeto de

divergência, que, no caso presente, refere-se à responsabilidade da instituição financeira em caso de roubo de jóias

emprenhas e à validade da cláusula contratual que fixa indenização em caso de extravio ou dano das jóias.

 

Além disso, os embargos infringentes também transferem ao tribunal o exame das questões de ordem pública,

ainda que não tenham sido objeto de divergência, por serem insuscetíveis de preclusão.

 

Nesse sentido, colho a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil

comentado. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 940):

 

"14. Efeito translativo. As questões de ordem pública, como não são suscetíveis de preclusão (v.g., CPC 267 § 3.º

e 301 § 4.º), ficam transferidas ao exame do tribunal, que sobre elas deverá pronunciar-se quando do julgamento

dos embargos infringentes, mesmo que não tenham sido objeto da divergência, pois o efeito translativo não se

confunde com o efeito devolutivo dos embargos"
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça também tem se posicionado nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ÂMBITO DE COGNIÇÃO.

VOTO VENCIDO. EFEITO TRANSLATIVO DOS RECURSOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. COGNIÇÃO

DE OFICIO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ....................

 2. Ação Reivindicatória julgada por duas vezes, sendo que, em sede de embargos infringentes, o Tribunal

reconheceu que havia coisa julgada formal em relação às condições da ação, afirmadas anteriormente quando do

julgamento da primeira apelação. 3. As matérias de ordem pública (art. 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC) podem

ser conhecidas de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que em sede de embargos infringentes,

não havendo se falar em preclusão. 4. O recurso de embargos infringentes possui efeito devolutivo limitado ao

voto vencido. Portanto, o que não foi objeto de divergência não poderá ensejar a interposição dos embargos.

Porém, não se há olvidar que o efeito devolutivo de todo recurso é de ser entendido sob o ângulo de extensão e

profundidade. A extensão diz acerca da análise horizontal da matéria posta em juízo, ao passo que a

profundidade é a verticalização da cognição do julgador. Tal verticalização, por muitos considerada como efeito

translativo dos recursos, consiste na possibilidade de o Tribunal, ultrapassada a admissibilidade do apelo,

decidir matéria de ordem pública, sujeita a exame de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição, como é o

caso das nulidades absolutas, das condições da ação, dos pressupostos processuais e das demais matérias a que

se referem o § 3º do art. 267 e § 4º do art. 301. 5. No caso, quando do julgamento dos embargos infringentes, não

era vedado ao Tribunal a quo - ao contrário, era-lhe imposto - a reapreciação de matérias de ordem pública,

como condições da ação e coisa julgada. Assim, malgrado os embargos infringentes tenham extensão limitada ao

voto vencido, no que pertine à profundidade, a cognição é ampla. 6. Recurso especial não conhecido".

(STJ, 4ª Turma, RESP 200100202403, rel. Luis Felipe Salomão, DJE DATA:16/03/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO

CONFIGURAÇÃO. ACÓRDÃO QUE, NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, RECONHECEU,

POR MAIORIA, A NULIDADE DA CDA. CONHECIMENTO DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EFEITO

TRANSLATIVO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO EXTRAVASAMENTO DO ÂMBITO DE

DEVOLUTIVIDADE DO RECURSO. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO

OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO".

(STJ, 1ª Turma, RESP 200501378733, rel. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:03/12/2009)

 

Assim, com a devida vênia, penso que a sentença proferida em primeiro grau padece de nulidade, que deve ser

reconhecida "ex officio" por este tribunal.

 

De acordo com o artigo 282, inciso III, do Código de Processo Civil, a petição inicial deve conter "os fatos e os

fundamentos jurídicos do pedido". 

 

Em sua resposta, o réu pode questionar tanto a narrativa feita pelo autor quanto a tese jurídica por este sustentada

na petição inicial. Daí dispor o artigo 300 do Código de Processo Civil que compete ao réu alegar, na contestação,

toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor. 

 

O juiz, por sua vez, ao sentenciar, deve enfrentar as questões de fato e de direito, até porque a procedência do

pedido inicial pressupõe o acolhimento da versão fática e também da fundamentação jurídica argüida pelo autor. 

 

Assim, se, apesar de acolhida a narrativa de fato feita pelo autor, o juiz considerar que o direito não ampara a

pretensão inicial, esta deverá ser julgada improcedente. Do mesmo modo, se, conquanto boa a tese jurídica

defendida pelo autor, os fatos não restarem demonstrados, outro não será o resultado senão o da improcedência do

pedido formulado na exordial. 

 

São bastante comuns, entretanto, sentenças, proferidas em processos de conhecimento, que apreciam apenas a tese

jurídica, postergando para a liquidação de sentença a apreciação dos fatos debatidos pelas partes. 

 

Costuma-se dizer, em tais sentenças, que a questão é estritamente de direito, ou de direito e de fato que não

reclama produção de prova em audiência, o que viabilizaria o julgamento antecipado do mérito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Essa prática é, data venia, equivocada, porquanto inconfundíveis, na ciência processual, os conceitos de "questão
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exclusivamente de direito" ou de "questão de fato independente de prova" e de "julgamento em tese". 

 

Há questão estritamente de direito quando o réu admite ou confessa os fatos descritos pelo autor na inicial,

limitando-se a questionar as respectivas conseqüências jurídicas. É como se se dissesse que, apesar de verdadeira

a narrativa, dela não decorrem as repercussões de direito afirmadas pelo autor. 

 

Já a questão de fato que independe de prova deve, necessariamente, referir-se a fatos notórios; afirmados por uma

parte e confessados pela parte contrária; admitidos, no processo, como incontroversos ou aqueles em cujo favor

milita presunção legal de existência e veracidade (artigo 334).

 

No caso dos presentes autos, a ré suscitou questões de fato e de direito. Quanto às primeiras, a ré afirmou, por

exemplo, que a avaliação que fez quando da celebração do contrato de penhor não é inferior ao valor efetivo das

jóias; quanto às últimas, defendeu a validade da cláusula contratual que fixa o valor da indenização. 

 

O pedido foi julgado antecipadamente, mas cingiu-se a e. juíza sentenciante a abordar as questões jurídicas

debatidas, deixando, contudo, de resolver aquelas pertinentes à matéria fática. 

 

Deveras, Sua Excelência afirmou que a indenização pertinente ao valor das jóias será aquilatada em liquidação de

sentença (f. 209). 

 

Precisamente nesse ponto equivocou-se a sentenciante, uma vez que é inviável remeter, para a liquidação da

sentença, a prova de um fato constitutivo do direito da parte autora. 

 

A ré, na contestação, suscitou questão a respeito do tema, defendendo a justiça do valor ajustado, seja sob o

aspecto técnico, seja sob a análise de mercado (f. 136 e seguintes). 

 

Ora, ao questionar um dos fatos constitutivos do direito dos autores - o de que a indenização contratada é inferior

ao valor efetivo das jóias -, a ré passou a ter direito a receber, do Poder Judiciário, uma resposta. 

 

Essa resposta deve ser dada, evidentemente, no processo de conhecimento e não em liquidação da sentença, a qual

pressupõe, repita-se, a procedência não apenas da tese jurídica, mas também da narrativa fática feita na inicial. 

 

Exatamente por essa razão que considero condicional a sentença.

 

De fato, ao condenar a ré a indenizar aos autores sem resolver a questão pertinente à suficiência da indenização

contratada, a magistrada de primeiro grau proferiu sentença que depende de uma confirmação. É como se

houvesse dito que o pedido é procedente desde que os autores demonstrem, na liquidação, que o valor contratado

e pago pela ré é inferior ao efetivo valor das jóias. 

 

O fato ainda não confirmado, constitutivo do direito da parte autora e contestado pela ré, precisa ser acertado no

processo condenatório e não na liquidação. 

 

Sim, porque, se na liquidação restar comprovado que o quantum da indenização contratada é igual ou superior ao

valor "de mercado" das jóias, chegar-se-á a duas conclusões, ligadas entre si e ambas paradoxais: a primeira, de

que os autores, apesar de declarados vencedores na demanda condenatória, nada tem a receber - ou seja, ter-se-á o

indesejável fenômeno da "liquidação zero", que tanto desacredita o Judiciário e a advocacia; a segunda, no sentido

de que, rigorosamente, a ré tinha razão desde o início e, portanto, fazia jus a uma sentença de improcedência do

pedido inicial, inclusive com a condenação da parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Talvez se indague, então, qual seria a função da liquidação de sentença. 

 

A liquidação de sentença teria lugar se, no processo de conhecimento, ficasse evidenciada apenas a existência de

dano a ser indenizado, sem, no entanto, ser possível sua quantificação. Exemplo clássico, dado em doutrina, é o

dos animais que invadem a propriedade alheia e danificam as plantações do vizinho. No processo de

conhecimento, comprovados o dano, o nexo de causalidade e a responsabilidade, o pedido é de ser julgado
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procedente; o valor dos prejuízos pode ser declarado em liquidação. 

 

No presente caso, porém, a melhor e talvez a única forma de verificar-se a ocorrência do prejuízo é justamente

comparando o valor efetivo das jóias com o quantum contratado e pago pela ré. 

 

Não era, pois, viável o julgamento do mérito sem a produção de prova a respeito desse fato; devia ter sido

realizada prova técnica ou outra capaz de demonstrar o fato constitutivo do direito dos autores, qual seja o de que

o valor oferecido pela ré, a título de indenização, é inferior ao efetivamente merecido. 

 

Em suma, a MM. Juíza não enfrentou todas as questões postas pela ré e acabou proferindo sentença condicional,

vedada em nosso direito processual civil (Código de Processo Civil, artigo 460, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, DE OFÍCIO, delaro nula a sentença e determino que, em primeiro grau de jurisdição, seja

instruído o feito e novamente julgado.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22928/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037616-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Petição de fls. 3858/3859: defiro.

Providencie a zelosa Subsecretaria da 2ª Seção o necessário à expedição de carta rogatória destinada à citação do

corréu Gilvan Murilo Brandão Marroni no endereço indicado.

Certifique-se, se o caso, o decurso do prazo concedido aos subscritores da petição de fls. 3843/3848 para

cumprimento da decisão de fl. 3853/3854.

Int.

 

 

2010.03.00.037616-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros.

ADVOGADO : SERGIO DA ROCHA E SILVA

No. ORIG. : 94.00.17198-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037616-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

Diante da certidão de fl. 3862, intimem-se pessoalmente os réus MARCO ANTONIO DI LUCA, DARCY DI

LUCA e JÚLIA ECÍLIA MATTOS DI LUCA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizem suas

representações processuais, sob pena de revelia.

Nomeio como tradutora juramentada a Sra. Alzira Leite Vieira Allegro, regularmente cadastrada no Sistema

AJG, disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, para tradução, para a língua inglesa, da carta rogatória

expedida para os Estados Unidos da América com o fim de citar o corréu Gilvan Murilo Brandão Marroni no

novo endereço indicado às fls. 3858/3859.

Providencie a Subsecretaria da 2ª Seção o necessário à concretização da nomeação ora efetivada.

Int.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9331/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004574-94.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.03.00.037616-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros.

ADVOGADO : SERGIO DA ROCHA E SILVA

No. ORIG. : 94.00.17198-6 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.81.004574-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : FABIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO LEME

AUTOR : TERESINHA DO CARMO ARAUJO

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal)

REU : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU AMBIGUIDADE NO JULGADO. EFEITO

INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. Precedentes.

3. Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões

já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038673-

81.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA falecido

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: NEIDE SOLANGE DA SILVA MATURANA

2002.03.99.040778-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU :
SECURITY SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C
LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.38673-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-19.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. ACÓRDÃO QUE

CONCLUIU PELA PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, COMO REQUERIDO PELA UNIÃO. MANIFESTO

INTUITO PROTELATÓRIO. CONDUTA AFRONTOSA. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

1. Quanto aos embargos opostos pela autora, a Administração Pública reconheceu o seu direito à imunidade

prevista no art. 195, §7º, da Constituição Federal, esvaziando o objeto da presente ação. A solução de questões

não debatidas nestes autos, tais como a resistência da União em deixar de reconhecer efeitos ao Certificado por ela

própria expedido, devem ser buscadas em ação própria.

2. Quanto aos embargos opostos pela União, a própria embargante, requereu fosse reconhecida, pelo Juízo, a

perda do objeto da presente ação, em razão da obtenção do CEBAS pela autora, sendo defeso, agora, em sede de

embargos de declaração, buscar a reforma de acórdão que dá desfecho à causa justamente no sentido em que por

ela pleiteado.

3. O intuito infringente de ambos os embargos de declaração. Na verdade, pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

4. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil.

2004.61.04.011203-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE

ADVOGADO : RENATA SOARES BONAVIDES

: FLAVIA DE OLIVEIRA SANTOS

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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5. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e as provas que, no entender da

embargante, constam dos autos não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se

verdadeira rediscussão de mérito. Observa-se da leitura da peça recursal, que a embargante não aponta, no

recurso, contradições intrínsecas do julgado.

6. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

obscuros/omissos, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

7. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

8. Com relação aos embargos declaratórios opostos pela UNIÃO, resta evidente o intuito protelatório. O acórdão

não tinha mesmo que enfrentar quaisquer das questões preliminares aduzidas, e menos ainda a questão de mérito,

porque concluiu pela perda do objeto da ação, nos exatos moldes requeridos pela própria embargante. Agora, em

sede de embargos, a embargante, olvidando-se que o acórdão concluiu pela perda do objeto, exatamente como por

si mesma requerido, aponta o julgado de omisso porque não examinou as questões preliminares e o mérito da

pretensão.

9. Não se vê como extrair dos embargos de declaração opostos pela UNIÃO qualquer propósito positivo. Ao

contrário, a insistência na discussão de temas, superados pela conclusão pela perda do objeto da ação - repita-se,

exatamente como requerido pela própria embargante - revela uma conduta desleal e afrontosa a este Tribunal, cujo

escopo só pode ser o de retardar o desfecho da lide.

10. A oposição de embargos manifestamente protelatórios porque absolutamente infundados, e contrários ao bom

senso, merece ser coibida com a aplicação da penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, in limine, da lei

processual civil.

11. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração e condenar a União no pagamento de multa no percentual de 1% do valor atualizado da causa, com

fundamento no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030364-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.030364-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ERNESTO CORSI FILHO

ADVOGADO : ADIB KASSOUF SAD

INTERESSADO : COM/ E EMPREENDIMENTOS IRMAOS CORSI DE AMPARO LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00039-8 1 Vr AMPARO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS ALEGANDO

UNICAMENTE OMISSÃO QUANTO AO VOTO VENCIDO, QUE FOI JUNTADO AOS AUTOS.

EMBARGOS PREJUDICADOS. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

1. Sendo o objeto dos embargos de declaração unicamente a juntada do voto vencido, e se esse foi juntado aos

autos, não há sentido em julgar-se os embargos de declaração para determinar a juntada de algo que já foi juntado.

2. O que está a indicar a prejudicialidade do recurso é a absoluta inutilidade de qualquer provimento resultante do

seu julgamento: quer o recurso seja provido, quer seja improvido, o fato é que a única questão deduzida nos

embargos de declaração - falta do voto vencido - já foi resolvida.

3. Assim sendo, pode o relator julgar o recurso monocraticamente, uma vez que o artigo 557 do CPC - Código de

Processo Civil, aplica-se inclusive aos embargos de declaração.

4. As demais questões suscitadas pela agravante quanto à interrupção do prazo recursal, pelos embargos de

declaração, para a eventual interposição de outros recursos, não comportam decisão neste momento, e deverão ser

suscitadas quando da interposição do recurso que esta entender cabível.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010933-06.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL (ARTIGO 171,

3° DO CÓDIGO PENAL). FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TERMO

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Agravo regimental interposto contra a decisão que reconheceu a extinção da punibilidade pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal.

2. Entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "o agente que perpetra a fraude

contra a Previdência Social recebe tratamento jurídico-penal diverso daquele que, ciente da fraude, figura como

beneficiário das parcelas; o primeiro pratica crime instantâneo de efeitos permanentes; já o segundo pratica

crime de natureza permanente, cuja execução se prolonga no tempo, renovando-se a cada parcela recebida da

Previdência". Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

2006.61.10.010933-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

INTERESSADO : VERA LUCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : EMANUEL GOMES MARQUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109330620064036110 1 Vr SOROCABA/SP
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3. A denúncia imputa à ré VERA a conduta de atuar, na condição de servidora do INSS, de maneira fraudulenta,

permitindo ao beneficiário Luiz Antonio a obtenção de auxílio-doença a que não tinha direito, de maneira que o

termo inicial do prazo prescricional é a data do recebimento da primeira parcela.

5. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Domingues,

vencida a Desembargadora Federal Vesna Kolmar que dava provimento ao agravo regimental.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000863-63.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE

AGUARDAR O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉ QUE RESPONDEU PRESA AO

PROCESSO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. ESTADO DE

NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL MANTIDA ANTE AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação criminal da Acusação contra sentença que condenou a ré à pena de 04 anos, 09 meses e 22 dias de

reclusão, como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

3. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

4. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. A ré não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocaram por sua vontade,

nem poderiam evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se,

conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

 

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

2007.61.19.000863-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena

de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do

Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

12. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001282-69.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA: INCIDÊNCIA. CAUSA

DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA

2009.60.04.001282-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ALZERINO CAETANO DA LUZ reu preso

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00012826920094036004 1 Vr CORUMBA/MS
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PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 07 anos, 09 meses e 10 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida. 

4. O réu confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada

pelo Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso à apelação

do réu para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, resultando definitiva a pena em 6 anos, 5 meses e 23

dias de reclusão e 647 dias-multa, mantida no mais a sentença apelada, e determinar a expedição de ofício ao

Juízo das Execuções Criminais Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010254-71.2009.4.03.6119/SP

 
2009.61.19.010254-1/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO:

INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 8 anos e 2 meses de reclusão, como incurso

no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo

do contraditório e ampla defesa.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

4. O réu confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada

pelo Juízo como um dos fundamentos da condenação. Assim, é de rigor a aplicação da circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às circunstâncias do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JAIME JOSE LLORET PRIMO reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para

reconhecer a circunstância atenuante da confissão, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantido o valor unitário mínimo; comunicando-se o Juízo das Execuções

Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000057-89.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE

PÚBLICO: NÃO VERIFICADA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE: INCIDÊNCIA.

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. REGIME

INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 05 anos, 04 meses e 24 dias

de reclusão, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei 11.343/2006.

2. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

4. A internacionalidade do crime de tráfico de entorpecente se configura, quer na internação da droga em território

nacional, quer na sua destinação para território estrangeiro. Precedentes. Patente a internação da droga oriunda do

Paraguai em território nacional, justificando a aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei n°

11.343/06.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,
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ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)
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que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

9. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

10. Apelos da acusação e defesa improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-18.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no
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decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000026-03.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA.

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA

DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o réu Leonardus à pena de 03 anos e 6

meses de reclusão e a ré Linda à pena de 02 anos e 11 meses de reclusão, como incursos no artigo 33, caput, c.c. o

artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica em reconhecimento de erro de tipo.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

4. O fato de o agente utilizar método engenhoso para esconder a droga constitui circunstância elementar do tipo,

pois não há como vislumbrar que ele transporte droga de forma a facilitar possível descoberta pelas autoridades

policiais.

5. Quanto à pena-base, no que tange à personalidade voltada para a prática de delitos e conduta social

desfavorável, dada a ausência de certidão de sentença condenatória transitada em julgado nos autos (Súmula 444

do STJ), não podem ser considerados para majorar a pena com a simples menção a disposição de cruzar fronteiras

internacionais para angariar dinheiro. Em relação à culpabilidade, sob a alegação de que o acusado aceitou

voluntariamente atuar com a associação criminosa e de que não agiu de inopino, mas teve tempo de refletir a

respeito da conduta e persistir no intento criminoso, anoto que, igualmente, constitui circunstância ínsita ao dolo.

O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no
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crime de tráfico.

6. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

7. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

8. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

10. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

11. Apelação da ré desprovida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da acusação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré LINDA;

dar parcial provimento à apelação do réu LEONARDUS para reduzir a pena-base; dar provimento à apelação do

Ministério Público Federal para majorar a pena-base da ré LINDA e afastar causa de diminuição do artigo 33, §

4º, da Lei 11.343/2006 em relação a ambos os réus, resultando na pena definitiva de 07 (sete) anos de reclusão e

700 (setecentos) dias-multa para a ré LINDA, e de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos

e oitenta e três) dias-multa para o réu LEONARDUS, mantida no mais a sentença apelada; comunicando-se o

Juízo das Execuções Penais o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000518-

82.2011.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012379-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

AOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE: NECESSIDADE DE PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODERES, OU

INFRAÇÃO À LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435 DO STJ. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO: POSSIBILIDADE.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Não obstante esse entendimento, no caso dos autos, há indícios de que ocorreu a dissolução irregular da

empresa. Assim, a situação se enquadra naquela retratada na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.

Havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, justifica-se a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza previdenciária, ressalvando-lhes o direito de

defesa pela via adequada.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para o fim

de dar provimento ao agravo de instrumento, determinando a inclusão dos sócios Newton Oliveira Lima e Elza

Vecchietti Lima no polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011773-13.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA

ATENUANTE DA CONFISSÃO: NÃO INICIDÊNCIA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO

CARACTERIZADA. CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO

PATAMAR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA: PREVISÃO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

2011.61.19.011773-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSEPH HAYES reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00117731320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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1. Apelações da Defesa e da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de 6 anos, 7 meses e 10 dias de

reclusão, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica em reconhecimento de erro de tipo.

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a quantidade da droga apreendida.

6. Em nenhum momento o réu confessou o crime, uma vez que alegou desconhecer que transportava drogas em

sua bagagem. Portanto, não caracterizada a confissão espontânea.

7. Configura-se a internacionalidade do tráfico quando o agente está transportando o entorpecente e prestes a sair

do território nacional. Precedentes.

8. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 deva ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às assim

chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação das

organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do citado

diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

11. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

12. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

13. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

15. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu;

conhecer em parte da apelação do Ministério Público Federal e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento

para majorar a pena-base, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa,

mantida no mais a sentença apelada; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça.
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É como voto.

 

 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020294-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELATOR QUE

CONHECEU DA APELAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA FASE DE EXECUÇÃO. PREVENÇÃO OCORRENTE. SUSCITADO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária em fase de execução, em

trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, indeferiu o

pedido de expedição de ofício precatório em favor do agravante.

2. O recurso foi distribuído à relatoria do Eminente Des. Federal Sérgio Nascimento, que declinou da competência

em favor da 1ª Seção, por entender que a matéria em discussão não está compreendida na competência da 3ª

Seção deste Tribunal.

3. Observa-se que o recurso de apelação interposto contra a sentença de primeiro grau, ainda na fase de

conhecimento, foi distribuído à relatoria do Eminente Desembargador Sérgio Nascimento, tendo sido por ele

julgado monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

4. Em que pese possam haver dúvidas quanto à competência da 1ª Seção ou da 3ª Seção para o conhecimento da

matéria discutida nos autos originários - pagamento de correção monetária incidente sobre pagamentos efetuados

em atraso, realtivos à aposentadoria excepcional de anistiado, com base no art. 8º, do ADCT - o certo é que a

questão da incompetência da 3ª Seção não foi suscitada por ocasião do julgamento do recurso de apelação.

5. A prevenção busca a preservação do princípio do relator natural para o recurso, de forma que deve este ficar

prevento para o julgamento de todos os recursos e incidentes oriundos da ação originária, inclusive na fase de

execução, nos termos do art. 15, do Regimento Interno do Regimento Interno deste Tribunal Regional.

6. Suscitado conflito de competência.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem no sentido de

suscitar conflito negativo de competência perante o Órgão Especial, nos termos do artigo 11, parágrafo único,

alínea i, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto

2012.03.00.020294-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARIO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010813520034036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0011252-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR PARA

LIMITAR O SEQUESTRO DOS BENS AOS VALORES DOS CONTRATOS DE LICITAÇÃO OBJETO DA

DENÚNCIA: VIABILIDADE. EFEITO SUSPENSIVO DA APELAÇÃO: PLAUSIBILIDADE DAS

ALEGAÇÕES. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE QUADRILHA: NATUREZA FORMAL. AUSÊNCIA DE

INDÍCIOS VEEMENTES DA PROVENIÊNCIA ILÍCITA DOS BENS. VALOR DO DANO CALCULADO

COM BASE NAS FRAUDES IMPUTADAS NA DENÚNCIA. 

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que, com fundamento no artigo

800, parágrafo único, do CPC, concedeu a liminar para limitar o sequestro dos bens aos valores dos contratos de

licitação objeto da denúncia, qual seja, R$ 258.700,90.

2. A Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região já assentou entendimento sobre a inadequação do

mandado de segurança para impugnar decisão de sequestro de bens, por haver recurso próprio para tanto - a

apelação. Cabível o ajuizamento da medida cautelar, com fundamento no parágrafo único do artigo 800 do Código

de Processo Civil, aplicado analogicamente por força da norma permissiva constante do artigo 3º do Código de

Processo Penal.

2013.03.00.011252-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : OLIVIO SCAMATTI e outro

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

REQUERENTE : MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON

AGRAVANTE : Justica Publica

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003913720134036124 1 Vr JALES/SP
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3. Até o momento o Ministério Público Federal ofereceu uma única denúncia, que imputa a prática de ilícitos

pelos requerentes, por meio de empresas constituídas, com vistas a fraudar licitações realizadas pela Prefeitura

Municipal de Auriflama/SP, utilizando-se de documentação fraudulenta para participação nos certames, e atuando

por meio de quadrilha também em outros procedimentos licitatórios realizados por municipalidades da região

noroeste paulista.

4. Não é possível concluir-se pela existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens a mera

evolução patrimonial, tida como vultuosa pelo MPF, de três pessoas jurídicas, para justificar o sequestro de todos

os bens de 13 (treze) pessoas físicas e 32 (trinta e duas) pessoas jurídicas.

5. Não há como reputar existentes indícios veementes da proveniência ilícita dos bens na quantificação feita pelo

MPF e acatada pelo Juízo a quo, que limitou-se a pesquisar no "Portal das Transparência" todos os convênios

relativos à pavimentação e recapeamento asfáltico e afirmar que "dentre os convênios mencionados, inúmeros

apresentam indícios de fraudes e direcionamento de licitações". 

6. As demais fraudes não são objeto da denúncia como crimes autônomos, mas apenas servem de fundamento

para a imputação de quadrilha, e com relação a estas não se verifica a presença dos indícios veementes exigidos

pela legislação para a decretação do seqüestro. Não há como admitir a presença de tais indícios veementes, por

conta de "inúmeras outras exordiais acusatórias autônomas" que o MPF indica que irá oferecer, mas que ainda não

ofereceu.

7. Na ausência de indícios veementes, não se justifica a decretação da medida cautelar de seqüestro. Precedentes.

8. Não há como entender presentes os indícios veementes da proveniência ilícita dos bens pela imputação do

crime de quadrilha. O crime de quadrilha ou bando, tipificado no artigo 288 do Código Penal, é de natureza

formal, que se consuma com o estabelecimento de vínculo associativo estável e permanente de quatro ou mais

pessoas para o fim de cometerem crimes. Precedentes.

9. Sendo imputado aos réus, ora requerentes, a prática de crimes de fraude em licitação, falsidade ideológica e

quadrilha, o eventual prejuízo ao erário somente pode decorrer dos crimes de fraude em licitação, e do falso

empregado como meio fraudulento, mas não do crime de quadrilha que, repita-se, é crime formal.

10. Se o objetivo da constrição de bens dos requerentes é assegurar a indenização dos prejuízos causados ao erário

pelas condutas delitusosas, o valor do patrimônio a ser indisponibilizado deva corresponder ao do efetivo prejuízo

advindo da prática dos crimes. Logo, somente as fraudes imputadas aos autoresdevem servir de base ao cálculo do

dano.

11. Caracterizado o fumus boni iuris, decorrente da razoabilidade da alegação de que o acautelamento de suposto

dano aos cofres públicos deva ser quantificado com estrita relação aos crimes que possuem a potencialidade de

causar prejuízo, e com relação aos quais encontram-se presentes os veementes indícios da proveniência ilícita dos

bens, quais sejam, as duas fraudes licitatórias objeto da denúncia, 

12. O periculum in mora encontra-se presente. Foram objeto de seqüestro além de bens móveis, imóveis, veículos,

aeronaves, embarcações, títulos e ações, cotas sociais das empresas, também todo e qualquer depósito bancário ou

aplicação financeira, até o montante de R$ 36.416.103,57. E evidentemente, o seqüestro de depósitos bancários de

aplicações financeiras retira dos acusados qualquer possibilidade de uso e gozo das quantias seqüestradas. Assim,

a demora no julgamento da apelação interposta contra a decisão de sequestro, durante todo o processamento do

recurso, inviabilizaria, sobremaneira, o desenvolvimento da atividade econômica, notadamente das pessoas

jurídicas, inviabilizando a sua própria sobrevivência. 

13. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22897/2013 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0010286-61.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Marcelo Luis Ferreira Correa, em favor de Claucide Godois

, contra ato da MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Ponta Porã, MS. 

 

Consta dos autos que o paciente, em 29 de novembro de 2012, foi preso em flagrante por infração ao disposto nos

arts. 33 e 35, caput, da Lei n.º 11.343/2006.

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que:

 

a) há excesso de prazo na formação da culpa, não tendo a defesa do paciente contribuído para tal demora;

 

b) subsidiariamente, o recebimento da denúncia é nulo, porquanto ocorrido antes da apresentação de defesa

prévia, em ofensa à regra prevista nos arts. 54 e 55 da Lei n.º 11/343/2006.

 

Pede-se, em liminar, a expedição de alvará de soltura em favor da paciente. 

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a alegação de nulidade do recebimento da denúncia não deve ser conhecida. 

 

Realmente, conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial,

consiste em instrumento de revisão da decisão da instância inferior.

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural.

 

Nesse particular, o impetrante foi intimado, sob pena de inadmissão parcial da impetração, a comprovar que

formulara tal questão em primeiro grau de jurisdição, juntando cópia da decisão proferida. 

 

Ocorre que o impetrante, em sua manifestação de f. 113, juntou apenas cópia da resposta à acusação, não

demonstrando, contudo, que tenha havido decisão a respeito.

 

Daí se revela a inviabilidade da impetração nesse ponto, haja vista a impossibilidade de pronunciamento desta

Corte acerca de alegações não examinadas pelo juízo de primeiro grau.

 

No que diz respeito ao alegado excesso de prazo, colho o seguinte excerto das informações prestadas pela MM.

2013.03.00.010286-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARCELO LUIS FERREIRA CORREA

PACIENTE : CLAUCIDE GODOIS reu preso

ADVOGADO : MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : CLOVIS GODOIS

: TIAGO ANDRE RASCHE

No. ORIG. : 00026431620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Juíza de primeiro grau: 

 

"3 - Denúncia recebida em 23.01.2013 (fls. 113/115), oportunidade em que foi determinada a citação dos réus e

intimação para oferecerem defesa. 

4 - Mandado de citação expedido em 23.01.2013, à fl. 117 e cumprido em 05.02.2013 (fl. 124-125), oportunidade

em que todos os acusados afirmaram possuir advogado (fl. 124v).

5 - Claucide Godois requereu a juntada de procuração ad judicia para Dr. Marcelo Luiz Ferreira Corrêa, em

20.02.2013 (fls. 126/127). 

6 - Clovis Godois apresentou defesa preliminar subscrita pelo advogado Dr. Marcelo Luiz Ferreira Corrêa,

entretanto não apresentou procuração, em 01.04.2013 (fls. 147/150). 

7 - O advogado Dr. Marcelo Luiz Ferreira Correa fez carga dos autos em 11.04.2013 e somente os devolveu em

04.06.2013 (fl. 181). 

8 - Claucide Godois apresentou defesa preliminar em 04.06.2013, às fls. 182/191.

9 - Despacho saneador do feito em 06.06.2013, à fl. 272 em que se determinou: 

'Verifica-se que o réu TIAGO ANDRE RASCHE, embora tenha informado ao oficial de justiça que tem advogado

constituído (fl. 124v), até o presente momento não juntou procuração ou apresentou defesa prévia. Sendo assim,

nomeio a Drª Jucimara Zaim de Melo, OAB/MS 11.332, como defensora do réu. Intime-se o réu da nomeação.

Intime-se a causídica da nomeação, bem como a apresentar defesa prévia, no prazo legal. 

Intime-se a defesa de CLOVIS GODOIS a regularizar a representação, juntando a respectiva procuração, no

prazo de dez dias.

Dê-se vista ao MPF para que se manifeste sobre as preliminares arguidas pela defesa de CLAUDICE GODOIS.

Após, venham-se conclusos." (126-126-verso). 

 

Na conformidade do acima transcrito, verifica-se que desde a prisão do paciente o trâmite processual não desborda

dos limites da razoabilidade. 

 

Aliás, se demora há no transcurso da instrução deve ser debitada unicamente à defesa. 

 

De fato, nesse aspecto, chama a atenção o fato de o paciente ter sido, em 5 de fevereiro de 2013, citado e intimado

a apresentar defesa prévia, todavia, só a ofereceu quatro meses depois, ou seja, em 4 de junho do corrente mês. 

 

É de notar-se que, nesse interregno, o próprio impetrante retirou em carga os autos originários, com eles

permanecendo por quase dois meses, tendo-os restituído apenas no último dia 4, quando também apresentada a

defesa preliminar do paciente. 

 

Tal circunstância corrobora a assertiva no sentido de que eventual atraso no trâmite do feito, ao contrário do

sustentado pelo impetrante, decorre da atuação da defesa, tendo lugar, desse modo, a incidência da Súmula n.º 64

do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na

instrução, provocado pela defesa". 

 

Ante o exposto, conheço em parte da impetração e, na parte conhecida, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010531-72.2013.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     258/423



 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o teor da informação constante das fls. 72/74, dando conta de que, mesmo diante da ausência do

ora paciente na audiência realizada em 16/05/2013, o Juízo impetrado, com a concordância do MPF, redesignou a

audiência de instrução e julgamento para o dia 18/07/2013 e, tendo em vista que o objeto do presente writ era

justamente a redesignação de tal audiência para momento posterior, julgo prejudicada a presente impetração por

perda de objeto.

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010964-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Sonia Cecília Garcia Paz, contra ato do

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP.

Busca-se com a presente impetração, liminarmente, autorização para que a paciente possa ausentar-se da comarca

onde reside - Boituva/SP - em razão da urgência que permeia a saúde de sua genitora, atualmente em estado

terminal decorrente de insuficiência renal crônica, concedendo-lhe o direito de viajar ao Peru sem a necessidade e

obrigação de aguardar a decisão da autoridade impetrada.

A paciente foi denunciada pela suposta prática dos crimes previstos no artigo 304 e artigo 298 c.c o artigo 29,

todos do CP, acusada de ter sido a autora de documento particular falso usado perante a Justiça Federal de

Sorocaba, para obtenção de nacionalidade brasileira por parte de outros denunciados.

Formulada proposta de suspensão condicional do processo, a mesma foi aceita e homologada mediante as

2013.03.00.010531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : RODRIGO SERGIO DIAS

PACIENTE : JOSE LUIS SAN MARTIN ELEXPE

ADVOGADO : RODRIGO SERGIO DIAS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117523720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.010964-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ANDRE AFONSO DE ANDRE

PACIENTE : SONIA CECILIA GARCIA PAZ

ADVOGADO : ANDRE AFONSO DE ANDRE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

CO-REU : GENNARO LEON ANACLERIO ORMENO

: MARCIAL ALBERTO GARCIA SCHRECK

: PAULO CESAR PANTIGOSO VELLOSO DA SILVEIRA

CODINOME : PAULO CESAR PANTIGIOSO VELLOSO DA SILVEIRA

No. ORIG. : 00011199120114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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seguintes condições:

a) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar atividades;

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside sem autorização do Juiz;

c) prestação de serviços comunitários durante um ano, em órgão público, por 4 horas semanais ou prestação

pecuniária no valor de R$ 20.000,00.

Em síntese, colho dos Termos de Apresentação de fls. 46 e 51, que a ora paciente, limitou-se a informar o Juízo de

que iria se ausentar por motivo de viagem, nos períodos especificados.

Diante disso, o Ministério Público Federal requereu que no próximo comparecimento em Juízo, a ré seja

cientificada a comprovar documentalmente a viagem, cuja notícia trouxe aos autos, bem como a necessidade de

solicitar autorização de viagem ao Juízo com antecedência mínima de 30 dias ( fls. 52/52vº), pleito que restou

deferido à fl. 53 e cumprido como se vê dos Termos de Apresentação de fl. 54, datado de 01/02/2013 e de fl. 55,

datado de 26/02/2013, ocasião em que requereu autorização de viagem para o período de 29/03/2013 a

06/04/2013.

Intimada a esclarecer o motivo da viagem (fls. 58/59) e demonstrada a necessidade por motivo de saúde de sua

genitora, em 25/03/2013, o pleito foi deferido (fl. 63), assim como foi prorrogado por quatro meses o período de

prova em face da ausência da ré nos meses de abril, julho e outubro/2012 e janeiro/2013.

Postos os fatos, considerando que a paciente é brasileira e reside no Brasil e que sua genitora passa por quadro

clínico gravíssimo e reside fora do país, pede a impetração a readequação das condições impostas, precisamente a

prevista no artigo 89, §1º, III, da Lei nº 9.099/95 - "proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem

autorização do juiz" - dada a situação pessoal em que se encontra, sem correr o risco de perder o benefício.

Nessa esteira, aduz que o artigo 89, §2º, da Lei nº 9.099/95 prevê a possibilidade do juiz estabelecer condições

diversas das elencadas no §1º, daquele dispositivo legal, respeitada a situação pessoal do acusado.

Alega que a demora na autorização de viagem resulta no risco de impedir um último contato, já que ela se

encontra em estado terminal, o que fere o princípio da dignidade humana.

Argumenta que a paciente vem cumprindo regularmente as condições que foram impostas, fazendo jus ao

pleiteado.

Pede, liminarmente, seja-lhe concedido o direito de viajar ao Peru, sem a necessidade e obrigação de aguardar a

decisão da autoridade impetrada, expedindo-se, em caráter preventivo, ordem que possibilite o exercício da

garantia fundamental à liberdade deambulatória pela paciente, dada a iminência ou ameaça de configuração da

coação ilegal.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 22/75.

Proferi decisão intimando o impetrante para, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,

comprovar haver formulado, em primeiro grau de jurisdição, as alegações deduzidas na presente impetração

(readequação das condições), juntando-se cópia da decisão proferida a respeito (fls. 79/80).

Sobreveio pedido de reconsideração tendo em vista o caráter preventivo da impetração, especialmente porque o

juízo impetrado acenou positivamente para a revogação do benefício concedido à paciente, conforme documentos

de fls. 50/53.

É a síntese do relatório. Decido.

Colho da decisão de fl. 53 que o magistrado impetrado determinou que a paciente solicite autorização de viagem,

com antecedência mínima de 30 dias, comprovando documentalmente, em atenção às condições impostas.

A orientação pretoriana é firme no sentido de que o habeas corpus pressupõe a prévia submissão da questão ao

juízo considerado autor do constrangimento ilegal, sob pena de supressão de instância.

A questão suscitada na presente impetração relativa a readequação das condições impostas quando da

homologação da proposta de suspensão do processo, nos termos do artigo 89, §1º, da Lei nº 9.099/95, não foi

levada à apreciação do impetrado. Logo, não pode ser aqui enfrentada, sob pena de indevida supressão de

instância, mesmo porque não vislumbro na hipótese flagrante constrangimento capaz de ensejar de ofício a

concessão da ordem.

Por conseguinte, tendo em vista a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de alegações ainda não

apreciadas pelo juízo de primeiro grau, impõe-se indeferir o presente writ. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração, INDEFERINDO liminarmente a impetração.

P.I.C

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0013922-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Nei Mendonça Ferreira, contra ato do

MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos do processo nº 0000013-

07.2013.403.6181, consistente no decreto de prisão preventiva e indeferimento do pleito de liberdade provisória.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 20/12/2012, pela suposta prática do delito previsto no

artigo 304 do CP, por ter apresentado carteira nacional de habilitação falsa a policiais federais que pretendiam dar

cumprimento a mandado de prisão contra ele expedido pela 2ª Vara Criminal da Comarca do Rio de Janeiro/RJ

(autos nº 0000897-82.2012.8.19.0202).

Em 21/12/2012, a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva.

Em 23/12/2012 a defesa requereu o relaxamento da prisão em flagrante e, subsidiariamente, concessão de

liberdade provisória, que restou indeferido.

Em 21/01/2013 novo pedido de liberdade provisória ou imposição de medidas cautelares.

Oferecida denúncia, a mesma foi recebida em 1º/02/2013, seguindo-se citação, apresentação de resposta escrita à

acusação e, em 01/03/2013, a confirmação do recebimento da denúncia .

Em 08/03/2013, o pedido de revogação da prisão preventiva ou concessão de liberdade provisória foi indeferido,

conforme decisão de fl. 245/245vº.

Pedido reiterado e indeferido (fl. 257).

Processado o feito, sobreveio novo pedido de revogação da prisão preventiva, igualmente indeferido, por seus

próprios fundamentos (fl. 375).

Segundo a impetração, o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, em síntese, pelas razões a seguir aduzidas:

a) o decreto de prisão carece de fundamentação;

b) ausência dos pressupostos do artigo 312 do CPP;

c) decisão fundamentada de forma genérica na vida pregressa do paciente, em processos que estão em andamento,

sendo o paciente primário, e em suposições de que o paciente se furtará a aplicação da lei penal;

d) o paciente fez uso de documento falso apenas para evitar a prisão em razão de mandado expedido pela Comarca

de Madureira/RJ, processo onde foi expedido alvará de soltura;

e) substituição por medidas cautelares; e

f) o paciente está preso desde 21/12/2012, unicamente em razão do processo em curso perante o Juízo Federal da

10 ª Vara Criminal de São Paulo/SP; e

f) possui residência fixa e ocupação lícita.

Os impetrantes pedem, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente e, ao final, pugnam

pela concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 09/396.

É o sucinto relatório. Decido.

Verifica-se que a decisão impugnada encontra-se fundada na necessidade da segregação cautelar do paciente

decorrente da reiteração da conduta delituosa.

A existência de outras ações em curso, em que pese não ser considerada por parte da doutrina como antecedentes

a justificar o aumento da pena-base, não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de liberdade

provisória, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

Demais disso, como acertadamente proclamado pelo impetrado, a conduta daquele que apresenta documento a

2013.03.00.013922-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : AHMAD LAKIS NETO

: GABRIELA FONSECA DE LIMA

: HENRIQUE MARCONDES DE SOUZA

: WILLIAN RICARDO SOUZA SILVA

: DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

PACIENTE : NEI MENDONCA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : AHMAD LAKIS NETO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000130720134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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policial para evitar cumprimento de mandado de prisão, não está inserida no contexto da autodefesa, não sendo o

caso de atipicidade.

Pelas razões expendidas, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações.

Após, ao MPF.

P.I.C 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0014017-65.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Rômulo Rodrigues Feitosa em favor de

Admarcio Pereira de Jesus, noticiando prisão em flagrante convertida em preventiva e pretendendo a expedição de

alvará de soltura com alegações de excesso de prazo e ausência das hipóteses de cabimento da custódia cautelar,

ainda aduzindo que o paciente é primário, tem residência fixa e ocupação lícita. 

Ora não se infirmando os pressupostos da medida, também não surtindo dos fundamentos da impetração efeitos de

descrédito das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, ainda com registro de que o alegado constrangimento

ilegal pressupõe, para o seu reconhecimento, não só o decurso temporal mas também a ausência de justificativa

para a dilação processual, hipótese que de plano não se configura, cumprindo anotar outrossim que alegações de

que o paciente é primário, tem residência fixa e ocupação lícita não obstam a manutenção da custódia cautelar

quando preenchidos os requisitos legais, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000219-21.2013.4.03.6181/SP

 

2013.03.00.014017-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ROMULO RODRIGUES FEITOSA

PACIENTE : ADMARCIO PEREIRA DE JESUS reu preso

ADVOGADO : ROMULO RODRIGUES FEITOSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00021460220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.81.000219-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por Altino Marques Filho contra decisão que denegou a ordem

em "habeas corpus" impetrado em favor do ora recorrente, determinando a continuidade do inquérito policial

instaurado para apuração de suposta prática do delito dos artigos 297 e 304, ambos do Código Penal, ao

fundamento de haver justa causa para a continuidade do inquérito policial por não haver comprovação de que os

fatos apurados não constituam crime ou que se encontrem prescritos.

Oferecidas contrarrazões e mantida a decisão no juízo de retratação, subiram os autos.

O parecer ministerial é pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, cabe perquirir se o presente recurso ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Compulsados os autos, verifica-se que o pedido de trancamento do inquérito policial formulado no presente

"habeas corpus" foi julgado improcedente e denegada a ordem, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito,

com fulcro no artigo 269, I, do CPC pela sentença acostada às fls. 24/25, datada de 19 de fevereiro de 2013 (terça-

feira) e publicada em Secretaria na mesma data, iniciando-se o prazo para interposição de recurso no dia seguinte,

em 20 de fevereiro de 2013 (quarta-feira) e encerrando-se em 25 de fevereiro de 2013 (segunda-feira).

Descortina-se, portanto, a intempestividade do presente recurso, considerando que sua interposição se deu em 27

de fevereiro de 2013, evidenciando-se, pois, a interposição de recurso após decorrido o prazo recursal previsto no

artigo 586 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Publique. Intime-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9333/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-21.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : ALTINO MARQUES FILHO

ADVOGADO : JOSE MARIANO MEDINA e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00002192120134036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.24.001580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante no STJ e neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001653-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

POSSIBILIDADE - INATIVIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

INTERESSADO : ANA SPOLON MIURIN (= ou > de 60 anos) e outro

: LUIZ CARLOS MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARQUES e outro

INTERESSADO : TRANSJALES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

No. ORIG. : 00015802120114036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.001653-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRAN FER INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA -ME e outro

: ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00413922720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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4.Na hipótese dos autos, a própria empresa executada (fls. 63/69), informando sua inatividade desde 2011.

5.Nesta hipótese, entendo que a escusa lançada pela agravada não pode ser usada como subterfúgio para se

esquivar do pagamento do débito fiscal.

6.A inatividade da empresa, sem a devida comunicação aos órgãos competentes, transparece em verdadeira

dissolução irregular da empresa, associada ao fato de que inexistem bens passíveis de penhora, consoante

pesquisas encetadas pela exequente.

7. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no polo

passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da

sociedade.

8.Compulsando os autos, verifico que ANTONIO FERREIRA permanece como responsável legal da empresa

executada, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura do referido sócio .

10.Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva em meio processual

adequado.

11.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22913/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021094-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, ao fundamento de intempestividade.

Diante das razões expendidas pela parte sucumbente, foi determinado ao juízo de primeiro grau que prestasse

2010.03.00.021094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO

CODINOME : MARIA PIA MATARAZZO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA e outros

: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI

: VICTOR JOSE VELO PEREZ

: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 96.00.00235-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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informações acerca da questão, o qual esclareceu que, por um lapso, a publicação da decisão recorrida não foi

disponibilizada no diário oficial para os procuradores da recorrente.

Considerada a resposta do magistrado, reconsidero a negativa de seguimento por intempestividade.

À vista de que já houve o oferecimento de contraminuta, oportunamente o feito será pautado.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22914/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-63.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 450/452: Geraldo Ferreira da Silva requer seja adiado o julgamento designado para 17.06.13, tendo em vista o

interesse na sustentação oral.

Defiro o adiamento por uma sessão.

Int. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9330/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004356-04.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.03.99.006068-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GERALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 12.00.00108-7 2 Vr PARANAIBA/MS

2009.61.11.004356-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JAIRO COSTA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ATIVA. DESCAMINHO.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. CONDENAÇÃO MANTIDA.

APELOS MINISTERIAL E DEFENSIVO NÃO PROVIDOS.

1. Materialidade delitiva comprovada pelos elementos coligidos aos autos, sobretudo a prova documental.

2. Os testemunhos policiais colhidos em sede judicial conciliam-se com as declarações prestadas na ocasião da

prisão em flagrante, sendo uníssonos no sentido de ter o réu se aproximado dos policiais para oferecer-lhes

dinheiro, com o intuito de evitar sua prisão.

3. Restou sobejamente confirmada a prática pelo apelante da conduta tipificada no artigo 333, do Código Penal.

4. A materialidade delitiva e a autoria do delito do artigo 334, do Código Penal, estão igualmente comprovadas

pelas provas presentes aos autos.

5. Os depoimentos das testemunhas de acusação, tanto na fase inquisitória, quanto na judicial, são no sentido de

que o acusado se dirigia com as mercadorias sem documentação fiscal à Marília/SP, possuindo a vontade livre e

consciente, portanto, de colocá-las em circulação no comércio.

6. Decreto condenatório mantido.

7. Não prospera o requerimento ministerial para majorar a pena-base do crime de descaminho acima do mínimo

legal.

8. No tocante à conduta social e à personalidade, ainda que haja notícia de que o réu foi processado reiteradas

vezes pelos crimes de contrabando e descaminho, é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em

andamento para aumentar a pena acima do mínimo legal quando ausente o trânsito em julgado, sob risco de

violação ao princípio da presunção da inocência, nos termos da súmula nº 444 do STJ.

9. Do mesmo modo, a pena mínima se mostra suficiente a repelir a conduta praticada, não podendo ser majorada

unicamente em função do montante de tributos iludidos.

10. Nos autos, não há provas suficientes sobre a condição econômica do réu ser desfavorável, sendo que essa

situação poderá ser discutida na fase de Execução Penal, podendo o valor, ainda, ser parcelado.

11. Apelações ministerial e defensiva não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações ministerial e defensiva, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000867-81.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONCESSÃO DE ORDEM DE

"HABEAS CORPUS". CONTRAVENÇÃO DISCIPLINAR MILITAR. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. REEXAME NECESSÁRIO. DECRETO Nº 88.545/83 (REGULAMENTO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00043560420094036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.60.04.000867-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : AGUILHE RICHARD GUADALUPE RIBEIRO

ADVOGADO : LUIZ MARCOS RAMIRES e outro

No. ORIG. : 00008678120124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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DISCIPLINAR PARA A MARINHA). ESTATUTO DOS MILITARES. DELEGAÇÃO. ESPECIFICAÇÃO E

CLASSIFICAÇÃO DE CONTRAVENÇÕES E TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES MILITARES.

AUTORIZAÇÃO LEGAL. PRESSUPOSTOS DE LEGALIDADE: HIERARQUIA, PODER DISCIPLINAR,

ATO LIGADO À FUNÇÃO E PENA SUSCEPTÍVEL DE SER APLICADA AO CASO CONCRETO.

PRESENTES. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E PROVIDA. REVOGAÇÃO DE ORDEM

ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

1. A União não possui legitimidade para recorrer de decisão que concede ordem de habeas corpus acerca de

matéria envolvendo transgressão disciplinar militar, conforme jurisprudência reiterada de nossos tribunais, de

forma que o recurso em sentido estrito interposto pela União não deve ser conhecido.

2. A decisão está sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 574, inciso I, do Código de Processo Penal.

3. Ainda que o artigo 142, §2º, da Carta Magna estabeleça que: "Não caberá "habeas corpus" em relação a

punições disciplinares militares", tal vedação limita-se apenas à análise do mérito das punições, não alcançando,

contudo, os pressupostos de legalidade, conforme entendimento do Pretório Excelso.

4. Sendo possível a impetração de habeas corpus somente para averiguar possíveis vícios de ilegalidade, cabe ao

Judiciário verificar se a punição disciplinar militar cumpriu os pressupostos de legalidade, a saber: hierarquia,

poder disciplinar, ato ligado à função e pena suscetível de ser aplicada disciplinarmente.

5. A Lei nº 6.880/80 dispôs sobre o Estatuto dos Militares, delegando a especificação e classificação das

contravenções e transgressões disciplinares militares aos regulamentos disciplinares das Forças Armadas,

tratando-se o Decreto nº 88.545/83 (Regulamento Disciplinar para a Marinha), portanto, de regulamento

disciplinar fundado em autorização legal.

6. O Supremo Tribunal Federal, ainda que não tenha conhecido da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3.340/DF, enfrentou as questões atinentes à recepção do artigo 47, da Lei nº 6.880/80 pela Carta Magna de 1988 e

à constitucionalidade do Decreto nº 4.346/02, que aprovou o Regulamento Disciplinar do Exército cuja finalidade,

entre outras, é especificar as transgressões disciplinares e estabelecer normas relativas a punições disciplinares,

como no caso do Regulamento Disciplinar para a Marinha.

7. In casu, as partes de ocorrência constantes do livro de registro de contravenções disciplinares descrevem que o

militar da Marinha do Brasil, ora recorrido, teria incidido nas contravenções disciplinares previstas nos itens 51 e

52, em 10.06.2012, e nos itens 51, 52 e 55, em 15.06.2012, ambos do artigo 7º, do Regulamento Disciplinar para a

Marinha - RDM, razão pela qual foi lhe imposta a pena de 6 (seis) dias de prisão rigorosa, convertidos em 18

(dezoito) dias de impedimento, com duração de 26.06.2012 a 13.06.2012 (fl. 55).

8. Tendo o ora recorrido faltado, sem justo motivo, no dia 10.06.2012, data em que foi escalado para integrar o

pelotão representativo de evento esportivo e no dia 15.06.2012, apresentando-se somente no dia 18.06.2012,

inexistem dúvidas acerca de tais condutas estarem ligadas a sua condição de militar lotado em organização militar,

bem como de constituírem contravenções disciplinares previstas nos itens 51, 52 e 55, do artigo 7º, do RGM, com

incidência de circunstância agravante.

9. O artigo 13 c/c 14, "f", do RDM prevê que referidas contravenções quando praticadas por cabos, marinheiros e

soldados serão punidas com "1. repreensão; 2. impedimento, até 30 dias; 3. serviço extraordinário, até 10 dias; 4.

prisão simples, até 10 dias; 5. prisão rigorosa, até 10 dias; e 6. licenciamento ou exclusão do serviço ativo, a bem

da disciplina.", cuja competência para impô-las cabe a uma das autoridades descritas no artigo 19, "b", do RDM,

que, no caso ora analisado, é do Capitão-de-Fragata (IM) Diretor do Centro de Intendência.

10. Foi concedida oportunidade para que o militar se defendesse dos fatos descritos nas partes de ocorrência, já

que teve prévia ciência delas, apresentado em ambas as oportunidades defesas escrita e oral, não havendo

elementos hábeis a indicar que houve ilegalidade ou abuso de poder a obstar seu direito de defesa.

11. É incontestável que o procedimento administrativo-disciplinar, que resultou em punição disciplinar militar

imposta ao recorrido, foi conduzido com observância às normas do Decreto nº 88.545/83, restando presentes os

pressupostos de legalidade atinentes à hierarquia, ao poder disciplinar, ao ato ligado à função e à pena susceptível

de ser aplicada ao caso concreto, situando-se nos limites da razoabilidade e proporcionalidade.

12. Recurso em sentido estrito interposto pela União não conhecido e remessa oficial conhecida e provida para

revogar a ordem de habeas corpus anteriormente concedida, devendo o militar retornar ao cumprimento da

punição disciplinar de impedimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso em sentido estrito interposto pela União

e conhecer e dar provimento à remessa oficial para revogar a ordem de habeas corpus anteriormente concedida,

devendo o militar retornar a cumprir a punição disciplinar de impedimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0006140-

26.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR.

ART. 100, § 2º, DO CODIGO DE PROCESSO PENAL. AUSENTES ELEMENTOS QUE INDIQUEM A

SUSPEIÇÃO DO JUIZ FEDERAL EXCEPTO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não há quaisquer indícios de que o Juiz excepto esteja agindo com parcialidade, tratando-se as alegações

expostas de meras ilações sem nenhum supedâneo probatório, não havendo qualquer indicativo capaz de ocasionar

sua suspeição.

2. A argüição de que existe, no âmbito da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, "uma grande ofensiva

contra o Causídico", comandada pelo o Juiz Federal Dasser Lettiére Junior, da qual o MM. Juiz. Excepto faz

parte, não tem qualquer sustentáculo. Mera fotografia onde aparecem sentados lado a lado em reunião de cunho

associativo, não é indício hábil a comprovar a tese exposta pelo excipiente. Como esclarecido pelo Excepto, a

referida fotografia foi tirada em encontro promovido por uma das chapas concorrentes da eleição da Associação

dos Juízes Federais - AJUFE, não sendo instrumento eficaz para comprovar qualquer grau de intimidade daqueles

que foram ali fotografados.

3. O fato de ter o Excepto proferido decisões que foram desfavoráveis ao Excipiente, também não têm o condão

de induzir a sua suspeição, não afetando, assim, sua independência e imparcialidade.

Desse modo, a exceção de suspeição é de manifesta improcedência, pois ausentes quaisquer elementos probatórios

que indiquem a suspeição do Juiz Federal Substituto Alexandre Carneiro Lima, para processar e julgar feito em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto - SP.

4. A exceção de suspeição não comporta provimento, pois, como já demonstrado, não há nos autos qualquer

indício de estar agindo o Excepto de modo a prejudicar o ora agravante, sendo que os argumentos aduzidos não

têm o condão de induzir a alegada suspeição, sendo certo que a conduta do magistrado Excepto não afeta de

sobremaneira a sua independência e imparcialidade.

5. Agravo regimental não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2012.61.06.006140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

CODINOME : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061402620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007983-15.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3º DO CP - OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

POR MEIO DE FRAUDE - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS -

ARTIGO 59 CÓDIGO PENAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - PENA BASE

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - POSSIBILIDADE - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DE PENA - SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITO - POSSIBILIDADE NO CASO DO CORREU ADEÍLTON - RECURSO DE CARLOS

ROBERTO IMPROVIDO - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. A materialidade do delito restou comprovada pelo procedimento administrativo do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, acostado às fls. 10/69 dos autos, que concluiu pela adulteração dos documentos que levaram à

concessão do benefício suso citado e pelo Laudo de Exame Documentoscópico de fls. 222/224, que confirmou

serem do réu Carlos Roberto os carimbos da empresa Joãopel Embalagens Ltda. utilizados na falsificação dos

documentos de Adeílton, tendo aquele ainda providenciado os lançamentos constantes da CTPS levada a exame.

2. O MM. Juízo de primeira instância entendeu que não restou comprovada a responsabilidade de Adeílton por

considerar frágil a prova dos autos, asseverando que o réu negou a acusação e nenhuma das testemunhas foi

enfática e precisa ao apontar a participação do acusado no delito. Contra referido posicionamento insurge-se o

Parquet Federal, com justa razão.

3. As testemunhas de acusação, ouvidas às fls. 774/775 e 795/796, contrariamente ao afirmado por Adeílton,

confirmaram, respectivamente, que o réu não trabalhou junto à empresa Joãopel Embalagens Ltda., e que o INSS

realizou várias consultas junto ao Hospital Psiquiátrico Pinel em casos semelhantes, resultando sua grande maioria

na constatação de falsidade das declarações.

4. Não há, dessa maneira, sustentação fática a apoiar a versão apresentada pelo réu. Justifica-se informando estar,

à época do delito, sofrendo de depressão e tomando grande quantidade de remédios. Onde estão, entretanto, os

receituários médicos de sua doença? Porque não trouxe aos autos provas documentais de alguma internação ou

tratamento ambulatorial na época, ou mesmo arrolou testemunhas que conheciam sua condição?

5. Não há como justificar a assinatura do réu nos documentos acostados aos autos no pedido de benefício por ele

recebido, sendo claro que sua versão dos fatos é fantasiosa e não merece respaldo. Nesse sentido, temos que sua

condenação é medida que se impõe.

6. O acusado Carlos Roberto Pereira Dória teve apreendido em sua casa os carimbos que deram origem às

falsificações que levaram à concessão do benefício fraudulento que originou o presente feito.

7. Como se tal não bastasse, o corréu Adeílton foi categórico em afirmar a participação de "Carlos" como sendo a

pessoa que iria providenciar a documentação necessária à empreitada criminosa perpetrada.

8. Vê-se, da prova aqui reproduzida, que a autoria do delito restou totalmente comprovada. É certo que o Carlos

Roberto ofereceu versão diferente em sede de interrogatório judicial. Todavia, a prova técnica produzida nos

autos, aliada aos depoimentos colhidos, confirma, de forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a

responsabilidade do ora apelante.

9. Entendo correta a fixação da pena-base acima do mínimo legal, como fez o Juízo de 1ª Instância, em razão da

circunstância judicial do caso concreto, desfavorável ao apelante, que se caracteriza por uma culpabilidade

exacerbada, levando a uma maior reprovabilidade de sua conduta, pelo fato de estar envolvido em mais de um

delito da mesma natureza, sempre em desfavor de entidade previdenciária que tem por objetivo servir a todas as

pessoas do país. Tais circunstâncias agravam a sua culpabilidade e a reprovabilidade de sua conduta, a ponto de

autorizar a fixação da pena base acima do mínimo legal, como ocorreu na espécie.

10. Fica mantida a pena-base de Carlos Roberto em 03 (três) anos de reclusão. Não há agravantes ou atenuantes a

serem consideradas. Aplicando-se a causa de aumento de pena prevista no § 3º do artigo 171, fica a pena do réu

2000.61.81.007983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

APELADO : ADEILTON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : NELSON DANCS GUERRA e outro
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Carlos Roberto definitivamente fixada em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, nos

termos do artigo 33, § 3º do Código Penal.

11. Também não merece reparo a pena de multa imposta a Carlos Roberto. De fato, ainda que o prejuízo causado

aos cofres da autarquia previdenciária não seja de pequena monta, tenho que o Ministério Público Federal não

logrou demonstrar a maior capacidade financeira do réu, necessária à exasperação da pena pecuniária. Assim, a

mesma deve ser mantida nos exatos termos em que fixada pela r. sentença de primeiro grau.

12. Em razão da circunstância judicial do caso concreto, desfavorável ao corréu, caracterizada por uma

culpabilidade exacerbada, levando a uma maior reprovabilidade de sua conduta, e pelo fato de ostentar maus

antecedentes (fls. 680 e 684/685), tenho que a pena base deve ser fixada acima do mínimo legal. Assim, fixo a

pena-base de Adeílton em 02 (dois) anos de reclusão. Não há agravantes ou atenuantes a serem consideradas.

Aplicando-se a causa de aumento de pena prevista no § 3º do artigo 171, fica a pena do réu Adeílton

definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto.

13. Fixo a pena-base de multa, seguindo o mesmo critério, em 30 (trinta) dias multa. Não há agravantes ou

atenuantes a serem consideradas. Aplicando-se a causa de aumento de pena prevista no § 3º do artigo 171, fica a

pena de multa definitivamente fixada em 40 (quarenta) dias-multa, fixando-se o valor de cada dia-multa no

mínimo unitário, por não existirem nos autos informações que possam levar a conclusão em sentido diverso.

14. Substituo a pena privativa de liberdade acima fixada por duas penas restritivas de direitos, ou seja, prestação

de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e prestação pecuniária equivalente a 05 (cinco) salários mínimos,

que deverá ser revertida em prol de entidade beneficente, ambas determinadas pelo Juízo das Execuções, além de

manter a pena de multa já arbitrada anteriormente.

15. Recurso de Carlos Roberto Pereira Dória improvido. Recurso do Ministério Público Federal parcialmente

provido para condenar o correu Adeílton Fernandes dos Santos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de CARLOS ROBERTO PEREIRA

DÓRIA e dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para condenar o correu

Adeílton Fernandes dos Santos, mantendo, no mais, a r. decisão de primeiro grau, nos termos do voto do Relator,

conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006646-64.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS QUALIFICADOS EM CONCURSO FORMAL E

RESISTÊNCIA. CONSUMAÇÃO DOS DELITOS. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO.

TENTATIVA DE ROUBO. NÃO OCORRÊNCIA. RESISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.

INAPLICABILIDADE. CRIMES AUTONOMOS. OBJETOS JURÍDICOS DISTINTOS. PENA.

PROPORCIONAL. BIS IN IDEM. AUSÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRIMARIEDADE

CONSIDERADA. REGIME INICIAL MANTIDO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. NÃO CABIMENTO.

RECURSOS DA DEFESA IMPROVIDOS.

2010.61.08.006646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WANDERLEY GONCALVES reu preso

: CLAYTON JUNIOR LOPES DA SILVA

: VAGNER PONCIANO MAIA reu preso

ADVOGADO : MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00066466420104036108 3 Vr BAURU/SP
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1. Os acusados foram presos em flagrante, logo após a prática dos crimes de roubo qualificado e de resistência,

sendo detidos na posse de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais), de propriedade do Auto Posto Bola

Branca, e dois celulares de propriedade de vitimas diversas, bem como com uma pistola Bersa calibre 380, com

seis cartuchos íntegros e dois deflagrados, e um revolver taurus calibre 38, com cinco cartuchos deflagrados.

2. A materialidade delitiva comprovada pelo boletim de ocorrência de autoria conhecida, auto de exibição e

apreensão e exame pericial das armas, mediante o qual se comprovou que ambas apresentavam vestígios de

disparo recente. Examinado pela perícia, o veículo utilizado pelos réus denotou danos de aspecto recente,

produzidos por projétil de arma de fogo no vidro da porta traseira (lado direito), vidro traseiro, todos orientados de

dentro para fora do veículo e, em seu interior, um estojo vazio pertencente à arma de fogo calibre 380 deflagrado.

3. Autoria delitiva comprovada pela situação de flagrância dos denunciados, somada à prova material e o

depoimento das vítimas e das testemunhas de acusação, em relação aos quais não houve questionamento da

defesa, tendo os réus dado versão não verossímil acerca dos fatos.

4. Afastada a hipótese de tentativa de roubo, em virtude de que os réus não tiveram a posse tranqüila dos objetos,

porquanto, a tese não encontra sustentação. Precedentes do STJ e desta C. Corte.

5. Crime de resistência de configuração comprovada pelos laudos produzidos nos autos, quanto às armas e quanto

ao veículo, os quais corroboraram o depoimento dos Policiais Rodoviários Federais, de que ao tentarem uma

abordagem dos réus, quando estes passavam em frente ao Posto da Polícia Rodoviária Federal, estes

desobedeceram a ordem de parada e efetuaram disparos e, ainda, que, seguidos pelo Policial Rodoviário Federal,

trocaram mais tiros.

6. Na hipótese, devidamente comprovada a prática do crime de resistência, não se aplica, como quer a defesa, o

princípio da consunção. As condutas são autônomas e, como bem lembrou o parecer ministerial à fl. 643, os

delitos de roubo e resistência possuem objetos jurídicos distintos (patrimônio e Administração, respectivamente),

sendo, portanto, inaplicável o princípio da consunção. 

7. Não há bis in idem, nem qualquer irregularidade no tocante a fixação das penas que são razoáveis e

proporcionais, estando a decisão suficientemente fundamentada.

8. Primariedade dos réus considerada.

9. O regime inicial semiaberto fica mantido em relação a um dos acusados, a míngua de recurso da acusação e

considerado o art. 33, §2º, "b" do CP (condenado não reincidente, cuja pena não excede a oito anos). O inicial

fechado, igualmente, deve ser mantido relativamente aos demais apelantes tendo em vista o disposto no art. 33, 2º,

"a", do CP.

10. A prisão cautelar de dois dos réus é necessária, como estabeleceu a sentença, para garantia da ordem pública

ante gravidade não abstrata dos fatos - vale lembrar, os réus desferiram disparos de arma de fogo contra policiais -

, bem como as informações policiais de fls. 32/119, dando conta do envolvimento dos mesmos em outros ilícitos.

11. Incabível a substituição da reprimenda corporal por penas alternativas, porquanto ausentes os pressupostos

objetivos e subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal.

12. Apelações da defesa não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da defesa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011721-73.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.011721-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS AUGUSTO MARINHO

ADVOGADO : ELZA RODRIGUES DE MORAIS e outro

APELANTE : ELTON CARLOS RODRIGUES DO CARMO reu preso

ADVOGADO : ANA PAULA VARGAS DE MELLO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ROUBO À AGÊNCIA DOS CORREIOS - ARTIGO 157, §2º, INCISOS I e

II, DO CÓDIGO PENAL - DUAS VEZES - TENTATIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CONSUMAÇÃO DOS

DELITOS - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO - ART. 15 DO CP - NÃO

CONFIGURAÇÃO - DOSIMETRIA - ATENUANTES - SÚMULA 231 DO STJ - CAUSAS DE AUMENTO

DE PENA E CONCURSO FORMAL - APLICAÇÃO DA FRAÇÃO MÍNIMA. REGIMES INICIAL

FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. MANUTENÇÃO. PEDIDO DE REGIME SEMIABERTO -

NÃO CONHECIMENTO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÕES DEFENSIVAS

IMPROVIDAS.

1. Narra a denúncia, às fls. 55-58, que, no dia 20.10.08, por volta das 13:40h, nas dependências da agência dos

Correios no município de Guatapará/SP, mediante ameaça com arma de fogo, os apelantes subtraíram para si ou

para outrem, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a quantia de R$ 4.229,00, em dinheiro, além de um

celular de um cliente.

2. Presente a materialidade delitiva, demonstrada no auto de prisão em flagrante e nas confissões de três réus,

naquele momento, com a assistência de advogado; no auto de apresentação e apreensão, no auto de restituição de

bens subtraídos; nas imagens captadas pelo sistema de monitoramento da agência dos correios, além do laudo de

exame de arma de fogo e munições apreendidas, firmados por dois peritos criminais.

3. A autoria do delito comprovada pela confissão dos réus, em sede policial e confirmada em juízo, o depoimento

de funcionários dos Correios, contando como tudo aconteceu, e as imagens captadas. Afastada a tese da defesa de

um dos réus de que não participara da empreitada criminosa, havendo razões bastantes para concluir que saíram

de Ribeirão Preto previamente ajustados quanto as suas funções.

4. Quanto à consumação do delito, a ocorrência de flagrante presumido, nos termos do art. 302, IV, do CPP, não a

descaracteriza. Este entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência. Precedentes.

5. Os réus deixaram a agência dos Correios de posse do produto do roubo, sem qualquer perseguição por parte dos

funcionários, de policiais ou de populares e, embora efetiva, a ação policial somente se deu depois da

comunicação, via rádio, da ocorrência do crime.

6. A figura prevista no art. 15 do CP exige que o agente desista voluntariamente (sem qualquer coerção) de

prosseguir dos atos executórios do delito, o que, evidentemente, não ocorrera na hipótese. 

7. O enunciado da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça é claro no sentido de que "a incidência da

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal."

8. Para um dos réus, a agravante prevista no art. 62, I, do CP foi compensada na mesma proporção da atenuante da

confissão espontânea (art. 65, III, d, do CP), mantendo-se a pena fixada na primeira fase.

9. O juízo fixou o quantum mínimo, tanto no que tange ao concurso formal de crimes (1/6), quanto à presença de

causas de aumento de pena do roubo (1/3), não existindo justificativas para a alteração das penas.

10. A verificação de maus antecedentes, como a evidente propensão a organização de empreitadas criminosas

justificam a determinação do regime inicial de cumprimento de pena fechado, nos termos dos arts. 33, §3º, do CP.

11. Há falta de interesse recursal quando a sentença já fixou o regime pretendido pela defesa do réu no apelo.

12. Recurso parcialmente não conhecido quanto ao pedido de aplicação de regime semiaberto. Apelações

defensivas improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer, por falta de interesse recursal, o pedido João

Paulo, no sentido de iniciar o cumprimento de pena no regime semiaberto e negar provimento às apelações

defensivas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

APELANTE : JOAO PAULO COLETE MARINHO

ADVOGADO : CRISTINA ZELITA AGUIAR e outro

APELANTE : JULIO CESAR DE LIMA reu preso

ADVOGADO : ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003350-14.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO

DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIADA.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO DE DEFESA DO ORA EMBARGANTE E MANTEVE A DECISÃO MONOCRÁTICA.

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Cabimento dos embargos de declaração. Hipóteses enumeradas no art. 619 do CPP. Inexistência de qualquer

vício no acórdão a sanar pela via dos embargos declaratórios.

2. Os apontados vícios são, antes, um inconformismo da Defesa do embargante com o entendimento perfilhado

por esta C. Turma, do que propriamente defeitos a serem sanados por via dos presentes embargos. Inviável a

rediscussão judicial das teses assentadas no decisum.

3. Rediscussão do entendimento perfilhado por esta C. Turma que negou provimento ao recurso do coapelante

Edson Cláudio, ora embargante, voltando-se contra a fundamentação do julgado. Pretensão de reformar o acórdão.

Clara a intenção de se conferir efeitos infringentes ao recurso, o que não se coaduna com os objetivos traçados

pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal.

4. O julgador não é obrigado a apreciar e afastar cada um dos argumentos da parte. Cabe apenas apontar

fundamentação adequada ao deslinde da causa trazida a sua apreciação. Precedentes do STJ.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004391-50.2006.4.03.6181/SP

 

 

2007.61.81.003350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.314/1.319 e verso

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDSON CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

INTERESSADO : ALEXANDRE DOS SANTOS FERREIRA

: CRISTIANE IGNACIO MELO

ADVOGADO : SAULO LOPES SEGALL

INTERESSADO : ELEN BARROSO HENRIQUE

: DIVA GARCIA DE OLIVEIRA

: MARIO NORIO FUJII

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro

No. ORIG. : 00033501420074036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.81.004391-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL -CONTRADIÇÃO EXISTENTE -

ERRO MATERIAL NO VOTO E ACÓRDÃO - RECONHECIMENTO - CORREÇÃO DO TEXTO DO

JULGADO - EMBARGOS MINISTERIAIS PROVIDOS.

1. De fato, verifica-se a existência de simples erro material no voto e ementa (fls. 2.210-verso e 2.219), sendo que

ficou claro no bojo do voto que a E. Relatora manteve a condenação de primeiro grau, bem como, reconheceu a

existência da continuidade delitiva no que tange aos crimes de estelionato praticados pelo corréu ROBSON

COPPOLA, perfilhando o entendimento da douta Juíza sentenciante no sentido de incidência do aumento pela

continuidade delitiva, refutando a aplicação da regra do concurso material de crimes, tal como pretendido pelo

Ministério Público Federal, razão pela qual se faz a correção de erro material existente no v. acórdão, como

apontado pela Douta Procuradora Regional da República a fl. 2.222 dos presentes embargos, para incluir a

partícula negativa "não" ao texto do julgado, passando a corrigir o erro material, sendo que onde se lia no voto:

"(...) Por fim, há que se entender pela habitualidade delitiva e, sim, pela continuidade delitiva (artigo 71 do

Código Penal) tal como constou na sentença" [os destaques são nossos]. A partir de agora, leia-se: "(...) Por fim,

não há que se entender pela habitualidade delitiva e, sim, pela continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal)

tal como constou na sentença [negritamos]." 

2. Ficou evidente, portanto, que a E. Relatora Juíza Convocada Tânia Marangoni, adotou a mesma linha de

raciocínio da douta Juíza sentenciante, reconhecendo e mantendo a incidência da continuidade delitiva e não a do

concurso material nos crimes de estelionato tentado imputados ao corréu ROBSON COPPOLA, não acolhendo a

pretensão ministerial.

3. Embargos do MPF providos. Erro material no texto do julgado corrigido para incluir a partícula negativa "não",

passando a constar no voto [[fls.2.210-verso] e na ementa [item 60 de fls.2.219] a correção supra. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Ministério

Público Federal, e no mérito acolher os embargos deduzidos apenas para corrigir erro material no texto do

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2.212/2.219 e verso

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROBSON ADRIANO COPPOLA

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : ROBERVAL MUNHO

ADVOGADO : AUREA MARIA DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JAZON GONÇALVES RAMOS JUNIOR e outro

CO-REU : HELIO FERREIRA DE CARVALHO

: CLAUDIO MARCOS DE CAMARGO

: VIVIAN DANUZA MUNHO LAGOA

: DANIELA DE OLIVEIRA SANTOS

: HELIO FERREIRA DE CARVALHO

: DILMA RODRIGUES DA SILVA

: MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAPIOTO

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA

: WASHINGTON BATISTA

: FATIMA ELIAS MASSELI DE SOUZA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: AMILTON PIMENTA

No. ORIG. : 00043915020064036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     275/423



São Paulo, 10 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22917/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013958-77.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Emerson Guerra Carvalho, em benefício de ITAMAR

CHICUTA CARVALHO, preso, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por

parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Naviraí - MS.

Informa o impetrante que o paciente, em 24/05/2013, foi preso em flagrante delito pela suposta prática do delito

descrito nos artigos 334 e 304, ambos do Código Penal.

Aduz que a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva não estaria devidamente

fundamentada.

Afirma que o paciente é primário, possui residência fixa, família constituída e emprego fixo, não podendo ser

considerada em seu desfavor ação penal em andamento, ainda que pela prática do mesmo delito.

Alega que, ainda que fosse condenado, o paciente teria direito ao regime inicial aberto, nos termos do art. 33, § 2º,

'c', do Código Penal ou substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Ressalta a excepcionalidade da prisão cautelar, o princípio da presunção de inocência e aduz que não se

encontram presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva.

Pede a concessão de medida liminar, para a revogação da prisão preventiva e conseqüente expedição de alvará de

soltura, com ou sem fiança e, ao final, pede seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 12/78.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante delito, pela suposta prática do delito descrito no artigo 334

e 304, ambos do Código Penal, pois estaria conduzindo um caminhão com uma carga aproximada de 800 caixas

(ou 40.000 pacotes) de cigarro e, no momento da abordagem policial, teria apresentado nota fiscal eletrônica

falsificada.

No que se refere à fundamentação da decisão impugnada, transcrita pelo impetrante na inicial, transcrevo o

seguinte trecho:

 

"Trata-se a presente de Comunicação de Prisão em Flagrante de ITAMAR CHICUTA NUNES, pela prática, em

tese, dos crimes previstos nos artigos 304 e 334, ambos do Código Penal. Dispõe o art. 310 do Código de

Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011: 'Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz

deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II- converter a prisão em flagrante em preventiva,

quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes

as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança'. Quanto ao

inciso I. não e o caso de relaxamento da prisão, pois o flagrante se encontra formalmente em ordem. Com efeito,

2013.03.00.013958-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : EMERSON GUERRA CARVALHO

PACIENTE : ITAMAR CHICUTA NUNES reu preso

ADVOGADO : EMERSON GUERRA CARVALHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006413620134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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o indiciado foi flagrado quando conduziu veículo que transportava uma carga de cigarros estrangeiros. com

aproximadamente 800 (oitocentas) caixas, bem corno apresentou nota fiscal aparentemente falsa. Por sua vez,

quanto ao inciso III do dispositivo legal acima, em consulta ao sistema da Rede Infoseg, observo que o flagrado

foi indiciado pela prática do crime do artigo 334 do Código Penal pela Delegacia de Policia Federal de

Campinas/SP, além de estar respondendo, desde 2010, pela prática do mesmo delito em ação penal em trâmite na

Subseção Judiciária de Campinas/SP, sendo que neste feito, aparentemente. foi-lhe concedido o Beneficio de

liberdade provisória (processo n. 13883/2010 - 'conced. benef. li.' - andamento processual em anexo). Contudo,

em liberdade, voltou a reiterar a conduta criminosa, agora em combinação com o delito previsto no artigo 304 do

Código Penal, demonstrando, assim, o seu descaso pelas normas de convívio em sociedade e pelo compromisso

firmado perante o Juízo Federal de Campinas/SP. Assim sendo, entendo haver os requisitos que ensejam a

conversão do flagrante em prisão preventiva. Inicialmente, há comprovação da materialidade do crime pelo auto

de Apresentação e Apreensão (fls. 09/10), pelos depoimentos prestados pelo condutor, testemunhas e pelo próprio

flagrado (fls. 02/08) e indícios de autoria pela situação de flagrância já citada, além de o flagrado ter admitido o

transporte da carga de cigarros. Por sua vez, malgrado tratar-se, em princípio, de um antecedente e praticado no

ano de 2010, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que o flagrado, mesmo preso na prática da

infração e penal e posto em liberdade, voltou a delinquir, sendo, portanto, a segregação cautelar única forma,

por ora, ante a ausência de maiores informações, de manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do

CPP. Além disso, registre-se que as penas dos crimes por que foi indiciado, quando somadas, enquadram-se na

situação prevista no art. 313, I, do CPP, a qual autoriza a decretação da prisão preventiva. Nessa medida, a

substituição por outras medidas cautelares também não se mostra possível, pois, tendo-lhe sido já aplicada a

concessão de liberdade provisória mediante compromisso, tal não foi suficiente a impedir a reiteração da

conduta delituosa. Assim, é pouco crível que, nesta oportunidade, acaso fosse concedida nova medida cautelar

diversa da prisão, o acusado deixaria de lado a prática delitiva. Por sua vez, caberá ao flagrado, se o caso,

trazer maiores elementos que infirmem as conclusões externadas neste momento. (...)" (fls. 03/04)

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente, já

beneficiário da liberdade provisória em processo pela suposta prático do delito descrito no artigo 334, do Código

Penal, teria sido preso em flagrante delito sob a acusação da pratica do mesmo delito anteriormente praticado,

agora em concurso com uso de documento falso, o que denota a sua personalidade voltada para a prática delituosa

e permite inferir que, posto em liberdade, voltaria a delinqüir.

Sobre as alegadas condições favoráveis ao paciente, a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido

de que ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar, como se verifica do

seguinte julgado:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 5. Ordem

parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada." (STJ, HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, -

QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

No que tange à alegada possibilidade de que, após eventual condenação, a pena privativa de liberdade seja

imposta em regime inicial menos gravoso, verifico que tal hipótese demandaria exame aprofundado das provas

produzidas no decorrer da ação penal, uma vez que o regime inicial de cumprimento de pena será imposto, em

caso de eventual condenação, após a avaliação das circunstâncias judiciais constantes do artigo 59, do Código

Penal, nos termos do § 3º, do artigo 33 , do mesmo diploma legal, não se mostrando a presente ordem instrumento

adequado para tal fim.

Não vislumbro, portanto, nesse momento processual, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que o paciente

esteja submetido.

Diante do exposto INDEFIRO A LIMINAR.

Considerando a informação de fls. 80/81, remetam-se os autos ao Gabinete do Eminente Desembargador Federal

Antonio Cedenho para consulta quanto à eventual ocorrência de prevenção.

Int.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0014161-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Edgar de Oliveira Barbosa para reconhecimento do

"constrangimento ilegal decorrente das decisões tomadas em sede de execução penal pelo MM Juízo a quo, haja

vista a incompetência do Juízo Federal após o recolhimento do apenado no presídio estadual em 06.10.2012,

quando os autos deveriam ter sido remetidos para a Justiça Estadual" (fl. 4).

O impetrante colacionou documentos aos autos (fls. 5/109).

Não há pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Recebidas as informações, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para parecer.

Após, retornem conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0008973-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Ratifico todo o processado. Anoto o indeferimento do pedido liminar (fl. 33/33v.), contra o qual não houve

insurgência.

2. Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

2013.03.00.014161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : EDGAR DE OLIVEIRA BARBOSA reu preso

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00039708420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.008973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : TRANSPORTES GARCIA SAO CARLOS LTDA

PACIENTE : ANTONIO CARLOS GARCIA JUNIOR

: JAIR ALVES

: LUIZ CARLOS GARCIA

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM GUARULHOS SP

No. ORIG. : 00089737520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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3. Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

4. Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004552-33.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1740/1742: Considerando que a defesa do réu ARIOMAR PRADO CHAURAIS apresentou as razões

recursais, a autuação do feito deverá ser alterada para "apelante" , com inclusão de sua patrona para futuras

intimações. 

Após, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contra-

razões.

Com o retorno, abra-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9334/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-27.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.61.14.004552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MICAEL DE SOUZA

ADVOGADO : EMILENE DE MELO MASONE e outro

APELANTE : ARIOMAR PRADO CHAURAIS

ADVOGADO : DIRCE MARIA MARTINS

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ALEXANDRE FERREIRA

No. ORIG. : 00045523320074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.27.000167-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO SILVESTRE

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001672720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO

DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA REVOGADA POSTERIORMENTE - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). E tal entendimento também deve ser

aplicado ao presente caso, em que se pretende impedir, via ação ordinária, a cobrança de valores indevidamente

recebidos a título de benefício previdenciário ou de assistência social, por força de antecipação dos efeitos da

tutela posteriormente revogada.

2. Não obstante o INSS tenha o direito de ser ressarcido pelo pagamento indevido de benefício previdenciário ou

de assistência social, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos casos de

recebimento de benefício por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela, posteriormente revogada, os

valores recebidos são irrepetíveis, ante a sua natureza alimentar e tendo em conta, ainda, a boa-fé do beneficiário:

AgRg no AREsp nº 10706 / PR, 6ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do

TJ / RS), DJe 28/11/2011; AgRg no REsp nº 1259828 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamim, DJe

19/09/2011; AgRg no Ag nº 1249809 / RS, 5ª Turma, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador

convocado do TJ / RJ), DJe 04/04/2011.

3. No caso, depreende-se, de fls. 13/14 e 29/30, que o autor, por força de antecipação dos efeitos da tutela deferida

nos autos do Processo nº 0001816-66.2008.4.03.6127, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de São João da Boa

Vista, recebeu benefício de auxílio-doença previdenciário no período de maio de 2008 a outubro de 2008, quando

a decisão "a quo" foi revogada por sentença proferida naqueles mesmos autos.

4. Ante a natureza alimentar dos valores recebidos e a boa-fé da autora, que recebeu o benefício por força de

decisão judicial, deve ser mantida a sentença que declarou serem tais valores irrepetíveis e julgou procedente o

pedido.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005920-22.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SERVIDOR. POLICIAL FEDERAL.

2007.61.00.005920-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : NEUNICE BARROS DE NOVAES CAMMARANO

ADVOGADO : FLÁVIO DE FREITAS RETTO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS 65 ANOS DE IDADE COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº

51/85. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A aposentadoria compulsória do funcionário policial aos 65 (sessenta e cinco) anos, prevista no inciso II, art.

1º da LC nº 51/85, não é compatível com a nova ordem constitucional, que estabelece a obrigatoriedade da

aposentadoria de todo servidor aos 70 (setenta) anos, não tendo sido por ela recepcionada.

IV - Ao contrário do que ocorre com a norma constitucional que, em matéria de aposentadoria voluntária,

possibilita a adoção, em favor dos servidores que exerçam atividades de risco, de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão do benefício, nos termos definidos em lei complementar (art. 40, § 4º, III), a norma

que prevê a aposentadoria compulsória dos servidores abrangidos pelo regime de previdência próprio aos 70

(setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, é de eficácia plena, isto é, não

depende de lei regulamentadora para a produção dos efeitos.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008445-31.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PEDIDO INICIAL DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DO ÓBITO DE IRMÃO DA

AGRAVANTE. INDEFERIDA TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - Rejeitada a argüição de nulidade da decisão monocrática terminativa proferida pelo Relator, porquanto é

consabido que o fato de o julgador decidir de forma concisa não torna o pronunciamento, por si só, nulo.

II - As questões trazidas nas razões recursais devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa,

observando-se o princípio do contraditório, sendo precipitado antever o requisito de prova inequívoca exigido na

lei processual, antes mesmo da instrução do feito.

2013.03.00.008445-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LIGIA BEATRIZ BUENO NEMIR - prioridade

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017033220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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III - Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002261-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO

TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI

Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU

DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

2010.61.00.002261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SIND EMPRESAS SERVICOS CONTABEIS ASSESSORAMENTO PERICIAS
INFORMACOES E PESQUISAS NO EST S PAULO

ADVOGADO : VIVIANE BORDIN DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022619720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029893-07.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS.

NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA DO ESTADO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO.

1. Se por um lado a Constituição dispôs que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito" (art. 5º, XXXV), também preconizou a assistência jurídica integral e gratuita pelo Estado aos que

comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, inc. LXXIV), de modo que ninguém, por falta destes, seja

impedido de trazer sua pretensão ao controle jurisdicional ou de defender-se adequadamente.

2. A demora na apresentação dos embargos se deu justamente em razão da insuficiência de recursos do agravante,

que não podendo contratar advogado particular, necessitava aguardar a nomeação de defensor pelo Estado.

3. Ademais, o direito fundamental à participação em contraditório (CF, art. 5º, LV) garante à parte ser ouvida e

poder influenciar na decisão.

4. Dessa forma, a manutenção da decisão agravada vai de encontro aos ditames constitucionais propiciadores do

acesso à justiça e do contraditório, tornando dificultosa a busca pela efetividade do processo na solução dos

2006.03.00.029893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WILHERSON RUSSANI

ADVOGADO : LAETE DELMONDES PEREIRA GOMES (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO DE PAULA ZACARIAS

PARTE RE' : PAULO HENRIQUE RUSSANI e outro

: ALEXANDRINA LOVISI RUSSANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2005.61.23.000206-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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conflitos.

5. Agravo conhecido em parte, e, nesta, provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, nesta, dar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004673-

55.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE EM VOTO-VOGAL. NÃO

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO CARACTERIZDA.

1. Os embargos de declaração destinam-se, exclusivamente, a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. Não se presta, porém, à rediscussão da matéria

contida nos autos. Precedentes do C. STJ.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. Não são cabíveis embargos declaratórios para suprir eventual omissão, contradição ou obscuridade em voto-

vogal, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça e também este Sodalício.

4. A jurisprudência desta C. Corte Regional tem reconhecido que a ausência de juntada de voto vencido configura

omissão, passível de ensejar o acolhimento e provimento de embargos de declaração.

5. Embargos de declaração conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, providos parcialmente para que seja

juntada aos autos, pelo eminente Desembargador Federal Fábio Prieto, a declaração de voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @conhecer parcialmente os embargos de declaração opostos por

DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ZUMKLER LTDA e IRANY SIQUEIRA FERNANDES

E CIA LTDA, e, na parte conhecida, dar-lhes parcial provimento, para que seja juntada aos autos, pelo

Desembargador Federal Fabio Prieto, a declaração do voto vencido@, nos termos do relatório e voto que ficam

2000.03.99.076618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ZUMKELER LTDA e outro

: IRANY SIQUEIRA FERNANDES E CIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.04673-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-80.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS

INDENIZADAS. ADICIONAL DE FÉRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15

(QUINZE) DIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

CRITÉRIOS.

1. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o

disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 24.05.10).

2. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias.

3. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos

pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente

têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar,

não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.

17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que,

efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento do empregado doente ou acidentado.

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

2010.60.04.001085-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARINHO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE e outro

No. ORIG. : 00010858020104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n.

2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

5. Os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória (TRF da 3ª Região, ApelReex n.

2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS

n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12).

6. A compensação de contribuições previdenciárias sujeita-se à restrição instituída pela Lei n. 8.383/91, art. 66, §

1º, isto é, somente pode ser efetuada entre contribuições de mesma espécie, não obstante a superveniência da Lei

n. 9.430/96, cujo art. 74 não reproduziu regra semelhante: a Lei n. 11.457/07, que criou a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, atualmente responsável pela administração tributária dessas contribuições, dispôs no seu art. 26

que o valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições previdenciárias (Lei n. 8.212/91)

será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, acrescentando o parágrafo único: "O disposto no

art. 74 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 2996, não se aplica às contribuições a que se refere o art. 2º desta

Lei", vale dizer, as previdenciárias. A 5ª Turma deste Tribunal entende não ser aplicável às contribuições

previdenciárias o REsp n. 1137738, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, segundo o qual não haveria mais essa

restrição, dado que o caso versava sobre PIS e COFINS (QO em Apel e REEX n. 2000.61.19.026663-7, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 14.02.11; QO em Apel e REEX n. 2001.03.99.047289-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

14.02.11).

7. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, reputado

interposto, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22851/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511063-92.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra METALURGICA RECORDE J M

1998.61.82.511063-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALURGICA RECORDE J M FERNANDES LTDA

No. ORIG. : 05110639219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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FERNANDES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 17.138,37

(dezessete mil, cento e trinta e oito reais e trinta e sete centavos) (fls. 02/15).

A Executada apresentou exceção de pré-executividade, informando ter tido sua falência decretada, bem como

sustentando a ocorrência da prescrição (fl. 31/42).

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de fls. 31/42, determinando o prosseguimento do feito (fls. 62/64).

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular

de dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de

mérito, com fundamento nos arts. 267, VI, 462 e 598, do Código de Processo Civil (fls. 140/142). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

144/146). 

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fl. 153).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução.

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional,

não é possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito
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fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido".

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10).

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80,

consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

INADMISSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão

relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão

quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão

entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN,

conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens

penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado

o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis,

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos,

qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6.

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em

arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida". 

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2003.61.05.005274-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a cobrança do IOF crédito

sobre a operação de mútuo firmada entre a impetrante e a sua controladora, diante da inconstitucionalidade do art.

13 da Lei nº 9.779/1999 e do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.494/2002.

A liminar foi indeferida.

A impetrante interpôs agravo de instrumento, sendo indeferida a liminar, em antecipação dos efeitos da tutela

recursal, e, posteriormente, em 24/02/2006, convertido o recurso em agravo retido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida. 

Apelou a impetrante, alegando, em resumo, a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 9.779/99, que embasou a

tributação, bem como a inconstitucionalidade do art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 4.494/2002, que prevê a

fixação de alíquota do IOF por Portaria do Ministro da Fazenda.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Primeiramente, não deve ser conhecido o agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

Passo à análise do mérito.

O art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabeleceu a incidência do IOF sobre as operações de crédito

que tenham como objeto o contrato de mútuo entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física:

 

Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou

entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às

operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.

§ 1º. Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.

§ 2º. Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder

o crédito.

§ 3º o imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana à da

ocorrência do fato gerador.

 

Em análise ao dispositivo legal retro transcrito, vê-se que não há indicação expressa no sentido de que somente

aplicações financeiras ou mesmo empréstimos celebrados com instituições financeiras sofrem a incidência

impositiva da exação em comento, podendo-se concluir, assim, que não somente as instituições financeiras, mas

todas as pessoas jurídicas estão designadas como responsáveis pela apuração do IOF nas operações de crédito que

venham a efetuar.

Por outro lado, o art. 13 da Lei nº 9.779/99 demonstra que incide IOF em toda operação de mútuo que envolva

dinheiro independentemente da natureza jurídica das pessoas que firmaram o contrato.

O art. 63, inc. I, do CTN, por sua vez, estabelece como um dos fatos geradores do IOF a entrega total ou parcial

do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado.

E, como é sabido, operações de crédito também compreendem as operações de mútuo de recursos financeiros

entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física.

Nesse sentido é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, conforme os seguintes precedentes:

 

IOF: incidência sobre operações de factoring (L. 9.532/97, art. 58): aparente constitucionalidade que

desautoriza a medida cautelar. O âmbito constitucional de incidência possível do IOF sobre operações de crédito

não se restringe às praticadas por instituições financeiras, de tal modo que, à primeira vista, a lei questionada

poderia estendê-la às operações de factoring, quando impliquem financiamento (factoring com direito de

regresso ou com adiantamento do valor do crédito vincendo - conventional factoring); quando, ao contrário, não

contenha operação de crédito, o factoring, de qualquer modo, parece substantivar negócio relativo a títulos e

valores mobiliários, igualmente susceptível de ser submetido por lei à incidência tributária questionada.

(STF, ADI-MC 1763/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20/08/1998)

 

TRIBUTÁRIO - IOF - INCIDÊNCIA SOBRE MÚTUO NÃO MERCANTIL - LEGALIDADE DA LEI 9.779/99. 1. A

lei 9.779/99, dentro do absoluto contexto do art. 66 CTN, estabeleceu, como hipótese de incidência do IOF, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     289/423



resultado de mútuo. 2. Inovação chancelada pelo STF na ADIN 1.763/DF (rel Min. Pertence). 3. A lei nova incide

sobre os resultados de aplicações realizadas antecedentemente. 4. Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp 522294, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 08/03/2004 p. 221)

 

A E. Sexta Turma desta Corte também já se manifestou sobre a matéria:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IOF - ART. 13 DA LEI Nº 9.779/99. OPERAÇÕES DE MÚTUO

PRATICADAS COM PESSOAS JURÍDICAS NÃO-FINANCEIRAS. POSSIBILIDADE. 1. O Imposto sobre

Operações Financeiras - IOF, imposto de competência da União Federal está disciplinado nos artigos 153,

inciso V, da Constituição Federal, e infraconstitucionamente, no art. 63 do Código Tributário Nacional. 2. As

operações de mútuo se enquadram, com perfeição, na descrição do inc. I acima reproduzido. Podem, assim, ser

tributadas pelo IOF. 3. De acordo com o CTN, não há restrições à tributação pelo IOF das operações de mútuo

praticadas com pessoas jurídicas não-financeiras. A identificação do sujeito passivo da obrigação é objeto do

art. 66 do CTN, que remete ao legislador ordinário a competência para disciplinar a questão. 4. O art. 13 da Lei

nº 9.779/99 alterou a tributação para permitir a incidência do IOF em relação a operações financeiras entre

pessoas jurídicas ou entre estas e pessoas físicas, sendo constitucional e legal a sua cobrança. 5. A Lei nº

9.779/99 não criou imposto novo, somente permitiu a tributação de transações efetuadas por pessoas jurídicas

não pertencentes ao sistema financeiro.

(TRF3, Sexta Turma, AMS 200161000180287, Rel. Des. Fed Mairan Maia, DJF3 07/12/2009, p. 342)

 

De igual modo, também não procede a alegação de inconstitucionalidade da fixação de alíquota por Portaria do

Ministro da Fazenda.

A Lei nº 8.894, de 21/06/94, que dispõe sobre o IOF, assim fixa em seu art. 1º, parágrafo único:

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários

será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor das operações de crédito e relativos a títulos e

valores mobiliários. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos aos limites máximos fixados neste artigo, poderá alterar as

alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal.

Infere-se que não há qualquer vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade na Portaria do Ministro da Fazenda

que fixa a alíquota, porquanto havia autorização expressa por lei para que o Poder Executivo alterasse as alíquotas

do IOF.

Vale salientar que o referido imposto encerra mitigação ao princípio da legalidade face à sua natureza

preponderantemente extrafiscal, nos termos do art. 153, § 1º, da Constituição da República.

Nesse sentido, é o julgado desta E. Corte, assim ementado:

 

TRIBUTÁRIO. IOF. MAJORAÇÃO DO IOF ATRAVÉS DE PORTARIA DO MINISTRO DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. 

1.A Lei 8.894/94 (art. 1º) determinou a possibilidade da cobrança do IOF a alíquota máxima de 1,5% ao dia

sobre o valor das operações de crédito e relativas a título e valores mobiliários e, o parágrafo único do referido

dispositivo legal prevê que o Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados em lei, e o Decreto

2.219/97 regulamentando o IOF, estabelecendo delegação do Ministério do Estado da Fazenda, para fixar

alíquotas diferenciados para as hipóteses de incidência previstas no decreto.

2. Apelação improvida.

(TRF-3, AMS nº 1999.61.020015224, Des. Rel. Cecília Marcondes; vu; DJU 24/01/1997, p. 104)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido e à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja reconhecido o direito à

restituição dos valores do PIS e da COFINS, recolhidos indevidamente, em face da substituição tributária

progressiva (abril de 1.993 a junho de 2.000), mediante o aproveitamento com qualquer tributo arrecadado pela

Secretaria da Receita Federal, e a transferência para terceiros, mediante nota fiscal de ressarcimento, ou ainda

através do lançamento de créditos no competente sistema de informações da Receita Federal.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a ordem.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma integral da r. sentença. Aduz que tem legitimidade para pleitear o

direito à compensação do montante indevidamente recolhido a título de PIS e de COFINS, por conta da

substituição tributária, uma vez que suportou o ônus das referidas exações; que tem direito à compensação desses

valores com tributos administrados pela SRF; que deve ser reconhecido o seu direito à transferência de créditos a

terceiros.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se ciente do processado.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, já se referia ao regime de substituição tributária, indicando as

distribuidoras como responsáveis pelo recolhimento antecipado da COFINS devida pelos comerciantes varejistas

de combustíveis e calculada sobre o menor valor para venda a varejo contido na tabela de preços máximos,

conforme fixado em seu art. 4º:

 

Art. 4° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para

fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no

País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente

sobre suas próprias vendas.

 

A Lei nº 9.718/98 dispôs sobre o regime de substituição tributária para frente, nas operações de aquisição de

combustíveis derivados de petróleo e de álcool para fins carburantes pelos comerciantes varejistas de

combustíveis, atribuindo, na primeira hipótese, às refinarias de petróleo, e, no segundo caso, às distribuidoras de

álcool, a obrigação de cobrar e recolher as contribuições ao PIS e COFINS devidas pelos postos varejistas de

combustíveis. É o que dispõem os seus arts. 4º e 5º, em sua redação original:

 

Art. 4º As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na

condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas pelos distribuidores e

comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a contribuição será calculada sobre o preço de venda da refinaria,

multiplicado por quatro.

Art. 5º As distribuidoras de álcool para fins carburantes ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de

contribuintes substitutos, as contribuições referidas no art. 2º, devidas pelos comerciantes varejistas do referido

produto, relativamente às vendas que lhes fizerem.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a contribuição será calculada sobre o preço de venda do distribuidor,

multiplicado por um inteiro e quatro décimos.

2004.61.00.025807-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTO POSTO MAVERICK LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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É de se frisar que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, em se tratando de regime

de substituição tributária, o comerciante varejista de combustíveis, substituído tributário, somente terá

legitimidade ativa para pleitear a repetição do indébito tributário, mediante restituição ou compensação, se

demonstrar nos autos que não houve o repasse do encargo tributário ao consumidor final.

Confira-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO, MEDIANTE COMPENSAÇÃO, FORMULADO POR COMERCIANTE VAREJISTA.

INVIABILIDADE, SALVO QUANDO DEMONSTRAR QUE NÃO HOUVE REPASSE DO ENCARGO AO

CONTRIBUINTE DE FATO.

1. No âmbito do regime de substituição tributária, o comerciante varejista de combustível, substituído tributário,

detém legitimidade ativa para questionar a exigência do FINSOCIAL incidente no comércio de derivados de

petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes. Todavia, o direito de pleitear a repetição do indébito,

mediante restituição ou compensação, depende da demonstração de que o substituído suportou o encargo, não

repassando para o preço cobrado do consumidor final.

2. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(STJ, Primeira Seção, EREsp 648288/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 23/08/2006, DJ 11/09/2006, p. 224)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS INCIDENTES SOBRE COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. REGIME

ANTERIOR À LEI 9.990/2000. COMERCIANTE VAREJISTA. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A

RESTITUIÇÃO, DESDE QUE COMPROVADO O NÃO-REPASSE DO ENCARGO AO CONSUMIDOR FINAL.

PRECEDENTES.

1. No regime anterior à Lei 9.990/2000, o comerciante varejista de combustível, substituído tributário, é parte

legítima para questionar a exigência do PIS e da Cofins incidentes sobre receitas decorrentes das vendas de

derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes, desde que comprove não ter havido

repasse de encargo para o consumidor final. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1197464/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28/09/2010, DJe 02/02/2011)

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS. COMPENSAÇÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

1. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 648.288/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado

no DJ de 11 de novembro de 2006, manifestou-se no sentido de que, no âmbito do regime de substituição

tributária, o comerciante varejista de combustível, substituído tributário, só terá legitimidade ativa para pleitear

a repetição do indébito tributário, mediante restituição ou compensação, se demonstrar nos autos que não houve

o repasse do encargo tributário ao consumidor final.

2. Recurso especial desprovido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 643389/PE, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20/03/2007, DJ 23/04/2007, p. 232)

 

Da análise dos autos, no que concerne ao regime de substituição tributária, que vigorou até a edição da Lei nº

9.990/2000, verifica-se que não há comprovação de que a impetrante arcou integralmente com o ônus tributário

decorrente do pagamento do PIS e da COFINS. Ausente a prova de que não foi repassado ao consumidor final o

ônus tributário, afigura-se a ilegitimidade ativa da impetrante à restituição pretendida.

Prejudicadas as demais questões atinentes à exação, em face do reconhecimento da ilegitimidade ativa da

apelante.

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam da impetrante, e com fulcro

no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, restando prejudicada a apelação, razão

pela qual, lhe nego seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança preventivo, impetrado por H & 2 CR INFOTRMÁTICA LTDA. e

OUTROS, contra ato a ser praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar eventuais medidas restritivas ao direito das Impetrantes,

de não recolher retroativamente valores relativos a tributos decorrentes de sua exclusão do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, inclusive

a possibilidade de autuação (fls. 02/19).

Sustentam, em síntese, violar tal ato o princípio da irretroatividade da lei tributária, bem como da legalidade e

moralidade, constituindo enriquecimento ilícito do erário, resultando na descapitalização das Impetrantes.

À inicial foram acostados os documentos das fls. 20/83.

A liminar pleiteada foi deferida, para que a autoridade impetrada se abstivesse da cobrança retroativa de

diferenças de tributos apurados pela sistemática normal de recolhimento em que foram enquadradas as

Impetrantes (fls. 94/96).

As informações foram prestadas nas fls. 107/117.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança requerida, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha da

prática de quaisquer medidas restritivas em relação à Impetrante H & 2 CR Informática S/C Ltda, pelo não

recolhimento retroativo de tributo que venha a ser apurado pelo sistema tributário comum, julgando extinto o

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação às

demais Impetrantes, domiciliadas fora do município de São Paulo, tendo em vista a ilegitimidade passiva do

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo (fls. 136/140).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, com a denegação total

da segurança, sustentando, em síntese, haver vedação legal à inscrição da Impetrante no SIMPLES anterior à sua

própria opção, razão pela qual as diferemças de tributos podem ser exigidas desde mencionada adesão (fls.

155/157).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 167/176).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e do reexame necessário (fl. 182).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte SIMPLES FEDERAL foi instituído pela Lei n. 9.317, de 05 de dezembro de 1996, que disciplinou

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a tais empresas, em conformidade com o disposto no art. 179,

da Constituição Federal, para fins de recolhimento unificado de tributos devidos a título de IPPJ, CSLL,

PIS/PASEP, COFINS, IPI e contribuições para a Seguridade Social.

A adesão da Empresa ao SIMPLES é facultativa e, para sua integração ao Sistema, o contribuinte deve atender aos

requisitos previstos na lei e não se inserir nas situações de restrição impostas pelo regulamento, vinculada sua

continuidade ao não enquadramento nas causas de exclusão, bem assim ao cumprimento das obrigações previstas

no próprio regulamento.

Nesses termos, a Lei n. 9.317/96 define os critérios para que a micro e pequena empresas sejam admitidas no

sistema especial de pagamento dos tributos, fixando como parâmetro a receita bruta auferida no ano-calendário

(art. 2º), bem como não se encontrem enquadradas nas hipóteses do art. 9º, cuja disciplina elenca o rol das

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : H E 2 CR INFORMATICA S/C LTDA e outros

: LAUTANG INFORMATICA LTDA

: 2M INFORMATICA LTDA

: TOOLS INFORMATICA LTDA

: RHOLDYN SOLUTIONS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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vedações à opção do contribuinte.

Nesse passo, a discriminação das empresas que não fariam jus ao tratamento favorecido, procedida pelo art. 9º,

inciso XIII, da Lei n. 9.317/96, suscitou discussão na jurisprudência, no sentido que confrontaria com o princípio

da isonomia tributária.

Entretanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal pronunciou-se acerca da matéria, no julgamento do ADI n.

1.643, afastando a alegação de inconstitucionalidade do dispositivo, nos seguintes termos:

 

"ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei

9317/96, uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a

pessoas jurídicas prestadoras de serviços. 

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau

superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente. 

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser

beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento

desigual a microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime

do SIMPLES aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente."

(STF - Pleno, ADI 1643/UF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. em 05.12.02, DJ 14.03.03, p. 27).

 

A insurgência da Impetrante diz respeito à incidência retroativa dos efeitos da exclusão, cuja implicação consiste

na exigência de que os recolhimentos sejam efetuados na forma a ser procedida pelas pessoas jurídicas não

integrantes do SIMPLES.

Entretanto, submetida tal controvérsia à apreciação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, restou consolidado o

entendimento no sentido de que no momento em que a pessoa jurídica adere ao sistema simplificado pressupõe-se

ser conhecedora das situações impeditivas de sua opção e de sua permanência no regime. Desse modo, não se

pode admitir que o ato de exclusão surta efeitos apenas após a notificação do ato declaratório.

Nesse passo, a Corte Superior julgou a matéria em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia,

tendo concluído pela possibilidade de aplicação retroativa dos efeitos do ato declaratório de exclusão, conforme

extrai-se da ementa a seguir transcrita:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS

535 e 468 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. LEI 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSÃO.

ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 15,

INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO

CPC.

1. Controvérsia envolvendo a averiguação acerca da data em que começam a ser produzidos os efeitos do ato de

exclusão do contribuinte do regime tributário denominado SIMPLES. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter

meramente declaratório, de modo que seus efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência da situação

excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados apenas após a notificação ao contribuinte a respeito da

exclusão.

2. Não merece conhecimento o apelo especial quanto às alegações de contrariedade aos artigos 458 e 535 do

CPC, porquanto a recorrente apresentou argumentação de cunho genérico, sem apontar quais seriam os vícios

do acórdão recorrido, que justificariam sua anulação. Incidência da Súmula 284/STF.

3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no SIMPLES ao fundamento de que um de seus

sócios é titular de outra empresa, com mais de 10% de participação, cuja receita bruta global ultrapassou o

limite legal no ano-calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso IX, da Lei 9.317/96), tendo o Ato

Declaratório Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da Receita Federal, produzido efeitos a partir de

1º/1/2003. 

4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica no SIMPLES em decorrência da

superveniência de situação impeditiva prevista no artigo 9º, incisos III a XIV e XVII a XIX, da Lei9.317/96, seus

efeitos são produzidos a partir do mês subsequente à data da ocorrência da circunstância excludente, nos exatos

termos do artigo 15, inciso II, da mesma lei. Precedentes.

5. O ato de exclusão de ofício, nas hipóteses previstas pela lei como impeditivas de ingresso ou permanência no

sistema SIMPLES, em verdade, substitui obrigação do próprio contribuinte de comunicar ao fisco a
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superveniência de uma das situações excludentes. 

6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento do contribuinte, é que a lei

tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês

após a ocorrência da circunstância ensejadora da exclusão.

7. No momento em que opta pela adesão ao sistema de recolhimento de tributos diferenciado pressupõe-se que o

contribuinte tenha conhecimento das situações que impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim,

admitir-se que o ato de exclusão em razão da ocorrência de uma das hipóteses que poderia ter sido comunicada

ao fisco pelo próprio contribuinte apenas produza efeitos após a notificação da pessoa jurídica seria permitir que

ela se beneficie da própria torpeza, mormente porque em nosso ordenamento jurídico não se admite descumprir o

comando legal com base em alegação de seu desconhecimento.

8. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1124507, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 28.04.10, DJE 06.05.10).

No mesmo sentido, decidiu a 6ª Turma desta Corte Regional, consoante julgado que passo a destacar:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - SIMPLES - EXCLUSÃO - NOTIFICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO -

EFEITOS - RESP 1124507/MG - RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA -

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA.

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, ao aderir ao SIMPLES, o contribuinte tem conhecimento

das hipóteses impeditivas da adesão e de permanência no sistema e portanto inadmissível que o ato de exclusão

produza efeitos tão-somente após a notificação do ato declaratório.

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de

2008."

(TRF - 3ª Região, 6ª T, AC 267068, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.11.11, DJF3 24.11.11).

 

Destarte, verifica-se que sobre a pretensão deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e desta Corte

Regional no sentido exposto, pelo quê a adoto.

Desse modo, a sentença merece reformada em parte, para a denegação da segurança pleiteada pela Impetrante.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

para reformar a sentença e denegar a segurança pleiteada pela Impetrante.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003015-68.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Decisão não submetida à remessa oficial.

2004.61.26.003015-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : B V CONSTRUTORA LTDA e outro

: VALDOMIRA LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZENE DE ARAÚJO SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     295/423



Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido

a prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional em buscar obter a citação da empresa executada. Note-se ter optado por redirecionar o feito diretamente

aos sócios, sem que antes lograsse obter a interrupção da prescrição mediante a citação da empresa.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado

até a presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040681-32.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.040681-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BCP S/A

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução

fiscal com fulcro no art. 267, IV, e 618, I, ambos do CPC, condenando a União em quinhentos reais, a título de

honorários advocatícios.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença para que a extinção da execução fiscal ocorra com resolução do mérito,

bem como seja majorada a condenação da União nos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Segundo entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, deverá ser aferido o cabimento da remessa

oficial no momento da prolação da sentença, em atenção ao princípio tempus regit actum. Cinge-se sua apreciação

aos processos de conhecimento, excluídos os de execução, porquanto o art. 475 do CPC limitou-a à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa.

Referida interpretação legal, consolidada na E. Sexta Turma deste Tribunal, foi sedimentada por ocasião do

julgamento dos Embargos de Divergência 251.841/SP, bem assim abordada no corpo do voto do REsp

11.441.079/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, cuja decisão embora ainda não publicada do Diário

Oficial, já está disponível por ter sido veiculada no Informativo de Jurisprudência nº 465, de 04/03/11.

Deixo, assim, de conhecer da remessa oficial e passo à apreciação da apelação.

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há,

assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC.

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em

razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas

pelo executado por força do princípio da causalidade.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de

prêmios em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da

multa), ou seja, antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e

liquidez do débito. 

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento. 

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010) 

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez

mil reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste

Tribunal, no particular:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) 

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil

reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da

União Federal e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A

condenação da União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC,

devendo ficar limitada ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente

provida. 

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO.

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na

hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da

causalidade. II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de

embargos à execução. III - honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais),

devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do

art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação

parcialmente provida. 

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, com

fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para majorar a condenação da União nos honorários

advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004195-09.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por ATIVA

INFORMÁTICA SOCIEDADE SIMPLES S/S LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária referente ao período em

que permaneceu no SIMPLES (fls. 02/16).

Com a inicial, apresentou os documentos de fls. 17/67.

Emenda à inicial às fls. 72/74.

O MM. Juízo a quo, deferiu antecipação de tutela, reconhecendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

no período compreendido entre 03.10.01 e 07.08.03, para os tributos reconhecidos na sistemática própria da Lei

9.317/96 (fls. 75/76), pelo quê a União interpôs o Agravo de instrumento n. 2005.03.00.064903-6 (fls.85/95), ao

qual não atribuí efeito suspensivo (fls. 117/119 e 121/123) e, posteriormente, julguei prejudicado (fls. 175/179).

Devidamente citada, a Ré ofertou contestação às fls. 97/105.

Autora apresentou sua réplica (fls. 109/113).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a Ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

128/134).

A Autora opôs os embargos de declaração de fls. 141/144, que restaram rejeitados (fls. 146/148).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

152/156).

Com contrarrazões (fls. 162/170), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Autora em juízo.

Verifica-se, às fl. 182/186, que os patronos da Autora renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil.

Assim, determinou-se à fl. 188 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 212, dando conta que a Autora não é conhecida no local.

 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil:

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto,

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar

ou recusa ou impedimento dos que houver."

2005.61.19.004195-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ATIVA INFORMATICA S/S LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado

a atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes.

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes (art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em

inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente

observadas pela parte, a exemplo do disposto no 36 do CPC.

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem

o qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma,

Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA.

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais."

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08).

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do

feito, sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

Por fim, entendo que a Autora deva arcar com honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de

Processo Civil, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizados, em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para

as ações declaratórias em geral (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10,

v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de

pressuposto de desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e

condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do conselho da Justiça Federal e, por conseguinte

e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do

referido estatuto processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto

prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048544-05.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido efetuado o

pagamento da exação pelo executado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

2005.61.82.048544-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAO PAULO HOTEL LTDA

ADVOGADO : SEBASTIÃO FERREIRA GONÇALVES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     300/423



DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo, após a oposição da exceção de pré-

executividade. Embora tenha sido extinta a execução por força da referida petição do executado, constato ter

ocorrido o pagamento do crédito posteriormente ao ajuizamento desta execução (fls. 17 a 21 e 117).

Assim, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu

causa ao ajuizamento da execução foi o próprio executado. Coaduna-se, este entendimento, com o precedente do

C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...) 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

 

Impõe-se, assim, afastar a condenação da União nos honorários advocatícios, mantendo-se a extinção do

executivo fiscal.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014390-70.2006.4.03.6102/SP

 
2006.61.02.014390-7/SP
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença prolatada mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou procedentes

os presentes embargos à execução fiscal e condenou a Embargada ao pagamento de honorários fixados em 5%

(cinco por cento) sobre o valor do débito, devidamente atualizado, desde a citação até o efetivo pagamento (fls.

171/181).

A Apelante sustenta, em síntese, a necessidade de reformar a sentença, para que seja reduzido o valor da

condenação em honorários advocatícios (fls. 65/71).

Com contrarrazões (fls. 193/197), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de embargos à execução fiscal, à luz do § 4º, do art. 20, do CPC, de rigor a reforma da sentença para

minorar a condenação da Embargada em honorários advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a

partir da data deste julgamento em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

, para reformar a sentença apenas para reduzir a condenação da Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados, com fulcro no art. 20, § 4º, do referido

codex.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-29.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal por verificar a ocorrência de prescrição em face do embargante José Eduardo Nasser,

condenando-a em quinhentos reais, a título de honorários advocatícios.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 00143907020064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.11.003902-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE EDUARDO NASSER

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Sustenta, a apelante, a inocorrência de prescrição, porquanto a contribuição social destinada ao custeio do sistema

de seguridade social estaria sujeita ao prazo prescricional decenal.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 
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No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005)

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

Passo a apreciar as demais alegações dos embargos do devedor, como a de ilegalidade no redirecionamento da

execução fiscal ao sócio.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,
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a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
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DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AI 491319, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

Nesse sentido, denota-se ter a embargada, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado

aos presentes autos tão somente extrato da PFN quanto à situação irregular da executada (fl. 69), documento este

que não se presta ao fim colimado.

Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se

aferir a responsabilidade do sócio embargante pelos débitos contraídos pela empresa executada.

Destarte, ainda que por fundamento diverso da r. sentença, de rigor o reconhecimento da procedência dos

presentes embargos do devedor, bem como a manutenção dos honorários advocatícios no patamar fixado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC e 40, §4º, da LEF, por reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. Não houve

condenação em honorários advocatícios nem submissão à remessa oficial.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, pois supostamente não atendidos os requisitos legais hábeis a

justificar a decretação. Requer o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

Na hipótese dos autos, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista

no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente.

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o
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arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com

aviso de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido,

conferir REsp 975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ.

De rigor, destarte, a decretação da prescrição e a extinção da presente execução fiscal com base no art. 269, IV, do

CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-84.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC e 40, §4º, da LEF, por reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. Não houve

condenação em honorários advocatícios nem submissão à remessa oficial.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, pois supostamente não atendidos os requisitos legais hábeis a

justificar a decretação. Requer o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

2006.61.16.001246-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULIPEL IND/ E COM/ DE GUARDANAPOS LTDA
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Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

Na hipótese dos autos, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista

no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente.

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     309/423



aviso de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido,

conferir REsp 975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ.

De rigor, destarte, a decretação da prescrição e a extinção da presente execução fiscal com base no art. 269, IV, do

CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-34.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público do

Estado de São Paulo em face de Wilson Aparecido Pigozzi, Agostinho Silvio Caliman e Edson Yoshimitu

Sagawara, objetivando a condenação dos réus ao ressarcimento de dano à União.

Foi determinada a indisponibilidade de bens do primeiro réu. Também foi determinado o bloqueio de valores em

instituições financeiras e bancárias em nome dos réus.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar os réus, solidariamente, ao ressarcimento do dano

experimentado pela União, apurado até novembro de 1997 em R$ 133.036,09, devidamente atualizado. Manteve

as determinações de indisponibilidade de bens. Condenou os autores ao pagamento de honorários arbitrados em

10% sobre o valor da causa.

Apelaram os réus, pugnando pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 1.203/1.207 a União informou a realização de "termo de acordo de parcelamento" no âmbito

administrativo, o qual já foi cumprido, tendo sido adimplido o débito em questão. Na oportunidade, a própria

União requereu a extinção da ação civil pública pela ausência de interesse processual.

Intimadas as partes, inicialmente, o Ministério Público discordou da extinção do processo sem resolução do

mérito, ressaltando, ainda, que restava a questão dos honorários de sucumbência devidos pelos réus.

O Ministério Público Estadual concordou com a extinção sem mérito.

Em nova manifestação, a União alegou que o acordo abrangeu a verba honorária.

Então, novamente intimado, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que não se opõe a extinção

sem resolução do mérito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do CPC.

Tendo em vista que já houve o ressarcimento do dano no âmbito administrativo, não remanesce o interesse

2006.61.22.002438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WILSON APARECIDO PIGOZZI

ADVOGADO : VALDINEI CÉSAR BONATO e outro

APELANTE : AGOSTINHO SILVIO CALIMAN e outro

: EDSON YOSHIMITU SUGAWARA

ADVOGADO : AILTON CARLOS GONCALVES e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal e outro

PROCURADOR : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outro

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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processual, razão pela qual reconheço a carência superveniente da ação.

Assim sendo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas

as apelações, razão pela qual lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Sem condenação em verba honorária uma vez que já foi objeto do acordo.

Tendo em vista a quitação do débito, determino o desbloqueio do patrimônio dos réus.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019704-48.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, pois o juiz a quo deveria ter

determinado o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da apelante ou até mesmo a extinção do crédito

tributário.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

2006.61.82.019704-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PLANEAR CLIMATIZACAO LTDA

No. ORIG. : 00197044820064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para
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a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025175-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, proposta por MOVIMATIC ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E

COMÉRCIO LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (fls. 02/08).

Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 09/61.

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, e 295,

parágrafo único, II, do Código de Processo Civil, pela ausência de correlação lógica entre a narração e a

conclusão, porquanto a Autora teria apresentado razões de apelação (fl. 66).

A Autora interpôs recurso de apelação alegando ter ingressado com a ação declaratória para pleitear a

compensação dos tributos recolhidos, porém, por equívoco, ao protocolizar a petição, acabou juntando razões de

apelação referente a outro processo. Requereu o recebimento do presente recurso, e, sucessivamente, a anulação

da sentença, na medida em que não lhe foi oportunizada a emenda da inicial, à luz do disposto no art. 284, do

Código de Processo Civil (fls. 154/162).

Sem contrarrazões, porquanto não integralizada a relação processual, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2007.61.00.025175-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MOVIMATIC ENGENHARIA DE AUTOMACAO INDL/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MIRIAM CARVALHO SALEM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, o estatuto processual civil estabelece os requisitos da petição inicial em seus arts. 282 e 283, que dispõe,

in verbis: 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

Por sua vez, em seu art. 284 prevê, que o juiz indeferirá a petição inicial se o Autor não emendá-la ou completá-la

no prazo de 10 (dez) dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento do mérito.

Assim, via de regra, é vedado ao juiz, indeferir, desde logo, a petição inicial, na medida em que, comportando

defeito sanável, deverá determinar que o Autor a emende.

Entretanto, contendo a petição inicial defeito insanável, o processo deverá ser extinto, sem resolução do mérito, de

plano.

A respeito do tema, cumpre trazer à baila, a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"Quando a petição inicial contiver alguma irregularidade, é preciso que se indague sobre a natureza do vício.

Sendo sanável a irregularidade, o juiz deve dar oportunidade ao autor para emendar a petição inicial, sob pena

de cerceamento de defesa. Sendo insanável, o indeferimento da inicial pode ser decretado de imediato, sem

necessidade de qualquer outra providência por parte do magistrado". 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., nota 12 ao art. 295, Editora Revista

dos Tribunais, 2008, p. 562).

 

No caso em debate, verifico que o MM. Juízo a quo não determinou a emenda da petição inicial, declarando

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, I e 295, parágrafo único, II, do

Código de Processo Civil, por conter vício insanável, qual seja, ausência de correlação lógica entre a narração e a

conclusão, haja vista que a Autora, por equívoco, juntou peça de apelação e não petição inicial, ficando impossível

a emenda, nos termos do art. 284 do referido codex.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL QUE ABORDA MATÉRIA ESTRANHA AO OBJETO DA LIDE.

ART. 284 DO CPC. INAPLICABILIDADE. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

2. Emenda ou complementação da petição inicial pressupõe, nos termos do art. 284 do CPC, o desatendimento

dos requisitos previstos nos arts. 282 ou 283 do referido diploma legal. Hipótese diversa é aquela em que a

parte ventila matéria totalmente divorciada do objeto da lide. 

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base no art. 105, III, "c", da Constituição Federal. 

4. Recurso Especial parcialmente provido." 

(2ª Turma, REsp n. 373469, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 19.02.09, DJ de 19.03.09, destaquei).

 

"PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE

INÉPCIA. ARTIGO 284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE

PROCESSUAL. DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos

282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para

cumprimento da diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp
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671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP

330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e

RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (artigo 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que

resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 3.

Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o

Fisco proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo

ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em

sede de apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 

5. Recurso especial da empresa provido. 

(1ª Turma, REsp 812323, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 16.09.08, DJ de 02.10.08, destaquei).

Assim, considerando que a Autora, ao invés de apresentar uma petição inicial que atendesse aos requisitos

exigidos pelo estatuto processual civil, protocolizou uma verdadeira apelação, entendo estar caracterizado vício

insanável, na medida em que sua correção implicaria substituição integral da peça apresentada, impondo-se, de

rigor, a manutenção da sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo reconheceu sua inépcia de plano, e declarou

extinto o processo, sem resolução do mérito.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-74.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

267, VI, do CPC. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Sentença não submetida à remessa

oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constato ter sido, o crédito exequendo cancelado, consoante informações prestadas pela União às fls. 31/33.

2007.61.09.003147-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERC METAL COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA
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Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do exequente, capaz de influenciar na decisão proferida por este

C. Tribunal, por força do artigo 462 do Código Processual Civil.

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e §3º, do

CPC. Neste mesmo diapasão, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, conforme se infere

no particular:

(...) A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse

processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos

do art. 14 da MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da

Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante remitido, do encargo legal

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10) 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação, tendo em vista a extinção do crédito.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042695-81.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante SUSA S/A contra a r. sentença (fls. 104/105) que julgou improcedentes

os embargos manejados contra execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) de

dívida ativa referente a débitos de COFINS. Sem condenação em honorários advocatícios, pois já incluídos no

encargo previsto de Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Em seu recurso de apelação requer a embargante a reforma da r. sentença para que seja reconhecida a prescrição

uma vez que o crédito tributário foi constituído em 13/08/1999, o despacho que determinou a citação data de

27/09/2004 e a citação da apelante se deu tão somente em 16/11/2004 (fls. 108/123). 

Recurso respondido (fls. 129/134).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

2007.61.82.042695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUSA S/A

ADVOGADO : CAMILA ANGELA BONOLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00426958120074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que o despacho ordenando a citação ocorreu em 27/09/2004, quando ainda não vigia a LC nº 118/05. 

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 13/08/1999 (data da entrega da declaração - fl. 30) e,

como já exposto acima, deve ser levada em consideração a data do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu

em 23/07/2004.

Deste modo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do embargante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos do

devedor, por reconhecer a prescrição do crédito vencido em 10/03/97 e a impenhorabilidade do bem constrito.

Sem condenação nos honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca. Decisão não submetida à

remessa oficial.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, razão pela qual pleiteia a reforma parcial da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Instada, a União informou que a entrega da DCTF ocorreu em 22/05/1998, fls. 109/110.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (entrega da declaração em 22/05/98 - fls. 110) e o

ajuizamento da execução (11/12/02).

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a prescrição decretada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO CARNEVALE

ADVOGADO : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO

INTERESSADO : CENTRAL DE VOTUPORANGA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 07.00.00009-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     318/423



Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação declaratória, cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada

em 11.12.08, por HAMILTON PEREIRA DA SILVA FILHO, objetivando a declaração da inexigibilidade do

imposto sobre a renda incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada

complementar a contar de sua aposentadoria, proporcionalmente às contribuições pagas a seu plano de previdência

na vigência da Lei 7.713/88, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título, acrescidos de correção

monetária e juros de mora, além da condenação da Ré ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios

(fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/110.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 113/114, para o fim de excluir da incidência do imposto

sobre a renda na fonte, a suplementação de aposentadoria que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas

no período de 01.01.89 a 31.12.95.

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação, na qual ressaltou a ausência de documento

imprescindível e prescrição, concordando com o pedido no que tange ao mérito (fls. 128/136).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar que não há incidência do Imposto de Renda sobre os

benefícios previdenciários em testilha, condenando a Ré a restituir o valor indevidamente recolhido (fls. 165/167).

A Ré apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição quinquenal,

bem como da ausência de documento essencial à propositura da ação (fls. 172/183).

Com as contrarrazões (fls. 196/208), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

2008.61.00.030956-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HAMILTON PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00309563220084036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Sendo assim, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta ação após a entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a

11.12.2003, tendo em vista o ajuizamento da ação em 11.12.2008.

De outro giro, afasto a alegação de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, porque o ônus

da prova do recolhimento do tributo cabe à Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/88. NÃO INCIDÊNCIA. QUESTÃO

PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.012.903/RJ PELO SISTEMA DO ART. 543-C, DO CPC.

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INDICADOS NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. AFASTAMENTO DA

EXIGÊNCIA DE DARF'S. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COM PROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA

FONTE. DESNECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC, têm por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a apreciação de questões novas, estranhas ao decisum embargado.

2. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 08.10.2008, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ,

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que, por força de isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, conforme a redação anterior que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como sobre o

valor do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.

3. Quanto ao critério de correção monetária, o recurso representativo da controvérsia determinou que os índices

aplicados na repetição do indébito tributário sejam calculados segundo os índices indicados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, a prova do pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, relativamente a esse ponto, os presentes aclaratórios devem

ser acolhidos, contudo, sem efeitos infringentes.

4. No que se refere ao afastamento da exigência dos DARF's e das Declarações de Rendimentos, bastando mero

cálculo aritmético para apuração do valor devido, os embargos de declaração não merecem acolhimento, haja

vista que tal matéria é estranha às razões do recurso especial e tampouco foi aduzida quando da interposição do

regimental, sendo arguida, pela vez primeira, em sede de embargos de declaração, constituindo, assim, inovação

que não se pode admitir, ante a evidente ocorrência da preclusão.

5. Embargos da Fazenda Nacional que sustentam erro material e contradição no acórdão, ao argumento de que o

acórdão a quo denegou a segurança por ausência de prova pré-constituída.

6. Sobre a matéria, o STJ pacificou o entendimento de que, para o reconhecimento do direito vindicado pelos

autores, basta a demonstração de que eles efetivamente contribuíram para a entidade de previdência

complementar no regime da Lei n. 7.713/88, não lhes sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores,

pois esse fato impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar.

7. Embargos de declaração dos contribuintes acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

8. Embargos de declaração da Fazenda Nacional rejeitados."

(STJ - 1ª Turma, EAREsp 1.103.027, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17.11.2009, Dje 30.11.2009) (destaques

meus).

 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para adotar a sistemática da prescrição quinquenal, consoante

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

JOSÉ CARLOS FIDELES ajuizou a presente ação em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a

declaração de inexigibilidade do imposto de renda pessoa física sobre a parcela de juros de mora que recebeu na

reclamação trabalhista nº 730/1998, que teve curso perante a 3ª Vara do Trabalho em Ribeirão Preto, bem como a

restituição do montante indevidamente recolhido, acrescido da Taxa Selic. Atribuiu-se à causa o valor de R$

44.248,00.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos formulados na inicial para:

1 - declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física sobre a parcela de juros moratórios que o autor

recebeu na reclamação trabalhista 730/1998;

2 - condenar a União Federal a promover a restituição que o autor faz jus em decorrência da não incidência de

imposto de renda pessoa física sobre os juros moratórios que recebeu na referida reclamação trabalhista, diante de

2008.61.02.014214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS FIDELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAURO SANTO DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00142142320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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uma nova apuração definitiva do tributo devido pelo autor para o ano base de 2006, considerando para tanto todos

os rendimentos tributáveis (dos quais deverá ser deduzida a parcela correspondente de juros de mora), bem como

as deduções permitidas e o total de imposto efetivamente retido na fonte.

A apuração do crédito deverá ser realizada na fase do cumprimento da sentença, com incidência da Taxa SELIC,

nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95. A União está isenta do pagamento de custas, nos termos do artigo

4º, I, da Lei 9.289/96. Arcará, entretanto, com o reembolso das custas adiantadas pelo requerente, nos termos do

artigo 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/96. Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios da parte

vencedora que fixou, moderadamente, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do

CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, I, do CPC (fls. 377/381).

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da

sentença. Alega, em síntese, a ausência de prova que comprovasse a efetiva incidência da exação e o recolhimento

definitivo do tributo, e que o IRPF deve incidir sobre os juros moratórios decorrentes de verbas trabalhistas de

natureza remuneratória, haja vista o que dispõe o art. 43, I, do Código Tributário Nacional (fls. 384/386). Recurso

respondido.

O autor apresentou recurso adesivo insurgindo-se quanto a determinação da sentença de "uma nova apuração

definitiva do tributo devido pelo autor para o ano base de 2006", conferindo-lhe o direito à restituição pura e

simples (precatório) do respectivo quantum a ser atualizado em liquidação de sentença (fls. 391/403).

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

Decido. 

Ab initio, afasto a alegação da ausência de prova uma vez que a parte autora colacionou aos autos documentos que

comprovam tanto o recebimento de valores no âmbito trabalhista bem como a efetiva incidência do imposto de

renda sobre os valores em questão.

Nesse âmbito o apelo é de manifesta imprcedência pois contraria o conteúdo documental dos autos.

No mais, discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de verbas oriundas de

condenação em ação trabalhista recebidas pela parte autora de forma acumulada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda sob juros

de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO

IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no
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recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a

lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de

não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

No que se refere a determinação de "uma nova apuração definitiva do tributo devido pelo autor para o ano base de

2006", verifico que o Juízo não se portou como legislador positivo a ponto de determinar como se deve proceder

para apuração completa de tributação, apenas aplicou a legislação de regência sem impedir qualquer atividade

verificatória da Receita Federal.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-09.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante RIACHO EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA contra a r. sentença (fls.

108 e verso) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) de dívida ativa referente a débitos de IRRF. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que os créditos em execução são relativos a 1996, foram

constituídos por DCTF em 1997 e a respectiva execução fiscal foi ajuizada em 1998, pelo que não teria ocorrido

nem decadência nem prescrição, bem como não verificou correlação entre os documentos apresentados e os

créditos exigidos pelo fisco, não havendo que se falar em pagamento.

Em seu recurso de apelação requer a embargante a reforma da r. sentença alegando preliminarmente o

cerceamento de defesa por não ter sido determinado ao apelado que apresentasse nos presentes embargos os

valores declarados em DCTF, durante o ano de 1996, relativamente ao tributo cobrado, bem como todos os

valores recolhidos pelo embargante no ano de 1996. Alega ainda a ocorrência de prescrição, uma vez que a DCTF

foi entregue em 1996, de acordo com cada período de recolhimento de tributos e não em 30/05/1997, como

considerado na r. sentença, pois esta seria a data de entrega da DIPJ, e a ação foi redistribuída em 27/05/2000,

tendo sido a embargante citada apenas em 31/05/2004 (fls. 112/125).

Recurso respondido (fls. 143/147).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Inicialmente, constato que a apelante alega o cerceamento de defesa por não ter o MM. Juiz a quo determinado ao

embargado que trouxesse aos autos os valores declarados em DCTF, durante o ano de 1996, relativamente ao

tributo cobrado, bem como todos os valores recolhidos pelo embargante no ano de 1996. 

Tais valores constam do processo administrativo e a ausência do processo administrativo não configura

cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na

repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo,

cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido.

2008.61.19.003936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RIACHO EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00039360920084036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006,

DJU DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA).

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que, ao que parece, o despacho ordenando a citação ocorreu em quando ainda não vigia a LC nº 118/05. 

No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 1996 (data da entrega da DCTF, como afirma o apelante

em suas razões de apelação e o apelado em resposta ao recurso de apelação) e, como já exposto acima, deve ser

levada em consideração a data do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 01/12/1998 (fls. 47).

Deste modo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
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executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Valho-me de excerto da r. sentença:

"A alegação de pagamento, por sua vez, também não merece acolhimento, pois não é possível estabelecer o

necessário liame objetivo entre os documentos apresentados pela embargante e os créditos cobrados pelo fisco.

Não é possível determinar a possível correlação entre os documentos de arrecadação apresentados e os créditos

exigidos pelo fisco, pois presente a divergência entre as datas de vencimento e recolhimento, e valores

recolhidos."

Ainda, o embargado afirmou que todos os débitos pagos foram cancelados, sendo que a cobrança só prosseguiu
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em relação ao remanescente do débito.

Assim, a irresignação da embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do embargante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029632-52.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal pela ocorrência da

prescrição, com fulcro nos arts. 267, I, c.c art. 295, IV, ambos do CPC, sem condenação nos honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a anulação da r. sentença, em virtude da inobservância do devido processo legal, porquanto o

i. Juízo teria decretado a ocorrência da prescrição sem a oitiva da União. Juntou, outrossim, extratos que

demonstram a adesão do contribuinte a plano de parcelamento.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

2008.61.82.029632-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MONTAFORRO COM/ E SERVICOS LTDA
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fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

Outrossim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 62/75),

houve adesão do contribuinte a plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por corresponder,

tal atitude, ao "ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a

que alude o art. 174, IV, do CTN.

Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa,

por força do art. 151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão do contribuinte do

referido plano, momento no qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerada, ainda, a adesão e

a exclusão do contribuinte do plano de parcelamento.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução, mediante a anulação da r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022469-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização do sócio Davi Leite de Almeida por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

2009.03.00.022469-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DALFAT CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2006.61.03.003245-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a
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qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

 

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este que ocorreu em 06/12/2007, conforme fl. 83 dos autos de origem.

Na hipótese verifico que o sócio Davi Leite de Almeida compõe a sociedade executada desde a sua formação

(19/06/1997), sem notícia de sua retirada, na situação de sócio administrador, assinando pela empresa. Tal

situação autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028601-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela CVM contra a decisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do

CPC, negou seguimento ao seu agravo de instrumento, tendo em vista que restou manifestamente prejudicado.

Em seu agravo legal, a agravante simplesmente reitera os argumentos de reforma da decisão interlocutória

proferida em primeira instância.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

O presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, razão

pela qual não deve ser conhecido.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos,

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um

provimento judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3)

o interesse no recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São

requisitos extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei)

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417)

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA

SENTENÇA.

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões

do recurso e o teor da sentença recorrida.

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417).

(Grifei).

AÇÃO DE COBRANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL

ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO APELO. 

1. Impondo o ordenamento fundamente o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

motivação da insurgência, inciso II do art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer

de mácula insuperável. 

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando

sequer seu conhecimento pelo Judiciário.

(...)

(Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 95.03.095430-4, Rel. Juiz Silva Neto, DJU 10.09.2009, p. 1309).

(Grifei).

 

No caso em tela, verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma

Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da decisão recorrida.

O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou a suspensão

2009.03.00.028601-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro

AGRAVADO : PARTICIPACOES ABC S/A

INTERESSADO : LEONEL POZZI

ADVOGADO : WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.052269-0 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     331/423



do curso do processo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Considerando que após a interposição do agravo de instrumento a execução prosseguiu seu curso normal, com a

citação da devedora por edital e a penhora on line de valores, restou prejudicado o recurso, razão pela qual lhe foi

negado seguimento.

Não obstante, neste agravo legal, a agravante não se insurge contra o reconhecimento da perda do objeto,

omitindo-se no dever de demonstrar eventual motivo da não prejudicialidade. Limitou-se a reiterar as razões

deduzidas na minuta do agravo de instrumento.

Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC), restando

manifestamente inadmissível.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024521-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

267, VI, do CPC, por reconhecer a falta de interesse processual do exequente decorrente do baixo valor da causa,

sem a condenação das partes nos honorários advocatícios. Sentença não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de existência de interesse processual da exequente a

justificar o prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Instada, a Fazenda Nacional (fls. 78/79) informou a extinção do débito por pagamento.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constato ter sido, o crédito exequendo, no presente caso, extinto por força do pagamento, consoante informação

concedida pela União às fls. 78/79. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do exequente, capaz de

influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do Código Processual Civil.

Compreendo ensejar, o pagamento, a carência superveniente do interesse processual do exequente, em virtude do

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à propositura da execução

fiscal. Não se trata apenas de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de

ação capaz de prejudicar todo o processo.

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e §3º, do

CPC. Neste mesmo diapasão, entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular:

2009.03.99.024521-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ ANTONIO SOSSOLOTE -ME

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO SUMAN

No. ORIG. : 02.00.00026-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse

processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos

do art. 14 da MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da

Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante remitido, do encargo legal

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10) 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação, tendo em vista a extinção da execução sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI e §3º, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034020-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

267, VI, do CPC, por reconhecer a falta de interesse processual do exequente decorrente do baixo valor da causa,

sem a condenação das partes nos honorários advocatícios. Sentença não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de existência de interesse processual da exequente a

justificar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Instada, a Fazenda Nacional (fls. 153/154) informou a extinção do débito por remissão do art. 14 da MP 449/2008.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constato ter sido, o crédito exequendo, no presente caso, extinto por força da remissão do art. 14 da MP nº

449/2008, consoante informação concedida pela União às fls. 153/154. Trata-se de fato superveniente extintivo do

direito do exequente, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do

Código Processual Civil.

Compreendo ensejar, a remissão, a carência superveniente do interesse processual do exequente, em virtude do

2009.03.99.034020-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : WASHINGTON DONIZETTI DA SILVA -ME e outro

: WASHINGTON DONIZETTI DA SILVA
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cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à propositura da execução

fiscal. Não se trata apenas de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de

ação capaz de prejudicar todo o processo.

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e §3º, do

CPC. Neste mesmo diapasão, entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular:

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse

processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos

do art. 14 da MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da

Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante remitido, do encargo legal

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10) 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação, tendo em vista a extinção da execução sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI e §3º, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004825-26.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado com objetivo de promover a imediata liberação de florais de Bach

importados e relacionados nas licenças de importação nº. 09/0081220-3, 09/0081224-1, 09/048877-7,

09/0486878-5, 09/0486879-3 e 09/0486880-7 ou, alternativamente, que seja determinado à impetrada que dê

continuidade aos procedimentos aduaneiros sem intervenção, liberando-os da armazenagem aduaneira.

Alega a impetrante, ora apelante, que as mercadorias importadas são florais de Bach, que as mesmas não se

enquadram na categoria de medicamentos e que, dessa forma, apontou a classificação fiscal dos produtos

importados como alimentos.

A liminar foi indeferida às fls. 163/166. Interposto agravo de instrumento (fls. 219/240), o mesmo teve indeferido

efeito suspensivo pretendido (fls. 254/258) e após, julgado prejudicado (fls. 276/277).

O Ministério Público Federal manifestou-se, em primeiro grau de jurisdição, pela ausência de interesse público a

justificar a intervenção do parquet, consoante fls. 241/243.

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, por inadequação da via eleita, devido ausência

de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do CPC e artigo 8º da Lei 1.553/1951, conforme fls. 245/246.

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação sustentando, preliminarmente, estar o presente o

2009.61.19.004825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NACIB RISHALA ABU ASSEFF

ADVOGADO : LUCIANO SIMOES PARENTE NETO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
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interesse processual, nas modalidades utilidade e adequação, uma vez que há laudo produzido na seara

administrativa que comprova que o produto controverso não deve ser classificado como medicamento e, no

mérito, após trazer considerações de ordem médica e social acerca do produto importado, aduz que teria ocorrido

exercício irregular de órgão fiscal que teria extrapolado sua competência administrativa; que compete à

Administração a classificação dos produtos que circulam em território nacional; que o material importado é

matéria prima essencial ao seu processo produtivo, de forma que haverá prejuízo ao regular exercício da atividade

econômica e que o ato aduaneiro de não liberação do produto é ato administrativo discricionário e arbitrário,

revestido de excesso de poder.

Com contrarrazões (fls. 282/283), vieram os autos a este egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso e manutenção da sentença recorrida.

(fls. 290/292).

Decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão controvertida cinge-se a liberação de mercadoria importada devido a apontado erro na classificação do

produto.

A autoridade impetrada manifestou-se desfavoravelmente a importação dos produtos controvertidos, devido à

manifestação de discordância acerca da classificação da mercadoria importada, classificada pela importadora, ora

apelante, como alimentos.

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 1º, estabelecia, como condição para utilização da via mandamental, a existência de

direito líquido e certo a ser protegido contra ato emanado de autoridade investida nas atribuições do Poder

Público. No mesmo sentido, a Lei n. 12.016/05, também em seu art 1º.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde de dilação probatória, sendo demonstradas, pelo

Impetrante, a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de documentação que possibilite a

imediata apreciação da pretensão pelo Juízo.

Confira-se, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles: "direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na

sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração" (Cf. Mandado de

Segurança, 28ª ed., São Paulo, Malheiros, 2005. pp. 37/38.).

No caso em debate, a Impetrante não trouxe aos autos documentos hábeis a comprovar a correta classificação da

mercadoria importada, fazendo-se portanto necessário o auxílio de conhecimento de expert, através da realização

de prova pericial.

Nesse sentido, o acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO DE

CRÉDITOS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

I - Embora o enunciado sumular nº 213 desta Corte possibilite a declaração do direito à compensação tributária

por meio do mandado de segurança, certo é que tal remédio constitucional tem por objetivo o resguardo de

direito líquido e certo, o que pressupõe a existência de prova pré-constituída do alegado direito. Diante disso,

necessária a juntada de documentos que comprovem o recolhimento do tributo que se pretende compensar.

Precedentes: AgRg no REsp nº 650.923/MG, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 06/02/2006; REsp nº 572.639/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 05/12/2005; REsp nº

579.805/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/09/2005 e REsp nº 644.417/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 01/02/2005. 

II - No caso dos autos, o Tribunal a quo concluiu pela ausência de prova pré-constituída, na medida em que a

impetrante deixou de indicar quem são os interessados, os valores que cada contribuinte pretende compensar,

além de não juntar nenhuma guia de recolhimento do tributo em questão, razão pela qual afastou a possibilidade

de julgamento do writ. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª T., AgRg no REsp 903020/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, v.u., DJ. 26.04.07, p. 231,

destaque meu).

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (AMS n. 98.03.062080-0/SP, 6ª T., Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 417).

Dessarte, não atendido requisito essencial para a utilização da via mandamental, impõe-se a denegação da

segurança, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. No entanto, tendo em vista o

princípio da vedação da reformatio in pejus, inviável a reforma da sentença, mediante a qual o MM. Juízo a quo

declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 289, VI, 282, VI, 283 e

267, I e IV, do Código de Processo Civil, pelo quê de rigor sua manutenção.
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Dessa forma, diante da ausência de prova em sentido contrário ao apurado, não se vislumbra qualquer ilegalidade

na não liberação dos bens importados.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante deste e de Tribunal Superior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-51.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante TIBUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A contra a r.

sentença (fls. 368/371) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida

tributária. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios pois já fixados na execução fiscal.

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença alegando preliminarmente o cerceamento

de defesa por não ter sido juntado aos autos o processo administrativo. No mérito, requer a anulação do débito

fiscal e sustenta que a multa não pode ser cobrada juntamente com os juros de mora e que sobre a penalidade

aplicada não pode incidir correção monetária (fls. 373/384).

Recurso respondido (fls. 391/402).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Inicialmente, a ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em

seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas

cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido.

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006,

DJU DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA).

Matéria preliminar rejeitada. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

2009.61.26.003257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas
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autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Descabe qualquer insurgência contra a correção monetária do débito. Não há o que discutir nesse ponto, porque

a medida evita a corrosão da moeda, amesquinhando os ingressos aos cofres fiscais pela desídia do contribuinte.

Até o STF recentemente repisou que "...a correção monetária incide sobre o débito tributário devidamente

constituído, ou quando recolhido em atraso " (AgR no RE n° 272.911/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 29/3/2005),

desde que haja previsão legal, e na esfera federal isso existe de há muito.

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161,

caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do artigo 2º da

Lei nº 6.830/80.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta Corte e de nossos

tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA contra a r. sentença (fls. 185/186 mantida às fls. 192 e verso) que julgou improcedentes os

embargos manejados contra execução fiscal de dívida tributária. Verba honorária já incluída no valor do débito

exequendo.

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença para que seja anulado os supostos débitos

fiscais consignados na execução fiscal em razão da comprovada inexigibilidade dos mesmos por força de válida

compensação empreendida, seja em razão dos créditos de IPI decorrerem da aquisição de produtos intermediários

ou de embalagem efetivamente utilizados no processo produtivo da empresa, seja em virtude de não se poder

restringir débito de IPI em face do princípio da não cumulatividade (fls. 194/220).

Recurso respondido (fls. 194/220).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00160504820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Nesse passo anoto que a embargante não comprova nos autos a "natureza intermediária dos produtos adquiridos".

A r. sentença decidiu com acerto nos seguintes termos:

"O crédito tributário originou-se a partir de dados apresentados pela própria embargante em sua Declaração de

Rendimentos. Esses dados apresentados constituem motivo suficiente para que o Fisco exija o valor nela

informado. Nestes casos, o Fisco apenas confere os dados apresentados e, caso concorde com os valores,

homologa o ato e passa a exigir a cobrança dos valores ainda não recolhidos pelo contribuinte.

A embargante, apesar de ter oportunidade de se manifestar sobre a impugnação da embargada e os documentos

por ela juntados (fls. 148/160) - comprovando o indeferimento do pedido de compensação - limitou-se a alegar

que algumas notas fiscais foram desconsideradas pelo fisco.

Mesmo tendo ampla oportunidade de produzir provas nos autos, ou seja, prova pericial contábil, não se incumbiu

em fazê-lo, cabendo então, relembrar uma das velhas premissas do direito: "alegar sem provar é o mesmo que não

alegar". Tal assertiva também consta do art. 333, inciso I, do CPC, que dispõe: "O ônus da prova incumbe: I - ao

autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".

Assim, levando em consideração a decisão proferida na esfera administrativa - que indeferiu o pedido de

compensação - e o fato da documentação juntada pela embargante não ser suficiente para comprovar que

realmente efetuou a compensação, conclui-se que a presunção de certeza e liquidez que goza a CDA não foi

ilidida".

Ainda, quanto ao alegado crédito do IPI na aquisição de bens destinados à integração do ativo imobilizado, o

pleito da embargante é contrário ao entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça:

A aquisição de bens integrantes do ativo permanente da empresa não gera direito a creditamento de IPI.

(Súmula 495, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 13/08/2012)

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Mandado de segurança impetrado por GILIATH PASSOS DE JESUS e outros contra ato do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando o reconhecimento

de isenção do imposto de renda incidente sobre rendimentos oriundos de saldo acumulado de plano de

previdência privada VGBL, decorrente de falecimento do participante Waldeck Passos de Jesus.

Alegam os impetrantes, em suma, que são beneficiários de planos de previdência privada mantidos perante as

instituições "Itaú Vida e Previdência S/A" e "Bradesco Vida e Previdência S/A", tendo direito ao resgate dos

respectivos saldos considerando o falecimento do participante Waldeck Passos de Jesus e que os respectivos

montantes não devem sofrer tributação, ante a natureza indenizatória de tais verbas, nos termos do artigo 32 da

Lei nº 9.250/1995. Deu-se à causa o valor de R$ 250.000,00.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/50.

Foi concedido o benefício da tramitação prioritária do processo, nos termos do artigo 71 da Lei federal nº

10.741/2003 (fl. 53).

A liminar foi indeferida às fls. 58/60.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 68/73).

Diante da decisão que indeferiu a liminar os impetrantes interpuseram agravo de instrumento o qual foi convertido

em retido (fls. 110) encontrando-se apenso aos autos.

O MM. Juízo a quo denegou a segurança para manter a retenção de imposto de renda incidente sobre rendimentos

oriundos de saldo acumulado de plano de previdência privada VGBL, decorrente do falecimento do participante

Waldeck Passos de Jesus. Por conseguinte, declarou a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Custas processuais pelos impetrantes. Sem condenação em honorários de advogado,

nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009 (fls. 100/103).

A parte impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença,

reiterou os argumentos expostos na inicial (fls. 114/128).

Com contrarrazões (fls. 192/197), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 209/211).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

Ab initio, deixo de conhecer o agravo retido, uma vez que a agravante não requereu expressamente a sua

apreciação nas razões recursais, em descumprimento ao disposto no § 1º do artigo 523 do Código de Processo

Civil.

No mais, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o

pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o

período de vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

 

2010.61.00.021845-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GILIATH PASSOS DE JESUS (= ou > de 60 anos) e outros

: JAGUANHARO PASSOS DE JESUS (= ou > de 60 anos)

: EURYPEDES MAINARDI SOARINO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

: MARIA NATALIA PASSOS DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME RECENA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00218455320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

No entanto, a Lei nº 9.250/95 alterou a sistemática de incidência do Imposto sobre a Renda em relação à

complementação de pensão recebida de entidades de previdência privada, de modo que as contribuições

recolhidas a partir de 1º.01.96, passaram a ser tributadas no momento de seu resgate, a teor do disposto no art. 33,

in verbis:

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições."

 

O E. Superior Tribunal de Justiça julgou recurso representativo de controvérsia em relação à complementação de

pensão recebida de entidades de previdência privada, em decorrência de morte do participante, quer a título de

benefício, quer a título de seguro, ocorrida após a vigência da Lei n. 9.250/95. Confira-se: (destaquei)

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PENSÃO

POR MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. ART. 6º, VII, "A" DA LEI Nº 7.713/1988

REVOGADO PELO ART. 32 DA LEI 9.250/1995. IMPRESCINDIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO QUANDO

DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA OU

QUANDO DA PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A complementação da pensão recebida de entidades de previdência privada, em decorrência da morte do

participante ou contribuinte do fundo de assistência, quer a título de benefício quer de seguro, não sofre a

incidência do Imposto de Renda apenas sob a égide da Lei 7.713/88, art. 6º, VII, "a", que restou revogado pela Lei

9.250/95, a qual, retornando ao regime anterior, previu a incidência do imposto de renda no momento da

percepção do benefício.

2. Sob a égide da Lei 4.506/64, os valores recebidos a título de pensão eram classificados como rendimentos

oriundos de trabalho assalariado, sobre eles incidindo o imposto de renda. Em contrapartida, as contribuições

destinadas às entidades de previdência privada deveriam ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

"Art. 10. Os rendimentos de trabalho assalariado, a que se refere o artigo 16, a partir de 1º de janeiro de 1965,

sofrerão desconto do impôsto de renda na fonte, observadas as seguintes normas: (...)" "Art. 16. Serão

classificados como rendimentos do trabalho assalariado tôdas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços

prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, de 27

de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: (...) XI - Pensões, civis ou

militares de qualquer natureza, meios-soldos, e quaisquer outros proventos recebidos do antigo empregador de

institutos, caixas de aposentadorias ou de entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funcões

exercidas no passado, excluídas as correspondentes aos mutilados de guerra ex-integrantes da Força

Expedicionária Brasileira."

3. A Lei 7.713/88, em sua redação original, dispunha que, verbis: "Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os

seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (...) VII - os benefícios recebidos de entidades de

previdência privada: a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante; b)

relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte;
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4. A ratio essendi da não-incidência da exação (atecnicamente denominada pela lei 7.713/88 como isenção), no

momento da percepção do benefício da pensão por morte ou da aposentadoria complementar, residia no fato de

que as contribuições recolhidas sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) já haviam

sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, por isso que os benefícios e resgates daí

decorrentes não são novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do bis in idem. (REsp

1.012.903/RJ, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008).

5. A Lei 9.250/95, retornando ao regime jurídico de direito público previsto na Lei 4.506/64, para impor a

tributação no átimo da percepção do benefício da entidade de previdência privada, revogou o dispositivo legal

supracitado, ao estabelecer que, litteris: "Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 6º..................................................................

.................................................................... .... VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada

decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante." "Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de

renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem

como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.

6. Deveras, da leitura conjunta dos arts. 32 e 33 da Lei nº 9.250/95, sobressai, soberana, a mens legis de suprimir a

"isenção" do imposto de renda, antes concedida, incidente sobre benefício decorrente de morte ou invalidez

permanente do participante. Isso porque a dicção do art. 32 faz com que a "isenção" recaia tão-somente sobre os

seguros percebidos do fundo em decorrência de morte ou invalidez do participante, enquanto o art. 33,

corroborando o dispositivo anterior, prevê expressamente a incidência do imposto no momento da percepção do

benefício ou resgate. Interpretar a expressão "seguro", contida no art. 32, como inclusiva do benefício de pensão

por morte, consubstancia grave equívoco, a ensejar não apenas afronta ao art. 33, como também a completa

ausência de tributação, ante a ausência de previsão legal que institua a cobrança do imposto de renda quando do

aporte ao fundo, o que beneficia tão-somente os dependentes daquele que falecer na vigência da Lei 9.250/95, em

afronta ao princípio da isonomia.

7. Ademais, interpretação diversa geraria conflito entre os incisos VII e XV, da Lei 7.713/88, porquanto este

último prevê a ausência de tributação até o valor estipulado a partir do mês em que o contribuinte completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, com tributação do valor excedente. Ora, se acolhida a tese de que o inciso VII

prevê a não-incidência total, o inciso XV ver-se-ia sem sentido nem utilidade, opondo-se à essência legislativa de

que na lei não há espaço para palavras inúteis. Confira-se o referido dispositivo: "Art. 6º. Ficam isentos do

imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (...) "XV - os rendimentos provenientes

de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito

público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do

imposto, até o valor de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e

sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) b) R$

1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) d) R$ 1.499,15 (mil,

quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Incluído

pela Lei nº 11.482, de 2007)

8. Em suma, revelam-se os seguintes regimes jurídicos de direito público a regerem os benefícios recebidos dos

fundos de previdência privada: 

(i) sob a égide da Lei 4.506/64, em que havia a incidência do imposto de renda no momento do recebimento da

pensão ou aposentadoria complementar; 

(ii) sob o pálio da Lei 7.713/88, a não-incidência da exação dava-se no momento do recebimento, em razão da

tributação por ocasião do aporte; 

(iii) após a vigência da Lei 9.250/95, em que, retornando à sistemática da Lei 4.506/64, há a não-incidência do

tributo apenas sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria ou pensão e o do resgate de

contribuições que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de

01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada.

9. É nesse sentido que devem ser interpretados os julgados deste Tribunal Superior, ao admitirem a "isenção" da

complementação da pensão recebida de entidades de previdência privada tanto sob a égide da Lei 7.713/88, art. 6º,

VII, "a", quanto ao abrigo do art. 32 da Lei 9.250/95: REsp 1120206/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 28/06/2010; REsp 1091057/PR, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010; AgRg no Ag 1210220/PR, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1099392/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009,

DJe 15/05/2009; REsp 974.660/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
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11/09/2007, DJ 11/10/2007; REsp 599.836/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 17/12/2004.

10. In casu, o contribuinte faleceu em 1987, ressoando inequívoca a ausência de contribuição ao fundo de

previdência privada sob a égide da lei 7.713/88, por isso que não se cogita de não-incidência do imposto de renda

sobre os valores recebidos a título de pensão por morte.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

12. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 200801839962, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:26/10/2010)

 

No caso concreto, restou demonstrado de forma inequívoca, à fl. 44 o início da contribuição do falecido Sr.

Waldeck Passos de Jesus para o fundo de previdência privada em 27/11/2001, bem como o resgate do fundo com

a retenção do imposto em 22/09/2010 (fls. 29/35), e, assim, devem-se sujeitar os valores recebidos à incidência do

imposto de renda.

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-61.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o

reconhecimento do direito líquido e certo de não incluír o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem

como de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, com os demais tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem honorários. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, alegando que a COFINS não é abrangida pelo conceito de

base de faturamento, devendo ser excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do apelo.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

2010.61.03.003194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00031946120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     344/423



O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-77.2010.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada por José Francisco de Souza contra a União Federal,

objetivando seja determinado à SERASA e ao Serviço Central de Proteção ao Crédito - SCPC, a exclusão do

nome do autor e das dívidas consignadas em seu nome, assim também em relação ao Banco Bradesco S/A e

Companhia de Energia Elétrica do Estado de Pernambuco - CELPE, condenando a União à expedição de nova

inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF, bem como ao pagamento da indenização por danos morais, no

montante de R$31.110,00 (trinta e um mil, cento e dez reais), em face dos transtornos decorrentes da expedição

em duplicidade do CPF.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito em relação ao pedido de exclusão do nome do autor e

dívidas consignadas junto ao SCPC, SERASA, Banco Bradesco S/A e Companhia de Energia Elétrica do Estado

de Pernambuco, em face da ilegitimidade passiva ad causam da União e julgou improcedentes os pedidos de

indenização por danos morais e de nova inscrição cadastral em nome do autor, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da concessão do benefício da assistência judiciária.

Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado, sustentando que a União deixou de provar a inexistência da

expedição do CPF em duplicidade, motivo pelo qual, deve ser condenada a inscrever um novo número para o seu

CPF, bem como ao pagamento da indenização por danos morais. Aduz que o documento juntado à fl. 35 dá

indício da prova de que há um homônimo do ora apelante e, portanto, a União deveria ter colacionado aos autos as

cópias dos pedidos de inscrição do CPF do homônimo e que a comprovação do dano é suficiente para que a

administração pública seja obrigada e condenada pelo ato de seus agentes.

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, para a análise do mérito, necessário verificar os preceitos do art. 37, §6º, da CF:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

...

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

 

Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral e

patrimonial, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

No presente caso, não houve a efetiva comprovação de que o CPF do autor tenha sido emitido em duplicidade,

sendo certo que a União Federal prestou esclarecimentos apresentados em sua contestação, conforme Ofício nº

321/2010 do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT da Delegacia da Receita Federal do

Brasil em Sorocaba (fls. 59/61), nos seguintes termos:

 

1. Conforme informação constante do cadastro da RFB (CPF), o titular do CPF nº 036.476.638-75 é José

Francisco de Souza, com as seguintes informações:

Situação cadastral: REGULAR

Data de nascimento: 23/08/1962

2010.61.10.005429-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00054297720104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Nome da mãe: Maria de Lourdes de Souza

End.: Rua Terezinha Silva Leite, 14, casa, Sorocaba - SP

Natural de: NÃO INFORMADO

Tit. de Eleitor: 00.474.270.001-16

2. Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, constatamos um indício de utilização da referida inscrição

por contribuinte homônimo, residente em Recife-PE. Trata-se de Declaração de IRRF (DIRF) apresentada por

empresa localizada em Recife-PE. Contudo, não há qualquer outra evidência de utilização do número de

inscrição 036.476.638-75 por outro contribuinte, no que se refere a atividades de interesse da RFB, melhor

explicando, entrega de declarações, alterações cadastrais, abertura de empresas, débitos em cobrança, etc...

Contudo, não podemos afirmar se a referida inscrição está sendo utilizada por homônimo para efetuar

operações comerciais, financeiras, entre outras.

 3. Todas as Declarações de IRPF apresentadas têm como Jurisdição a Unidade da RFB de Sorocaba-SP.

...

10. Pode-se verificar, então, pela legislação e normas que regulam o assunto, que todas as cautelas para

proteger o contribuinte, inclusive no que diz respeito à comprovação da inscrição no CPF, são tomadas pela

RFB. (grifos nossos)

 

Depreende-se das informações a inexistência de registro do número de CPF do autor para outra pessoa,

ressalvando-se que a questão da possibilidade de utilização indevida do documento por terceiros não se encontra

no âmbito de análise destes autos, não havendo, também, mesmo na hipótese de tal ocorrência, como se

responsabilizar a União por eventuais prejuízos advindos dessa situação.

Os débitos constantes dos documentos acostados aos autos, à fl. 14, perante o Banco Bradesco S/A e a Empresa de

Energia Elétrica de Pernambuco - CELPE, em nome de Jose Francisco de Souza, apresentam, além do mesmo

número de CPF e data de nascimento, o mesmo número do Registro Geral do autor, não tendo o condão de

comprovar a duplicidade alegada, nem que se trata de débito de homônimo.

As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35/39), datadas de 07/06/2010,

demonstram a existência de homônimo do autor, com registros individualizados de vínculos empregatícios do

trabalhador, constando a mesma data de nascimento, porém sem a indicação de qualquer número como CPF do

homônimo, não sendo demonstrado que este tenha o mesmo CPF do autor nem sequer que seja possuidor de tal

documento. 

Destarte, diante da ausência de comprovação da existência de ato administrativo do qual poderia decorrer o dano,

da própria ocorrência do dano sofrido pelo apelante, quer no sentido da expedição do documento em duplicidade,

quer no abalo moral significativo, superior ao mero dissabor, contrariedade ou aborrecimento ao qual se sujeitam

os cidadãos em seu cotidiano e, consequentemente, diante da inexistência de nexo causal, descabida a

determinação de expedição de novo número de CPF para o autor, bem como a indenização pleiteada.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. DANOS MORAIS.

NÚMERO DE CPF EM DUPLICIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

AUTORIZADORES DA REPARAÇÃO CIVIL. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

APELAÇÃO DO AUTOR PREJUDICADA.

1. A prova testemunhal não se mostra útil para a comprovação da emissão em duplicidade do CPF do autor.

Agravo retido improvido. 

2. Havendo prova de que a Receita Federal emitiu números de CPF diferentes para Fernando Carvalho do

Amaral, autor, e para Fernando Cezar Campos, subscritor do cheque devolvido (fls. 06/07; 10/10v e 11), o fato

de ter sido o número de CPF do autor inscrito indevidamente em cadastro de inadimplentes não pode ser

imputado a qualquer falha do serviço da Secretaria da Receita Federal (União). 

3. Caso em que, tendo sido o autor vítima de utilização indevida do CPF, caberia a ele diligenciar, junto aos

cadastros de inadimplentes e instituições financeiras, a fim de provar ser o legítimo possuidor do CPF nº

597.239.556-87, bem como o fato de que o cheque devolvido sem provisão de fundos foi emitido por terceiro,

conforme comprova o documento de fl. 11.

4. Não demonstrada a existência dos elementos caracterizadores da responsabilidade civil (conduta, dano e nexo

de causalidade), não procede a pretensão indenizatória em face da União.

5. Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação do autor prejudicada.

(TRF 1ª Região, AC 1997.38.00.061706-2/MG, Quinta Turma, relatora Juíza Federal Convocada Mônica Neves

Aguiar da Silva, j. 26/8/2009, DJ 22/9/2009)

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CPF EM DUPLICIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. NEXO DE CAUSALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. 
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- O nexo de causalidade entre o fato gerador do evento danoso, o dano e o sujeito a quem se pretende atribuir a

responsabilidade se revela elemento indispensável para que possa surgir o dever de indenizar.

- Não restou demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável ao ente público e o suposto dano, uma vez

que o Autor não comprovou que o seu CPF teria sido emitido em duplicidade pela Receita Federal.

Recurso e remessa necessária providos e recurso adesivo da parte autora prejudicado.

(TRF 2ª Região, AC 2000.51.01.013016-9, Quinta Turma, relator Ministro Fernando Marques, j. 25/11/2009, DJ

07/12/2009)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - EMISSÃO DE CPF

EM DUPLICIDADE - DANOS MATERIAIS E MORAIS - NÃO COMPROVAÇÃO (ART. 333, I, CPC) -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO CDC - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO - ERRO MATERIAL DA SENTENÇA.

1. A hipótese enquadra-se na teoria da responsabilidade objetiva, segundo a qual o Estado responde por

comportamentos comissivos de seus agentes, que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros (art. 37, §

6º, CF).

2. In casu, entretanto, o autor não demonstrou a ocorrência dos prejuízos alegados, deixando de se desincumbir

do ônus estampado no art. 333, inciso I, do CPC. Essa exigência, vale anotar, está presente não apenas nas

hipóteses em que se pleiteiam danos emergentes (aquilo que realmente se perdeu), como também nos casos em

que se busca indenização por lucros cessantes (o que se deixou de auferir), inexistindo espaço para hipóteses e

suposições.

3. Os atos relativos à expedição e gestão do CPF não podem ser enquadrados como relação de consumo, na

medida em que ostentam natureza fiscal, ou seja, dizem respeito a matéria de interesse da fiscalização e

arrecadação da Administração Tributária.

4. De rigor a correção de ofício da base de cálculo dos honorários advocatícios, de sorte que seja considerado o

valor da causa, respeitados, entretanto, os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).

5. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 00029447620064036100, Sexta Turma, relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

23/2/2012, DJ 02/3/2012)

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROBLEMAS DE CRÉDITO EM RAZÃO DE ALEGADA EMISSÃO DE

CPF EM DUPLICIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

Ausente a prova de que houve o fornecimento de número de CPF iguais a pessoas diversas pela Receita Federal,

pressuposto para a configuração da responsabilidade civil, não existe a obrigação de a ré indenizar o dano

moral decorrente dos diversos impedimentos e restrições de crédito que foram vivenciadas pela autora.

(TRF 4ª Região, AC 2002.72.00.008740-6/SC, Quarta Turma, relator Desembargador Federal Edgard Antonio

Lippmann Junior, j. 22/11/2006; DJ 18/12/2006)

 

Dessa forma a r. sentença recorrida deve ser mantida, nos termos em que proferida.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARINETE FLORIANO SILVA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Mandado de segurança preventivo impetrado em 07.12.11, por MARINETE FLORIANO SILVA contra ato a

ser praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando reconhecer a decadência do direito ao lançamento de

crédito tributário relativo ao Imposto de Renda incidente sobre o saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total

da reserva matemática oriunda de fundo de previdência privada (Fundação CESP), realizado há mais de 05 (cinco)

anos.

Requer a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), a título do tributo, sobre futuros resgates mensais do

benefício de aposentadoria complementar, na hipótese do participante ter optado pelo regime de tributação

previsto no art. 1º, da Lei n. 11.053/04.

Postula, ainda, seja afastada eventual imposição de multa e incidência de juros de mora sobre os valores devidos,

no período em que esteve suspensa sua exigibilidade, concedida por força de liminar em mandado de segurança

coletivo, impetrado pelo sindicato de sua categoria profissional. Por fim, na hipótese de ocorrer o lançamento

fiscal, pleiteia sejam considerados os valores recolhidos referentes ao Imposto de Renda, no período de 01/89 a

12/95 para quantificação do auto (fls. 02/19).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança

coletivo (proc. n. 0013162-42.2001.4.03.6100) com o objetivo de afastar a exigibilidade da exação em comento

incidente sobre o resgate supramencionado, tendo obtido a concessão de liminar em 19/07/2001. Posteriormente,

o pedido foi julgado parcialmente procedente, em 26/10/2007, declarando-se a inexigibilidade do tributo somente

em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha sido do participante, restando

confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/39.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil. Condenou a impetrante ao pagamento de verba honorária de 20% do valor da causa (fls. 57/59).

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, reiterou

os argumentos expostos na inicial. Alega ser indevida sua condenação ao pagamento de honorários de advogado a

teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/99 (fls. 61/77).

Com contrarrazões (fls. 79/86), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 89/92).

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

A parte impetrante informa que a exigência foi suspensa por liminar proferida nos autos do mandado de segurança

nº 0013162-42.2001.4.03.6100 que tramitou perante a 19ª Vara Federal de São Paulo o qual declarou a

inexigibilidade do tributo somente em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha

sido do participante, restando confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009 por esta 6ª Turma.

Assim, dos fatos narrados na impetração decorre a carência da ação em face da ausência de interesse processual na

modalidade necessidade do provimento jurisdicional a justificar uma ação preventiva.

In casu, não se vislumbra também qualquer ato ilegal comissivo ou omissivo praticado pela autoridade impetrada,

ou a iminência de sua ocorrência, porquanto não restou comprovada nenhuma exigência fiscal por parte da

autoridade objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada

pelas contribuições do participante à Fundação CESP.

Mero receio da impetrante de que a autoridade impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com os

limites da decisão proferida na ação coletiva não justificam o manejo do writ preventivo, ademais qualquer

descumprimento do julgado poderá ser informado na própria ação.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do STJ:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI

8.878/1994. EMPREGADA PÚBLICA DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO-

BNCC-. CONDUTA OMISSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O presente mandamus é dirigido contra conduta omissiva atribuída ao Ministro

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

No. ORIG. : 00225371820114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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e ao Advogado-Geral da União, consubstanciada no não enquadramento em cargo efetivo de assistente jurídico do

Ministério da Agricultura com a consequente transposição do cargo para o quadro da Advocacia-Geral da União.

2. A impetrante, detentora de emprego público junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo-BNCC- quando

demitida pelo então Presidente da República Fernando Collor de Mello, foi anistiada com base na Lei 8.878/1994

e pretende, por esta via do mandado de segurança, ser enquadrada em cargo público sob o regime estatutário.

3. O ato apontado coator consubstancia alegada conduta omissiva no não enquadramento no cargo público de

regime jurídico próprio. Todavia, a apontada omissão administrativa não se mostra caracterizada, pois a

Administração não foi provocada mediante requerimento administrativo, em nenhum momento, a se manifestar.

Tampouco existe lei que determine o referido enquadramento em um prazo certo. O pedido deste mandado de

segurança se caracteriza complexo a exigir construção jurídica.

4 Restrição ao cabimento do mandado de segurança sob o ângulo do interesse de agir, pois inadequada a via eleita

e por isso, não preenchido o binômio necessidade-utilidade.

5. De rigor seria o indeferimento da petição inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental

utilizada. Todavia, superado o momento processual oportuno aos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do

mandado de segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita.

6. A omissão é pressuposto processual objetivo, corresponde à adequação do procedimento. É preciso que o

modelo procedimental seja realmente adequado. Trata-se do binômio necessidade-utilidade que preenchido

caracteriza o interesse de agir.

7. Sob o ângulo do interesse de agir, não há utilidade no mandado de segurança aqui enfrentado. A Administração,

do que consta dos autos, jamais foi provocada a se manifestar no sentido da segurança ora requerida. Não se pode

admitir a impetração de mandado de segurança sem indicação e comprovação precisa do ato coator, pois este é o

fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora e que será

levado em consideração nas razões de decidir.

8. A falta de interesse de agir neste mandado de segurança não subtrai da autora o direito à jurisdição, apenas

invalida a tutela pela via do mandado de segurança.

9. Extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir.

..EMEN:(MS 200900570397, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE INFRINGÊNCIA. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A HODIERNA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010;

REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).

2. Ao tratar do art. 10 da Lei 12.016/2009, a doutrina ressalta que "a petição inicial será indeferida desde logo

'quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração' (...) Quando, entretanto, a hipótese definitivamente não for de mandado de

segurança - porque, por exemplo, não há direito líquido e certo e não é caso de aplicação do art. 6° da Lei n.

12.016/2009 ou, mais amplamente, quando não for viável de ser complementada a documentação trazida com a

inicial; o impetrante não tem interesse de agir (porque aguarda julgamento de recurso administrativo recebido no

efeito suspensivo); o impetrante pretende impugnar lei em tese sem quaisquer efeitos concretos (Súmula 266 do

STF) -, a rejeição da inicial é de rigor. É descabida, nesses casos, a emenda, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil. Isso porque o motivo da rejeição da petição inicial não é passível de qualquer correção imediata"

(Bueno, Cassio Scarpinella. A nova Lei do mandado de segurança. - São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62/63).

3. In casu, trata-se de Mandado de Segurança objetivando a suspensão dos efeitos de acórdão da Sexta Turma do

STJ que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator no Resp n°

886523/RS, que negou seguimento ao recurso ao fundamento de que "em casos de interposição simultânea de

recursos desafiando acórdão não unânime, deve o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes,

ratificar os termos do apelo especial anteriormente interposto ou apresentar novo recurso".

4. Ocorre que, não há que se falar em direito líquido e certo na hipótese delineada nos autos, haja vista que não

revela teratologia da decisão fustigada, ao revés, perfeita consonância com a hodierna jurisprudência desta Corte

no sentido de ser necessário, em casos de interposição simultânea de recursos desafiando acórdão não unânime,

que o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes, ratifique os termos do apelo especial

anteriormente interposto ou apresente novo recurso, mesmo em âmbito criminal. Precedentes: REsp 881.847/PE,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 20/08/2007; REsp 753.112/MG,

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 06/02/2006; AgRg
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nos EREsp 938.426/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe

25/03/2010; AgRg nos EREsp 397.193/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em

03/06/2009, DJe 04/08/2009; AgRg nos EREsp 729.726/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/04/2007, DJ

06/08/2007. 5. Ademais, o mandado de segurança não deve ser impetrado contra ato jurisdicional dos órgãos

fracionários ou de relator desta Corte Superior, salvo na hipótese de decisão teratológica, o que inocorre na

hipótese dos autos, visto que o r. acórdão da Sexta Turma aplicou a legislação processual prevista, bem como a

jurisprudência desta Corte Especial. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRMS 201001147508, LUIZ

FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:08/11/2010 ..DTPB:.)

A Sexta Turma desta Corte já firmou entendimento sobre a matéria. Confira-se:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita, pois, conforme a análise dos autos, não há que falar em violação

a direito líquido e certo da Impetrante, nem em ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada,

porquanto não restou comprovado nos autos sequer o início de procedimento por parte da autoridade fiscal

objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada pelas

contribuições do participante à Fundação CESP (FUNCESP), a imposição de multa ou juros de mora, nem

quaisquer outros procedimentos fiscais.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0022554-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

Ademais, não cabe ao Judiciário dispor normativamente sobre cálculos futuros de tributos, como pretendido pela

parte, o que mostra a manifesta improcedência do recurso nesse âmbito.

Enfim, são evidentes a inadequação da via eleita e a ausência de interesse processual na espécie.

A teor do artigo 25 da Lei nº 12.016 e da Súmula nº 512 do C. Supremo Tribunal Federal não cabe condenação em

honorários advocatícios na ação de mandado de segurança.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, apenas para excluir a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo originário (fls. 650/655), resta manifestamente prejudicado o

presente recurso, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031886-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE

SÃO PAULO - COHAB/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de

segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando que a Autoridade Impetrada realizasse o desmembramento

dos débitos inscritos em dívida ativa sob n. 8060308277446, relativamente à parte que corresponde à majoração

da alíquota, com a consequente inclusão dela no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido, denegando a segurança, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 138/140).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032951-08.2012.4.03.0000/SP

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221899720114036100 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.031886-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170044420124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     352/423



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a

liminar, para determinar que o Impetrado recebesse as petições apresentadas pela Impetrante concomitantemente,

sem a necessidade de agendamento.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu

parcialmente a segurança pleiteada, para determinar que a Autoridade Impetrada recebesse e protocolizasse os

requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados representados pela Impetrante sem agendamento

prévio, senha ou fila, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 84/85).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.032951-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA CELIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA

ADVOGADO : ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111827420124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDIMAGEM INFORMÁTICA S/C LTDA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-

executividade, por ela apresentada para reconhecer a prescrição dos créditos tributários com vencimento anterior a

outubro de 1999.

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que

poderia interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o

decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da data da constituição do crédito, ocorrido na data

de vencimento do tributo, inserta na CDA, não havendo que se falar em retroatividade da citação válida à data da

distribuição da ação executiva, ante a inaplicabilidade do art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil em matéria

tributária, nos termos do art. 146, da Constituição Federal.

Aponta a ocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista que a sua citação ocorreu sete anos após o

ajuizamento da execução fiscal, por inércia da Exequente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a extinção da ação executiva, ante o

reconhecimento da prescrição total do crédito, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 120/126).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

2012.03.00.034270-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SIDIMAGEM INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LUIS CARLOS GATTI e outro

: EVERSON POSSEBOM DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00566482020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do
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ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, a União Federal não apresentou qualquer documento onde conste a data de entrega das DCTF's

constitutivas dos referidos créditos, razão pela qual, resta impossibilitada a análise da prescrição em relação às

aludidas CDA's considerando como termo inicial a entrega das declarações, pelo que deve ser efetuada com base

nos respectivos vencimentos dos débitos em questão. 

Outrossim, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da empresa, por via postal, em 08.12.04

(fl. 42) e por mandado, no endereço do representante legal indicado, em 31.01.06 (fl. 50), a Executada foi citada

em nome de seu representante legal, em 19.12.07, não há que se falar em inércia da Exequente, porquanto a

demora na citação da Executada ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo judiciário. 

Assim: 1) com relação às inscrições em Dívida Ativa ns. 80.2.04.036091-92, 80.6.04.056833-48 e

80.7.04.013255-09, tem-se que os vencimentos dos tributos deram-se em 12.02.99 a 31.01.2000 (fls. 21/40); 2) a

execução fiscal foi ajuizada em 20.10.04 - momento no qual os débitos com data de vencimento até 15.10.99, já

haviam sido alcançados pela prescrição - e 3) a citação da empresa executada em nome de seu representante legal

deu-se em 19.12.07 (fls. 56/57), sendo que a União Federal manteve-se diligente na persecução do crédito,

conclui-se que os débitos vencidos em 29.10.99 (fl. 21), 12.11.99 (fls. 28 e 40) e 31.01.2000 (fl. 22), não foram

alcançados pela prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Isto exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil para reconhecer que os débitos com data de vencimento até 15.10.99, foram alcançados
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pela prescrição, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045538-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença prolatada mediante a qual o MM. Juízo a quo, extinguiu os

presentes embargos, diante de sua intempestividade e, de ofício, reconheceu a ilegitimidade passiva do

Embargante e a prescrição e, por conseguinte, extinguiu a execução fiscal, condenando a União ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado (fls.

76/83).

A Apelante sustenta, em síntese, a necessidade de reformar a sentença, para que seja reduzido o valor da

condenação em honorários advocatícios (fls. 87/90).

Com contrarrazões (fls. 93/96), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de embargos à execução fiscal, de rigor a manutenção da sentença que condenou a Embargada ao

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 3º, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa atualizado, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 0061914-

55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

, porquanto manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000689-47.2012.4.03.6000/MS

 

2012.03.99.045538-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OSWALDO FERREIRA espolio

ADVOGADO : WILLIAM JAQUES GÊNOVA

REPRESENTANTE : SONIA LYGIA FERREIRA EBNER

ADVOGADO : WILLIAM JAQUES GÊNOVA

No. ORIG. : 11.00.00002-7 1 Vr GALIA/SP

2012.60.00.000689-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     357/423



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação cautelar, com pedido de liminar, proposta em face da União Federal, objetivando a

exibição da redação apresentada pela parte autora no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) de 2011,

alegando não ser possível, no âmbito administrativo, o acesso ao referido documento, que considera

imprescindível para o ajuizamento de oportuna demanda em que serão discutidos os critérios de correção

utilizados.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para confirmar a liminar deferida, condenando a ré ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, a sua ilegitimidade passiva

ad causam, o caráter satisfativo do provimento cautelar pleiteado, requerendo, subsidiariamente, a redução de sua

condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Preliminarmente, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam da União, porquanto o INEP, autarquia federal,

goza de autonomia funcional, administrativa e financeira, além de possuir patrimônio e dotação orçamentária

próprios.

Nesse diapasão, não obstante a União tenha cumprido a providência pleiteada na presente ação cautelar de

exibição de documento, entendo ser ela parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda.

Com efeito, conforme se dessume do inciso VI, do art. 16, do Decreto n.º 6.317/2007 e da Portaria n.º 109/2009,

editada pelo Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), é

competência deste órgão o estabelecimento da sistemática para a realização do Exame Nacional do Ensino Médio

(ENEM) como procedimento de avaliação do desempenho escolar e acadêmico dos seus participantes, razão pela

qual se mostra de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva da União.

Esse também é o entendimento adotado pela Primeira Seção do E. STJ, conforme transcrição da seguinte ementa

de julgado, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL - HABEAS DATA - ENEM - GESTÃO DOS DADOS SOB A COMPETÊNCIA DO INEP -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.

1. Compete ao Presidente do INEP, autarquia federal, coordenar e gerir a realização do ENEM (Exame Nacional

do Ensino Médio) (arts. 1°, II, 16, VI, do Dec. 6.317/2007 e o art. 1° da Portaria n° 109 de 27/05/2009).

2. Ilegitimidade passiva do Ministro de Estado da Educação, o que afasta a competência desta Corte para

processar e julgar o writ.

3. Habeas data extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 20, I, "b", da Lei 9.507/97 e do art. 267, VI,

do CPC.

(STJ, HD n.º 203/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/06/2010, DJe 16/06/2010)

 

Destarte, em obediência ao princípio da causalidade, tendo a parte autora demandado contra parte ilegítima, deve

responder pelos honorários advocatícios em seu favor.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LARA PASTORELLO PANACHUK incapaz

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro

REPRESENTANTE : ELIO PANACHUK e outro

: ELIZABETE FATIMA PASTORELLO PANACHUK

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00006894720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

433)

Segundo a jurisprudência da E. Sexta Turma desta Corte, em ações como a presente, dado o seu baixo grau de

complexidade, os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo, segundo o

entendimento consolidado desta C. Sexta Turma, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes, in verbis:

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO.

(...)

14. Considerando-se o caráter repetitivo e a simplicidade da demanda, os honorários advocatícios devem ser

fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa, desde que não ultrapassem o montante de R$ 500,00

(quinhentos reais).

(...)

(TRF3, AC n.º 00010293720074036106, Des. Fed. MAIRAN MAIA; Sexta Turma, j. 24/11/2011, publicação:

01/12/2011)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO.

(...)

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

(TRF3, AC n.º 200761000089572, Juiz Convocado MIGUEL DI PIERRO, Sexta Turma, j. 02/10/2008,

publicação: 13/10/2008)

 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, condenando a parte autora, ora apelada, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011357-77.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2012.60.00.011357-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : A A FRANCO -ME

ADVOGADO : NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00113577720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a devolução

do veículo de marca/modelo VW 8.150e Delivery Plus, cor amarela, ano/modelo 2011, placas HTP 3463, chassi

n.º 9533A52P7BR139022, de propriedade da impetrante, alegando que a conduta ilícita praticada por meio do uso

do referido veículo (ingresso de mercadorias desprovidas de documentos que comprovassem sua regular

importação) não lhe pode ser imputável, aduzindo ter havido inegável violação de seu direito de propriedade.

O pedido de liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgando

procedente o pedido para conceder a segurança. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos

do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que as ações delituosas em

questão têm expressa previsão no regulamento aduaneiro, sendo objetiva a responsabilidade por infrações à

legislação tributária, não havendo que se falar, ademais, em desproporção entre os valores das mercadorias e do

veículo apreendidos, porquanto o objetivo da pena, além de reparar o dano sofrido pelo Erário, é desestimular a

prática de novas infrações.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos presentes autos a participação da apelada no ato

ilícito praticado por terceiro, no caso, o seu empregado, Sr. Carlos Machado Batista, que provocou a imposição da

pena de perdimento do aludido veículo.

No caso vertente, em 29 de outubro de 2012, em operação realizada pela Receita Federal do Brasil nas

proximidades de Miranda/MS, o veículo em questão foi apreendido com mercadorias procedentes possivelmente

da Bolívia, desacompanhadas das documentações fiscais comprobatórias do regular ingresso no Brasil.

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração passível de

tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros o seguinte:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário de veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados do E. STJ, bem como desta C. Corte, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     360/423



veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 1.290.541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2009,

DJe 15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS n.º 187.619, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU 10/09/2004, p.

390). (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento, deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS n.º 170.802, Rel. Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma Suplementar da 1ª Seção,

j. 23/04/2008, DJF3 12/06/2008) (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme transcrição de recente ementa de julgado:

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de

compra.

2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, APELREEX n.º 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

26/04/2012, e-DJF3 10/05/2012)

 

No presente caso, pelos elementos colacionados aos autos, não restou comprovada a efetiva participação da

apelada na prática do ilícito, o que torna inaplicável a pena de perdimento do veículo de sua propriedade utilizado

por terceiro para importação irregular de bens.

Aliás, conforme consta do auto de infração acostado às fls. 124/128, o próprio condutor do veículo (Carlos

Machado Batista), empregado da ora apelada, confessou ter recebido a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais)

para transportar as mercadorias em questão até Campo Grande/MS.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa
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oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-82.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança preventivo impetrado em 01.02.12, por ÉDER SALIM MINHOTO contra ato a ser

praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando reconhecer a decadência do direito ao lançamento de

crédito tributário relativo ao Imposto de Renda incidente sobre o saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total

da reserva matemática oriunda de fundo de previdência privada (Fundação CESP), realizado há mais de 05 (cinco)

anos.

Requer a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), a título do tributo, sobre futuros resgates mensais do

benefício de aposentadoria complementar, na hipótese do participante ter optado pelo regime de tributação

previsto no art. 1º, da Lei n. 11.053/04.

Postula, ainda, seja afastada eventual imposição de multa e incidência de juros de mora sobre os valores devidos,

no período em que esteve suspensa sua exigibilidade, concedida por força de liminar em mandado de segurança

coletivo, impetrado pelo sindicato de sua categoria profissional. Por fim, na hipótese de ocorrer o lançamento

fiscal, pleiteia sejam considerados os valores recolhidos referentes ao Imposto de Renda, no período de 01/89 a

12/95 para quantificação do auto (fls. 02/19).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança

coletivo (proc. n. 0013162-42.2001.4.03.6100) com o objetivo de afastar a exigibilidade da exação em comento

incidente sobre o resgate supramencionado, tendo obtido a concessão de liminar em 19/07/2001. Posteriormente,

o pedido foi julgado parcialmente procedente, em 26/10/2007, declarando-se a inexigibilidade do tributo somente

em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha sido do participante, restando

confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/41.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 44/48). 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 57/58).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

(fls. 68/71).

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, reiterou

os argumentos expostos na inicial (fls. 73/92).

Com contrarrazões (fls. 97/100), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação (fls. 103/114).

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

2012.61.00.001572-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDER SALIM MINHOTO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00015728220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

A parte impetrante informa que a exigência foi suspensa por liminar proferida nos autos do mandado de segurança

nº 0013162-42.2001.4.03.6100 que tramitou perante a 19ª Vara Federal de São Paulo o qual declarou a

inexigibilidade do tributo somente em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha

sido do participante, restando confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009 por esta 6ª Turma.

Assim, dos fatos narrados na impetração decorre a carência da ação em face da ausência de interesse processual na

modalidade necessidade do provimento jurisdicional a justificar uma ação preventiva.

In casu, não se vislumbra também qualquer ato ilegal comissivo ou omissivo praticado pela autoridade impetrada,

ou a iminência de sua ocorrência, porquanto não restou comprovada nenhuma exigência fiscal por parte da

autoridade objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada

pelas contribuições do participante à Fundação CESP.

Mero receio da impetrante de que a autoridade impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com os

limites da decisão proferida na ação coletiva não justificam o manejo do writ preventivo, ademais qualquer

descumprimento do julgado poderá ser informado na própria ação.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do STJ:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI

8.878/1994. EMPREGADA PÚBLICA DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO-

BNCC-. CONDUTA OMISSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O presente mandamus é dirigido contra conduta omissiva atribuída ao Ministro

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e ao Advogado-Geral da União, consubstanciada no não enquadramento em cargo efetivo de assistente jurídico do

Ministério da Agricultura com a consequente transposição do cargo para o quadro da Advocacia-Geral da União.

2. A impetrante, detentora de emprego público junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo-BNCC- quando

demitida pelo então Presidente da República Fernando Collor de Mello, foi anistiada com base na Lei 8.878/1994

e pretende, por esta via do mandado de segurança, ser enquadrada em cargo público sob o regime estatutário.

3. O ato apontado coator consubstancia alegada conduta omissiva no não enquadramento no cargo público de

regime jurídico próprio. Todavia, a apontada omissão administrativa não se mostra caracterizada, pois a

Administração não foi provocada mediante requerimento administrativo, em nenhum momento, a se manifestar.

Tampouco existe lei que determine o referido enquadramento em um prazo certo. O pedido deste mandado de

segurança se caracteriza complexo a exigir construção jurídica.

4 Restrição ao cabimento do mandado de segurança sob o ângulo do interesse de agir, pois inadequada a via eleita

e por isso, não preenchido o binômio necessidade-utilidade.

5. De rigor seria o indeferimento da petição inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental

utilizada. Todavia, superado o momento processual oportuno aos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do

mandado de segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita.

6. A omissão é pressuposto processual objetivo, corresponde à adequação do procedimento. É preciso que o

modelo procedimental seja realmente adequado. Trata-se do binômio necessidade-utilidade que preenchido

caracteriza o interesse de agir.

7. Sob o ângulo do interesse de agir, não há utilidade no mandado de segurança aqui enfrentado. A Administração,

do que consta dos autos, jamais foi provocada a se manifestar no sentido da segurança ora requerida. Não se pode

admitir a impetração de mandado de segurança sem indicação e comprovação precisa do ato coator, pois este é o

fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora e que será

levado em consideração nas razões de decidir.

8. A falta de interesse de agir neste mandado de segurança não subtrai da autora o direito à jurisdição, apenas

invalida a tutela pela via do mandado de segurança.

9. Extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir.

..EMEN:(MS 200900570397, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE INFRINGÊNCIA. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A HODIERNA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
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PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010;

REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).

2. Ao tratar do art. 10 da Lei 12.016/2009, a doutrina ressalta que "a petição inicial será indeferida desde logo

'quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração' (...) Quando, entretanto, a hipótese definitivamente não for de mandado de

segurança - porque, por exemplo, não há direito líquido e certo e não é caso de aplicação do art. 6° da Lei n.

12.016/2009 ou, mais amplamente, quando não for viável de ser complementada a documentação trazida com a

inicial; o impetrante não tem interesse de agir (porque aguarda julgamento de recurso administrativo recebido no

efeito suspensivo); o impetrante pretende impugnar lei em tese sem quaisquer efeitos concretos (Súmula 266 do

STF) -, a rejeição da inicial é de rigor. É descabida, nesses casos, a emenda, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil. Isso porque o motivo da rejeição da petição inicial não é passível de qualquer correção imediata"

(Bueno, Cassio Scarpinella. A nova Lei do mandado de segurança. - São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62/63).

3. In casu, trata-se de Mandado de Segurança objetivando a suspensão dos efeitos de acórdão da Sexta Turma do

STJ que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator no Resp n°

886523/RS, que negou seguimento ao recurso ao fundamento de que "em casos de interposição simultânea de

recursos desafiando acórdão não unânime, deve o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes,

ratificar os termos do apelo especial anteriormente interposto ou apresentar novo recurso".

4. Ocorre que, não há que se falar em direito líquido e certo na hipótese delineada nos autos, haja vista que não

revela teratologia da decisão fustigada, ao revés, perfeita consonância com a hodierna jurisprudência desta Corte

no sentido de ser necessário, em casos de interposição simultânea de recursos desafiando acórdão não unânime,

que o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes, ratifique os termos do apelo especial

anteriormente interposto ou apresente novo recurso, mesmo em âmbito criminal. Precedentes: REsp 881.847/PE,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 20/08/2007; REsp 753.112/MG,

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 06/02/2006; AgRg

nos EREsp 938.426/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe

25/03/2010; AgRg nos EREsp 397.193/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em

03/06/2009, DJe 04/08/2009; AgRg nos EREsp 729.726/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/04/2007, DJ

06/08/2007. 5. Ademais, o mandado de segurança não deve ser impetrado contra ato jurisdicional dos órgãos

fracionários ou de relator desta Corte Superior, salvo na hipótese de decisão teratológica, o que inocorre na

hipótese dos autos, visto que o r. acórdão da Sexta Turma aplicou a legislação processual prevista, bem como a

jurisprudência desta Corte Especial. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRMS 201001147508, LUIZ

FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:08/11/2010 ..DTPB:.)

A Sexta Turma desta Corte já firmou entendimento sobre a matéria. Confira-se:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita, pois, conforme a análise dos autos, não há que falar em violação

a direito líquido e certo da Impetrante, nem em ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada,

porquanto não restou comprovado nos autos sequer o início de procedimento por parte da autoridade fiscal

objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada pelas

contribuições do participante à Fundação CESP (FUNCESP), a imposição de multa ou juros de mora, nem

quaisquer outros procedimentos fiscais.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0022554-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

Ademais, não cabe ao Judiciário dispor normativamente sobre cálculos futuros de tributos, como pretendido pela
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parte, o que mostra a manifesta improcedência do recurso nesse âmbito.

Enfim, são evidentes a inadequação da via eleita e a ausência de interesse processual na espécie.

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-89.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança preventivo impetrado em 01.02.12, por GILMAR DIAS RODRIGUES contra ato a ser

praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando reconhecer a decadência do direito ao lançamento de

crédito tributário relativo ao Imposto de Renda incidente sobre o saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total

da reserva matemática oriunda de fundo de previdência privada (Fundação CESP), realizado há mais de 05 (cinco)

anos.

Requer a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), a título do tributo, sobre futuros resgates mensais do

benefício de aposentadoria complementar, na hipótese do participante ter optado pelo regime de tributação

previsto no art. 1º, da Lei n. 11.053/04.

Postula, ainda, seja afastada eventual imposição de multa e incidência de juros de mora sobre os valores devidos,

no período em que esteve suspensa sua exigibilidade, concedida por força de liminar em mandado de segurança

coletivo, impetrado pelo sindicato de sua categoria profissional. Por fim, na hipótese de ocorrer o lançamento

fiscal, pleiteia sejam considerados os valores recolhidos referentes ao Imposto de Renda, no período de 01/89 a

12/95 para quantificação do auto (fls. 02/19).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança

coletivo (proc. n. 0013162-42.2001.4.03.6100) com o objetivo de afastar a exigibilidade da exação em comento

incidente sobre o resgate supramencionado, tendo obtido a concessão de liminar em 19/07/2001. Posteriormente,

o pedido foi julgado parcialmente procedente, em 26/10/2007, declarando-se a inexigibilidade do tributo somente

em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha sido do participante, restando

confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/42.

A liminar foi indeferida às fls. 46/47.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 73/76).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

(fls. 84/86).

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, reiterou

os argumentos expostos na inicial (fls. 90/109).

Com contrarrazões (fls. 115/132), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 135/136).

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

2012.61.00.001578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GILMAR DIAS RODRIGUES

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00015788920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

A parte impetrante informa que a exigência foi suspensa por liminar proferida nos autos do mandado de segurança

nº 0013162-42.2001.4.03.6100 que tramitou perante a 19ª Vara Federal de São Paulo o qual declarou a

inexigibilidade do tributo somente em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha

sido do participante, restando confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009 por esta 6ª Turma.

Assim, dos fatos narrados na impetração decorre a carência da ação em face da ausência de interesse processual na

modalidade necessidade do provimento jurisdicional a justificar uma ação preventiva.

In casu, não se vislumbra também qualquer ato ilegal comissivo ou omissivo praticado pela autoridade impetrada,

ou a iminência de sua ocorrência, porquanto não restou comprovada nenhuma exigência fiscal por parte da

autoridade objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada

pelas contribuições do participante à Fundação CESP.

Mero receio da impetrante de que a autoridade impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com os

limites da decisão proferida na ação coletiva não justificam o manejo do writ preventivo, ademais qualquer

descumprimento do julgado poderá ser informado na própria ação.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do STJ:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI

8.878/1994. EMPREGADA PÚBLICA DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO-

BNCC-. CONDUTA OMISSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O presente mandamus é dirigido contra conduta omissiva atribuída ao Ministro

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e ao Advogado-Geral da União, consubstanciada no não enquadramento em cargo efetivo de assistente jurídico do

Ministério da Agricultura com a consequente transposição do cargo para o quadro da Advocacia-Geral da União.

2. A impetrante, detentora de emprego público junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo-BNCC- quando

demitida pelo então Presidente da República Fernando Collor de Mello, foi anistiada com base na Lei 8.878/1994

e pretende, por esta via do mandado de segurança, ser enquadrada em cargo público sob o regime estatutário.

3. O ato apontado coator consubstancia alegada conduta omissiva no não enquadramento no cargo público de

regime jurídico próprio. Todavia, a apontada omissão administrativa não se mostra caracterizada, pois a

Administração não foi provocada mediante requerimento administrativo, em nenhum momento, a se manifestar.

Tampouco existe lei que determine o referido enquadramento em um prazo certo. O pedido deste mandado de

segurança se caracteriza complexo a exigir construção jurídica.

4 Restrição ao cabimento do mandado de segurança sob o ângulo do interesse de agir, pois inadequada a via eleita

e por isso, não preenchido o binômio necessidade-utilidade.

5. De rigor seria o indeferimento da petição inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental

utilizada. Todavia, superado o momento processual oportuno aos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do

mandado de segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita.

6. A omissão é pressuposto processual objetivo, corresponde à adequação do procedimento. É preciso que o

modelo procedimental seja realmente adequado. Trata-se do binômio necessidade-utilidade que preenchido

caracteriza o interesse de agir.

7. Sob o ângulo do interesse de agir, não há utilidade no mandado de segurança aqui enfrentado. A Administração,

do que consta dos autos, jamais foi provocada a se manifestar no sentido da segurança ora requerida. Não se pode

admitir a impetração de mandado de segurança sem indicação e comprovação precisa do ato coator, pois este é o

fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora e que será

levado em consideração nas razões de decidir.

8. A falta de interesse de agir neste mandado de segurança não subtrai da autora o direito à jurisdição, apenas

invalida a tutela pela via do mandado de segurança.

9. Extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir.

..EMEN:(MS 200900570397, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE INFRINGÊNCIA. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A HODIERNA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
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PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010;

REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).

2. Ao tratar do art. 10 da Lei 12.016/2009, a doutrina ressalta que "a petição inicial será indeferida desde logo

'quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração' (...) Quando, entretanto, a hipótese definitivamente não for de mandado de

segurança - porque, por exemplo, não há direito líquido e certo e não é caso de aplicação do art. 6° da Lei n.

12.016/2009 ou, mais amplamente, quando não for viável de ser complementada a documentação trazida com a

inicial; o impetrante não tem interesse de agir (porque aguarda julgamento de recurso administrativo recebido no

efeito suspensivo); o impetrante pretende impugnar lei em tese sem quaisquer efeitos concretos (Súmula 266 do

STF) -, a rejeição da inicial é de rigor. É descabida, nesses casos, a emenda, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil. Isso porque o motivo da rejeição da petição inicial não é passível de qualquer correção imediata"

(Bueno, Cassio Scarpinella. A nova Lei do mandado de segurança. - São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62/63).

3. In casu, trata-se de Mandado de Segurança objetivando a suspensão dos efeitos de acórdão da Sexta Turma do

STJ que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator no Resp n°

886523/RS, que negou seguimento ao recurso ao fundamento de que "em casos de interposição simultânea de

recursos desafiando acórdão não unânime, deve o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes,

ratificar os termos do apelo especial anteriormente interposto ou apresentar novo recurso".

4. Ocorre que, não há que se falar em direito líquido e certo na hipótese delineada nos autos, haja vista que não

revela teratologia da decisão fustigada, ao revés, perfeita consonância com a hodierna jurisprudência desta Corte

no sentido de ser necessário, em casos de interposição simultânea de recursos desafiando acórdão não unânime,

que o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes, ratifique os termos do apelo especial

anteriormente interposto ou apresente novo recurso, mesmo em âmbito criminal. Precedentes: REsp 881.847/PE,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 20/08/2007; REsp 753.112/MG,

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 06/02/2006; AgRg

nos EREsp 938.426/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe

25/03/2010; AgRg nos EREsp 397.193/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em

03/06/2009, DJe 04/08/2009; AgRg nos EREsp 729.726/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/04/2007, DJ

06/08/2007. 5. Ademais, o mandado de segurança não deve ser impetrado contra ato jurisdicional dos órgãos

fracionários ou de relator desta Corte Superior, salvo na hipótese de decisão teratológica, o que inocorre na

hipótese dos autos, visto que o r. acórdão da Sexta Turma aplicou a legislação processual prevista, bem como a

jurisprudência desta Corte Especial. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRMS 201001147508, LUIZ

FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:08/11/2010 ..DTPB:.)

A Sexta Turma desta Corte já firmou entendimento sobre a matéria. Confira-se:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita, pois, conforme a análise dos autos, não há que falar em violação

a direito líquido e certo da Impetrante, nem em ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada,

porquanto não restou comprovado nos autos sequer o início de procedimento por parte da autoridade fiscal

objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada pelas

contribuições do participante à Fundação CESP (FUNCESP), a imposição de multa ou juros de mora, nem

quaisquer outros procedimentos fiscais.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0022554-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

Ademais, não cabe ao Judiciário dispor normativamente sobre cálculos futuros de tributos, como pretendido pela
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parte, o que mostra a manifesta improcedência do recurso nesse âmbito.

Enfim, são evidentes a inadequação da via eleita e a ausência de interesse processual na espécie.

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003498-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança preventivo impetrado em 28.02.12, por MIGUEL JUSTINO SILVA contra ato a ser

praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando reconhecer a decadência do direito ao lançamento de

crédito tributário relativo ao Imposto de Renda incidente sobre o saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total

da reserva matemática oriunda de fundo de previdência privada (Fundação CESP), realizado há mais de 05 (cinco)

anos.

Requer a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), a título do tributo, sobre futuros resgates mensais do

benefício de aposentadoria complementar, na hipótese do participante ter optado pelo regime de tributação

previsto no art. 1º, da Lei n. 11.053/04.

Postula, ainda, seja afastada eventual imposição de multa e incidência de juros de mora sobre os valores devidos,

no período em que esteve suspensa sua exigibilidade, concedida por força de liminar em mandado de segurança

coletivo, impetrado pelo sindicato de sua categoria profissional. Por fim, na hipótese de ocorrer o lançamento

fiscal, pleiteia sejam considerados os valores recolhidos referentes ao Imposto de Renda, no período de 01/89 a

12/95 para quantificação do auto (fls. 02/19).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança

coletivo (proc. n. 0013162-42.2001.4.03.6100) com o objetivo de afastar a exigibilidade da exação em comento

incidente sobre o resgate supramencionado, tendo obtido a concessão de liminar em 19/07/2001. Posteriormente,

o pedido foi julgado parcialmente procedente, em 26/10/2007, declarando-se a inexigibilidade do tributo somente

em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha sido do participante, restando

confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/39.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

(fls. 45/48).

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, reiterou

os argumentos expostos na inicial (fls. 50/69).

Com contrarrazões (fls. 72/75), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 78/80).

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

2012.61.00.003498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL JUSTINO SILVA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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monocrática do Relator.

A parte impetrante informa que a exigência foi suspensa por liminar proferida nos autos do mandado de segurança

nº 0013162-42.2001.4.03.6100 que tramitou perante a 19ª Vara Federal de São Paulo o qual declarou a

inexigibilidade do tributo somente em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha

sido do participante, restando confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009 por esta 6ª Turma.

Assim, dos fatos narrados na impetração decorre a carência da ação em face da ausência de interesse processual na

modalidade necessidade do provimento jurisdicional a justificar uma ação preventiva.

In casu, não se vislumbra também qualquer ato ilegal comissivo ou omissivo praticado pela autoridade impetrada,

ou a iminência de sua ocorrência, porquanto não restou comprovada nenhuma exigência fiscal por parte da

autoridade objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada

pelas contribuições do participante à Fundação CESP.

Mero receio da impetrante de que a autoridade impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com os

limites da decisão proferida na ação coletiva não justificam o manejo do writ preventivo, ademais qualquer

descumprimento do julgado poderá ser informado na própria ação.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do STJ:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI

8.878/1994. EMPREGADA PÚBLICA DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO-

BNCC-. CONDUTA OMISSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O presente mandamus é dirigido contra conduta omissiva atribuída ao Ministro

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e ao Advogado-Geral da União, consubstanciada no não enquadramento em cargo efetivo de assistente jurídico do

Ministério da Agricultura com a consequente transposição do cargo para o quadro da Advocacia-Geral da União.

2. A impetrante, detentora de emprego público junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo-BNCC- quando

demitida pelo então Presidente da República Fernando Collor de Mello, foi anistiada com base na Lei 8.878/1994

e pretende, por esta via do mandado de segurança, ser enquadrada em cargo público sob o regime estatutário.

3. O ato apontado coator consubstancia alegada conduta omissiva no não enquadramento no cargo público de

regime jurídico próprio. Todavia, a apontada omissão administrativa não se mostra caracterizada, pois a

Administração não foi provocada mediante requerimento administrativo, em nenhum momento, a se manifestar.

Tampouco existe lei que determine o referido enquadramento em um prazo certo. O pedido deste mandado de

segurança se caracteriza complexo a exigir construção jurídica.

4 Restrição ao cabimento do mandado de segurança sob o ângulo do interesse de agir, pois inadequada a via eleita

e por isso, não preenchido o binômio necessidade-utilidade.

5. De rigor seria o indeferimento da petição inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental

utilizada. Todavia, superado o momento processual oportuno aos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do

mandado de segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita.

6. A omissão é pressuposto processual objetivo, corresponde à adequação do procedimento. É preciso que o

modelo procedimental seja realmente adequado. Trata-se do binômio necessidade-utilidade que preenchido

caracteriza o interesse de agir.

7. Sob o ângulo do interesse de agir, não há utilidade no mandado de segurança aqui enfrentado. A Administração,

do que consta dos autos, jamais foi provocada a se manifestar no sentido da segurança ora requerida. Não se pode

admitir a impetração de mandado de segurança sem indicação e comprovação precisa do ato coator, pois este é o

fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora e que será

levado em consideração nas razões de decidir.

8. A falta de interesse de agir neste mandado de segurança não subtrai da autora o direito à jurisdição, apenas

invalida a tutela pela via do mandado de segurança.

9. Extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir.

..EMEN:(MS 200900570397, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE INFRINGÊNCIA. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A HODIERNA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010;

REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).
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2. Ao tratar do art. 10 da Lei 12.016/2009, a doutrina ressalta que "a petição inicial será indeferida desde logo

'quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração' (...) Quando, entretanto, a hipótese definitivamente não for de mandado de

segurança - porque, por exemplo, não há direito líquido e certo e não é caso de aplicação do art. 6° da Lei n.

12.016/2009 ou, mais amplamente, quando não for viável de ser complementada a documentação trazida com a

inicial; o impetrante não tem interesse de agir (porque aguarda julgamento de recurso administrativo recebido no

efeito suspensivo); o impetrante pretende impugnar lei em tese sem quaisquer efeitos concretos (Súmula 266 do

STF) -, a rejeição da inicial é de rigor. É descabida, nesses casos, a emenda, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil. Isso porque o motivo da rejeição da petição inicial não é passível de qualquer correção imediata"

(Bueno, Cassio Scarpinella. A nova Lei do mandado de segurança. - São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62/63).

3. In casu, trata-se de Mandado de Segurança objetivando a suspensão dos efeitos de acórdão da Sexta Turma do

STJ que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator no Resp n°

886523/RS, que negou seguimento ao recurso ao fundamento de que "em casos de interposição simultânea de

recursos desafiando acórdão não unânime, deve o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes,

ratificar os termos do apelo especial anteriormente interposto ou apresentar novo recurso".

4. Ocorre que, não há que se falar em direito líquido e certo na hipótese delineada nos autos, haja vista que não

revela teratologia da decisão fustigada, ao revés, perfeita consonância com a hodierna jurisprudência desta Corte

no sentido de ser necessário, em casos de interposição simultânea de recursos desafiando acórdão não unânime,

que o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes, ratifique os termos do apelo especial

anteriormente interposto ou apresente novo recurso, mesmo em âmbito criminal. Precedentes: REsp 881.847/PE,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 20/08/2007; REsp 753.112/MG,

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 06/02/2006; AgRg

nos EREsp 938.426/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe

25/03/2010; AgRg nos EREsp 397.193/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em

03/06/2009, DJe 04/08/2009; AgRg nos EREsp 729.726/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/04/2007, DJ

06/08/2007. 5. Ademais, o mandado de segurança não deve ser impetrado contra ato jurisdicional dos órgãos

fracionários ou de relator desta Corte Superior, salvo na hipótese de decisão teratológica, o que inocorre na

hipótese dos autos, visto que o r. acórdão da Sexta Turma aplicou a legislação processual prevista, bem como a

jurisprudência desta Corte Especial. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRMS 201001147508, LUIZ

FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:08/11/2010 ..DTPB:.)

A Sexta Turma desta Corte já firmou entendimento sobre a matéria. Confira-se:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita, pois, conforme a análise dos autos, não há que falar em violação

a direito líquido e certo da Impetrante, nem em ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada,

porquanto não restou comprovado nos autos sequer o início de procedimento por parte da autoridade fiscal

objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada pelas

contribuições do participante à Fundação CESP (FUNCESP), a imposição de multa ou juros de mora, nem

quaisquer outros procedimentos fiscais.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0022554-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

Ademais, não cabe ao Judiciário dispor normativamente sobre cálculos futuros de tributos, como pretendido pela

parte, o que mostra a manifesta improcedência do recurso nesse âmbito.

Enfim, são evidentes a inadequação da via eleita e a ausência de interesse processual na espécie.
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Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-74.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança preventivo impetrado em 28.02.12, por SÉRGIO GARCIA contra ato a ser praticado pelo

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, objetivando reconhecer a decadência do direito ao lançamento de crédito tributário relativo

ao Imposto de Renda incidente sobre o saque de 25% (vinte e cinco por cento) do total da reserva matemática

oriunda de fundo de previdência privada (Fundação CESP), realizado há mais de 05 (cinco) anos.

Requer a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), a título do tributo, sobre futuros resgates mensais do

benefício de aposentadoria complementar, na hipótese do participante ter optado pelo regime de tributação

previsto no art. 1º, da Lei n. 11.053/04.

Postula, ainda, seja afastada eventual imposição de multa e incidência de juros de mora sobre os valores devidos,

no período em que esteve suspensa sua exigibilidade, concedida por força de liminar em mandado de segurança

coletivo, impetrado pelo sindicato de sua categoria profissional. Por fim, na hipótese de ocorrer o lançamento

fiscal, pleiteia sejam considerados os valores recolhidos referentes ao Imposto de Renda, no período de 01/89 a

12/95 para quantificação do auto (fls. 02/19).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo impetrou mandado de segurança

coletivo (proc. n. 0013162-42.2001.4.03.6100) com o objetivo de afastar a exigibilidade da exação em comento

incidente sobre o resgate supramencionado, tendo obtido a concessão de liminar em 19/07/2001. Posteriormente,

o pedido foi julgado parcialmente procedente, em 26/10/2007, declarando-se a inexigibilidade do tributo somente

em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha sido do participante, restando

confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/36.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 46/48).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

(fls. 52).

A impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, reiterou

os argumentos expostos na inicial (fls. 54/79).

Com contrarrazões (fls. 83/89), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 92/94).

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

A parte impetrante informa que a exigência foi suspensa por liminar proferida nos autos do mandado de segurança
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nº 0013162-42.2001.4.03.6100 que tramitou perante a 19ª Vara Federal de São Paulo o qual declarou a

inexigibilidade do tributo somente em relação aos aportes efetuados no período de 01/89 a 12/95, cujo ônus tenha

sido do participante, restando confirmada a sentença pelo acórdão proferido em 2009 por esta 6ª Turma.

Assim, dos fatos narrados na impetração decorre a carência da ação em face da ausência de interesse processual na

modalidade necessidade do provimento jurisdicional a justificar uma ação preventiva.

In casu, não se vislumbra também qualquer ato ilegal comissivo ou omissivo praticado pela autoridade impetrada,

ou a iminência de sua ocorrência, porquanto não restou comprovada nenhuma exigência fiscal por parte da

autoridade objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada

pelas contribuições do participante à Fundação CESP.

Mero receio da impetrante de que a autoridade impetrada proceda ao lançamento em desconformidade com os

limites da decisão proferida na ação coletiva não justificam o manejo do writ preventivo, ademais qualquer

descumprimento do julgado poderá ser informado na própria ação.

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do STJ:

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEI

8.878/1994. EMPREGADA PÚBLICA DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO-

BNCC-. CONDUTA OMISSIVA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O presente mandamus é dirigido contra conduta omissiva atribuída ao Ministro

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e ao Advogado-Geral da União, consubstanciada no não enquadramento em cargo efetivo de assistente jurídico do

Ministério da Agricultura com a consequente transposição do cargo para o quadro da Advocacia-Geral da União.

2. A impetrante, detentora de emprego público junto ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo-BNCC- quando

demitida pelo então Presidente da República Fernando Collor de Mello, foi anistiada com base na Lei 8.878/1994

e pretende, por esta via do mandado de segurança, ser enquadrada em cargo público sob o regime estatutário.

3. O ato apontado coator consubstancia alegada conduta omissiva no não enquadramento no cargo público de

regime jurídico próprio. Todavia, a apontada omissão administrativa não se mostra caracterizada, pois a

Administração não foi provocada mediante requerimento administrativo, em nenhum momento, a se manifestar.

Tampouco existe lei que determine o referido enquadramento em um prazo certo. O pedido deste mandado de

segurança se caracteriza complexo a exigir construção jurídica.

4 Restrição ao cabimento do mandado de segurança sob o ângulo do interesse de agir, pois inadequada a via eleita

e por isso, não preenchido o binômio necessidade-utilidade.

5. De rigor seria o indeferimento da petição inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental

utilizada. Todavia, superado o momento processual oportuno aos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do

mandado de segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita.

6. A omissão é pressuposto processual objetivo, corresponde à adequação do procedimento. É preciso que o

modelo procedimental seja realmente adequado. Trata-se do binômio necessidade-utilidade que preenchido

caracteriza o interesse de agir.

7. Sob o ângulo do interesse de agir, não há utilidade no mandado de segurança aqui enfrentado. A Administração,

do que consta dos autos, jamais foi provocada a se manifestar no sentido da segurança ora requerida. Não se pode

admitir a impetração de mandado de segurança sem indicação e comprovação precisa do ato coator, pois este é o

fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora e que será

levado em consideração nas razões de decidir.

8. A falta de interesse de agir neste mandado de segurança não subtrai da autora o direito à jurisdição, apenas

invalida a tutela pela via do mandado de segurança.

9. Extinção do mandado de segurança sem resolução de mérito, em decorrência da falta de interesse de agir.

..EMEN:(MS 200900570397, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE INFRINGÊNCIA. AUSÊNCIA DE

REITERAÇÃO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECISÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A HODIERNA JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

1. O Mandado de Segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto não comporta a fase instrutória,

posto rito de cognição primária. Precedentes do STJ: MS 13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010;

REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).

2. Ao tratar do art. 10 da Lei 12.016/2009, a doutrina ressalta que "a petição inicial será indeferida desde logo

'quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o
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prazo legal para a impetração' (...) Quando, entretanto, a hipótese definitivamente não for de mandado de

segurança - porque, por exemplo, não há direito líquido e certo e não é caso de aplicação do art. 6° da Lei n.

12.016/2009 ou, mais amplamente, quando não for viável de ser complementada a documentação trazida com a

inicial; o impetrante não tem interesse de agir (porque aguarda julgamento de recurso administrativo recebido no

efeito suspensivo); o impetrante pretende impugnar lei em tese sem quaisquer efeitos concretos (Súmula 266 do

STF) -, a rejeição da inicial é de rigor. É descabida, nesses casos, a emenda, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil. Isso porque o motivo da rejeição da petição inicial não é passível de qualquer correção imediata"

(Bueno, Cassio Scarpinella. A nova Lei do mandado de segurança. - São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62/63).

3. In casu, trata-se de Mandado de Segurança objetivando a suspensão dos efeitos de acórdão da Sexta Turma do

STJ que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão monocrática do relator no Resp n°

886523/RS, que negou seguimento ao recurso ao fundamento de que "em casos de interposição simultânea de

recursos desafiando acórdão não unânime, deve o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes,

ratificar os termos do apelo especial anteriormente interposto ou apresentar novo recurso".

4. Ocorre que, não há que se falar em direito líquido e certo na hipótese delineada nos autos, haja vista que não

revela teratologia da decisão fustigada, ao revés, perfeita consonância com a hodierna jurisprudência desta Corte

no sentido de ser necessário, em casos de interposição simultânea de recursos desafiando acórdão não unânime,

que o recorrente, após o julgamento dos embargos infringentes, ratifique os termos do apelo especial

anteriormente interposto ou apresente novo recurso, mesmo em âmbito criminal. Precedentes: REsp 881.847/PE,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 20/08/2007; REsp 753.112/MG,

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 06/02/2006; AgRg

nos EREsp 938.426/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe

25/03/2010; AgRg nos EREsp 397.193/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em

03/06/2009, DJe 04/08/2009; AgRg nos EREsp 729.726/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/04/2007, DJ

06/08/2007. 5. Ademais, o mandado de segurança não deve ser impetrado contra ato jurisdicional dos órgãos

fracionários ou de relator desta Corte Superior, salvo na hipótese de decisão teratológica, o que inocorre na

hipótese dos autos, visto que o r. acórdão da Sexta Turma aplicou a legislação processual prevista, bem como a

jurisprudência desta Corte Especial. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRMS 201001147508, LUIZ

FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:08/11/2010 ..DTPB:.)

A Sexta Turma desta Corte já firmou entendimento sobre a matéria. Confira-se:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita, pois, conforme a análise dos autos, não há que falar em violação

a direito líquido e certo da Impetrante, nem em ato ilegal ou abuso de poder praticado pela autoridade impetrada,

porquanto não restou comprovado nos autos sequer o início de procedimento por parte da autoridade fiscal

objetivando a cobrança do Imposto de Renda incidente sobre o resgate da reserva matemática formada pelas

contribuições do participante à Fundação CESP (FUNCESP), a imposição de multa ou juros de mora, nem

quaisquer outros procedimentos fiscais.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0022554-54.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

Ademais, não cabe ao Judiciário dispor normativamente sobre cálculos futuros de tributos, como pretendido pela

parte, o que mostra a manifesta improcedência do recurso nesse âmbito.

Enfim, são evidentes a inadequação da via eleita e a ausência de interesse processual na espécie.

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008105-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (08.05.2012) impetrado por PLASUTIL - IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS

LTDA. contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

- SP, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos relativos ao Salário-Educação, objeto do processo administrativo n. 23031.006680/95-27, bem como de

despesas provenientes da reclamação trabalhista n. 0156700-11.2008.5.15.0089, na qual figurou como Reclamada

(fls. 02/25).

Alega que tais débitos estão extintos, em razão de pagamento.

Salienta que apresentou perante a autoridade fazendária pedido de extinção dos débitos, pendente de análise, o

qual suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário

Nacional.

À petição inicial foram acostados os documentos de fls. 27/80.

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias,

examine as guias de recolhimento juntadas nos autos e, decorrido tal lapso temporal, expeça a certidão que

espelhe a real situação da Impetrante (fls. 113 e verso).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 121/124).

Da decisão supramencionada foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 125/138), julgado prejudicado,

a teor do art. 557, caput, da Lei Processual Civil (fls. 157/158), tendo sido baixado em definitivo à Vara de origem

em 19.10.2012.

O MM. Juízo a quo, sob o fundamento de ausência de provas que tais débitos constituídos estão efetivamente

extintos ou com sua exigibilidade suspensa, mediante prova documental essencial à instrução do writ, denegou a

segurança para manter a abstenção de emissão de certidão de regularidade fiscal previdenciária em prol da

Impetrante, até que sejam regularizadas todas as pendências existentes perante o Fisco Federal (fls. 146/150).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 161/194),

recebido, tão somente, no efeito devolutivo (fl. 197).

Com contrarrazões (fls. 203/204vº), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 210/212).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante
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a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

No caso em tela, quanto aos débitos objeto do processo administrativo n. 23034.006680/95-27, a Impetrante alega

não representarem óbice à expedição da certidão, em virtude da suspensão da sua exigibilidade, ocasionada pelo

Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União (fls. 44/45 e 50/59).

Nesse respeito, cumpre destacar que o artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, estabelece como

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário o oferecimento de reclamações e recursos

administrativos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo tributário.

Tal previsão decorre do princípio do devido processo legal, visto que, após a sua apuração, o crédito somente se

torna exigível quando do término do prazo legal para discussão, quer da própria incidência tributária, quer do

montante exigido pela União. Assim, quando o contribuinte utiliza-se de tal prazo, atravessando reclamação ou

recurso administrativo, a consequência lógica é a suspensão da exigibilidade do crédito impugnado, até o

exaurimento da via administrativa, a resultar no cancelamento ou na constituição definitiva do crédito.

Porém, tendo em vista a taxatividade do art. 151, do CTN, entende-se que o pedido de revisão, de crédito já

definitivamente constituído, não tem o condão de suspender a sua exigibilidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     375/423



Nesse sentido, é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do

processo administrativo de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art.

151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III -

as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. (...)" 

2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face

do contribuinte possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de lançamento, garantindo, deste

modo, seu amplo direito de defesa. 

3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a

constituição definitiva do crédito tributário. 

4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade

previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário,

que já é certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em

obediência ao princípio da legalidade. 

5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/10/2009 

6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito suspensivo do inciso III do art. 151

do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese diversa permitiria que após a finalização

do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um simples pedido de revisão do

lançamento. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, 1ª T, REsp 1122887, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 28.09.10, DJE 13.10.10).

Dessa maneira, conclui-se que a reclamação ou recurso administrativo apenas suspende a exigibilidade de créditos

relativos a lançamentos de ofício, quer quando a própria Administração apura a incidência e impõe

unilateralmente a exação, quer quando, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, verifica-se,

em procedimento fiscalizatório, terem sido declarados e recolhidos a menor pelo contribuinte.

Por outro lado, a impugnação à cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação, não recolhidos,

embora declarados pelo contribuinte, não suspende a exigibilidade do crédito, porquanto definitivamente

constituído pela declaração, conforme esclarece o enunciado da Súmula n. 436, do STJ: "A entrega de declaração

pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do fisco.".

Além disso, constitui comportamento contraditório, vedado pelo ordenamento vigente, a entrega de declaração

reconhecendo o débito fiscal, seguida de impugnação, pelo próprio declarante, questionando o mesmo débito,

salvo pela ocorrência de erro material, que, contudo, não suspenderá a exigibilidade do crédito, porquanto

definitivamente constituído, enquanto não devidamente caracterizado e reconhecido o erro pela Administração no

bojo do processo administrativo.

No caso em apreço, observo que em relação ao débito 49905670-1 a Impetrante apresentou pedido de revisão de

débito inscrito em dívida ativa da União, razão pela qual a mencionada impugnação não suspende a exigibilidade

dos referidos créditos tributários.

Por seu turno, à mingua de prova pré-constituída no presente writ, suficiente para comprovar a extinção ou

suspensão do débito decorrente da reclamação trabalhista n. 0156700-11.2008.5.15.0089, não restou demonstrada

a existência de direito líquido e certo da Impetrante à emissão da certidão de regularidade fiscal pleiteada.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a

título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas acumuladamente em

decorrência da reclamação trabalhista, bem como sobre os correspondentes juros de mora, cuja natureza alega ser

eminentemente indenizatória, sob o argumento de que as parcelas percebidas acumuladamente, por força de

decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que os rendimentos eram devidos.

Alternativamente requer a redução da base de cálculo, em função da natureza indenizatória dos juros de mora.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou a autora em

honorários advocatícios fixados m 10% do valor da causa.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença e alegando que a incidência de imposto de renda sobre juros de

mora afronta entendimento predominante no judiciário.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CREUZA DE FATIMA CARVALHO GUIMARAES e outros

: IRACI LOPES GONCALVES SAVIO

: KARIN FONSECA RICKHEIM

: ROSA MARIA BRANCHI ZANDONA

: SERGIO HIROSHI TAKEMOTO

: SOLANGE FERRARI NOGUEIRA

: SUELY SOARES

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00088997820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria

em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por

acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO . ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia ".
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2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego , os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda . A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego ), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego , sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego ), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego ). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda ;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda ;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda ;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda ;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012)

 

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. As exceções são: i) quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou não, e

independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, também não restou demonstrado que a verba

principal seria isenta ou não tributada, sobretudo por se referir a diferenças salariais. Sendo assim, à luz do

entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a incidência do imposto de

renda sobre os juros moratórios.

Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser reciprocamente considerados, nos termos

do disposto no art. 21, caput, do CPC.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para

excluir a incidência do imposto de renda sobre montante cumulado dos valores recebidos, mantida a sentença na

parte em que julgou improcedente o pedido referente aos juros de mora.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012787-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade

coatora proceda à análise dos processos administrativos, nos quais a impetrante requer a restituição dos valores

pagos indevidamente. Alega que os referido processo datam de 28/08/2008, ou seja, estão em análise há quase 04

anos.

O pedido de liminar foi indeferido. No entanto, esta decisão foi reformada em sede de agravo de minha relatoria.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a ordem, para determinar que a autoridade coatora

aprecie os pedido formulados num prazo de 30 dias. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

2012.61.00.012787-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e filia(l)(is)

: BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso em apreço, a impetrante, na tentativa de receber valor recolhido a maior nos processos administrativos

relacionado na inicial, solicitou perante a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária do Brasil em

São Paulo/SP, mediante formulário, a devolução do aludido valor, sendo que, passados quase de 04 anos, não

houve qualquer conclusão.

Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do

processo, guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme

transcrição, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

No caso vertente, tendo sido formulado pedido de restituição pela impetrante em 28/08/2008, cumpre observar

que já transcorreu prazo mais que razoável para a sua apreciação.

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser

admitido que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos

administrativos.

A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/06/2013     381/423



contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013822-50.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de anular o

termo de embaraço à fiscalização decorrente do mandado de procedimento fiscal n.º 08.1.90.00-2011-03675-2,

alegando estarem ambos embasados em quebra de sigilo bancário da impetrante sem autorização judicial, bem

como que, ao exigir a apresentação de extratos bancários pela impetrante, a autoridade fiscal violou, dentre outros,

os princípios constitucionais da não auto-incriminação e da motivação.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança e extinguindo o feito, com resolução de

mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos

2012.61.00.013822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SUPERMERCADO SAVANA LTDA

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

No caso vertente, insta perquirir se há a possibilidade de quebra do sigilo de dados da impetrante, ausente o prévio

controle jurisdicional, em uma hipótese que não seja para fins de investigação criminal ou instrução processual

penal. Entendo que não.

O sigilo, in casu, deriva da inviolabilidade do sigilo de dados, preconizada no art. 5º, XII, da Constituição da

República, in verbis:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação criminal ou instrução processual penal;

 

Tal inviolabilidade complementa a garantia fundamental à intimidade e à vida privada, prevista, por sua vez, no

inciso X:

 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

Entretanto, há que se considerar que os direitos e garantias individuais, nos quais está incluída a inviolabilidade do

sigilo de dados, não se revestem de caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante

de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e

harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou

convivência das liberdades públicas).

Para que seja afastada a regra que prevê a inviolabilidade do sigilo de dados, todavia, é necessária a presença dos

requisitos e procedimentos previstos em lei, apenas para fins de investigação criminal ou instrução de ação penal,

os quais não se encontram presentes no caso concreto ora em exame.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente que o Fisco não pode quebrar o sigilo bancário

sem ordem emanada do Poder Judiciário.

A respeito do tema, cumpre trazer à colação a ementa do seguinte julgado:

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao

contribuinte.

(STF, RE n.º 389.808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, STF, j. em 15/12/2010).

Excertos do voto do Ministro Celso de Mello, proferido quando do julgamento da ação cautelar n.º 33, proposta

com a finalidade de que fosse atribuído efeito suspensivo ao RE n.º 389.808 e reiterado por ocasião do julgamento

desse recurso, refletem o posicionamento adotado pelo E. STF acerca da matéria:

A exigência de preservação do sigilo bancário - enquanto meio expressivo de proteção ao valor constitucional da

intimidade - impõe ao Estado o dever de respeitar a esfera jurídica de cada pessoa. A ruptura desse círculo de

imunidade só se justificará desde que ordenada por órgão estatal investido, nos termos de nosso estatuto

constitucional, de competência jurídica para suspender, excepcional e motivadamente, a eficácia do princípio da

reserva das informações bancárias.

Em tema de ruptura do sigilo bancário, somente os órgãos do Poder Judiciário dispõem do poder de decretar

essa medida extraordinária, sob pena de a autoridade administrativa interferir, indevidamente, na esfera de
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privacidade constitucionalmente assegurada às pessoas. Apenas o Judiciário, ressalvada a competência das

Comissões Parlamentares de Inquérito (CF, art. 58, § 3º), pode eximir as instituições financeiras do dever que

lhes incumbe em tema de sigilo bancário.

(STF, AC n.º 33 MC, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA,

Tribunal Pleno, j. 24/11/2010, DJe-027 de 10/02/2011)

 

No caso concreto, conforme comprovado pelo termo de embaraço à fiscalização acostado às fls. 68/70, houve

efetiva intimação do contribuinte para apresentação dos extratos mensais referentes à movimentação bancária,

especialmente, junto ao Itaú Unibanco S/A e Bradesco, cujo não atendimento gerou a lavratura do aludido termo.

Nesse contexto, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação

conforme a Constituição da República à Lei n.º 9.311/96, à Lei Complementar n.º 105/2001, bem como ao

Decreto n.º 3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de

pessoa jurídica sem autorização judicial, de rigor a reforma da r. sentença.

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM PRÉVIA

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou a dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - O Supremo Tribunal Federal, conferindo interpretação conforme a Constituição da República à Lei n.

9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto n. 3.724/01, decidiu pela impossibilidade de a

Receita Federal quebrar o sigilo bancário do contribuinte sem prévia autorização judicial (cf.: RE 389808/PR,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).

III - Entendimento incontrastável que se adota para determinar a abstenção do fornecimento da movimentação

financeira relativa ao Mandado de Procedimento Fiscal constante dos autos, sem a devida autorização judicial.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF3, AC n.º 2001.61.08.003646-0/SP, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 06/09/2012, D.E.

21/09/2012)

 

Por fim, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 601.314/SP, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para, concedendo a segurança, reconhecer a nulidade do termo de embaraço à fiscalização lavrado em 13/07/2012,

devendo a autoridade administrativa abster-se de executar quaisquer outras medidas que visem à quebra de sigilo

bancário da apelante sem a devida intervenção judicial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015659-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.015659-3/SP
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DECISÃO

BASF S/A impetra o presente mandado de segurança em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em SP - DERAT, objetivando decisão judicial que determine à autoridade impetrada a

imediata expedição da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa. Sustenta a necessidade

da certidão a fim de participar de procedimento licitatório. 

Aduz ter apresentado DCTFs Retificadoras, mas que estas estavam pendentes de análise, o que impossibilitava a

baixa dos débitos do relatório chamado "conta-corrente" e a expedição da certidão de regularidade fiscal.

A r. sentença de fls. 352/353 julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e, por conseguinte,

concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora que expeça, de imediato, Certidão Positiva de Débitos

com efeitos de Negativa (art. 206, CTN devido à existência de outros débitos cuja exigibilidade está suspensa) em

nome da impetrante BASF S/A, com fundamento nos artigos 156, I e 151 do CTN, desde que os únicos óbices

sejam os débitos de IRPJ referentes aos períodos de 01/2009, 02/2009 e 03/2009, bem como os de CSLL, relativos

aos períodos de 02/2009 e 09/2009. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis em mandado de segurança.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O MPF deixou de se pronunciar sobre a questão de fundo em face da ausência de interesse institucional a justificar

sua manifestação (fls. 360).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

No caso específico dos autos a União afirmou que os débitos objeto do presente mandamus foram regularizados,

não constituindo mais óbice para a emissão da certidão pretendida, conforme se depreende de fls. 254.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.
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5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois em que pese a modificação havida na sentença

primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão da legitimidade passiva foi novamente

suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e, posteriormente renovada em seu apelo,

sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo, ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249,

do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas. A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de

autoridade diversa daquela responsável pela edição ou correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à

mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições

da ação (legitimidade passiva). Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva

de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 configura garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo

executado), bem assim autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do

CTN, no que tange aos débitos naquela ação discutidos. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos

depósitos efetuados para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em

renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo.

Logo, considerando que o depósito judicial dos valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa relativamente à inscrição discutida em autos de ação

anulatória. É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao

devedor o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do

CTN. Sentença mantida.(AMS 00337861020044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 293/294, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 09/05/2013, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou provimento

apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, no qual se assegurou o cadastro

da nova filial da impetrante, a possibilitar o exercício de atividades empresariais.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine ao disposto nos artigos 5º, XXII e XXIV, 37, 170 e 177,

todos da CF/88; nos artigos 3º, 6º, 9º, 96, 100, 108, 111, 113, 114 e 115 do CTN; nos artigos 16 e seguintes da Lei

n. 6.374/89; artigos 19 e seguintes do RICMS; na Lei n 5.614/70, bem como na Instrução Normativa nº 200 da

Receita Federal.

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento
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firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007902-83.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face da omissão do Chefe do Posto da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, objetivando assegurar à impetrante a obtenção de vistoria imediata e

emissão de certidão de liberação de mercadoria, atos que não foram regularmente praticados em função de

movimento grevista. Requer, também, a liberação de produtos a serem futuramente importados.

A liminar foi parcialmente deferida.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para determinar a

imediata inspeção dos produtos já importados pela impetrante, restando extinto sem conhecimento do mérito, com

fulcro no art. 267, VI, do CPC, referente ao pedido de continuidade do despacho aduaneiro com relação a novas

importações. Sem honorários. Sentença submetida ao reexame necessário.
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Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os

autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou para que a remessa oficial seja julgada prejudicada, tendo em vista que a

ordem judicial foi cumprida, bem como houve a análise pretendida, restando, assim, esgotado o objeto da

demanda.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A Constituição Federal assegura aos servidores públicos o direito de greve (art. 37, VII), a ser exercido nos termos

e nos limites definidos em lei específica.

Muito embora o direito de greve no setor público tenha sido garantido constitucionalmente, é necessário, no seu

exercício, levar-se em conta os interesses da sociedade, evitando-se que a descontinuidade do serviço acarrete

qualquer prejuízo aos particulares. Isso porque a garantia de greve não pode afastar a responsabilidade da

Administração Pública por danos causados aos administrados, por ocasião de ocorrência da mesma.

Busca-se preservar o equilíbrio entre o exercício do direito de greve e o princípio da continuidade do serviço

público, segundo o qual o serviço público, sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou

necessárias à coletividade, não pode parar (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 12.ª ed., São

Paulo: Editora Atlas, 2000, p. 74).

No caso vertente, a greve dos funcionários responsáveis pela liberação da mercadoria importada, impossibilitaria a

liberação da mesma, trazendo risco de prejuízos irreparáveis à empresa.

Não cumpre, nesse momento, discutir a legitimidade ou não da greve, mas sim evitar a ocorrência de qualquer

gravame ao particular, tendo em vista a necessidade de continuidade de serviço essencial.

Portanto, entendo que a ordem de segurança deve ser concedida em definitivo, pois o movimento deflagrado pelos

mencionados funcionários obstou a prestação normal dos serviços públicos que lhe são afetos, sem o devido

respaldo e observância da ordem jurídica vigente.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÕA DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA.

I - Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular.

II - Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo.

III - Recurso não conhecido. Decisão unânime.

(STJ, Segunda Turma, REsp n.º 179255/SP, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11/09/2001, DJ 12/11/2001)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS

ATIVIDADES DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO

ADUANEIRO.

I. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de preservar a

continuidade do serviço, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista .

II. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e

sua conseqüente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de

mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador.

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 2002.61.19.003150-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/05/2003, v.u.)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS

SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL.

1. A Administração Pública, representada pelo agente público, responsável pelo desembaraço aduaneiro, tinha o

poder-dever de agir, independentemente do movimento paredista que se alastrou pelo território nacional, eis que

trata-se de serviço essencial.

2. Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 97.03.084808-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 06/03/2002, v.u., DJU

24/04/2002)

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença proferida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do

E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009235-25.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 04.09.12, por IND/ E COM/ DE COSMÉTICOS NATURA

LTDA. contra ato do Sr. CHEFE DE SERVIÇOS DA ANVISA, com pedido de medida liminar, objetivando o

desembaraço aduaneiro das mercadorias, não obstante a greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (fls. 02/15).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 16/122.

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que proceda à fiscalização e liberação

sanitária das mercadorias constantes das Licenças de Importação listadas na exordial, caso atendam às exigências

legais e regulamentares, no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 231/232vº).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 256/265).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, de modo a assegurar o direito da Impetrante de ter as mercadorias por

ela importadas submetidas aos trâmites aduaneiros necessários à liberação, confirmando a liminar concedida (fls.

270/274).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários (fl. 277), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal deixou de opinar acerca do mérito, em razão da ausência de interesse público

primário (fls. 283 e verso).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Em relação ao direito de greve dos servidores públicos, a Constituição Federal estabelece:

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...).

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;"

 

Desse modo, conquanto o direito de greve seja uma garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores

públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma

a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos.

No julgamento do mandado de injunção n. 670/ES, o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu pela

aplicabilidade aos servidores públicos civis da Lei n. 7.783/89, ressalvando ao juízo competente, diante do caso

concreto, de fixação de regime de greve mais severo, em razão de tratarem de serviços de atividades essenciais"

(arts. 9º a 11, da referida lei).

Assim, a greve dos servidores da ANVISA não pode paralisar o desembaraço aduaneiro das mercadorias
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importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço causa prejuízos ao particular, na medida em que

obstaculiza o exercício de seu objeto social.

Nessa linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS. FATO

NOTÓRIO. MERCADORIAS IMPORTADAS INDISPENSÁVEIS À CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES

DA EMPRESA.

1. Muito embora a liminar concedida revista-se de cunho satisfativo no plano fático, cabível o julgamento de

mérito do presente mandamus, tendo em vista que o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada somente

ocorreu após a intervenção do Poder Judiciário.

2. A ocorrência de greve é fato público e notório e, como tal, não depende de prova. Inteligência do art. 334, I, do

CPC).

3. O exercício do direito de greve no setor público, assegurado constitucionalmente, não afasta a

responsabilidade da Administração Pública por danos causados aos administrados, devendo ser preservada a

continuidade do serviço público essencial.

4. A greve dos servidores públicos federais não pode paralisar o desembaraço aduaneiro de mercadorias

importadas indispensáveis ao regular prosseguimento das atividades da empresa importadora.

5. Apelação e Remessa Oficial improvidas."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 244184, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 01.09.04, DJ 24.09.04, p. 493).

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006712-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito ordinário, proposta com o fim de

obter o pagamento de prêmio no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), devidamente corrigido,

decorrente do 'Concurso Público Nacional Estátua Zumbi dos Palmares', e de indenização por danos morais pela

não divulgação de seu nome com a instalação de obra de sua autoria (fl. 130), recebeu as apelações interpostas,

em face da sentença de parcial procedência, apenas no efeito devolutivo.

O Juízo Federal assim resolveu a ação proposta:

2013.03.00.006712-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GUSTAVO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN e outro

PARTE RE' : GREMIO COMUNITARIO CULTURAL E CARNAVALESCO A MULHERADA

: FUNDACAO CULTURAL PALMARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017286420084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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"Ante o exposto, julgo, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil:

1. procedente o pedido, para condenar as corrés a cumprir o objeto do edital, em relação ao autor, ultimando-se

os procedimentos necessários, pagando-se o prêmio anunciado e executando-se o monumento licitado vencedor,

após a remoção da estátua atual, seguindo-se a inauguração de praxe; 

2. procedente o pedido, para condenar as corrés ao pagamento ao autor de indenização por dano moral,

solidariamente, fixada em R$50.000,00, atualizada monetariamente e com juro de mora desde 30/05/2008;

3. procedente o pedido de litisdenunciação, para condenar a litisdenunciada a ressarcir as corrés no tanto que

despenderem para cumprimento do disposto em "2"; 

4. sem resolver o mérito, extinto o processo em relação ao pedido de pagamento aos demais participantes no

certame, por ilegitimidade de parte.

Disponho, ainda, complementarmente:

a. Por medida coercitiva e antecipatória à obrigação de fazer (Código de Processo Civil, art. 461, 3º), determino

às corrés cento e vinte dias para cumprimento cabal do disposto em "1", sob pena de multa diária de mil reais.

b. Face à sucumbência mínima da parte autora, condeno as corrés a pagar honorários advocatícios à parte

autora, fixados em dois mil reais, rateado em partes iguais a cada corré, em razão das peculiaridades da

demanda (Código de Processo Civil, art. 20, 3º). Condeno a litisdenunciada a pagar honorários a cada

litisdenunciante, fixados em mil reais. 

c. Deixo de condenar as corrés em custas, pela isenção de que gozam. 

d. Diante da incerteza da apuração dos fatos havidos no concurso objeto destes autos, oficie-se ao Ministério

Público Federal em Salvador - BA, local dos fatos, para que adote as providências que entender cabíveis à

espécie, diante do noticiado na realização do concurso, encaminhando-se cópia da inicial, das contestações das

corrés e da litisdenunciada e desta sentença.

e. Ao reexame necessário quanto ao disposto em "1" e "2", sem prejuízo da medida disposta em "a" - fl. 136, e

verso.

 

Sustenta a agravante a presença dos requisitos fáticos e jurídicos para o recebimento da apelação também no efeito

suspensivo, pois, cumprida a decisão tal como proferida, a União incorrerá em despesas imediatas, as quais

dificilmente serão reversíveis, ainda que, posteriormente, o direito lhe seja reconhecido.

Em substituição regimental, a Des. Fed. Consuelo Yoshida deferiu parcialmente o pedido nos seguintes termos:

 

"(...)

a) que sejam iniciadas, a contar da intimação desta decisão, as providências necessárias para o cumprimento do

item "1" da r. sentença, estabelecendo-se data para a entrega do prêmio e comprovação do início da execução da

obra vencedora do certame, sob pena de incidência da multa diária prevista no item "a" da r. sentença;

b) no lugar de remoção, desde logo, da estátua atual, a aposição, por ora, de informação sobre a existência de

processo judicial, devendo ocorrer a sua substituição quando da conclusão da obra do projeto vencedor e

conseqüente inauguração da mesma.

(...)" - fl. 166.

 

Inconformada, a agravante opôs embargos de declaração. O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Com o fulcro de adequar a decisão proferida em sede de substituição regimental ao estrito objeto do agravo,

revejo-a e passo a analisar o pedido.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada condiciona-se à presença de dois

fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, dispõe o art. 520, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III- Revogado.

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela"
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Assim, conforme o dispositivo em epígrafe, a apelação, em regra, deve ser recebida nos efeitos devolutivo e

suspensivo.

Considerada a decisão proferida, verifica-se ela não se amoldar às hipóteses previstas nos incisos do artigo

supracitado, pois, intentada sua implementação, ocasionar-se-á ao Erário situação dispendiosa e irreversível, a

caracterizar situação grave e de difícil reparação.

De fato, dentre as providências determinadas, encontram-se muitas de cunho satisfativo, inconciliável com a

cautela exigida pela lei, no tocante à eficácia das decisões em ações ordinárias.

Destarte, no âmbito da cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, concluo ter a

agravante demonstrado a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado até o julgamento das apelações pela E. Sexta Turma deste

Tribunal. Prejudicado o exame dos embargos de declaração.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007812-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008051-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007812-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VENKURI IND/ DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044816320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008051-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução de sentença, indeferiu o pedido de levantamento da

penhora no rosto dos autos determinada pelo Juízo da 28ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Sustenta, em síntese, deter o Juízo a quo competência para apreciar o pedido de levantamento da penhora sobre o

precatório expedido em seu favor.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

O agravante é beneficiário de ofício requisitório de pequeno valor (RPV) referente a honorários advocatícios

decorrentes da atuação do de cujus nos autos de origem (Processo n° 0006333-16.19.4.03.6100, 15ª Vara Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo) - fl. 133. No entanto, esse crédito foi objeto de penhora determinada pelo Juízo

da 28ª Vara do Trabalho de São Paulo nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2229/2003 (documentos de fls.

140/142).

Ante tais circunstâncias, o agravante requereu, no Juízo de origem, a liberação da constrição determinada pelo

Juízo Trabalhista, o que foi indeferido, "pois o requerimento de levantamento da penhora deve ser realizado

perante o r. Juízo que a determinou" (fl. 175 e 197).

Em face dessa decisão, o agravante interpôs o agravo de instrumento nº 0034842-98.2011.4.03.0000, ao qual

negou-se provimento, nos seguintes termos:

"AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESES DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução de sentença, indeferiu o pedido de levantamento da penhora no rosto dos autos determinada pelo

Juízo da 28ª Vara do Trabalho de São Paulo.

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá

analisar o pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses

de improcedência das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do C. STJ (Resp nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS)

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso."

Com efeito, a decisão recorrida não merece reparos, por ser o Juízo da causa incompetente para desconstituir a

penhora determinada por outro Juízo, ainda que a constrição recaia sobre crédito referente a honorários

advocatícios, de inegável natureza alimentar. Nesse aspecto, saliente-se que a constrição que se pretende afastar

foi determinada em processo pertinente a crédito oriundo de relação de trabalho, igualmente de caráter alimentar.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CUMPRIMENTO

DE CARTA PRECATÓRIA PELO JUÍZO CÍVEL. ATO ADMINISTRATIVO. 

I - Ao contrário do sustentado, a situação dos autos não se amolda à do conflito positivo de competência,

cuidando-se, ao revés, de mero cumprimento de carta precatória. 

II - A agravante obteve judicialmente o direito a um crédito em relação à União nos autos do processo nº

92.0032307-3, que tramitou perante a E. 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo; todavia, é devedora

da União na execução fiscal nº 1999.61.82.068539-0, que tramita na E. 4ª Vara Especializada em Execuções

Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo. Assim, verificado pelo juízo fiscal que a agravante estava recebendo

um crédito em outra demanda, foi determinado, a pedido da exeqüente, que o juízo cível procedesse à penhora no

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : SERMEC CONSULTORIA DE PROJETOS S/C LTDA

ADVOGADO : GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063331619994036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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rosto dos autos dos valores que seriam depositados, garantindo-se, assim, a execução. Por conseguinte, toda e

qualquer discussão em face da penhora deve, obrigatoriamente, ser realizada perante o juízo fiscal. 

III - O juízo deprecado, executor da ordem emanada, não pode negar cumprimento à carta precatória, salvo nos

casos do artigo 209 da Constituição Federal. Logo, a agravante deveria se insurgir contra a decisão proferida no

processo fiscal, e não contra a decisão do juízo cível. 

IV - Agravo de instrumento não conhecido."

(Agravo de Instrumento n° 2007.03.00.098449-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 10/04/2008,

DJ 24/04/2008).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE PENHORA

SOBRE BENS DE TERCEIRO. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR A INSURGÊNCIA. JUÍZO QUE

DETERMINOU A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 

1. Hipótese em que a apreciação de matéria referente à incidência ou não da penhora sobre bens de terceiro cabe

ao juízo que determinou a penhora no rosto dos autos e não ao juízo que apenas cumpriu a ordem proveniente da

Carta Precatória. Logo, naquele juízo deverá ser formulada a pretensão. 

2. Agravo de instrumento desprovido e agravo legal julgado prejudicado."

(Agravo de Instrumento n° 2008.04.00.018234-4, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, v.u., j.

03/12/2008, DJ 16/12/2008).

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS REALIZADA PELO JUÍZO ESTADUAL.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL PARA DESCONSTITUIR A PENHORA. 

A penhora no rosto dos autos do Processo nº 9800149520, que tramita na 8ª Vara Federal de Curitiba, foi

efetuada por Oficial de Justiça da Comarca de Curitiba. Assim, o Juízo Federal não detém competência para

declarar a impenhorabilidade de tais valores e, por conseqüência, para desconstituir a penhora, porquanto não

cumpriu qualquer ato executório solicitado pela Justiça Estadual. O juízo penhorante é quem detém a

competência para declarar a impenhorabilidade pretendida pelo requerente, bem assim as conseqüências

advindas desse ato. A alegação de impenhorabilidade, portanto, deverá ser efetuada perante o Juízo que

determinou a penhora, no caso, o Juízo da 5ª Vara Cível de Curitiba, onde tramita a ação em que o ora

agravante é executado."

(Agravo de Instrumento n° 2007.04.00.032816-4, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 17/12/2007, DJ

08/01/2008).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008751-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, recebeu a apelação interposta nos efeitos

devolutivo e suspensivo, e indeferiu a antecipação de tutela recursal.

2013.03.00.008751-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : REPRESENTACOES SEIXAS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062288220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em suma, a necessidade de apreciação pelo Tribunal, nestes autos, do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela recursal deduzida na apelação.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Sustenta a agravante ser possível a apreciação pelo Juízo de origem do pedido de antecipação da pretensão

recursal.

Dispõe o art. 558 do CPC:

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520". 

Com efeito, muito embora se apliquem as disposições do art. 558 ao recurso de apelação, por força do contido no

parágrafo único do mencionado artigo, denota-se que a previsão nele inserida diz respeito à apreciação de tutela

recursal pelo Juízo ad quem, pedido idêntico ao da apelação interposta com pedido de antecipação de tutela

recursal, o qual, reforce-se, deverá ser apreciado pelo Juízo ad quem no momento oportuno.

A propósito, já decidiu este E. Tribunal, a saber:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AO PRÓPRIO JUÍZO PARA

SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO DECLARADO DEVIDO PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se firmada a jurisprudência, consoante precedentes da Corte, no sentido de ser vedada a concessão

de antecipação de tutela , pelo próprio Juízo, depois de proferida sentença, mormente se o propósito do pedido é

contornar o julgamento de mérito desfavorável, buscando verossimilhança do direito alegado quando o exame do

mérito concluiu pela improcedência do pedido. 

2. Se a sentença denegatória da ordem revoga retroativamente a liminar anteriormente concedida (Súmula

405/STF), com maior razão não poderia ser suspensa a eficácia da sentença de mérito proferida com juízo de

verossimilhança, em sentido contrário, pelo próprio Juízo sentenciante. 

3. Caso em que não se cuida de atribuição de efeito suspensivo à apelação , mas da própria antecipação de tutela

recursal , que ao Tribunal cabe apreciar a tempo e ao modo próprio. 

4. Correta, pois, a decisão de primeiro grau que, fundado no artigo 463 do Código de Processo Civil, rejeitou a

possibilidade de inovação da sentença, fora das hipóteses legais de erro material e embargos de declaração. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AG nº 2007.03.00.098739-0/SP; TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 DATA:10/06/2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009513-16.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.009513-1/SP
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DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que deixou de receber a apelação interposta em face de sentença

proferida em sede de ação de conhecimento pelo rito ordinário, por considerar que os embargos de declaração por

ela opostos não foram conhecidos e, dessarte, não acarretaram a interrupção do prazo para a interposição do apelo.

Asseveram que a oposição tempestiva dos embargos de declaração, ainda que tal recurso não seja conhecido pelo

Juízo a quo, acarreta a interrupção do prazo para outros recursos, conforme dispõe o artigo 538 do Código de

Processo Civil. Por tal razão, expende ser necessário o recebimento da apelação interposta e sua consequente

remessa ao Tribunal ad quem.

Aduzem serem cabíveis os embargos de declaração opostos, na medida em que objetivam sanar vício constante da

sentença, qual seja, a apreciação de eventual ocorrência de prescrição do crédito tributário.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Pretende a agravante, em síntese, a reforma da decisão que considerou intempestiva a apelação interposta,

porquanto não tenha ocorrido a interrupção do prazo para a interposição do recurso em razão do não

conhecimento dos embargos de declaração opostos em face de sentença proferida em sede de embargos à

execução fiscal.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido a sentença proferida nos autos originários disponibilizada no diário

eletrônico da justiça de 08/06/2011 (quarta-feira), e publicada em 09/06/2011 (quinta-feira), conforme certidão de

fl. 65. Os embargos de declaração foram opostos em 14/06/2011 (fl. 66), inferindo-se, pois, a tempestividade

desse recurso.

Não obstante tenha o Juízo a quo não conhecido os embargos de declaração, porquanto ausente a contradição ou

omissão apontada pela embargante, pode-se inferir que tal decisão, na verdade, rejeitou os embargos, na medida

em que asseverou inexistir qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença.

Com efeito, os embargos de declaração, ainda que não tenham sido conhecidos por inexistência de contradição,

obscuridade ou omissão, interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, conforme se infere do

seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, MESMO INCABÍVEIS, INTERROMPEM O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO

DE OUTROS RECURSOS. PRECEDENTES DO STJ. IMPROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.120.035/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., j.

23/11/2010, DJ 06/12/2010)

Dessarte, tendo sido a decisão que rejeitou os embargos de declaração disponibilizada no Diário Eletrônico em

01/02/2013 (sexta-feira), e publicada em 04/03/2013 (segunda-feira) - fl. 82-verso, o prazo para a interposição da

apelação começou a fluir em 05/03/2013 (terça-feira), e encerrou-se em 19/03/2013, data em que interposto o

apelo (fl. 83). Dessarte, mister seja reconhecida sua tempestividade, de molde a acarretar o recebimento desse

recurso pelo Juízo a quo.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ANGELO TADEU MONTEIRO DOLLO e outros

: JOSE CARLOS VOLPATO

: MILTON ANTONIO ZERBETTO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00038746720064036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010585-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS GONÇALVES CALDEIRA, contra decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de embargos à execução fiscal, deixou de receber recurso de

apelação, vez que desacompanhada do necessário comprovante do porte de remessa e de retorno.

Sustenta, em síntese, que apresentou o recurso dentro do prazo legalmente estipulado, acompanhado das custas

processuais recolhidas em sua integralidade, estando ausente somente o comprovante de recolhimento de R$ 8,00

(oito reais), relativos ao porte de remessa e retorno.

Requer seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 61/62).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Com efeito, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não deve se aplicada a pena de

deserção aos recursos antes de realizada a intimação do recorrente para o recolhimento do preparo ou do porte de

remessa e retorno, nos moldes do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil e do art. 14, incisos I a IV e

respectivos parágrafos, da Lei n. 9.289/96.

Nesse sentido, registro os julgados das 1º e 5º Turmas, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

2013.03.00.010585-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARCOS GONCALVES CALDEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE FERNANDO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : AUTO POSTO SAO JOSE RIO PRETO LTDA e outros

: FERNANDO CESAR GIL

: CESAR AUGUSTO LEAL CAMPELO

: JORGE HENRIQUE MORATO CAROPRESO

: ANTONIO AUGUSTO MORATO CAROPRESO

: MARCIO CAMILO MORATO CAROPRESO

: JOAO ROBERTO SINIBALDI

: MARIA DAS GRACAS PIZZARRO PINTO SINIBALDI

: MARCOS GONCALVES CALDEIRA

: ANA CRISTINA VARGAS CALDEIRA

: JOSE ROBERTO CAETANO

: TSAI TSUONG HSIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00030821520124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO JULGADA DESERTA POR FALTA DE

PREPARO. INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 511, §2°, DO CPC E 14, II, DA

LEI N.° 9.289/96. 

A interpretação do art. 14, II, da Lei n.° 9.289/96 não deve ser engendrada de forma a obstar a análise do

recurso de apelação. Jurisprudência pacífica da Corte. 

O dies a quo para a complementação do preparo é o da intimação da parte para o pagamento das custas. A

inexistência da referida intimação não gera deserção da apelação. 

A parte que é intimada para o pagamento das custas e o faz dentro do prazo de cinco dias, não pode ter a sua

apelação julgada deserta. 

É cediço na Corte que: "A pena de deserção no preparo da apelação, a teor do disposto na legislação que dispõe

sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus (art. 14, inciso II, da Lei

9.289/96), não será aplicada, se o recorrente não for intimado para o pagamento da custas, após decorrido o

prazo de 05 (cinco) dias da intimação." (REsp 391.309/RJ, Relator Min. GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ

de 30/09/2002.). 

In casu, não prospera o questionamento do ora agravante acerca da hipótese vertente tratar-se da ausência de

preparo e não de preparo insuficiente. Denota-se do artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96, que ao recorrer da

sentença, o vencido pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção. 

Sendo assim, não se trata de novas custas, mas apenas da complementação da que restou efetuada no momento

da distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, da realizada após o despacho da inicial; senão vejamos o

inteiro teor do artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96: "Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos

feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte: I - o autor ou requerente

pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo

distribuição, logo após o despacho da inicial; II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das

custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção; III - não havendo recurso, e cumprindo o vencido

desde logo a sentença, reembolsará ao vencedor as custas e contribuições por este adiantadas, ficando obrigado

ao pagamento previsto no inciso II; IV - se o vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à sua

execução, ou embaraçar seu cumprimento, deverá pagar a outra metade, no prazo marcado pelo juiz, não

excedente de três dias, sob pena de não ter apreciada sua defesa ou impugnação. § 1° O abandono ou desistência

de feito, ou a existência de transação que lhe ponha termo, em qualquer fase do processo, não dispensa o

pagamento das custas e contribuições já exigíveis, nem dá direito a restituição. § 2° Somente com o pagamento

de importância igual à paga até o momento pelo autor serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo

voluntário e o oponente. § 3° Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da liquidação, a parte não pode

prosseguir na execução sem efetuar o pagamento da diferença de custas e contribuições, recalculadas de acordo

com a importância a final apurada ou resultante da condenação definitiva. § 4° As custas e contribuições serão

reembolsadas a final pelo vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no inciso I do art. 4° , nos termos

da decisão que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, nos processos divisórios e

demarcatórios, ou suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judicial. § 5° Nos recursos a que se

refere este artigo o pagamento efetuado por um recorrente não aproveita aos demais, salvo se representados pelo

mesmo advogado." 

Agravo regimental desprovido".

(STJ - 1ª T., AGREsp 966845, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.08, DJE 07.05.08).

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PREPARO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

DO RECORRENTE PARA SUPRIMENTO DO VALOR DAS CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. LEI

ESPECIAL. INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA.

Consoante restou decidido pela Corte Especial deste Tribunal Superior de Justiça, no julgamento do EREsp

202.682/RJ, "O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele

possa prosseguir, inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e

retorno". 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constatada a insuficiência do preparo, deve o

recorrente ser intimado para que proceda à devida complementação no prazo de cinco dias a contar de sua

intimação, não sendo possível julgar deserto o recurso antes de efetuada a referida providência. Precedentes. 

A orientação desta Corte é no sentido de que o prazo de cinco dias, previsto no art. 14, inciso II, da Lei n.º

9.289/96, é contado da intimação do Apelante, e não a partir da data da interposição do apelo, não se aplicando

a pena de deserção se o Recorrente não foi intimado do valor para efetuar o preparo do recurso. Precedentes. 4.

Agravo regimental desprovido".

(STJ - 5ª T., AGREsp 966845, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 26.06.07, DJ 06.08.07, p. 688).

 

No presente caso, verifico que o ora Agravante não foi intimado para recolher o valor relativo à taxa de porte de

remessa e retorno, razão pela qual a aplicação da pena deserção revela-se indevida.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do
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Código de Processo Civil, para afasta a deserção aplicada, bem como para determinar que seja considerado, em

relação à apelação interposta, o recolhimento feito em 06.05.13 (fl. 55), consoante o entendimento jurisprudencial

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011360-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de suas contas

bancárias, tendo em vista sua utilização para o recebimento de valores referentes a honorários periciais.

Alega, em síntese, ser necessária a reforma da decisão, na medida em que a os honorários periciais por ele

percebidos revestem-se de caráter alimentar e, portanto, são impenhoráveis, a teor do que estabelece o art. 649,

IV, do Código de Processo Civil.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

2013.03.00.011360-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FELIX BONA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA e
outro

: VICENTE DE PAULA MARTORANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00320974919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de

uma Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da

similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto

nos precedentes mencionados.

No presente caso, o agravante pleiteou a liberação do montante encontrado nas contas-corrente bloqueadas, ao

fundamento de se tratar de valores referentes ao recebimento de honorários periciais, os quais possuem natureza

alimentar e, dessarte, revestem-se da impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, dispõe o art. 655-A, § 2º, do CPC:

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

(...)

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade".

No entanto, do compulsar dos autos, denota-se que o agravante não demonstrou serem os valores encontrados em

suas contas-corrente bloqueadas referentes ao recebimento de honorários periciais, circunstância que afasta a

plausibilidade de sua alegação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011786-65.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art.558).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

895 dos autos originários (fls. 833 destes autos) que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos opostos

nos termos do caput do art. 739-A, do CPC, ou seja, sem efeito suspensivo.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o presente caso trata-se de

execução fiscal garantida por dinheiro, ante a penhora de ativos financeiros do agravante, suprindo o primeiro dos

requisitos dispostos no art. 739-A, do CPC; que embora a execução não esteja integralmente garantida, há

oferecimento de bem imóvel no valor compatível com o exigido na execução fiscal, que aguarda pronunciamento

quanto a sua aceitação perante este Tribunal; que conforme se pode certificar dos documentos acostados aos autos,

todas as despesas glosadas pelo Fisco são despesas necessárias ao exercício da atividade profissional do

agravante, o que demonstra que as mesmas podem e devem ser objeto de dedução para o cálculo do IRPF; que

improcede o argumento do r. Juízo a quo de que os fundamentos deduzidos pelo agravante não seriam dotados de

plausibilidade; que a execução há de se fazer pelo modo menos gravoso para o devedor; que caso não seja

atribuído efeito suspensivo aos embargos, a execução fiscal prosseguirá, o que poderá implicar em pagamento

indevido e ilegal de suposto débito exigido.

Não assiste razão ao agravante.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal.

De outra parte, dispõem o art. 739-A, caput, e seu §1º, do Diploma Processual Civil, com a redação conferida pela

Lei nº 11.382/2006:

 

Art.739-A.Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)

 

Assim, a nova redação do art. 739-A do CPC determina que os embargos do executado não tenham efeito

suspensivo, o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de suspender o curso da execução, que

poderá prosseguir normalmente.

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de

execução fiscal em regular tramitação.

Assim sendo, deve o r. Juízo a quo proferir decisão declarando expressamente em quais efeitos recebe os

embargos à execução fiscal, o que foi levado a efeito no caso vertente.

Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo

aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, requerimento do embargante, presença da

relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação, e, desde que integralmente

garantido o juízo.

No caso vertente, não há como receber os embargos à execução com efeito suspensivo, tendo em vista que não

houve a garantia suficiente do juízo, não preenchendo os requisitos previstos no §1º, do art 739-A, do CPC,

devendo, assim, o feito ter o seu normal prosseguimento.

De fato, conforme se extrai dos autos foi lavrado Termo de Penhora na execução fiscal originária (fls. 189 destes
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autos), sobre os depósitos judiciais nos valores de R$ 2.505,01 (dois mil, quinhentos e cinco reais e um centavo) e

R$ 170,14 (cento e setenta reais e catorze centavos), o que atesta a insuficiência da garantia, diante do valor do

crédito tributário cobrado, que corresponde a R$ 1.565.419,74 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil,

quatrocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos).

A respeito, trago à colação, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS CUMULATIVOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Com a revogação do §1º do art. 739 do CPC, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos embargos à

execução fiscal deve ser buscada no art. 739-A.

2. De acordo com o entendimento desta Primeira Turma, o recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito

suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos cumulativos: a)

requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) relevância

dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta

reparação (periculum in mora).

3. Na hipótese dos autos, embora a embargante tenha requerido a suspensão do feito, a execução sequer se

encontra garantida, o que impõe o recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, nos termos do §1º do art.

739-A do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0005770-66.2011.4.03.0000/SP, Primeira Turma,

rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, D.E. 1/9/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. ACORDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. EXECUÇÃO NÃO GARANTIDA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1.O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser

conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a

requerimento do embargante quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de

incerta reparação e desde que a execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes.

2.Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações

de execução em regular tramitação.

4.No caso vertente, não há como receber os embargos à execução com efeito suspensivo, diante da ausência de

relevância de seus fundamentos e de grave dano de difícil ou incerta reparação em caso de prosseguimento da

execução, bem como da inexistência de garantia da demanda executiva.

5.A agravante se limita a argumentar que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução de título

extrajudicial; que o processo administrativo se findou sem que tivesse a oportunidade de realizar perícia para

demonstrar a correta aplicação das verbas recebidas; que é necessária a realização de perícia contábil; que não

houve desvio de recursos para fora da instituição; que obedeceu aos termos da circular da Comissão Mista do

Orçamento do Congresso Nacional.

6.Ademais, conforme observou o MM. Juiz a quo, por ocasião da prolação da decisão ora agravada, até o

presente momento o juízo da execução não se encontra garantido pela penhora do imóvel ofertado nos autos

principais.

7.Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 2011.03.00000098-6, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E. 07/04/2011).

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 206/207 dos autos originários (fls. 240/241 destes autos)

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a determinação da imediata compensação

tributária de valores indevidamente recolhidos ou, sucessivamente, que a autoridade coatora aprecie

imediatamente o pedido de habilitação prévia a compensação de créditos de tributos, pendente de análise.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a legislação que disciplina a

compensação tributária de crédito reconhecida por decisão judicial, não obriga o contribuinte à apresentação

prévia de habilitação de crédito, como condição para realizar-se a compensação; que a IN/RFB nº 900, no seu art.

71, bem como a IN/RFB nº 1.300/2012 que a sucedeu, no seu art. 82, são absolutamente ilegais, pois não

poderiam ter instituído a obrigatoriedade de apresentação de pedido prévio de habilitação de crédito passível de

compensação por força de decisão judicial; que caso a IN/RFB nº 1.300/2012 seja considerada legal, deve ser

aplicada na sua integralidade, especialmente no que diz respeito ao prazo fixado de 30 (trinta) dias pela própria

RFB para a prolação de despacho rescisório nos pedidos de habilitação de crédito.

Nesse juízo de cognição sumária, não diviso a presença dos requisitos que possibilitam a antecipação da tutela

recursal, nos termos dos arts. 527, III, e 273 do CPC.

 

No caso em apreço, a exigência imposta pela IN nº 900/2008, e, posteriormente, pela IN 1300/2012, no tocante a

necessidade da prévia habilitação do crédito reconhecido por sentença transitada em julgado, não pode ser

considerada ilegal, pois busca identificar e certificar a existência do crédito e as condições em que ele foi

reconhecido, bem como a legitimidade do contribuinte.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem o pedido para que seja deferida imediatamente a compensação

tributária esbarra na decisão dos autos 2005.61.14.003240-9, que ressalva "o direito da autoridade

administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados,

exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento

adotado com a legislação de regência".

No mais, o art. 24 da Lei nº 11.457/2007 estabelece um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a decisão

administrativa, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos oferecidos pelo

contribuinte.

De outro giro, a Constituição Federal em seu art. 5º, LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo,

guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

E conforme decidiu o r. Juízo de origem na hipótese vertente, verifica-se que o impetrante acostou aos autos o

pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, protocolado em

22/11/2012.

Observa-se, assim, que transcorreram apenas 4 (quatro) meses, inexistindo nos autos elementos pelos quais se

possa inferir da necessidade ou desnecessidade de realização de diligências no âmbito administrativo, razão pela

qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da agravada.

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a
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comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido".

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados e dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de

expedição de mandado de penhora de bens da executado.

Alega ser direito da exequente a expedição de mandado de livre penhora na persecução de recebimento de seu

crédito.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Assim, a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, mediante decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos distribuídos.

A penhora consiste em ato do processo executivo que visa a expropriação de bens do executado a fim de satisfazer

o direito do credor, reconhecido e representado por título executivo. Incide sobre o patrimônio do devedor,
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constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários

advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Destarte, ao analisar pretensão relativa à indicação de bens à penhora, deve o juízo ater-se à análise da aptidão dos

bens apontados para garantia da execução. Desse modo, se, a teor do art. 620 do Código de Processo Civil, a

execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, a garantia do juízo deve ser apta e suficiente a

satisfazer o crédito exeqüendo.

No presente caso, verificado ter a penhora pelo sistema BACEN JUD se mostrado insuficiente, pleiteou a

exequente expedição de mandado de livre penhora em novo endereço do executado - fl. 41, o que foi indeferido.

No entanto, à luz do explanado, a expedição dessa espécie de mandado de livre revela-se prerrogativa da

exeqüente, por ser o único modo lograr o recebimento de seu crédito.

Em suma, o exequente possui o direito de esgotar todas as diligências possíveis para satisfação de seu crédito, até

que isso se tenha sucedido ou o processo seja arquivado nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

1- Certifique a Subsecretaria a ausência de assinatura do procurador do agravante na petição de interposição do

recurso.

2- Após, intime-se a agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento regularizar o

presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de instrumento.

3- Cumprida a determinação supra, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º

18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º

426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Cumprida a determinação supra, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o

fundamento de falta de interesse de agir da exeqüente por ser ínfimo o valor do débito.

Apelou a exeqüente pleiteando a reforma da sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de

recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal

deve ser arquivada sem baixa na distribuição:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : LONGO ALCANCE ASSESSORIA EM MIDIA E COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO ELIAN SANCHEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016929820134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.99.001299-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COM/ DISTRIBUIDORA LARA E GALVAO LTDA

No. ORIG. : 98.00.00037-1 A Vr EMBU/SP
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1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09)

 

Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da Fazenda

Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de

abril de 2012).

Aplica-se ao caso vertente o mesmo entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de

recurso representativo da controvérsia, razão pela qual se impõe o arquivamento do feito executivo sem baixa na

distribuição.

Há que se destacar, ainda, o enunciado da Súmula n.º 452 do STJ, segundo a qual A extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008372-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls. 219/220 - Tendo em vista tratar-se de pedido de reconsideração da decisão de fl. 216, pela qual o recurso de

apelação do Embargante-Apelante foi recebido no duplo efeito, acompanhado de pedido alternativo de devolução

de prazo para interposição de recurso contra a referida decisão, CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA e DETERMINO o retorno dos autos à Vara de Origem para que a referida petição seja analisada

pelo MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, restituam os autos a esta Corte. 

2013.03.99.008372-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CERAMICA ARTISTICA SIMONE LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LUIZ HENRIQUE BECCARIA

ADVOGADO : ADEMAR MANSOR FILHO

No. ORIG. : 11.00.00937-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009815-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução opostos por JOSÉ NITO BASTOS OLIVEIRA, contra o INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA,

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/12).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 13/28.

O Embargado apresentou impugnação aos embargos (fls. 32/42), que veio acompanhada dos documentos de fls.

43/89.

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos, entendeu não caracterizada a prescrição, posto que não transcorreu o

lapso temporal entre o vencimento e o despacho que ordenou a citação. Condenou a Embargante ao pagamento

das custas processuais, bem como aos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do débito cobrado em execução (fls. 91/95).

Às fls. 98/132, o Embargante interpôs recurso de apelação, objetivando a reforma da sentença.

Com contrarrazões (fls. 134/145), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 514, do estatuto processual civil, in verbis 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

 

Consoante a mais abalizada doutrina:

 

"Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso

que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões de

inconformismo (fundamentação) e o pedido de nova decisão dirigidos ao juízo destinatário (ad quem),

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso, tudo isso dentro dos próprios autos principais do

processo. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não estará

satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso." 

(Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 11ª ed., nota 1 ao art. 514, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 890). 

 

No caso em debate, o Embargante-Apelante, não apresentou fundamentos de fato e de direito que representassem

suas razões de inconformismo com o provimento recorrido, transcrevendo em seu recurso de apelação, sentença

de outro processo, que segundo ele refletiria a melhor solução a ser dada à qeustão discutida nos presente

2013.03.99.009815-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE NITO BASTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : PERICLES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00022-6 1FP Vr DIADEMA/SP
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embargos, como se observa da análise do referido recurso (fls. 98/132).

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22903/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008660-43.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispõe o artigo 13 do Código de Processo Civil que, verificada a irregularidade da representação da parte, o juiz,

suspendendo o processo, determinará sua correção, decretando-se a extinção do processo, no caso de

descumprimento.

 

Na hipótese, a parte autora está com sua representação irregular, haja vista que, pelo que se infere dos autos (fls.

13/14), trata-se de pessoa interditada, devendo constar dos autos instrumento público de mandato, nos termos do

artigo 654 do Código Civil, c.c. o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

Assim, o mandato judicial particular outorgado por pessoa interditada, como o juntado à fl. 148, não constitui

meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina.

 

Com efeito, a regularidade da representação processual e a capacidade postulatória são pressupostos subjetivos de

desenvolvimento válido e de existência da relação jurídica processual. A ausência de tais pressupostos impede o

conhecimento do pedido, porquanto autoriza, ex officio, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, nota 1 ao artigo 13, que:

 

A capacidade das partes e a regularidade de sua representação judicial são pressupostos processuais de

validade. A falta desses pressupostos acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267 IV).

 

2004.61.04.008660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS WAGNER YOSHIHARU TAMASIRO incapaz

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

REPRESENTANTE : SERGIO SHINSO TAMASIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086604320044036104 6 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido é o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 535 DO CPC. SEGUNDO GRAU DE

JURISDIÇÃO. ART. 13 DO CPC. DISSÍDIO NOTÓRIO. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem implicitamente tratou da questão à luz do art. 13 do Estatuto de Ritos. Inexistência de

ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Constatada a irregularidade na representação processual da parte autora, o magistrado, ainda que em

segundo grau de jurisdição, deverá abrir prazo razoável para que seja sanado o vício, sob pena de ser decretada

a nulidade do processo, consoante o disposto no artigo 13 do CPC. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 690642/RJ, Relator Ministro Castro Meira, DJU de 28/05/2007, p. 308).

RECURSO ESPECIAL. PROCURAÇÃO . ADVOGADO. ART. 13 DO CPC.

I - Constatada a ausência de procuração nos autos, intima-se a parte para que supra a irregularidade

processual. É que, a teor do Art. 13 do CPC, a extinção do processo por vício de representação (CPC, Art. 267,

IV) está condicionada a "prazo razoável para ser sanado o defeito".

II - A irregularidade de representação deve ser alegada oportunamente, sob pena de preclusão.

III - O pedido a ser considerado pelo juiz não se restringe aos requerimentos relacionados em capítulo intitulado

"pedidos". Entende-se como pedido o conjunto de súplicas formuladas ao longo da petição inicial.

(STJ, 3ª Turma, REsp 234396/BA, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/11/2005, p. 304).

 

Concedo, pois, à parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, para que regularize sua representação processual nestes

autos, trazendo aos autos instrumento público de mandato, nos termos do artigo 654 do Código Civil, c.c. o

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Observo que o não atendimento desta determinação no prazo acima deferido culminará em extinção dos autos,

sem julgamento do mérito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000997-29.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 492/505.

2006.61.83.000997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : NONATO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009972920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de pedido de habilitação de MARIA LENI DIAS DE SOUSA, MARCOS DIAS DE SOUSA e RAFAEL

DIAS DE SOUZA, respectivamente, esposa e filhos de NONATO DIAS DE SOUZA, autor do presente feito e

falecido na data de 27 de setembro de 2012, conforme certidão de óbito juntada às fls. 504.

Em sua manifestação (fls. 510), a Autarquia Previdenciária concorda com o pedido requerendo, no entanto, a

juntada a certidão de casamento de RAFAEL DIAS DE SOUZA.

Às fls. 515/516 verifica-se o atendimento ao solicitado pelo INSS, conforme determinado no despacho de fls. 512.

À vista do exposto, homologo o pedido de habilitação de fls. 492/505, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC.

Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para as devidas providências.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036311-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência. 

 

Esclareça o INSS, no prazo de quinze dias, as divergências de informações, em tese, existentes no documento de

fls.21/22 (CONRECCIN - CONSULTA RECOLHIMENTOS DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL), expedido

em nome do autor, uma vez que consta anotado, no campo "Qtde", o número "143", enquanto que estão ali

relacionados apenas 61 (sessenta e um) recolhimentos efetuados.

 

Cumprida a diligência, dê-se vista ao autor para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013359-57.2007.4.03.6303/SP

 

 

 

2007.03.99.036311-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : CECIL ROBERTO ARTAMENDI

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00023-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2007.63.03.013359-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER e outro
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DESPACHO

Fls. 279.

Defiro o prazo adicional de 10 dias conforme requerido.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007921-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação formulado às fls. 186/200.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039042-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133595720074036303 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.007921-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA HERNANDES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 07.00.00024-8 3 Vr JABOTICABAL/SP

2008.03.99.039042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCAR VICENTE SERRALBO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 07.00.00237-0 3 Vr ITATIBA/SP
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Fls. 116/118 - Dê-se vista à parte autora.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010740-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade

de atribuição de efeito infringente ao recurso.

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se:

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001379-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.010740-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BORIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107409220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.001379-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELI GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO : ADILSON GONÇALVES e outro
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DESPACHO

Trata-se de pedido do autor (fls. 184/185) alegando o não cumprimento pelo INSS de decisão judicial que

determinou a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição em vista do reconhecimento, pela r. sentença, de

tempo de serviço especial. Foi também concedida a tutela antecipada (fls. 166/169).

Consulta feita no sistema Plenus, anexa a este despacho, reportou a informação de que o benefício fora suspenso

em razão do mesmo não ter sido sacado por mais de 6 meses.

É o caso, pois, do autor comparecer ao INSS a fim de regularizar a situação.

Após, tornem os autos conclusos para análise da apelação interposta às fls. 173/179.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009815-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a renúncia de fls. 200/202, intime-se o autor, pessoalmente, para constituir novo procurador, sob pena de

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010369-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013791720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE TEODOSIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098156220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA MULLER

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a renúncia de fls. 189/191, intime-se o autor, pessoalmente, para constituir novo procurador, sob pena de

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012359-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca das fls. 151/153.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 00103699420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012359-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO BATISTA LEITE

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123592320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.005739-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLA PATRICIA BARBOSA MARCONDES

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00095-4 1 Vr DRACENA/SP
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Certifique-se o trânsito em julgado e devolvam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013788-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor, pessoalmente, para que informe o atual andamento do processo de interdição noticiada à fl. 152,

sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021916-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a petição de fls. 213/223.

Publique-se. Intimem-se.

 

2011.03.99.013788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO RICARDO DOS REIS LEVY incapaz

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : PAULO CESAR PEREIRA LEVY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00169-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.021916-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : ANTONIEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00093-1 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023855-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelos herdeiros necessários, dispensa-se a ação autônoma

de habilitação, consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls. 158/184, 195/200 e 215/218.

 

Considerando a informação de que os sucessores Hércules Lopes e Hugo Miguel Jorge da Silva encontram-se

presos (fls. 219/220), nomeio a Defensoria Pública da União como Curador Especial dos mesmos, nos termos do

art. 9º, II, do CPC.

 

Dê-se vista dos autos ao MPF.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032429-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO JORGE DA SILVA falecido

ADVOGADO : NÉLSON CROSCATI SARRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00130-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.032429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVELINO LUIZ LANZONI

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pelos herdeiros do Autor a fls. 92/119.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041098-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a habilitação dos herdeiros da autora NAZIRA

BERNARDO CASSIANO, falecida na data de 23/09/2012 (fls. 131), conforme documentação juntada às fls.

148/187.

Publique-se. Intimem-se

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 11.00.00091-5 1 Vr AMERICANA/SP

2012.03.99.041098-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : NAZIRA BERNARDO CASSIANO

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-4 1 Vr PEDREIRA/SP

2013.03.99.002918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00153-6 1 Vr APIAI/SP
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Fls. 130/142: Tendo em vista a juntada de novos documentos e a manifestação da autora quanto ao interesse de

celebrar acordo judicial, intime-se o INSS.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22911/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001716-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de João Marques Filho (fls. 189 a 194). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fl. 198).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos do cônjuge supérstite, Aparecida Alves Marques (fl. 192). 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando a

viúva, agora, na condição de apelada. 

Adapte o INSS a proposta de acordo para as novas circunstâncias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027045-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001716-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARQUES FILHO

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00034-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.027045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Rosalina Barroso de Toledo (fls. 132 e ss.)

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fl. 156).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos filhos da falecida autora, declinados nas fls. 132 a 134. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando

os herdeiros, agora, na condição de apelados.

Digam os apelados se aceitam o montante de R$ 11.180,13, a título de acordo (fl. 126). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046961-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Anna Romero Valeiro (fls. 110 e ss.). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fl. 158).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos filhos da falecida autora, declinados na fl. 110. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando

os herdeiros, agora, na condição de apelados.

Digam os apelados se aceitam o acordo, a título de R$ 3.594,53 (fl. 91). Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA BARROSO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.046961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA ROMERO VALEIRO

ADVOGADO : FERNANDO MATEUS POLI

No. ORIG. : 12.00.00033-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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